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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE PF ODO
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS.

Processo: 04102/2021

CALDAS NOVAS/GO
Recurso Ordinário

Balanço Geral de 2020

EVANDO MAGAL ABADIA C. E SILVA, brasileiro, casado, ex-

do Município de Caldas Novas/GO, melhor qualificado nos autos, por intermédio

Art. 41. De decisão de mérito proferida pelo Tribunal, cabe Recurso

Ordinário, com efeito suspensivo, podendo ser formulado uma só

vez e por escrito, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao

Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da
decisão.

/

Dessa feita, após oposição de aclaratórios foi proferido o PP n.

/2023 que suspendeu o prazo para oposição de Recurso Ordinário, sua publicação

;u em 12/07/2023 (quarta-feira) e, em razão do recesso dessa Corte de Contas
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w.

(julho/23) :têm-se que o vencimento ocorrerá em 28/08/2023 pelo que se depreende

tempestivo o presente recurso, haja vista a data constante da chancela do protocolo dessa

Corte de Contas.

II- BREVE SÍNTESE

Tratam os autos de análise das Contas de Governo do exercício de 2020,

do Município de Caldas Novas/GO, de responsabilidade do Sr. EVANDO Magal Abadia

C. e Silva.

Os i. Conselheiros, reunidos em Colegiado, através do PP n° 00477/2022,

acolhendo as razões do Relator, manifestaram pela rejeição das Contas de Governo do

exercício de 2020 de responsabilidade do Recorrente sob .o fundamento da permanência

de supostas irregularidades nos ites 12.4 (1.1), 12.5 (1.2), 12.6 (1.3) e 12.11(1.4), e ressalva

dos itens 2.1 12.1 e 2.2 (12.8).

Dessa£orcia; inconformadoãcóm:;ó provimento que adveio da cognição

dessa Corte de Contas, insurge-se contra o referido decisum, o Recorrente, pelo que passa a

expor suas razões tendentes à reforma dó'decisório ora atacado.

III - DO MÉRITO

Como consta do Acórdão vergastado, o i. Relator em seu voto, manifestou

seu entendimento pela rejeição das Contas de Governo de responsabilidade do Recorrente,

nos seguintes termos, abaixo transcrito e tratados, de forma individualizada.

12.4. Cancelamento de créditos inscritos em Dívida Ativa, no montante de

R$2.879.896,02 (R$ 2.147.529,86 informado como cancelamentos e R$ 732.366,16 como

ajustes negativos de exercícios anteriores), conforme Detalhamento da Dívida Ativa - N
c

DDA (fls. 51, vol. 1), sem comprovação do fato motivador. Note-se que foram cancelados en
a
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créditos de Dívida Ativa no total de R$ 9.331.129,75 (R$2.498.538,15 informado como

cancelamentos e R$ 6.832.591,60 como ajustes negativos de exercícios anteriores), sendo

prescrito o valor de R$ 6.451.233,73 (R$ 351.008,29 informado como cancelamentos e R$

6.100.255,44 como ajustes negativos de exercícios anteriores) e não prescrito o montante

de R$2.879.896.

Entendeu essa Corte de Contas que do total de justificativas apresentadas

quanto às baixas do DDA (355), apenas 16 foram considerados, restando ainda 339

procedimentos sem fato motivador. ,

Resumo da anblise da amostra dos cancelamentos de Divida Ativa

q Vsta ;Qtd`(%m
1. Total de cancelamentos 1.203.452 91 355

2 Cancelamentos com fato motivador comprovado 51.747.68 16

3. Total de cancelamentos sem fato motivador 1.2 1.151.705,23 339
4. Percentual de cancelamentos sem fato motivador 95 A9N+

4.1 Considerando margem de erro de 5% + 100,00%

4.2 Considerando margem de erro de 5% • 90,49%
Diante do exposto, considerando que o exame mostrou a falta de comprovação do fato'

motivador hábil para 95,49% dos cancelamentos da amostra analisada da Divida Ativa, que

representa montante relevante de cancelamentos, conforme demonstrado no quadro acima, e.

considerando ainda que o cancelamento da Divida Ativa constitui procedimento em

desacordo com as normas de Direito Financeiro, está especializada entende que a falha não

foi sanada e motiva a opinião pela rejeição das contas prestadas.

Observa-se do quadro acima que restam comprovar baixa com fato

mótivador o total de R$ 1.151.705,23, conforme relação constante de fls. 407-414 do Vol.

15 elaborado pela Secretaria de Governo do TCM/GO. Desse montante, o Recorrente irá

ater-se apenas aos maiores, de forma que os esclarecimentos possam alcançar a margem de

aceitação para ressalva conforme vem procedendo esse Tribunal nesse particular, à exemplo

do AC n. 04116/22 (Processo n. 04265/21) dentre outros.

Nesse sentido, o maior registro no DDA encontra-se no item 355 (fls.

414 - Vol. 15) DUAM (3385648) no valor de R$ 1.084.440,88, lançamento este de fácil

constatação, haja vista tratar-se de baixa decorrente de ato desse Tribunal de Contas

proferido no Acórdão n. 08641/2019 que analisou, em sede de Recurso de Revisão, o
,s

ro
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Balancete de Dezembro de 2014 do FMS de Caldas Novas (Processo n. ].9.199/2018),

desconstituindo o débito anteriormente imputado.

Importante frisar que referido débito constante do AC n. 08319/16 (FMS-

Dez/14), reporta ao valor original de R$ 888.885,96, porém inscrito na quantia de R$

1.084.440,88, cuja diferença refere-se à atualização monetária, débito este suprimido pelo

Acórdão n. 08641/2019, que foi proferido em 27/11/2019, com imposição de baixa no

exercício de 2020.

Ainda, o valor de R$ 9.675,99 referente à DUAM 3221414 (item 269 -

fls. 412 - Vol 15) está justificado nos autos. Trata-se de procedimento administrativo

autuado sob o n. 2018033110 (já constante dos autos e que ora se faz encaminhar

novamente), versando sobre pedido de isenção de IPTU's de imóveis do DEMAE -

Departamento de Água e Esgoto, que ainda permaneciam em nome da SANEAGO.

Ocorre que o credor e o devedor, se confundem daí a necessidade de baixa, na forma da

legislação vigente e as justificativas constantes no referido processo administrativo.

Feitas tais considerações observa-se que os valores somados (R$

1.084.440,88 + R$ 9'75,99) importam em R$ 1.094".116,87, conforme justificativas de suas

baixas, restando apenas R$ 57.588,36, e, portanto, passível de ser ressalvada a suposta

irregularidade.

12.5. Cancelamento de Restos a Pagar Processados (excluídos os prescritos), no montante
de R$ 1.360.545,80, conforme relatório analítico do passivo financeiro (fls. 47, vol. 1), sem
comprovação do fato motivador.

\1
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Após análise inicial, concluiu a Secretaria de Governo que não foram

justificados os cancelamentos de restos a pagar processados, conforme

relatório emitido às fls. 415-424 e demonstrado na tabela abaixo:

Resumo da análise dos cancelamentos de restos a pagar processados

1. Total de RPP cancelados

Valor"

t360.545,80

2. Total de RPP cancelados com fato motivador 330.465,55

3. Total de RPP cancelados sem fato motivador (1.2) 1.130.080,25.

4. Percentual de cancelamento não comprovado 75,71%.

Fonte: Elaboração própria, com base 'na 'ánãlise dos fatos motivadores dos cancelamentos de RPP (planilha de
análise às fls. 415(424, vol. 15).

Insiste o Recorrente nas razões postas na diligência, o que faz de forma

pormenorizada para facilitar o entendimento sobre a planilha de fls. 415-424, Vol. 15, que

demonstra a negativa de aceitação das justificativas apresentadas.

Em seu primeiro item, o empenho 4474" que foi baixado pelo Decreto n.

391/20, teve como motivaçãoa duplicação de empenhos que não foram aceitos por essa

Corte de Contas. Esclarece ainda que foram localizados dois empenhos para o mesmo

credor, o de n. 4474 e 5487, ambos cancelados.

Referida despesa teve como credora a Sra. Zélia Maria da Silva que ajuizou

ação em desfavor do Município de Caldas Novas e cujo pagamento ocorreu através de
precatório na forma do art. 100 da CF/88 (31.90.91.00) conforme se observa do ofício

requisitório de n. 414072/2018 do TJGO (autos judiciais n. 59145.93.2017.8.09.0024').

i.J

É sabido que os pagamentos dos credores inscritos em precatório ocorrem

através do DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, portanto o

págamento/empenho é realizado diretamente ao TJGO que posteriormente procede ao

diretamente ao credor.

No ano de 2020 foram pagos precatórios na ordem de R$ 516.563,78,

bando todos os credores inscritos em precatório na forma da requisição, inclusive a r
(13

c
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a

conforme relação abaixo extraída do sítio do TJGO.

Avenida Deputado taret Geicho, Qd.:C09 Lt. 05-15, n, 3455, Sala 1913,
Edifício Fianiinapant Park Dusrness, Jardim Gois,Goiânia-Co 1 Geps 74.810-100

Telefone: (62) 3932-3977



- r)S (, . kfOs Assnc1ADO 515

Rodrigo Mota Nóbrega
Pedro Nunes Nóbrega

Ea P,noesln PRORD: 201Stle102lde3&
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CALDAS NOVAS - RG 2020

Parte ReçueHdn Ano Ordem ROL NGmero Credor Andamento O28cm. Atvensaçãa- Valor

CAIOM1SSOVAS 212103. 2 A 207Etir'rYtJ 1HONORAPIDS AGUAPDAAÓO CALDr'025SVAS. 33142013

oU8854 0020CATICICS cao.ros,.. PAG,v,IEIATO

CALDAS NONAS 2020 A 30150/C7 09;'.4 PlÇA S CO CARMO AGIIOFlDANÍ O CALDAS NOVAS 2'17 .3
01972.' PA0AI,'ENTO

CAlI ...., 202/3 2 A. 2015550'S Z(L6AMARlADASItVAo AGUARDAI/CO (SAL DASDOSAS 2 13.

0l277aâ2 00001. - PAGAML'JTO

CALL... -. .. .3 a A 22105/AJ 1HONOHAR/OS AGUARDANDO CALDAS1L/,AS 322/o'S119 .,T /37.02
0122247 ADVQCATICICS a a.22o_, RAGAIIA!TO

DOIDAS NO /30', -.-3 O A 20190001) ANTCN[OTAVAAESSAilPAIG AGUARDANDO CALDAS NOVAS /J'2 2519 NS O, 7'? 53
01501231 a F GAMEY.TO

CALDOS SOVAS 212. C 2510'A30 1.HCNGR0PIOS AGUARDANDO CALCAS 3.0159 20I3 f7ã0S.501,03
61254>A A050CATÍCIOS a outros_ PAGA.YENtO

CALCA/3 NONAS 202E 2 C 201AO00 ,TAL AUTOPECAS LIDA u AGUARDAS,DC CALDOS 50/30/ 2334 2012

0526558 euuo*_ PAGAMENTO

CALDAS NOVAS ë920 3 C 297.012.0 I0GOH-t'JSTITUTO COTADO .1GL,\RDSNCO DADAS 00000 3Ur^r¿pln 9$250-730,45
0149933 DE ONCOLOGIA PAGA2''ENTO

HEMATOLOGIA ES LIDA

CUIDAS SAL.:,. 3020 4 C: 2D1E520o PNEUS 91950950 LIDA o AGUOIIDANSO ., CALDAS 3.0703 30202019... AR 14.5323
9102391 as➢oa. ''. PAGAMENTO

Total RS 616.563,)8

Para adimplir o precatório `fòi, emitido o empenho n. 14830 daí a

necessidade de baixa do empenho n. 4474, pois em duplicidade. Importante frisar que a

diferença entre os valores inscritos em precatório (R$ 516.563,78) e o valor empenhado (n.

14830) e pago para pagamento do precatório (R$' 583.420,80), referem-se a atualizações.

Estado de Goiás

- - Tribunal de Contas dos Municipios

PESQUISA DE ORDENS DE PAGAMENTO

Município: CALDAS NOVAS órgão: PODER EXECUTIVO
ünìtL Orçamentária: 36-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Função: 4- ADMINISTRÀÇÃO

Sub-Funpãoc 62 • DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO Programa: 7009- ORGANIZACAO E MODERNIZACAO ADMINISTRATIVA

Empenho
Nnn,e Crodor _ Crd]t/oeç o Elemento rEuEmp. Dl.Eniponho '. CPF/CNP,1 .,. VeIos

GOIAS,TRIBOS '1 E JIJST1CA DO ESTADO DE GOZAS 04.0627509.8.040. 3.3$0.91.05 3830 22712!2020 02292266000214) RA 583.42.0,85

-ESP CIF( l,O: VALOR QUE .SE.EMPENHA REFERENTE A RELATORi01NFORM ADO PELA ASSESSORIA DE: PRECATORIOS DIVISAO DE OIPCAMENTOSE
FITI 1NC S RELACAO DE PRECATORIOS ATE 2020

Ordens de Pagamento
N' OP ìipv. Dora Inserìçao Dota Ernissoo eValorPogo Sado a Pbgat

1 Daspssao Pagar .?11212020 28112!2020 RS 083 020,50 RS 0,00

,. e,nco AgAnsin ContaCorronto D"nE,nlsoao Cisque Valor

104 2510 000000050000 28112!2020 2020088032 .14$883420,80

T
(N
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Quanto ao segundo item (empenho n. 17751), diante de seu valor ínfim

(R$ 987,24), requer que seja ressalvada, pois insiste o Recorrente que trata-se de anulação

dé Restos a Pagar não Processados.

Por último, do terceiro item em diante do relatório de fls. 415-424 do Vol.

15 (empenho n. 12347 e seguintes) que totalizam R$ 983.828,44 referem-se à baixa descrita

nó Decreto n. 1524/20, conforme demonstrado em seu Anexo I. Contudo, este Tribunal

entendeu que "nos documentos apresentados pelo Chefe de Governo nãofoi indicado o número do novo

empenho realizado com afonte de recurso 278 e no valor dos restos apagar cancelados."-z

Nesse sentido, ora se faz encaminhar planilha demonstrativa comparando

o Anexo I do Decreto n. 1524/20 com os novos empenhos alternadospara fonte 278, não

mais subsistindo motivo para rejeição das contas.

/á

12.6. O Muriicipio apresenta indisponibilidade de caixa liquida (R$ 11.687.024,36) após a

inscrição de restos a pagar processados (R$ 14.770.041,50), em desacordo com o

estabelecido nos aras. 1° e 42 da LC n° 101/2000.(LRF), conforme demonstrado a seguir.

y e: W ík /
m s r`

Sobre aindispon biJidade entendeu essa Corte de Contas que o valor

obtido em ação judicial na ordem de R$ f 3.804.033,72 não restou comprovado e a

transferência fundo a fundo de 2020 ocorridas em 2021 no montante de R$ 556.294,72,

mesmo que consideradas seriam insuficientes.

Da mesma forma os itens 2.2 (R$ 7.011.025,33) e .3.2 (4.447.648,96)

apresentados pelo Recorrente, em sede de diligência, estariam em desacordo com o Manual

deDemonstrativos Fiscais - MDF, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Pois bem.

Importa observar que tais demonstrativos basearam-se em Acórdãos

expedidos por essa Tribunal quando da análise do Balanço Geral de 2016 e 2018 do

Município de Caldas Novas, pelo que roga o recorrente que sejam analisados sob a mesma
c
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ótica em atendimento ao Princípio da Isonomia e Razoabilidade, aplicando-se a planilha

abaixo sem a indicação de indisponibilidade.

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dõs Restos a Pagar

Descrição
Murticipio

(exceto RPP5)
1. Disponibilidade de caixa Bruta 15.3. _75$,19:
L1. Dispónibilidade`dé-Càixa ;.. 15:3?z5.758, 29,
12: Aplicações Financeirasregistradas no Ativo: Realizavel

1.3. Receitado exercício de 2020 recebidas noexercicio de 2021

14. Transferências.Governamental (SUS - UNIÃO); =Fundo a Fundo Saude.'- Nao efetivadas no Exercicio SSrì.294;72:

1.5: Transferencras Governamental (SUS - ESTADO) Fundo a Fundo Saúde- Nao efetivadas no Exercício 033,72

L6. Disponibilidade de Caixa Bruta - AJUSTADA 19.756.086,63..

2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 2 8

2.1. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercidos Anteriores em 2021 3.992;04

2.2. `- Pagamentos de Restos Pagar Uquidados de ExercíciosAnteriores em 2021 79.645,11

2.3, Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercidos Anteriores em 2022 516.715;53`
2.4. Pagamentos de Restos a'Pagar Liquidados deExercicios Anteriores em 2022 82 30000

2.5. Restos a Pagar Liquidados de Exercidos Anteriores - AJUSTADO 6♦412.009,80
3: Restos a Pagar Liquidados do Exercício 14 0 ,1, Ò,
3.1. Cancelamento de Restos a PagarLiquidados do Exercicio em 7021 7:307;93'
3.2. Pagamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercido em 2021 4,447,648,96

3.3. Cancelamento dë: Restos a Pagar Liquidados do Exercido em 2022

3.4. Pagamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercido em 2022 256.223,04

3.3. Restos a PagarLiquldados do Exercido -AJUSTADO 10.058.861.57
4. Restos ,a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores : CL 313;37.
4,1, Cancelamentos de. Restos 'a PagarNão, Liquidados de Exercícios Anteriores - '..30 66

4.2 Restosa Pagar Não Liquidados "de ExercíciosAnteriores--AJUSTADO 18;982,71.
5. Demais Obrigações Financeiras 5.197.765,20

5.1. IRRF - Divida Flutuante 700.140,44
5.2. ISS - Divida Flutuante 211.744,27

5.3. RPPS - Divida Flutuante 1.050.823,06

5.4. Demais Obrigações Financeiras - AJUSTADA 3.235.057,43

6. Disponibilidade de caixa Liquida )Aritès da inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) 31.175,12
7. Ratos a Pagar MIo Liquidados do [

páyilti]iéládºdeix!íit{uitf5r2 a'#sinç,5 ïr;i?(' tr sjaPºzàrMãoLi_ú(oiaús

•

•

RCL - Receita Corrente liquida -2020- 312.672.411,73 312.672.411,73

Disponibilidade de caixa uquida (apds a inscrição de Restos a Pagar NSo Liquidados) ajustada -em percentual 0,0195

Relativamente ao art. 42 da LRF, teceu o Parecer Prévio recorrido que o

Município recebeu da União R$ 14.770.041,50 e que de acordo com informações do

SICON evidenciou-se gastos na ordem de R$ 13.413.647,50, gerando um superávit de R$

745.567,95; e que o "restos a pagar" contraídos nos dois últimos quadrimestres (R$

5.575.160,18) não "podem ser depositados na conta da COVID" i
c
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Ocorre Sr. Conselheiro Relator, que com o advento da PANDEMIA dá

COVID-19 a União fez editar a Lei Complementar n. 173/20, que alterou sensivelmente o

art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, iia verbis

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no
caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios,
enquanto perdurar a situação:

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções

. previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o
cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei
Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate
à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020)

É de conhecimento axiomático que a República Federativa do Brasil,

através do Congresso Nacional editou o Decreto Legislativo n. 06, de 20/03/2020,

reconhecendo, para fins do art. 65 da LRF a ocòrrencia doestado de calamidade pública

provocado pela PANDEMIA da COVID-19. x

Art. 1t=Fica`reconhecida, e, lusivamente para os fins do art. 65 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de °maio de 2000, notadamente para as dispensas
do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2° da Lei n° 13.898, de 11
de novembro de 2019, e dálimitação de empenho de que trata o art. 9° da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos
da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem
n° 93, de 18 de março de 2020.

Estando reconhecida pelo Congresso Nacional o estado de calamidade

pública, na forma na legislação de regência, fica dispensado do cumprimentos dos limites e

afa' tada as vedações e sanções previstas, decorrentes do art. 42 da Lei Complementar n.

101/2000, conforme exceção prevista no art. 65 do mesmo diploma legal, não fazendo

qualquer distinção quanto aos recursos destinados ao combate à pandemia, não

constituindo motivo de julgamento pela irregularidade da presente prestação de contas.
i
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9 Avenida Deputado lamel Cecilio,Qd.C09 Lt. 05-15, n. 3455, Sala 1913;
Edifício Flamboyant Park Búsinéss,Iardim Gois, Goiãnia-Go l Cep: 74.610-100

Ç Telefone: (62) 3932- 3977



r -;-' .anvoc nosnssc _rtauoss:s4

Rodrigo Mota Nób rega
Pedro Núnes Nóbrega

12.11. Despesas executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO

MINERAL - EMEM, a qual é.dependente do Município de Caldas Novas, não consolidadas na

prestação de contas do Município (fls.50, vol. 1). Note-se que conforme demonstrado no

Anexo 10 (fl. 49, vol. 1) a receita arrecadada foi consolidada na prestação de contas.

Restou evidenciado pelo Acórdão recorrido que não houve registro de

despesa junto EMEM (Anexo 11, dos. 50, Vol. 1). Da mesma forma, evidenciado está que

houve receita e que a mesma está devidamente consolidada no Balanço Geral.

Contudo, em virtude do Certificado de n. 262/2022 proferida nos autos de

n. 06388/21 (Dez/20) o DRE evidenciou a ocorrência de "resultado liquido do período"

no montante de R$ 276.124,06 (R$ 443.941,46 - R$ 167.817,40) deixando a entender que

houve despesa junto ao EMEM (Anexó 10 -`fls. 49, Vol. I).
/

Nesse sentido, segiie,nota explicativa contábil dando conta da regularidade

do registro contábil do EMEM, pelo que i equer,, desde já, que seja considerado regular as

contas em análise.

1V-DO PEDIDO

Assim, demonstrado o cabimento e a tempestividade do recurso ora

interposto, REQUER seja este recebido, para que esta Corte de Contas se digne a reformar

a decisão atacada e proferir parecer prévio pela regularidade das Contas de Governo do

exercício de 2020, com a consequente desconstituição da(s) muita(s) imputada(s).

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 24 de agosto de 2023.

RODRIGO Assinado de forma
digital por RODRIGO

MOTA MOTA
NOBREGA:78625440

NOBREGA:7 134 -

8625440134 Dados: 2023.08.25
10:03:51 -0300'

Rodrigo Mota Nóbrega
OAB-GO 22.176

00
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9 Avenida Deputado laniel Cecilia, Qd. C09 Lt. 05-15,n. 3455, Saia 1913,
Edifício Ftainbopant Park Business, Jardim Goiás, Goiânia-Gol Cep: 74.510-IDO

Telefone: (62) 3932- 3977



Aos vinte: e cinco dias do mês de maio do ano de 2021, pelo presente instrumento

particular de procuração, EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA E SILVA,

brasikiro, casado, radialista, portador da Carteira de Identidade ca" 19749;30, inscrito

OO Cl'1•/MFã sub o n" 52L413. 141 -(tU, residente e domiciliado à Rua 09, qu tdr: 49,

lote 9-i, Batrro Turista II, Caldas Noas, Goitis, conkrc a RODRIGO MOTA

NÓBREGA c PEDRO NUNES NÕBREGA, advogados inscritos na OAB-GO

sob os números 22.176 c 4.183, respcctivamcntc, ambos com endereço pro:'issional

n .1vccud l-kputido Jirnel Cecilia, Qd. C 09, 1 otc 05-15, n. 3455, ali 1913,

1 ditício 1 1ambo4 <wt Pu k Busincss, C ardim (;oias C )1 uxia-GO * Cl P: 74.t 1(i 100,

' poderes para foro cm geral, inclusive os da cláusula adjudicia cl extra, liar t

teprc sem ao 'a. us a1tcresscs e n a qurilqucr Jui ,u ou "1'obunti, bem corno qual uc.r

instancia administrativa cru judicial. l dendo prop r contra quem de direito is ações

competentes c defendê-lo nas e )ntrárias, seguindo umas c outras, até final decisão,

usando os recursos legais c acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes

especiais para confessar, conhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar ao

direito sobre que se funda a açíio, transigir, firmar compromissos ou acordos,

receber e ciar quitaçào, podendo agir em juízo ou fora dele, assira. O

substabelecercor esta a outrora, com cru serra reserva dc iguais poderes, para a} ir em

conjunto ou separadamente com o s clccidp•)

EVANDO MAGA.L ABADIA CORREIA E SI

Outorgante

A eníeU Dos tad )< mrl CN:tï a,Qd.C)V Li. OS-15,ti. 3455,Sala V13,

t iae,.€ï rumboy r Park Ru5ixtcs-Iazditn G GoUnï4-Qn / Cp. i'í.610 iOO

Ç Tklk(one: (G2) 3932. :39l
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PROCESSO
MUNICÍPIO
ASSUNTO

OBJETO
EXERCÍCIO
GÉSTOR 1
CPF

PERÍODO
GESTOR 2

CPF

PERÍODO
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ACÓRDÃO N° 08641/2019 - Tribunal Pleno

1 91 99/201 8

CALDAS NOVAS - FMS

PEDIDO DE REVISÃO

BALANCETES MENSAIS DO FMS

2014

MAURO HENRIQUE PALMERSTON LEMOS

521.419.341-68

01/01/2014 a 19/01/2014

:LUCIANO SILVA GUIMARÂES FILHO
:013.068.156-30

20/01/2014 a 31/12/2014

EMENTA: MUNICÍPIO. CALDAS NOVAS.
FMS. PEDIDO DE REVISÃO. CONTAS

GESTÃO. 2014. PROVIMENTO PARCIAL.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS.

Tratam os presentes autos de PEDIDO DE REVISÃO autuado por

meio da petição (fls. 001/011, vol. 1) apresentada pelo Sr. LUCIANO SILVA

GUIMARÃES FILHO, Gestor do FMS do Município de CALDAS NOVAS no

exercício de 2014 (20/01/2014 a 31/12/2014), via procurador, objetivando a reforma

do Acórdão AC n° 08319/16 (fls. 266/268, vol. 1, F2 - processo n° 05802/15), que

manteve o julgamento pela IRREGULARIDADE das contas de gestão do Poder

Fundo Municipal de Saúde do Município de CALDAS NOVAS do referido exercício,

com imputação de multas e débitos.

Acorda o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE

GOIÁS, pelos membros integrantes de seu pleno, acolhendo as razões expostas no

Voto do Relator para:

1-Conhecer do Pedido de Revisão;

2-No Mérito dar-lhe provimento parcial;

3-Sanear as falhas descritas nos itens 1 e 2, da decisão recorrida

(Acórdão n° 08319/2016);

4-Ressalvar a falha apontada no item 5, do voto do relator da decisão

recorrida (Acórdão n°08319/2016);

RUA 68- N°727- CENTRO - FONE: 3216-6160 - FAX: 3225-0525 - CEP 74055-1 00 - G
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5-Desconstituir o débito no valor de R$ 888.885,96, em razão do

saneamento da falha apontada no item 2 (Acórdão n° 07455/15) de responsabilidade

do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho;

6-Manter o julgamento pela Irregularidade das Contas de Gestão do Sr.

Luciano Silva Guimarães Filho, gestor do FMS do Município de Caldas Novas no

período de 20/01/2014 a 31/12/2014, em razão da ressalva do item 5 e da

manutenção das falhas nos itens 3 e 4, apontadas na decisão recorrida (Acórdão n°

08319/2016);

7- Manter o julgamento pela Regularidade das Contas de Gestão do Sr.

Mauro Henrique Palmerston Lemos, gestor do FMS do Município de Caldas Novas

no período de 01/01/2014 a 19/01/2014.

8-Evidenciar que ao analisar os autos em questão, o Tribunal

considerou os documentos e as informações prestadas ao SICOM apenas sob o

aspecto da veracidade ideológica presumida;

9-Alertar que as conclusões registradas nesta Decisão não elidem

responsabilidades por atos não alcançados na presente análise e por constatações

de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou

tomada de contas especiais.

À Superintendência de Secretaria para os devidos fins.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, •
27 de novembro de 2019.

Presidente: Joaquim Alves de Castro Neto
Relator: Daniel Augusto Goulart.
Presentes os conselheiros: Cons. Daniel Augusto Goulart, Cons.

Fabricio Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Joaquim Alves de
Castro Neto, Cons. Nilo Sérgio de Resende Neto, Cons. Sérgio Antônio Cardoso de
Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz, Cons. Sub. Flavio Monteiro de Andrada

Luna, Cons. Sub. Irany de Carvalho Júnior, Cons. Sub. Maurício Oliveira Azevedo,

Cons. Sub. Vasco Cícero Azevedo Jambo e o representante do Ministério Público de
Contas, Procurador Regis Gonçalves Leite.

Votação:
Votaram(ou) com o Cons.Daniel Augusto Goulart: Cons. Fabricio

Macedo Motta, Cons. Francisco José Ramos, Cons. Nilo Sérgio de Resende Neto,
Cons. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz, Cons. Valcenôr Braz de Queiroz.
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PROCESSO : 19199/2018

MUNICÍPIO : CALDAS NOVAS - FMS

ASSUNTO : PEDIDO DE REVISÃO
OBJETO : BALANCETES MENSAIS DO FMS

EXERCÍCIO : 2014

GESTOR 1 : MAURO HENRIQUE PALMERSTON LEMOS

CPF : 521.419.341-68

PERÍODO : 01/01/2014 a 19/01/2014

GESTOR 2 : LUCIANO SILVA GUIMARÂES FILHO
CPF : 013.068.156-30

PÉRÍODO : 20/01/2014 a 31/12/2014

• 1-RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de PEDIDO DE REVISÃO autuado por

mio da petição (fls. 001/011, vol. 1) apresentada pelo Sr. LUCIANO SILVA

GUIMARÃES FILHO, Gestor do FMS do Município de CALDAS NOVAS no

exercício de 2014 (20/01/2014 a 31/12/2014), via procurador, objetivando a reforma

dó Acórdão AC n° 08319/16 (fls. 266/268, vol. 1, F2 - processo n° 05802/15), que

mánteve o julgamento pela IRREGULARIDADE das contas de gestão do Poder

Fúndo Municipal de Saúde do Município de CALDAS NOVAS do referido exercício,

com imputação de multas e débitos.

O recurso foi recebido pela Presidência deste TCM por meio do

Despacho n° 5397/18 (fl.150, vol. 1).

• II DA MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE RECURSOS
Instada a se manifestar, a Unidade Técnica por meio do Certificado

n°925/2019 (fls. 151/158, vol. 1) externou seu entendimento no seguinte sentido:

CERTIFICADO N° 925/019

1. RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de PEDIDO DE REVISÃO autuado por meio da petição

(fls. 001/011, vol. 1) apresentada pelo Sr. LUCIANO SILVA GUIMARÃES FILHO, Gestor do FMS do

RUA 68- N°727 - CENTRO - FONE: 3216-6160 - FAX: 3225-0525 - CEP 74055-1 00 - GOIÂNIA-GO.

Marivan www.tcm.go.gov.br
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ÕANIEL AÚGUSTO GOULART
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Município de CALDAS NOVAS no exercício de 2014 (20/01/2014 a 31/12/2014), via procurador,

objetivando a reforma do Acórdão AC n° 08319/16 (fls. 266/268, voL 1, F2 - processo n° 05802/15),

que manteve o julgamento pela IRREGULARIDADE das contas de gestão do Poder Fundo Municipal

de Saúde do Município de CALDAS NOVAS do referido exercício, com imputação de multas e

débitos.

O recurso foi recebido pela Presidência deste TCM por meio do Despacho n° 5397/18

(f 150, vol. 1).

A seguir serão apresentados os argumentos do recorrente, de forma sintética,

seguidos das respectivas analises.

2. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DAS IRREGULARIDADES

IRREGULARIDADE - ITEM 1: Os valores retidos a título de Depósitos e Consignações, contas " 47-

BIC BANCO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO" e "59-IPASGO, foram apropriados parcialmente na

despesa extra orçamentária.

Comparativo dos Depósitos e Consignações (Exercício 2014)

Divergência*,

Código Conta Receita (A) Despesa (B) quando superior
Percentual**

3IRRF 813.415,57 1.567.438,68 - 754.023,11 -92,70%

4ISSQN 274.224,92 409.087,77 - 134.862,85 -49,18%

8 Seguro de Vida 21.473,98 20.853,00

10 BV Financeira S A Emprest. Consig. 63.576,85 65.202,33

15 Pensão Alimentícia 10.191,44 9.941,51'

16 Contribuição Sindical,Sevidores 650.571,30 647.359,73

17 CEF Empréstimo Consignado" 967.281,51 955.889,57

28 Bando Banif S A Emprest. Consíg. 4.196,52 4.196,52

47 BicBanco Emprest. Consignado 54.850,51 43.880,40 10.970,11 20,00%

55 FESSPUMG 22.531,32 22.531,32

59IPASGO 29.522,97' 23.675,36 5.847,61" 19,81%x'

Total 2.911,836;894 3.770.056,19 - 872.068,24 _ w

fl

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE2): Afirma o gestor que, relativamente à
conta "IPASGO", não há que se falar em apropriação na despesa extraorçamentária,
vez que o valor divergente de R$ 5.847,61, encontrado por esta Corte de Contas, foi
devidamente recolhido conforme guias de pagamento anexas.
ANÁLISE DE MÉRITO (FASE2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às fls. 066/101, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntados os
Avisos/Extratos Analíticos referentes às despesas Extra-Orçamentárias Depósitos e
Consignações, incluindo BIC BANCO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO e IPASGO.

Da análise, observa-se que os Avisos/Extratos Analíticos juntados pelo recorrente,
além de desprovidos de assinatura, não permitem identificar as divergências
referentes às despesas Extra Orçamentárias, da conta Depósitos e Consignações,
apontadas nas contas supra quando da análise inicial desta Corte de Contas.
Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de
recolhimentos dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações das contas
em análise.
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Dessa forma, diante das incongruências nas informações e que os
valores/divergências registrados na despesa extraorçamentária do FMS não foram
demonstrados por documentação suporte, esta especializada entende que
irregularidade deve ser mantida.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE- PEDIDO DE REVISÃO:

"Em tempo, pedindo vênia pela demora na localização do documento (guia
recolhimento), e dando suporte às razões postas, ora se faz apresentar a
cópia da ordem de pagamento do extra orçamentário, bem como cópia da
guia de recolhimento no valor de R$ 5.847,61, essa devidamente
autenticada pelo agente ifnanceiro (CEF) em 23/01/2015, que se faz
acompanhar do balancete financeiro do mês de janeiro de 2015, de onde se
extra! o registro da competente baixa da inscrição.
No que se apresenta pertinente a retenção do valor de R$ 10..970,11 que
tem como credor o BicBanco - conta "47-BIC BANCO EMPRÉSTIMO

CONSIGNADO', mister esclarecer que o Fundo Especial - F.M.S, desde o
ano de 2014 vem encontrando dificuldades quanto ao recolhimento ou
pagamento de créditos a seu favor, diante da venda daquele banco ao
China Construction Bank (CCB), ficando certo, dada a condição do FMS de
depositário de valores de terceiros, em não efetuar os depósitos, a não ser
diante da necessária certeza.

Por essa razão, decidiu por fazer o recolhimento ou pagamento ao extinto
BICBANCO mediante ação de depósito de consignação (n°
5582472.85.2018.8.09.00024) - art. 539 e seguintes, do CPC, quando será
notificado aquele agente bancário ou o seu representante legal, ficando
doravante certo a responsabilidade a cargo do Poder Judiciário, que após
os esclarecimentos necessário efetuará a liberação do valor respectivo a
quem de direito, de sorte a possibilitar, assim, providências quanto a baixa
da retenção.
Entendendo se esta a melhor providência, o recorrente faz encaminhar a

este Tribunal de Contas, cópia das providências tomadas em relação ao
respectivo procedimento judicial, pelo que espera acolhimento por parte
deste Tribunal de Contas, por se esta a melhor medida":

ANÁLISE DO MÉRITO

O recorrente alega que o pagamento do valo referente a retenção do IPASGO

ocorreu em janeiro de 2015 e que em relação ao BANCO BIC, informa que devido as dificuldades
operacionais (venda do banco a outra instituição financeira) efetuou o depósito de forma judicial,

conforme documentos anexados (14/30).
Verifica-se o pagamento do valor (R$ 5.847,61) referente ao IPASGO, conforme

Ordem de Pagamento Extra-Orçamentária (fls. 14, vol. 1) e o seu devido registro no balancete
financeiro do mês de janeiro de 2015.

Quanto ao valor (R$ 10.970,11) relativo ao BIC BANCO, o recorrente apresenta a

Ordem de Pagamento Extra-Orçamentária e o seu respectivo comprovante de pagamento (fls. 24/25)

referente ao pagamento de forma judicial, conforme petição (lis. 26/29).

Do exposto, considerando a comprovação do recolhimento dos valores, entende essa

Especializada que a irregularidade foi sanada.
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IRREGULARIDADE - ITEM 2: Os valores retidos a título de Depósitos e Consignações, contas "3-

lRRF" e "4-ISSQN", foram repassados a maior, na ordem R$888.885,96.

Comparativo dos Depósitos e Consignações (Exercício 2014)

Divergência*,
Códi og Conta Receita A( ) Despesa Bp ( ) quando superior

Percentual **

(C/A)
a 5% (C)*

3IRRF 813.415,57 1.567.438,68 - 754.023,11 -92,70%

4ISSQN 274.224;92' 409.087,77 - 134.862,85 19,18%

8 Seguro de Vida 21.473,98' 20.853,00

10 BV Financeira S A Emprest. Consig. 63.576,85 65.202,33

15 Pensão Alimentícia 10.191,44 9.941,51

16 Contribuição Sindical Sevidores 650.571,30 647.359,73

17 CEF Empréstimo Consignado 967.281,51 955.889,57

28 Bando Banif S A Emprest. Consig. 4.196,52 4.196,52

47 BicBanco Emprest. Consignado 54.850,51 43.880,40 10.970,11 20,00%

55 FESSPUMG 22.531,32 22.531,32

59IPASGO 29.522,97 23.675,36 5.847,61 19,81%
Total 2.911.836,89 3.770.056,19 872.068,24

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Afirma o gestor que, da mesma forma
que no item anterior, os valores retidos nas contas IRRF e ISS não foram repassados
a maior. Aduz que, conforme notas explicativas anexas, na conta ISSQN, do total
recolhido de R$ 409.087,77, R$ 151.405,54 referem-se a recolhimentos da

competência 2013 e R$ 257.682,23 da competência 2014, ou seja, ocorreu repasse a
menor na ordem de R$ 16.542,69 a ser recolhido posteriormente. Também na conta
IRRF, em que pese a receita tenha sido no valor de R$ 813.415,57, apenas o valor
recolhido de R$ 425.336,28 refere-se á competência 2014, o valor restante do
recolhimento (R$ 1.142.102AO) refere-se à competência 2013, portanto, resta um
montante de R$ 388.079,29 a ser recolhido em momento posterior.
ANALISE DE MÉRITO (FASE2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às f/s. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntados os
Avisos/Extratos Analíticos referentes às despesas Extra-Orçamentárias Depósitos e
Consignações, incluindo IRRF e ISSQN.
Da análise, observa-se que os Avisos/Extratos Analíticos juntados pelo recorrente,
além de desprovidos de assinatura, não permitem identificar as divergências
referentes às despesas Extra Orçamentárias Depósitos e Consignações apontadas
nas contas supra quando da análise inicial desta Corte de Contas.
Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de
recolhimentos dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações das contas
em análise.

Dessa forma, diante das incongruências nas informações e que os
valores/divergências registrados na despesa extraorçamentária do FMS não foram
demonstrados por documentação suporte, esta especializada entende que
irregularidade deve ser mantida, bem como a imputação de débito dela decorrente,
no valor de R$888.885, 96.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE - PEDIDO DE REVISÃO:

"Aduz a fundamentação do acórdão recorrido que os avisos e extratos
analíticos apresentados, além de desprovidos de assinatura, não permitem
identificar as divergências referentes às despesas extra-orçamentárias
(depósitos e consignações) apontadas nas contas referidas (IRRF e
ISSQN), pautando pela ausência de documentação que pudesse dar
suporte ao pedido recursal - Fase 2.

RUA 68- N°727 - CENTRO - FONE: 3216-6160 - FAX: 3225-0525 - CEP 74055-100 - GO

Marivan www.tcm.go.gov.br

Pág. 6



o ds Pior

L'8#k / GABINETE DO CQNSELHE(RO C1p NiECAC1 (157"Q GOULART' $-- -- -..
©0SMUNlcfFlowo E5TA000EG0IAS

Pois bem. Nesse particular, a DUAN n. 2406015 inserta às f/s. 009 do
recurso ordinário, vol. 1/1, no valor de R$ 736.809,91, com autenticação
bancária, dá conta do recolhimento das retenções do IRRF ocorridas no

exercício de 2013, cuja inscrição naquele ano foi na ordem de R$
1.142.102,40 e a baixa de R$ 303.000,05 (v. balancete financeiro, exercício
2013, em anexo), conforme o quadro abaixo:
Valor Retido - Exercício de 2013 1.142.102,40
Baixa ou recolhimento no exercício de 2013 - 303.000,05
Valor remanescente sem recolhimento 839.102,35

Valor da DUAN 2406015, recolhida no dia 16/01/2014 736.809,91

Diferença de recolhimento à menor 102.292,44.

Assim, o valor da DOAM n° 2406015, recolhida em janeiro 2014 se
apresenta como quitação ou recolhimento de crédito do IRRF, alusivo ao
exercício de 2013, restando ainda um remanescente de R$ 102.292,44, que
corresponde: a) R$ 102.159,14 alusivo ao IRRF do mês de dezembro de
2013, recolhido no exercício de 2014 juntamente com os valores constantes
da DOAM n° 264029 - (R$ 830.628,57), b) R$ 133,30 referente a valor de
pendência ou remanescente, cuja guia ora se faz encaminhar.
Por outro lado, a DOAM n° 2654029, às fls. 012 do volume 1/1 do recurso
ordinário, Fase 2, no valor de R$ 830.628,77 e devidamente autenticada

pelo agente bancário (CEF), tem como correspondência às referências do
exercício de 2014 e ainda a competência 12/2013 no valor de R$
102.159,14, que deve ser observada em relação a mencionado DOAM,

sendo: (R$ 830.628, 77 - 102.159,14 = 728.469, 63), este, sim, relativo ao
exercício de 2014.

Exercício de 2014:

•

Valor Retido - Exercício de 2014 813.415, 57
Baixa ou recolhimento no exercício de 2014 1.567.438,68

Valor da DUAN 2406015, recolhida no dia 16/01/2014 e 736.809,91
alusiva ao exercício de 2013

Saldo 830.628, 77

Valor da DUAN 260429, recolhida no dia 19/12/2014,
alusiva ao exercício de 2014, nela incluída remanescente 830.628, 77
de 2013:

Ref. 12/2013 102.159,14

Diferença à menor 84.945, 94

Obs. DUAM - IRRF DezJ2014, 23/11/2018. 84.945,94

Também, nessa mesma linha de argumentação foi motivo de irregularidade
das contas o suposto recolhimento à maior de /SSQN, indicando o acórdão
recorrido uma divergência na ordem de R$ 134.862, 85, uma vez que inscrito
o valor de R$ 274.224,92 enquanto recolhido e baixado a importância de R$
409.087,77, gerando uma diferença de recolhimento supostamente à maior,
na ordem de R$134.862, 85.

Contudo, mister observar que no exercício de 2013 ficou pendente de
recolhimento o valor de R$ 151.405,54, o que foi objeto de recolhimento no
ano de 2014, justamente o objeto da indicação de recolhimento à maior, o
que não satisfez o total necessário, restando uma diferença à menor na
ordem de R$ 16.542,69, cujo recolhimento ora se fez processar, pelo que
segue a correspondente guia de recolhimento.

Em quadro demonstrativo que segue em anexo, cujos dados corroboram
com os balancetes ifnanceiros de 2013 e 2014, ora se faz comprovar tais
aifrmativas juntamente com novos documentos encaminhados.
Comprovados os corretos recolhimentos do IRRF e do ISSQN, ifcando

demonstrado ainda que não procede a indicação de quitação ou baixas à
maior nas despesas extra-orçamentária, exercício 2014, não procede a
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indicação de imputação de débito ante a inexistência de qualquer prejuízo
ao erário, constituindo a sua permanência enriquecimento ilícito.
Não obstante os comprovados recolhimentos, o imposto de renda retido na

fonte - IRRF e o Imposto sobre serviços - ISS constituem receitas dos

municípios, conforme dispõem os artigos 156, 111 e 158, 1 da Constituição
Federal. Isso leva a concluir que, ainda que não recolhidas essas retenções,
o que não ocorreu, tal fato não estaria a configurar qualquer dano ao erário,
capaz de levar esse Tribunal de Contas a imputar débito ao ordenador da
despesa".

ANÁLISE DO MÉRITO

Em suma, o recorrente alega que os recolhimentos realizados à maior referente ao

IRRF e /SSQN no exercício de 2014, referem-se a valores não recolhidos no ano d 2013, conforme

documento anexados (f/s. 32/85, vol. 1).

JEm relação ao IRRF, veriifca-se que o recorrente apresenta os comprovantes de

recolhimento dos valores (fls. 32/42, voL 1) e justifica que o valor repassado a maior em 2014, refere-

se em parte ao exercício de 2013. Assim, fica demonstrado que no exercício de 2014 foi repassado o

valor de R$ 838.969, 05 referente ao exercício de 2013 e que o valor pago de 2014 foi de R$

728.469,63, restando o repasse da importância retida no valor de R$ 84.945,94 que foi regularizado

em 2018, conforme DOAM 3214030 (fls. 33/34).

Quanto ao ISSQN, o recorrente informa que o pagamento a maior ocorrido em 2014 é

referente de 2013 (RS 151.405,54), conforme guias de recolhimento (fls. 44/48, vol. 1). Assim o valor

repassado referente ao exercício de 2014 foi de R$ 257.682,23, restando pendente o valor de R$

16.542,69, tendo sido regularizado em 2018, conforme DUAM 3214238 (fls. 30/31, vol. 1).

Do exposto, a irregularidade foi sanada, devendo ser desconstituído o débito.

IRREGULARIDADE - ITEM 3: O pagamento da contribuição previdenciária paga ao RPPS não

observou às alíquotas determinadas pela legislação municipal. (Item 23, Anexo VIII da DN n°007/15).
•

Contribuição_Patronal - RPPS
Base de Cálculo apresentada no Quadro Demonstrativo

Elemento de despesa 31901103 5.536.525,59'

A Base de cálculo do Quadro Demonstrativo não guarda correlação com os dados do SICOM, portanto,

na análise foi utilizada como Base de calculo o valor empenhado no elemento destinado ao pagamento

de vantagem fixas - servidor efetivo RPPS

A)`Contribuição patronal (Alíquota 14:%) 775.113,58

Percentual (A-C)/A 62,87%

B) Valor empenhado 433.487,08

C) Valor pago - 287.763,63

D) Diferença (B-C) - 145.723,45
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ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Em se tratando de pagamento de
contribuição previdenciária patronal à previdência própria efetuado a menor (itens 3 e
4), afirma o Gestor que tal falha encontra-se sanada, uma vez que foi recolhido o
valor faltante (R$ 145.723,45), conforme guias de pagamento anexas.

ANALISE DE MÉRITO (FASE 2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntadas as
Relações de pagamentos Previdenciários, Guias de Recolhimento Previdenciárias do
Municipio, Comprovantes de Pagamento, Notas de Empenho/Pagamento , Notas
Fiscais e outros documentos correlacionados à falha em análise.

Da análise, observa-se que apenas parte das Guias Previdenciárias de Pagamento
juntadas estão acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento
bancários, de modo que não foi possível aferir os pagamentos referentes à totalidade
das Guias Previdenciárias juntadas.
E ainda, embora não mencionada pelo recorrente, do compulsar dos autos da
presente fase processual, verifica-se, às fls. 207/213, vol. 7, que foi juntado o Termo
de Acordo de Parcelamento de Débitos Previdenciários, a inclusão de Discriminativos

de Débitos a Parcelar, bem como Resumos da consolidação de Débitos Parcelados,
Discriminativos Consolidados de Parcelamento dentre outros documentos afins.

A análise dos documentos juntados aos autos permite aferir que houve parcelamento
de débitos previdenciá rios alusivos à falha em análise e que o referido Parcelamento
foi feito em 60 parcelas mensais, com o consequente comprometimento do

orçamento das gestões posteriores, atingindo a totalidade desses exercícios.
No que concerne a parcelamento de débitos pre videnciários, considerando o

entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão Normativa n.
04/15, mais precisamente em seu item n°. 5, entende a Secretaria de Recursos que o
presente parcelamento de Débitos Previdenciários relativo ao RPPS Patronal do

Municipio de Caldas Novas deve ser tratado no contexto dessa Decisão, discriminada
a seguir:

Avaliando a presente falha no caso concreto, verifica-se que o parcelamento das
contribuições previdenciárias alusivas ao Fundo Municipal de Saúde de Caldas
Novas devidas ao RPPS - Parte Patronal, referentes ao exercício de 2012, foi

realizado pelo FMS que, no período em tela, realizou os

parcelamentos/reparcelamentos das referidas contribuições.
Com respeito ao item n°. 3 dessa Decisão Normativa, convém ressaltar que não foi
apresentada nos autos qualquer situação que demonstre a ocorrência de força maior

S ou grave queda na arrecadação, além da ausência de qualquer documento capaz decertiifcar se aquela primeira dívida comprometeu a gestão que realizou o
parcelamento ao ponto do parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão
posterior.
Assim, tendo em vista que o presente parcelamento de débitos previdenciários
ultrapassa o mandato do Gestor, e que tal situação, nos termos da legislação
específica, regulariza a situação do município, mas não afasta a responsabilização do
causador da dívida, podendo acarretar na irregularidade das contas, e que a
documentação juntada não demonstrou a ocorrência força maior ou grave queda na
arrecadação, permanece a falha relativa ao item em questão.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE- PEDIDO DE REVISÃO:

"Nesse particular, equivoca-se a análise e o consequente acórdão por não
apresentar ou indicar qualquer valor(es) coerente(s) com sua afirmativa,
restando frágil a fundamentação, que além de posta de forma genérica,
conduz a base de cálculo em relação as vantagens fixas, não
fundamentado, portanto, em face da lei do regime próprio da previdência de
Caldas Novas, sobre o salário-contribuição, ou seja, em quais vantagens
incidem a contribuição obrigatória para o CaldasPrev.
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Afirma ainda, como fundamento para decidir a existência de termo de
parcelamento, inserto às f/s. 207-213, contudo referindo-se este à

contribuição patronal e contribuição do servidor.
O próprio balancete financeiro - anexo 13, em relação ao exercício de 2014,

da conta do recolhimento e baixa das retenções (despesas extr-
orçamentária) para com o RPPS - CaldasPrev, na ordem de R$ 595.331,52

e no exato valor da retenção (receita extra-orçamentária)"

ANÁLISE DO MÉRITO

O recorrente alega que os valores apontados pelo Tribunal são incoerentes e que não

foram observados os valores de parcelas indenizatórias quando da apuração da base de cálculo.

Para comprovar os pagamentos apresenta o Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissão de

Débitos Previdenciários (ACORDO CADPREV N° 00758/2015), conforme documento de f/s. 87/94,

voL 1. •
Verifica-se que os documentos juntados aos autos permitem aferir que parcelamento

de débitos previdenciários foi feito em 60 parcelas mensais (vencimento inicial em 30/11/2015), com o

consequente comprometimento do orçamento das gestões posteriores, atingindo a totalidade desses

exercícios.

No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários, considerando o

entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão Normativa n. 04/15, que o

parcelamento da dívida regulariza a situação do ente devedor, entretanto não exime de

responsabilidade o gestor que deu causa ao endividamento.

No tocante a alegação dos valores da base de cálculo, o interessado não apresenta

nenhum documento (folhas de pagamento, parcelas indenizatórias) para contrapor o valor apurado

por este Tribunal.

Do exposto, considerando que o parcelamento de débitos previdenciários ultrapassa

o mando do Gestor, entende essa Especializada que a

irregularidade deve ser mantida. •
IRREGULARIDADE - ITEM 4: O pagamento da contribuição previdenciária patronal à previdência

própria foi efetuado a menor do que o estabelecido na lei municipal n° 1570/09.
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Contribuição Patronal - RPPS

Base de Cálculo apresentada no Quadro Demonstrativo

Elemento de despesa 31901103 5.536.525,59

A Base de cálculo do Quadro Demonstrativo não guarda correlação com os dadas do SICOM, portanto,
na análise foi utilizada como Base de calculo o valor empenhado no elemento destinado ao pagamento

de vantagem fixas - servidor efetivo - RPPS

A) Contribuição patronal (Alíquota 14 %) 775.113,58

Percentual (A-C)/A 62,87%

B) Valor empenhado 433.487,08

C) Valor pago 287.763,63

D) Diferença (B-C) 145.723,45CJ

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Em se tratando de pagamento de
contribuição previdenciária patronal à previdência própria efetuado a menor (itens 3 e
4), Afirma o Gestor que tal falha encontra-se sanada uma vez que foi recolhido o valor
faltante (R$ 145.723,45), conforme guias de pagamento anexas.

ANÁLISE DE MÉRITO (FASE 2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntadas as
Relações de pagamentos Previdenciários, Guias de Recolhimento Previdenciárias do

Município, Comprovantes de Pagamento, Notas de Empenho/Pagamento , Notas
Fiscais e outros documentos correlacionados à falha em análise.

Da análise, observa-se que apenas parte das Guias Previdenciárias de Pagamento
juntadas estão acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento
bancários, de modo que não foi possível aferir os pagamentos referentes à totalidade
das Guias Previdenciárias juntadas.
E ainda, embora não mencionada pelo recorrente, do compulsar dos autos da
presente fase processual, verifica-se, às fls. 207/213, vol. 7, que foi juntado o Termo
de Acordo de Parcelamento de Débitos Previdenciários, a inclusão de Discriminativos

de Débitos a Parcelar, bem como Resumos da consolidação de Débitos Parcelados,
Discriminativos Consolidados de Parcelamento dentre outros documentos afins.

A análise dos documentos juntados aos autos permite aferir que houve parcelamento
de débitos previdenciários alusivos à falha em análise e que o referido Parcelamento

foi feito em 60 parcelas mensais, com o consequente comprometimento do
orçamento das gestões posteriores, atingindo a totalidade desses exercícios.

No que concerne a parcelamento de débitos pre videncíá rios, considerando o

entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão Normativa n.
04/15, mais precisamente em seu item n°. 5, entende a Secretaria de Recursos que o
presente parcelamento de Débitos Previdenciários relativo ao RPPS Patronal do

Municipio de Caldas Novas deve ser tratado no contexto dessa Decisão, discriminada

a seguir:

Avaliando a presente falha no caso concreto, verifica-se que o parcelamento das

contribuições previdenciárias alusivas ao Fundo Municipal de Saúde de Caldas
Novas devidas ao RPPS - Parte Patronal, referentes ao exercício de 2012, foi

realizado pelo FMS que, no período em tela, realizou os

parcelamentos/reparcelamentos das referidas contribuições.
Com respeito ao item n°. 3 dessa Decisão Normativa, convém ressaltar que não foi
apresentada nos autos qualquer situação que demonstre a ocorrência de força maior
ou grave queda na arrecadação, além da ausência de qualquer documento capaz de
certificar se aquela primeira dívida comprometeu a gestão que realizou o
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parcelamento ao ponto do parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão
posterior.

Assim, tendo em vista que o presente parcelamento de débitos previdenciários
ultrapassa o mandato do Gestor, e que tal situação, nos termos da legislação
específica, regulariza a situação do município, mas não afasta a responsabilização do
causador da dívida, podendo acarretar na irregularidade das contas, e que a
documentação juntada não demonstrou a ocorrência força maior ou grave queda na
arrecadação, permanece a falha relativa ao item em questão.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE- PEDIDO DE REVISÃO:

"Contudo, no que se apresenta pertinente ao recolhimento da contribuição
patronal do RPPS, assiste razão à análise - irregularidade item 4, haja vista
o parcial pagamento de R$ 287.763, 63, detectado pela análise, bem o
recolhimento também parcial da diferença de R$ 145.723,45, conforme

guias apresentadas na ordem de R$ 131.633,55, apenas, haja vista a
inclusão da diferença de R$ 14.089,90 no termo de parcelamento, cujos
valores que soma esta quantia foram cancelados ou anulados (v. docts. em
anexo).
Realmente, a administração do fundo especial - F.M.S foi obrigada a deixar
de efetuar o recolhimento de algumas contribuições patronais para acudir
despesas como a própria folha de pagamento e médicos credenciados,
além de outras diretamente liquida ao atendimento ou atividade fim da

prestação dos serviços públicos de saúde, como manutenção de
equipamentos, compra de medicamentos, etc.

O reconhecimento dos direitos sociais como a educação, a saúde, a
alimentação, ao trabalho, o transporte, a segurança, etc. inclusive a

previdência social (ar. 6° CF), tem feito com que os entes federados se
encolham ou diminuam seus gastos em relação à determinada e individual

obrigação-serviço, o que o leva a buscar amparo no princípio da reserva do
possível, inclusive em relação aos gastos com a saúde pública.
Dentre os elencados direitos sociais a saúde, por força da própria
Constituição (art. 196) - é direito de todos e dever do Estado, financiada eu

é pela União, pelos Estados, pelos Municípios e Distrito Federal.

O município de Caldas Novas aplicou em ações e serviços públicos de
saúde, no ano de 2014, o percentual de 19,41% da arrecadação de
impostos, superior ao mínimo obrigatório de 15% (quinze por cento), fixado
pela Lei Complementar n. 141, de 2012.

Limitar a responsabilidade do Estado deixando de implementar políticas
públicas como satisfação ao princípio da reserva do possível, não parece a
conduta mais acertada, mas, sim, traçar balizas interpretativas de sorte que
o serviço seja oferecido e entregue à comunidade, que atenda com
razoabilidade o melhor acerto. Aliás, o princípio da reserva do possível
decorre ou mesmo tem influência no princípio da razoabilidade.
Ditos isso, senhor Conselheiro-Relator, para poder afirmar que o não
recolhimento da contribuição patronal - RPPS e o seu parcelamento (ainda
que parcial) não constituiu nenhuma ilicitude ou mesmo decorre de qualquer

outra intenção, se não a de cumprir no mínimo a prestação de serviços
públicos de saúde"

•

ANÁLISE DO MÉRITO

O recorrente reconhece que o não pagamento da importância de R$ 145.723,45 no

exercício de 2014 e apresenta Guias de Pagamento somando a importância de R$ 131.633,35. Alega

que a diferença não recolhida, R$ 14.089,90, foi cancelada, conforme autorização. Aduz ainda, que
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diante da grande demanda de serviços a serem oferecidos a comunidade, a gestão teve que optar

por alguns em detrimentos de outros, invocando o principio da reserva do possível.

Verifica-se, que os documentos juntados aos autos, Guias de Recolhimento

Previdenciária e Extratos Bancários, não permitem aferir o pagamento ao Fundo de Previdência do

Município de Caldas Novas - CALDA SPREV, uma vez que os valores e datas constantes das guias

de, recolhimento (fls. 103/110, vol. 1) apresentadas estão divergentes dos valores e datas

demonstradas nos extratos bancários (fls. 97/102, vol. 1). Ressalta-se ainda que as guias não

possuem qualquer informação de recebimento (autenticação bancária).

Nota-se, que os documentos juntados aos autos (fls. 87/94, vol. 1) permitem aferir

que houve parcelamento de débitos previdenciários - parte patronal pelo Fundo Municipal de Saúde

no valor de R$ 393.191, 74 (competência 05/2014 a 10/2014) realizado em 60 parcelas mensais

(vencimento inicial em 30/11/2015), com o con'sëquente comprometimento do orçamento das gestões

posteriores.

No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários, considerando o

entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão Normativa n. 04/15, que o

parcelamento da dívida regulariza a situação do ente devedor, entretanto não exime de

responsabilidade o gestor que deu causa ao endividamento.

Do exposto, a irregularidade deve ser mantida.

IRREGULARIDADE- ITEM 5: Os lançamentos realizados nas contas do ativo realizável e%ou débitos

em tesouraria, objetos de análise, não foram regularizadas dentro do exercício no Balancete

Financeiro.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Não houve, da Petição delineada pelo
recorrente, qualquer alegação concernente ao presente item.

ANALISE DE MÉRITO (FASE 2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, não se verifica qualquer documentação alusiva ao presente item.
Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de
regularização, dentro do exercício no Balancete Financeiro, dos lançamentos
realizados nas contas do ativo realizável e%ou débitos em tesouraria destacados no

quadro supra.

RUA 68- N° 727- CENTRO - FONE: 3216-6160 - FAX: 3225-0525 - CEP 74055-100 - GOIÂNIA-GO.
Marivan www.tcm.go.4ov.br

Pág. 13



m'

GÁ4BINETE DO CONSELHEIRO

DANIEL AÚGtJSTo GOULART

0ÓS MUNICJPt0SQ0 E5TA000EG01ÁS
Dessa forma, diante da ausência de informações/alegações e que os
valores/divergências registrados nas contas do ativo realizável do FMS não foram não
foram regularizadas, esta especializada entende que irregularidade deve ser mantida.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE- PEDIDO DE REVISÃO:

"O salário-família e o salário-maternidade são obrigações da previdência
social, ou seja, do RPPS e do RGPS, conforme o vínculo de emprego,
contudo levados a recebimento pelo servidor através da folha de
pagamento, ficando o ente (FMS Caldas Novas) com o crédito
correspondente para seja compensado quando do recolhimento da
contribuição ao respectivo regime.
Assim, para que não se perca de vista o respectivo crédito impõe-se o seu
registro na conta "ativo realizável':
Pois bem. Os valores registrados no ativo realizável pelo antecipado
pagamento em folha de R$ 16.626,66, (reembolso de salário família) e R$
30.756,15 (reembolso de salário maternidade-RGPS), constituíram •
compensação nas respectivas GFIP-SEFIP's, conforme respectivas cópias
em anexo, e também insertas no volume 6/6 do respectivo processo - Fase
1.

Já os valores registrados no ativo realizável a título de salário-família RPPS
de R$ 3.227, 70 e salário maternidade R$ 10.861, 70, foram objeto de
compensações nas respectivas guias de contribuição patronal, que ora se
encaminha, e também constantes do vol. 1/1 do recurso ordinário - Fase 2.

Mister esclarecer que o fato de parte das contribuições patronais, seja do
RPPS ou do RGPS, se apresentarem em termos de parcelamento de dívida,
não excluem ou afastam a compensação do crédito objeto de registro no
ativo realizável, haja vista já comporem (como dedução) a base de cálculo
em relação ao valor de cada contribuição.
Assim, demonstrado o cabimento e a tempestividade do recurso ora
interposto, ainda diante do comprovado agir no interesse público REQUER
seja este recebido, para que esta Corte de Contas se digne a reformar a
decisão atacada, considerando regulares as contas apresentadas, com a
consequente desconstituição da imputação de débito, diante de qualquer
prejuízo ou lesão causada ao erário municipal"

ANÁLISE DO MÉRITO .
Alega o recorrente que os valores registrados no Ativo Realizável, referem-se a

créditos que podem ser compensados quando do pagamento das contribuições previdenciária ao

RPPS e RGPS. Os documentos apresentados (fls. 121/143, vol. 1) demonstram que foram

compensados a quantia de R$ 47.342,86 quando da informação das GFIP/SEFIP's (RGPS) e a

importância de R$ 10.861,70 nas Guias de Recolhimento Previdenciária (RPPS).

Embora tenha demonstrado a compensação dos valores mencionados acima, o

recorrente não apresenta nenhuma documentação para comprovar a regularização contábil (registros

contábeis) dos créditos compensados.

Do exposto, considerando a comprovação da compensação dos valores a título de

Salário-Família e Salário-Maternidade, esta Especializada sugere que a irregularidade seja

ressalvada.
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3. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DOS DÉBITOS

)n°1

Natureza das Contas: De Gestão

Nome do Imputado: LUCIANO SILVA GUIMARÃES FILHO

N° CPF: 013.068.156-30

Cargo/Função: Gestora do FMS de CALDAS NOVAS

Descrição da Irregularidade
Praticada

ITEM 2: Os valores retidos a título de Depósitos e
Consignações, contas IRRF e ISSQN, foram repassados a

maior.

Dispositivo Legal ou Normativo
Violado

ITEM 2: ad. 93 da Lei n° 4.320/64, ad. 48, parágrafo, único, Ill,
LC 101/00;

Base Legal para Imputação do
Débito:

Ad. 45 da lei 15958/07- LOTCM/GO

Valor do Débito: R$888.885,96.•

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE- PEDIDO DE REVISÃO:

`Assim, demonstrado o cabimento e a tempestividade do recurso ora

interposto, ainda diante do comprovado agir no interesse público REQUER

seja este recebido, para que esta Corte de Contas se digne a reformar a

decisão atacada, considerando regulares as contas apresentadas, com a

consequente desconstituição da imputação de débito, diante de qualquer

prejuízo ou lesão causada ao erário municipal:

ANÁLISE DO MÉRITO

Considerando a análise efetuada da irregularidade apontada no item 2, sugere essa

Especializada a desconstituição total do débito.

4. CONCLUSÃO

IRREGULARIDADES

Sanadas ITENS 1 e 2.

Ressalvadas ITEM 5.

Mantidas ITENS 3 e 4.

DÉBITOS Desconstitufdos DEBITO 1

Do exposto, a Secretaria de Recursos do Tribunal de Contas dos Municípios, sugere:P P

1 - o PROVIMENTO PARCIAL do presente pedido de revisão, em razão do

saneamento das irregularidades descritas nos itens 1 e 2, e ainda pela ressalva da irregularidade

apontada no item 5;
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2- o julgamento pela IRREGULARIDADE das contas de gestão de responsabilidade

do Sr. LUCIANO SILVA GUIMARÃES FILHO (período de 20/01/2014 a 31/12/2014), Gestor do

Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Caldas Novas, em razão da permanência da

irregularidades apontadas nos itens 3 e 4;

3 - manter o julgamento pela REGULARIDADE das contas de gestão de

responsabilidade do Sr. MAURO HENRIQUE PALMERSTON LEMOS (período de 01/01/2014 a

19/01/2014), Gestor do Fundo Municipal de Saúde - FMS do Município de Caldas Novas;

4 - a DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO no valor de R$ 888.885,96, em razão do

saneamento da irregularidade apontada no item 2.

Evidencia-se que a Secretaria considerou os documentos apresentados sob o •
aspecto da veracidade ideológica presumida.

SECRETARIA DE RECURSOS, em Goiânia, em 03 de outubro de 2019.

III - DA MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Por sua vez, o Ministério Público de Contas através do Parecer

n°05823/2019 (fls. 159, voL 1) acompanhou o entendimento exarado pela

Especializada, manifestando-se nos seguintes termos:

PARECER N° 05823/19

Tratam os presentes autos sobre o Recurso de Revisão, tendo por escopo a reforma da decisão •
proferida no Acórdão AC N° 08319/16, no qual esta Corte de Contas manteve o julgamento pela

IRREGULARIDADE das contas de gestão do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, e pela

REGULARIDADE das contas de gestão do Sr. Mauro Henrique Palmerston Lemos relativas ao

exercício de 2014, com imputação de multas e débitos.

O presente Recurso foi admitido pela Presidência desta Casa, com fulcro no ad. 210, §1° do

Regimento Interno TCM/GO.

A Secretaria de Recursos manifestou-se pelo provimento parcial do aludido recurso,

reformando o Acórdão vergastado, opinando no sentido de manter a IRREGULARIDADE das contas do

Sr. Luciano Silva Guimarães Filho e por manter a REGULARIDADE das contas do Sr. Mauro Henrique

Palmerston Lemos das contas reexaminadas, desconstituindo, porém, o débito imputado.
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Diante do exposto, no mérito, o posicionamento desta Procuradoria segue o mesmo

entendimento adotado pela Unidade Técnica deste Tribunal, pelos seus próprios fundamentos,

coexistindo razões de ordem jurídica para divergir.

Análise realizada sem prejuízo de irregularidades que eventualmente forem detectadas em

outros processos atinentes ao mesmo período. (PROV)

Ministério Público de Contas, Goiânia aos 10 dias de outubro de 2019.

1V-VOTO DO RELATOR

Esta relatoria, acompanhando o entendimento da Secretaria de

• Recursos e do Ministério Público de Contas, ao analisar o mérito, assim expressa:

IV.1 Da Análise Meritória das falhas apontadas

O recorrente opôs o presente Pedido de Revisão no intuito de

combater o Acórdão n° 08319/2016 que manteve o julgamento pela irregularidade

das Contas Mensais de Gestão em razão da manutenção das irregularidades

apontadas nos itens 1, 2, 3, 4 e 5 e débito no valor de R$ 888.885,96. Ato contínuo,

a Unidade Técnica realizou as análises de mérito das irregularidades combatidas no

presente recurso, e assim sugeriu que as falhas descritas nos itens 1 e 2 fossem

sanadas, que a falha no item 5 fosse ressalvada e as falhas apontadas nos itens 3 e

4 fossem mantidas. Além disso, também sugeriu a desconstituição do débito no valor

de R$ 888.885,96, em razão do saneamento do item 2. Quanto ao Ministério Público

de, Contas ele concordou plenamente com a Secretaria de Recursos. Pois bem,

tendo em vista o que foi explanado passo as discussões meritórias:

IRREGULARIDADE - ITEM 1: Os valores retidos a título de Depósitos e

Consignações, contas " 47-BIC BANCO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO" e "59-

IPASGO", foram apropriados parcialmente na despesa extra orçamentária.

RUA 68- N°727 - CENTRO - FONE: 3216-6160 - FAX: 3225-0525 - CEP 74055-1 00 - GOIÂNIA-GO.

Marivan www.tcm.Qo.pov.br
Pág. 17



GABINETE DO CONSELHEIRO

DANIEL AUGUSTO GOULART
t

DOS MUNjtb ÍOSDO EST/ DODEGOIÁS

Comparativó dos Depósitos e Consignações (Exercício 2014)
-

Divergência*,
Percentual**

Código Conta Receita (A) Despesa (B) quando superior

3 IRRF 813.415,57 1.567.438,68 - 754.023,11 -92,70%

4ISSQN 274.224,92' 409.087,77 - 134.862,85 -49,18%

8 Seguro de Vida 21.473,98' 20.853,00,

10 BV Financeira S A Emprest. Consig. 63.576,85 65.202,33

15 Pensão Alimentícia ' 10.191,44' 9.941,51

16 Contribuição Sindical Sevidores 650.571,30' 647.359,73

17 CEF Empréstimo Consignado 967.281,51 955.889,57

28 Bando Banif S A Emprest. Consíg. 4.196,52 4.196,52

47 BicBanco Emprest. Consignado 54.850,51 43.880,40' 10.970,11 20,00%

55 FESSPUMG 22.531,32 22.531,32

59IPASGO 29.522,97 23.675,36 5.847,61 19,81%

Total 2,911.836,89` 3.770.056,19 - 872.068,24
U

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE2): Afirma o gestor que, relativamente à
conta "IPASGO", não há que se falar em apropriação na despesa extraorçamentária,
vez que o valor divergente de R$ 5.847,61, encontrado por esta Corte de Contas, foi
devidamente recolhido conforme guias de pagamento anexas.
ANÁLISE DE MÉRITO (FASE2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às fis. 066/101, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntados os
Avisos/Extratos Analíticos referentes às despesas Extra-Orçamentárias Depósitos e
Consignações, incluindo BIC BANCO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO e IPASGO.
Da análise, observa-se que os Avisos/Extratos Analíticos juntados pelo recorrente,
além de desprovidos de assinatura, não permitem identificar as divergências
referentes às despesas Extra Orçamentárias, da conta Depósitos e Consignações,
apontadas nas contas supra quando da análise inicial desta Corte de Contas.
Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de
recolhimentos dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações das contas
em análise.

Dessa forma, diante das incongruências nas informações e que os

valores/divergências registrados na despesa extraorçamentária do FMS não foram
demonstrados por documentação suporte, esta especializada entende que

irregularidade deve ser mantida.

E
ALEGAÇÕES DO RECORRENTE - PEDIDO DE REVISÃO:

"Em tempo, pedindo vênia pela demora na localização do documento (guia
recolhimento), e dando suporte às razões postas, ora se faz apresentar a
cópia da ordem de pagamento do extra orçamentário, bem como cópia da
guia de recolhimento no valor de R$ 5.847,61, essa devidamente
autenticada pelo agente ifnanceiro (CEF) em 23/01/2015, que se faz
acompanhar do balancete financeiro do mês de janeiro de 2015, de onde se
extraí o registro da competente baixa da inscrição.
No que se apresenta pertinente a retenção do valor de R$ 10.970,11 que
tem como credor o BicBanco - conta "47-BIC BANCO EMPRÉSTIMO

CONSIGNADO", mister esclarecer que o Fundo Especial - F.M.S, desde o
ano de 2014 vem encontrando dificuldades quanto ao recolhimento ou
pagamento de créditos a seu favor, diante da venda daquele banco ao
China Construction Bank (CCB), ficando certo, dada a condição do FMS de
depositário de valores de terceiros, em não efetuar os depósitos, a não ser
diante da necessária certeza.

Por essa razão, decidiu por fazer o recolhimento ou pagamento ao extinto
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BICBANCO mediante ação de depósito de consignação (n
5582472.85.2018.8.09.00024) - art. 539 e seguintes, do CPC, quando será
notificado aquele agente bancário ou o seu representante legal, ficando
doravante certo a responsabilidade a cargo do Poder Judiciário, que após
os esclarecimentos necessário efetuará a liberação do valor respectivo a
quem de direito, de sorte a possibilitar, assim, providências quanto a baixa
da retenção.
Entendendo se esta a melhor providência, o recorrente faz encaminhar a
este Tribunal de Contas, cópia das providências tomadas em relação ao
respectivo procedimento judicial, pelo que espera acolhimento por parte
deste Tribunal de Contas, por se esta a melhor medida".

ANÁLISE DO MÉRITO

O recorrente alega que o pagamento do valo referente a retenção do

. IPASGO ocorreu em janeiro de 2015 e que em relação ao BANCO BIC, informa que

devido as dificuldades operacionais (venda do banco a outra instituição financeira)

efetuou o depósito de forma judicial, conforme documentos anexados (14/30).

Verifica-se o pagamento do valor (R$ 5.847,61) referente ao IPASGO,

conforme Ordem de Pagamento Extra-Orçamentária (fls. 14, vol. 1) e o seu devido

registro no balancete financeiro do mês de janeiro de 2015.

Quanto ao valor (R$ 10.970,11) relativo ao BIC BANCO, o recorrente

apresenta a Ordem de Pagamento Extra-Orçamentária e o seu respectivo

comprovante de pagamento (fls. 24/25) referente ao pagamento de forma judicial,

conforme petição (fls. 26/29).

Do exposto, considerando a comprovação do recolhimento dos valores,

entende essa Especializada que a irregularidade foi sanada.

IRREGULARIDADE - ITEM 2: Os valores retidos a título de Depósitos e

Consignações, contas "3-IRRF" e "4-ISSQN", foram repassados a maior, na ordem

R$888.885,96.
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Comparativo'dos Depósitos e Consignações (Exercício 2014) :,

Divergência*,
Percentual**

Código Conta Receita (A) Despesa (B) quando superior
(C/A)

a 5% (C)**

3 IRRF 813.415,57• 1.567.438,68r - 754.023,11 -92,70%

4ISSQN 274.224,92, 409.087,77 - 134.862,85 -49,18%

8 Seguro de Vida 21.473,98 20.853,00

10 BV Financeira S A Emprest. Consig. 63.576,85 65.202,33

15 Pensão Alimentícia 10.191,44 9.941,51

16 Contribuição Sindical Sevidores 650.571,30 647.359,73

17 CEF Empréstimo Consignado 967.281,51" 955.889,57
28 Bando Banif S A Emprest. Consíg. 4.196,52 4.196,52

47 BicBanco Emprest. Consignado 54.850,51 43.880,40 10.970,11 20,00%

55 FESSPUMG 22.531,32 22.531,32

59IPASG0 29.522,97 23.675,36 5.847,61 19,81%

Total 2.911.836,89' 3.770.056,19 - 872.068,24

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Afirma o gestor que, da mesma forma
que no item anterior, os valores retidos nas contas IRRF e ISS não foram repassados
a maior. Aduz que, conforme notas explicativas anexas, na conta ISSQN, do total
recolhido de R$ 409.087,77, R$ 151.405,54 referem-se a recolhimentos da

competência 2013 e R$ 257.682,23 da competência 2014, ou seja, ocorreu repasse a
menor na ordem de R$ 16.542,69 a ser recolhido posteriormente. Também na conta
IRRF, em que pese a receita tenha sido no valor de R$ 813.415,57, apenas o valor
recolhido de R$ 425.336,28 refere-se à competência 2014, o valor restante do
recolhimento (R$ 1.142.102AO) refere-se à competência 2013, portanto, resta um
montante de R$ 388.079,29 a ser recolhido em momento posterior.
ANALISE DE MÉRITO (FASE2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntados os
Avisos/Extratos Analíticos referentes às despesas Extra-Orçamentárias Depósitos e
Consignações, incluindo IRRF e ISSQN.
Da análise, observa-se que os Avisos/Extratos Analíticos juntados pelo recorrente,
além de desprovidos de assinatura, não permitem identificar as divergências
referentes às despesas Extra Orçamentárias Depósitos e Consignações apontadas
nas contas supra quando da análise inicial desta Corte de Contas.

Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de
recolhimentos dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações das contas
em análise.

Dessa forma, diante das incongruências nas informações e que os
valores/divergências registrados na despesa extraorçamentária do FMS não foram
demonstrados por documentação suporte, esta especializada entende que
irregularidade deve ser mantida, bem como a imputação de débito dela decorrente,
no valor de R$888.885,96.

r

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE - PEDIDO DE REVISÃO:

"Aduz a fundamentação do acórdão recorrido que os avisos e extratos
analíticos apresentados, além de desprovidos de assinatura, não permitem
identificar as divergências referentes às despesas extra-orçamentárias
(depósitos e consignações) apontadas nas contas referidas (IRRF e
ISSQN), pautando pela ausência de documentação que pudesse dar
suporte ao pedido recursal - Fase 2.
Pois bem. Nesse particular, a DUAN n. 2406015 inserta às fls. 009 do
recurso ordinário, vol. 1/1, no valor de R$ 736.809,91, com autenticação
bancária, dá conta do recolhimento das retenções do IRRF ocorridas no
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exercício de 2013, cuja inscrição naquele ano foi na ordem de R$

1.142.102,40 e a baixa de R$ 303.000,05 (v. balancete financeiro, exercício
2013, em anexo), conforme o quadro abaixo:
Valor Retido - Exercício de 2013 1.142.102,40
Baixa ou recolhimento no exercício de 2013 - 303.000,05
Valor remanescente sem recolhimento 839.102,35
Valor da DUAN 2406015, recolhida no dia 16/01/2014 736.809,91

Diferença de recolhimento à menor 102.292,44.
Assim, o valor da DUAM n° 2406015, recolhida em janeiro 2014 se
apresenta como quitação ou recolhimento de crédito do IRRF, alusivo ao
exercício de 2013, restando ainda um remanescente de R$ 102.292,44, que
corresponde: a) R$ 102.159,14 alusivo ao IRRF do mês de dezembro de

2013, recolhido no exercício de 2014 juntamente com os valores constantes
da DUAM n° 264029 - (R$ 830.628,57), b) R$ 133,30 referente a valor de

pendência ou remanescente, cuja guia ora se faz encaminhar.
Por outro lado, a DUAM n° 2654029, às fls. 012 do volume 1/1 do recurso

ordinário, Fase 2, no valor de R$ 830.628,77 e devidamente autenticada

pelo agente bancário (CEF), tem como correspondência às referências do

exercício de 2014 e ainda a competência 12/2013 no valor de R$
102.159,14, que deve ser observada em relação a mencionado DOAM,

sendo: (R$ 830.628,77 - 102.159,14 = 728.469,63), este, sim, relativo ao
exercício de 2014.

Exercício de 2014:

Valor Retido - Exercício de 2014 813.415,57
Baixa ou recolhimento no exercício de 2014 1.567.438,68

Valor da DUAN 2406015, recolhida no dia 16/01/2014 e 736.809,91
alusiva ao exercício de 2013

Saldo 830.628,77

Valor da DUAN 260429, recolhida no dia 19/12/2014,
alusiva ao exercício de 2014, nela incluída remanescente 830.628,77
de 2013:

Ref. 12/2013 102.159,14

Diferença à menor 84.945,94

Obs. DUAM - IRRF Dez/2014, 23/11/2018. 84.945,94

Também, nessa mesma linha de argumentação foi motivo de irregularidade
das contas o suposto recolhimento à maior de ISSQN, indicando o acórdão

recorrido uma divergência na ordem de R$ 134.862,85, uma vez que inscrito
o valor de R$ 274.224,92 enquanto recolhido e baixado a importância de R$
409.087,77, gerando uma diferença de recolhimento supostamente à maior,
na ordem de R$ 134.862,85.
Contudo, mister observar que no exercício de 2013 ficou pendente de
recolhimento o valor de R$ 151.405,54, o que foi objeto de recolhimento no
ano de 2014, justamente o objeto da indicação de recolhimento à maior, o

que não satisfez o total necessário, restando uma diferença à menor na
ordem de R$ 16.542,69, cujo recolhimento ora se fez processar, pelo que
segue a correspondente guia de recolhimento.
Em quadro demonstrativo que segue em anexo, cujos dados corroboram
com os balancetes financeiros de 2013 e 2014, ora se faz comprovar tais
afirmativas juntamente com novos documentos encaminhados.
Comprovados os corretos recolhimentos do IRRF e do ISSQN, ficando

demonstrado ainda que não procede a indicação de quitação ou baixas à
maior nas despesas extra-orçamentária, exercício 2014, não procede a
indicação de imputação de débito ante a inexistência de qualquer prejuízo
ao erário, constituindo a sua permanência enriquecimento ilícito.

Não obstante os comprovados recolhimentos, o imposto de renda retido na
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fonte - IRRF e o Imposto sobre serviços - ISS constituem receitas dos

municípios, conforme dispõem os artigos 156, III e 158, 1 da Constituição
Federal. Isso leva a concluir que, ainda que não recolhidas essas retenções,
o que não ocorreu, tal fato não estaria a configurar qualquer dano ao erário,
capaz de levar esse Tribunal de Contas a imputar débito ao ordenador da
despesa".

ANÁLISE DO MÉRITO

Em suma, o recorrente alega que os recolhimentos realizados à maior

referente ao IRRF e ISSQN no exercício de 2014, referem-se a valores não

recolhidos no ano d 2013, conforme documento anexados (fis. 32/85, vol. 1).

Em relação ao IRRF, verifica-se que o recorrente apresenta os

comprovantes de recolhimento dos valores (fls. 32/42, vol. 1) e justifica que o valor

repassado a maior em 2014, refere-se em parte ao exercício de 2013. Assim, fica

demonstrado que no exercício de 2014 foi repassado o valor de R$ 838.969,05

referente ao exercício de 2013 e que o valor pago de 2014 foi de R$ 728.469,63,

restando o repasse da importância retida no valor de R$ 84.945,94 que foi

regularizado em 2018, conforme DUAM 3214030 (fls. 33/34).

Quanto ao ISSQN, o recorrente informa que o pagamento a maior

ocorrido em 2014 é referente de 2013 (RS 151.405,54), conforme guias de

recolhimento (fls. 44/48, vol. 1). Assim o valor repassado referente ao exercício de

2014 foi de R$ 257.682,23, restando pendente o valor de R$ 16.542,69, tendo sido

regularizado em 2018, conforme DUAM 3214238 (fls. 30/31, vol. 1).

Do exposto, a irregularidade foi sanada, devendo ser desconstituído .
o débito.

IRREGULARIDADE - ITEM 3: O pagamento da contribuição previdenciária paga ao

RPPS' não observou às alíquotas determinadas pela legislação municipal. (Item 23,

Anexo VIII da DN n°007/15).

RUA 68- N° 727- CENTRO - FONE: 3216-6160 - FAX: 3225-0525 - CEP 74055-100 - GOIÂNIA-GO.
Marivan www.tcm.go.pov.br

Pág. 22



de °r>of

TCM o

pJ- -
TRIBUNAL

oaosrWNlcaso0Esr aoo a Ás

GABINETE GG CONSELHEIRO

DANIEL AUGUSTO GOULART

Contribuição Patronal - RPPS

Base de Cálculo apresentada no Quadro Demonstrativo

Elemento de despesa 31901103 5.536.525,59

A Base de cálculo do Quadro Demonstrativo não guarda correlação com os dados do SICOM, portanto,

na análise foi utilizada como Base de calculo o valor empenhado no elemento destinado ao pagamento

de vantagem fixas - servidor efetivo - RPPS

A) Contribuição patronal (Alíquota 14 %) 775.113,58

Percentual (A-C)/A 62,87%

B) Valor empenhado 433.487,08

C) Valor pago 287.763,63

D) Diferença (B-C) 145.723,45

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Em se tratando de pagamento de
contribuição previdenciária patronal à previdência própria efetuado a menor (itens 3 e
4), afirma o Gestor que tal falha encontra-se sanada, uma vez que foi recolhido o
valor faltante (R$ 145.723,45), conforme guias de pagamento anexas.

ANÁLISE DE MÉRITO (FASE 2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntadas as
Relações de pagamentos Previdenciários, Guias de Recolhimento Previdenciárias do

Município, Comprovantes de Pagamento, Notas de Empenho/Pagamento Notas
Fiscais e outros documentos correlacionados à falha em análise.

Da análise, observa-se que apenas parte das Guias Previdenciária s de Pagamento

juntadas estão acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento
bancários, de modo que não foi possível aferir os pagamentos referentes à totalidade
das Guias Previdenciárias juntadas.
E ainda, embora não mencionada pelo recorrente, do compulsar dos autos da

presente fase processual, verifica-se, às fls. 207/213, vol. 7, que foi juntado o Termo
de Acordo de Parcelamento de Débitos Previdenciários, a inclusão de Discriminativos

de Débitos a Parcelar, bem como Resumos da consolidação de Débitos Parcelados,
Discriminativos Consolidados de Parcelamento dentre outros documentos afins.

A análise dos documentos juntados aos autos permite aferir que houve parcelamento
de débitos previdenciários alusivos à falha em análise e que o referido Parcelamento
foi feito em 60 parcelas mensais, com o consequente comprometimento do
orçamento das gestões posteriores, atingindo a totalidade desses exercícios.
No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários, considerando o

entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão Normativa n.
04/15, mais precisamente em seu item n°. 5, entende a Secretaria de Recursos que o
presente parcelamento de Débitos Previdenciários relativo ao RPPS Patronal do

Municipio de Caldas Novas deve ser tratado no contexto dessa Decisão, discriminada

a seguir:

Avaliando a presente falha no caso concreto, verifica-se que o parcelamento das

contribuições previdenciárias alusivas ao Fundo Municipal de Saúde de Caldas
Novas devidas ao RPPS - Parte Patronal, referentes ao exercício de 2012, foi

realizado pelo FMS que, no período em tela, realizou os

parcelamentos/reparcelamentos das referidas contribuições.
Com respeito ao item n°. 3 dessa Decisão Normativa, convém ressaltar que não foi
apresentada nos autos qualquer situação que demonstre a ocorrência de força maior
ou grave queda na arrecadação, além da ausência de qualquer documento capaz de
certificar se aquela primeira dívida comprometeu a gestão que realizou o

u
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parcelamento ao ponto do parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão
posterior.
Assim, tendo em vista que o presente parcelamento de débitos previdenciários
ultrapassa o mandato do Gestor, e que tal situação, nos termos da legislação
específica, regulariza a situação do município, mas não afasta a responsabilização do
causador da dívida, podendo acarretar na irregularidade das contas, e que a
documentação juntada não demonstrou a ocorrência força maior ou grave queda na
arrecadação, permanece a falha relativa ao item em questão.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE - PEDIDO DE REVISÃO:

"Nesse particular, equivoca-se a análise e o consequente acórdão por não
apresentar ou indicar qualquer valor(es) coerente(s) com sua afirmativa,
restando frágil a fundamentação, que além de posta de forma genérica,
conduz a base de cálculo em relação as vantagens fixas, não
fundamentado, portanto, em face da lei do regime próprio da previdência de
Caldas Novas, sobre o salário-contribuição, ou seja, em quais vantagens
incidem a contribuição obrigatória para o CaldasPrev.
Afirma ainda, como fundamento para decidir a existência de termo de
parcelamento, inserto às fls. 207-213, contudo referindo-se este à
contribuição patronal e contribuição do servidor.
O próprio balancete financeiro - anexo 13, em relação ao exercício de 2014,
da conta do recolhimento e baixa das retenções (despesas extr-
orçamentária) para com o RPPS - CaldasPrev, na ordem de R$ 595.331,52
e no exato valor da retenção (receita extra-orçamentária)".

ANÁLISE DO MÉRITO

O recorrente alega que os valores apontados pelo Tribunal são

incoerentes e que não foram observados os valores de parcelas indenizatórias

quando da apuração da base de cálculo. Para comprovar os pagamentos apresenta

o Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

(ACORDO CADPREV N°00758/2015), conforme documento de fls. 87/94, vol.1.

Verifica-se que os documentos juntados aos autos permitem aferir que

parcelamento de débitos previdenciários foi feito em 60 parcelas mensais

(vencimento inicial em 30/11/2015), com o consequente comprometimento do

orçamento das gestões posteriores, atingindo a totalidade desses exercícios.

No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários,

considerando o entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão

Normativa n. 04/15, que o parcelamento da dívida regulariza a situação do ente

devedor, entretanto não exime de responsabilidade o gestor que deu causa ao

endividamento.

No tocante a alegação dos valores da base de cálculo, o interessado
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não apresenta nenhum documento

para contrapor o valor apurado por este Tribunal.

Do exposto, considerando que o parcelamento de débitos

previdenciários ultrapassa o mandato do Gestor, este relator mantém a

irregularidade.

IRREGULARIDADE - ITEM 4: O pagamento da contribuição previdenciária patronal

à previdência própria foi efetuado a menor do que o estabelecido na lei municipal n°

1570/09.

Contribuição Patronal - RPPS

Base de Cálculo apresentada no Quadro Demonstrativo

Elemento de despesa 31901103 5.536.525,59

A Base de cálculo do Quadra Demonstrativo não guarda correlação com os dadas do SICOM, portanto,

na análise foi utilizada como Base de calculo o valor empenhado no elemento destinado ao pagamento

de vantagem fixas - servidor efetivo - RPPS

A) Contribuição patronal (Alíquota 14 %) 775.113,58

Percentual (A-C)/A 62,87%

B) Valor empenhado 433.487,08

C) Valor pago 287.763,63

D) Diferença (B-C) 145.723,45

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Em se tratando de pagamento de
contribuição previdenciária patronal à previdência própria efetuado a menor (itens 3 e
4), Afirma o Gestor que tal falha encontra-se sanada uma vez que foi recolhido o valor
faltante (R$ 145.723,45), conforme guias de pagamento anexas.

ANÁLISE DE MÉRITO (FASE 2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntadas as
Relações de pagamentos Previdenciários, Guias de Recolhimento Previdenciárias do

Municipio, Comprovantes de Pagamento, Notas de Empenho/Pagamento , Notas
Fiscais e outros documentos correlacionados à falha em análise.

Da análise, observa-se que apenas parte das Guias Previdenciárias de Pagamento
juntadas estão acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento
bancários, de modo que não foi possível aferir os pagamentos referentes à totalidade
das Guias Previdenciárias juntadas.
E ainda, embora não mencionada pelo recorrente, do compulsar dos autos da
presente fase processual, verifica-se, às fls. 207/213, vol. 7, que foi juntado o Termo
de Acordo de Parcelamento de Débitos Previdenciários, a inclusão de Discriminativos

de Débitos a Parcelar, bem como Resumos da consolidação de Débitos Parcelados,
Discriminativos Consolidados de Parcelamento dentre outros documentos afins.

A análise dos documentos juntados aos autos permite aferir que houve parcelamento
de débitos previdenciários alusivos à falha em análise e que o referido Parcelamento
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foi feito em 60 parcelas mensais, com o consequente comprometimento dc
orçamento das gestões posteriores, atingindo a totalidade desses exercícios.
No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários, considerando .o
entendimento adotado por esta Corte, quando .da edição da Decisão Normativa n.
04/15, mais precisamente em seu item n°. 5, entende a Secretaria de Recursos que o
presente parcelamento de Débitos Previdenciários relativo ao RPPS Patronal do
Municipio de Caldas Novas deve ser tratado no contexto dessa Decisão, discriminada
a seguir:

Avaliando a presente falha no caso concreto, verifica-se que o parcelamento das
contribuições previdenciárias alusivas ao Fundo Municipal de Saúde de Caldas
Novas devidas ao RPPS - Parte Patronal, referentes ao exercício de 2012, foi

realizado pelo FMS que, no período em tela, realizou os

parcelamentos/reparcelamentos das referidas contribuições.
Com respeito ao item n°. 3 dessa Decisão Normativa, convém ressaltar que não foi
apresentada nos autos qualquer situação que demõnstre a ocorrência de força maior
ou grave queda na arrecadação, além da ausência de qualquer documento capaz de
-certificar se aquela primeira dívida comprometeu a gestão, que realizou o
parcelamento ao ponto do parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão
posterior.
Assim, tendo em vista que o presente parcélamento de débitos previdenciários
ultrapassa o mandato do Gestor, e que tal situação, nos termos da legislação
específica, regulariza a situação do município, mas não afasta a responsabilização do
causador da dívida, põdendo acarretar na irregularidade das contas, e que a
documentação juntada não demonstrou a ocorrência força maior ou grave queda na
arrecadação, permanece a falha relativa ao item em quéstão.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE - PEDIDO DE REVISÃÕ:

"Contudo, no que se apresenta pertinente ao recolhimento da contribuição
patronal do RPPS, assiste razão à análise - irregularidade item 4, haja vista
o parcial pagamento de R$ 287.763,63, detectado pela análise, bem o
recolhimento também parcial da diferença de R$ 145.723,45, conforme
guias apresentadas na ordem de R$ 131.633,55, apenas, haja vista a
inclusão da diferença de R$ 14.089,90 no termo de parcelamento, cujos
valores que soma esta quantia foram cancelados ou anulados (v. docts. em
anexo).
Realmente, a administração do fundo especial - F.M.S foi obrigada a deixar
de _efetuar o recolhimento de algumas contribuições patronais para acudir
despesas como a própria folha de pagamento e médicos credenciados,
além de outras diretamente liquida ao atendimento ou atividade fim da
prestação dos serviços públicos de saúde, como manutenção de

equipamentos, compra de medicamentos, etc.
O reconhecimento dos direitos sociais como a educação; a saúde, a
alimentação, ao trabalho, o transporte, a segurança, etc. inclusive a
previdência social (ar. 6° CF), tem feito com que os entes federados se
encolham ou diminuam seus gastos em relação à determinada e individual
obrigação-serviço, o que o leva a buscar amparo no princípio da reserva do
possível, inclusive em relação aos gastos com a saúde pública.
Dentre os elencados direitos sociais a saúde, por força da própria
Constituição (art. 196) - é direito de todos e dever do Estado, financiada eu
é pela União, pelos Estados, pelos Municípios e Distrito Federal.
O município de Caldas Novas aplicou em ações. e serviços públicos de
saúde, nó ano de 2014, o percentual de 19,41% da arrecadação de
impostos, superior ao mínimo obrigatório de 15% (quinze por cento), fixado
pela Lei Complementar n. 141, de 2012.
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Limitar a responsabilidade do Estado deixando de implementar políticas
públicas como satisfação ao princípio da reserva do possível, não parece a
conduta mais acertada, mas, sim, traçar balizas interpretativas de sorte que
o serviço seja oferecido e entregue à comunidade, que atenda com
razoabilidade o melhor acerto. Aliás, o princípio da reserva do possível
decorre ou mesmo tem influência no princípio da razoabilidade.
Ditos isso, senhor Conselheiro-Relator, para poder afirmar que o não
recolhimento da contribuição patronal - RPPS e o seu parcelamento (ainda
que parcial) não constituiu nenhuma ilicitude ou mesmo decorre de qualquer
outra intenção, se não a de cumprir no mínimo a prestação de serviços
públicos de saúde".

ANÁLISE DO MÉRITO

O recorrente reconhece que o não pagamento da importância de R$

145.723,45 no exercício de 2014 e apresenta Guias de Pagamento somando a

importância de R$ 131.633,35. Alega que a diferença não recolhida, R$ 14.089,90,

foi cancelada, conforme autorização. Aduz ainda, que diante da grande demanda de

serviços a serem oferecidos a comunidade, a gestão teve que optar por alguns em

detrimentos de outros, invocando o princípio da reserva do possível.

Verifica-se, que os documentos juntados aos autos, Guias de

Recolhimento Previdenciária e Extratos Bancários, não permitem aferir o pagamento

ao Fundo de Previdência do Município de Caldas Novas - CALDASPREV, uma vez

que os valores e datas constantes das guias de recolhimento (fls. 103/110, vol. 1)

apresentadas estão divergentes dos valores e datas demonstradas nos extratos

bancários (fis. 97/102, vol. 1). Ressalta-se ainda que as guias não possuem

qualquer informação de recebimento (autenticaçãobancária).

Nota-se, que os documentos juntados aos autos (fls. 87/94, vol. 1)

permitem aferir que houve parcelamento de débitos previdenciários - parte patronal

pelo Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 393.191,74 (competência 05/2014 a

10/2014) realizado em 60 parcelas mensais (vencimento inicial em 30/11/2015), com

o consequente comprometimento do orçamento das gestões posteriores.

No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários,

considerando o entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão

Normativa n. 04/15, que o parcelamento da dívida regulariza a situação do ente

devedor, entretanto não exime de responsabilidade o gestor que deu causa ao

endividamento.
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Do exposto, mantenho a irregularidade.

IRREGULARIDADE - ITEM 5: Os lançamentos realizados nas contas do ativo

realizável e/ou débitos em tesouraria, objetos de análise, não foram regularizadas

dentro do exercício no Balancete Financeiro.

Demonstrativo da Conta Ativo/Realizável

Total da despesa do Fundo 44,215.431,38

Ativo/Realizável -Balancete Financeiro

Código Iconta (A) Receita (B) Despesa (A-B) Diferença

2.1 Outras Responsabilidades 90,00 90,00 -

6 Reembolso Salário Família RPPS - 3.227,70 - 3.227,70

29 Reembolso Salário Maternidade - 16.626,66 - 16.626,66

42 Reembolso Salário Maternidade 10.861,70

48 Reembolso Salário Família RGPS 30.756,15

Total 90,00 61.562,21 - 61.472,21

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE (FASE 2): Não houve, da Petição delineada pelo
recorrente, qualquer alegação concernente ao presente item.
ANALISE DE MÉRITO (FASE 2): Compulsando a documentação que compõe os
presentes autos, não se verifica qualquer documentação alusiva ao presente item.
Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de
regularização, dentro do exercício no Balancete Financeiro, dos lançamentos
realizados nas contas do ativo realizável e/ou débitos em tesouraria destacados no

quadro supra.
Dessa forma, diante da ausência de informações/alegações e que os
valores/divergências registrados nas contas do ativo realizável do FMS não foram não
foram regularizadas, esta especializada entende que irregularidade deve ser mantida.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE - PEDIDO DE REVISÃO:

"O salário-família e o salário-máternidade são obrigações da previdência
social, ou seja, do RPPS e do RGPS, conforme o vínculo de emprego,
contudo levados a recebimento pelo servidor através da folha de
pagamento, ficando o ente (FMS Caldas Novas) com o crédito
correspondente para seja compensado quando do recolhimento da
contribuição ao respectivo regime.
Assim, para que não se perca de vista o respectivo crédito impõe-sé o seu
registro na conta "ativo realizável".
Pois bem. Os valores registrados no ativo realizável pelo antecipado
pagamento em folha de R$ 16.626,66, (reembolso de salário família) e R$
30.756,15 (reembolso de salário maternidade-RGPS), constituíram
compensação nas respectivas GFIP-SEFIP's, conforme respectivas cópias
em anexo, e também insertas no volume 6/6 do respectivo processo - Fase
1.

Já os valores registrados no ativo realizável a título de salário-família RPPS
de R$ 3.227,70 e salário maternidade R$ 10.861,70, foram objeto de
compensações nas respectivasguias de contribuição patronal, que ora se
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encaminha, e também constantes do vol. 1/1 do recurso ordinário - Fase 2.
Mister esclarecer que o fato de parte das contribuições patronais, seja do
RPPS ou do RGPS, se apresentarem em termos de parcelamento de dívida,
não excluem ou afastam a compensação do crédito objeto de registro no
ativo realizável, haja vista já comporem (como dedução) a base de cálculo
em relação ao valor de cada contribuição.
Assim, demonstrado o cabimento e a tempestividade do recurso ora
interposto, ainda diante do comprovado agir no interesse público REQUER
seja este recebido, para que esta Corte de Contas se digne a reformar a
decisão atacada, considerando regulares as contas apresentadas, com a
consequente desconstituição da imputação de débito, diante de qualquer
prejuízo ou lesão causada ao erário municipal'.

ANÁLISE DO MÉRITO

• Alega o recorrente que os valores registrados no Ativo Realizável,
referem-se a créditos que podem ser compensados quando do pagamento das

contribuições previdenciária ao RPPS e RGPS. Os documentos apresentados (fls.

121/143, vol. 1) demonstram que foram compensados a quantia de R$ 47.342,86

quando da informação das GFIP/SEFIP's (RGPS) e a importância de R$ 10.861,70
nas Guias de Recolhimento Previdenciária (RPPS).

Embora tenha demonstrado a compensação dos valores mencionados

acima, o recorrente não apresenta nenhuma documentação para comprovar a

regularização contábil (registros contábeis) dos créditos compensados.

Do exposto, considerando a comprovação da compensação dos

valores a título de Salário-Família e Salário-Maternidade, este relator ressalva a

falha apontada.

•

Logo, tendo em vista os argumentos apresentados, concordo,

integralmente, com o entendimento da Secretaria de Recursos e do Ministério

Público de Contas. Sendo assim, apresento VOTO nos seguintes termos:

Acórdão

1-Conhecer do Pedido de Revisão;

2-No Mérito dar-lhe provimento parcial;

3-Sanear as falhas descritas nos itens 1 e 2, da decisão recorrida

(Acórdão n°08319/2016);

4-Ressalvar a falha apontada no item 5, do voto do relator da decisão

recorrida (Acórdão n° 08319/2016);
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5-Desconstituir o débito .no valor de R$ 888.885,96, em razão do

saneamento da falha apontada no item 2 (Acórdão n° 07455/15) de responsabilidade

do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho;

6-Manter o julgamento pela Irreguláridadé das Contas de Gestão do Sr.

Luciano Silva Guimarães Filho, gestor do FMS do Município de Caldas Novas no

período de 20/01/2014 a 31/12/2014, em razão da ressalva do item 5 e da

manutenção das falhas nos itens 3 e 4, apontadas na decisão recorrida (Acórdão n°

08319/2016);

7- Manter o julgamento pela Regularidade das Contas de Gestão do Sr.

Mauro Henrique Palmerston Lemos, gestor do FMS do Município de Caldas Novas

no período de 01/01/2014 a 19/01/2014.

8-Evidenciar que ao analisar os autos em questão, o Tribunal

considerou os documentos e as informações prestadas ao SICOM apenas sob o

aspecto da veracidade ideológica presumida;

9-Alertar que as conclusões registradas nesta Decisão não elidem „

responsabilidades por atos não alcançados na presente análise e por constatações "

de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou

tomada de contas especiais.

É o VOTO.

Gabinete do Conselheiro Daniel Goulart, aos 18 de novembro de 2019.

DANIEL GOULART

CONSELHEIRO
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

ACÓRDÃO AC n. 08319/2016 PLENO - TCM

Processo :05802/15-Fase 2

Município : Caldas Novas

Órgão : FMS - Fundo Municipal de Saúde

Recurso : Recurso Ordinário

Objeto : Contas de Gestão

Período : janeiro a dezembro de 2014

Gestor : Mauro Henrique Palmerston Lemos (período: 1/1/14 a 19/1/14)

CPF : 521.419.341-68

Gestor : Luciano Silva Guimarães Filho (período: 20/1/14 a 31/12/14)

CPF :013.068.156-30

Município de Caldas Novas. FMS. Prestação de Contas de
Gestão. Exercício de 2014. Recurso Ordinário. Dois

Gestores. Acórdão AC n. 09430/2015, o qual julgou

regulares as contas de responsabilidade do Sr. Mauro
Henrique Palmerston Lemos e irregulares as de
responsabilidade do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, com

imputação de débito.
Conhecido e Parcialmente Provido. Uma irregularidade
sanada. Uma irregularidade ressalvada. Débito pela não

comprovação da despesa com combustível desconstituído.
Julgamento pela irregularidade das contas de
responsabilidade do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho
mantido. Débito pelo repasse a maior dos valores retidos a

título de Depósitos e Consignações mantido. Julgamento
pela regularidade das contas de responsabilidade do Sr.
Mauro Henrique Palmerston Lemos mantido. Ressalvas
mantidas. Ressalta que as informações apresentadas ao

SICOM-TCM e os documentos constantes dos autos foram

considerados sob o aspecto da veracidade ideológica
presumida. Voto convergente com a SR e com o MPC.

Tratam os presentes autos de Recurso Ordinário interposto pelo Sr.

Luciano Silva Guimarães Filho, via procurador, objetivando a reforma do Acórdão n.

09430/2015, que julgou regulares as contas de gestão de responsabilidade do Sr.

Mauro Henrique Palmerston Lemos (período de 1/1/14 a 19/1/14) e irregulares as

contas de responsabilidade do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho (período de

20/1/14 a 31/12/14), ambos gestores do FMS - Fundo Municipal de Saúde - do

Município de Caldas Novas no exercício de 2014.
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O referido Acórdão também imputou débito em desfavor do gestor Luciat

Silva Guimarães Filho, na importância de R$941.601,96, em razão do repasse a

máior dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações nas contas "IRRF" e

"ISSQN" (R$888.885,96) e pela não comprovação da despesa com combustível,

referente ao empenho n. 9452 (R$52.716,00).

ACORDA o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, pelos

membros integrantes de seu Colegiado, acolhendo as razões expostas no voto do

Relator, em:

1. CONHECER do presente Recurso Ordinário;

2. No mérito, dar-lhe PROVIMENTO PARCIAL, conforme segue:

2.1. reformar o Acórdão n. 09430/2015, no sentido de:

2.1.1. considerar sanada a irregularidade mencionada no item 7 e

ressalvada a irregularidade apontada no item 6;

2.1.2. desconstituir o débito imputado ao Luciano Silva Guimarães

Filho pela não comprovação da despesa com combustível, no valor de R$52.716,00.

2.2. manter os demais termos do Acórdão recorrido, especialmente os

que se seguem:

2.2.1. julgamento pela irregularidade das contas de gestão de

responsabilidade do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, gestor do FMS - Fundo

Municipal de Saúde - do Município de Caldas Novas no período de 20/1/14 a

31/12/14, em razão da permanência das irregularidades apontadas nos itens 1, 2, 3,4

e 5;

2.2.2. débito, na importância de R$888.885,96, imputado em razão do

repasse a maior dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações nas contas

"IRRF" e "ISSQN", conforme quadro abaixo:

Natureza das Contas: De Gestão

Nome do Imputado: LUCIANO SILVA GUIMARÃES FILHO

N° CPF: 013.068.156-30

Cargo/Função: Gestor do FMS de CALDAS NOVAS, no período de 20/01/14 a 31/12/14.

Descrição da
Irregularidade Praticada

- Os valores retidos a título de Depósitos e Consignações, contas IRRF e
ISSQN, foram repassados a maior.

Dispositivo Legal ou
Normativo Violado

- art. 93 da Lei n° 4.320/64, art. 48, parágrafo único, III, LC 101/00;

Base Legal para
Imputação do Débito:

Art. 45 da lei 15958/07- LOTCM/GO

Valor do Débito: R$888.885,96
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

2.2.3. julgamento pela regularidade das contas de gestão de

responsabilidade do Sr. Mauro Henrique Palmerston Lemos, gestor do FMS -

Fundo Municipal de Saúde - do Município de Caldas Novas no período de 1/1/14 a

19/1/14;

2.2.4. ressalvas indicadas nos itèns 8 e 9, as quais não foram objeto do

presente recurso.

3. RESSALTAR que, na análise deste recurso, as informações

apresentadas ao SICOM-TCM e os documentos constantes dos -autos foram

considerados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

A Superintendência de Secretaria, para os fins.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, aos 30/11/2016.

Presidente Cons. Joaquim Alves de Castro Neto

Relator Cons. Francisco José Ramos

Participantes da votação:

1. Cons. Sebastião Monteiro 2. Cons. Maria Teresa Garrido Santos

3. Cons. Daniel Goulart 4. Cons. Cons. Nilo Resende

Presente José Gustavo Athayde Ministério Público de Contas
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Pr¡cesso
M¡nicípio
Órgão

Récurso

ACÓRDÃO AC n. PLENO - TCM

05802/15 - Fase 2

Caldas Novas

FMS - Fundo Municipal de Saúde

Recurso Ordinário

Contas de Gestão

janeiro a dezembro de 2014

Mauro Henrique Palmerston Lemos (período: 1/1/14 a 19/1/14)

Objeto

Período

Gestor

• CPF
Gestor

CPF

521.419.341-68

Luciano Silva Guimarães Filho (período: 20/1/14 a 31/12/14)

013.068.156-30

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Recurso Ordinário interposto pelo Sr.

Luciano Silva Guimarães Filho, via procurador, objetivando a reforma do Acórdão n.

09430/2015, que julgou regulares as contas de gestão de responsabilidade do Sr.

Mauro Henrique Palmerston Lemos (período de 1/1/14 a 19/1/14) e irregulares as

contas de responsabilidade do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho (período de

20/1/14 a 31/12/14), ambos gestores do FMS - Fundo Municipal de Saúde - do

Município de Caldas Novas no exercício de 2014.

O referido Acórdão também imputou débito em desfavor do gestor Luciano

Silva Guimarães Filho, na importância de R$941.601,96, em razão do repasse a

maior dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações nas contas "IRRF" e

"IS ISQN" (R$888.885,96) e pela não comprovação da despesa com combustível,

referente ao empenho n. 9452 (R$52.716,00).

I. Do recebimento do recurso:
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Conforme Despacho n. 1474/2016 (fl. 243 - fase 2), o presente recurso foi

admitido pela Presidência deste TCM por preencher os requisitos de admissibilidade

quanto aos aspectos de tempestividade, legitimidade, formalização e cabimento, nos

termos do art. 210, § 1° do Regimento Interno deste TCM/GO. Ademais, foi designado

como Relator o Conselheiro Francisco José Ramos.

II. Da Manifestação da Secretaria de Recursos:

Encaminhados os autos à Secretaria de Recursos, esta mediante

Certificado n. 1768/2016 (fls. 244/251 -fase 2), manifestou-se nos seguintes termos:

(...)

DAS IRREGULARIDADES E DAS MANIFESTAÇÕES:

IRREGULARIDADE - ITEM 1: Os valores retidos a título de Depósitos e Consignações,

contas 47-BIC BANCO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO" e "59-IPASGO", foram

apropriados parcialmente na despesa extra orçamentária.

Comparativo dos Depósitos e Consignações:(Exercício 2014)
`

Divergência*,
Percentual*

Código Conta Receita (A) Despesa (B) quando superior

3 IRRF 813.415,57 1.567.438,68, - 754.023,11 92,70%

4ISSQN 274.224,92 409.087,77 - 134.862,85 -49,18%

8 Seguro de Vida 21.473,98 20.853,00
10 BV Financeira S A Emprest. Consig. 63.576,85 65.202,33

15 Pensão Alimentícia 10.191,44 9.941,51

16 Contribuição Sindical Sevidores 650.571,30 647.359,73

17 CEF Empréstimo Consignado 967.281,51 955.889,57

28 Bando Banif S A Emprest. Consig. 4.196,52 4.196,52

47 BicBanco Empresta Consignado 54.850,51 43.880,40 10.970,11 20,00ió

55 FESSPUMG 22.531,32 22.531,32'

59IPASG0 29.522,97 23.675,36 5.847,61 19,81%

Total 2.911.836,89 3.770.056,19 - 872.068,24
u

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Afirma o gestor que, relativamente à conta "IPASGO",

não há que se falar em apropriação na despesa extraorçamentária, vez que o valor

divergente de R$ 5.847,61, encontrado por esta Corte de Contas, foi devidamente

recolhido conforme guias de pagamento anexas.

ANÁLISE DE MÉRITO: Compulsando a documentação que compõe os presentes autos,

às fls. 066/101, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntados os Avisos/Extratos Analíticos

referentes às despesas Extra-Orçamentárias Depósitos e Consignações, incluindo BIC

BANCO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO e IPASGO.

Da análise, observa-se que os Avisos/Extratos Analíticos juntados pelo recorrente, além

de desprovidos de assinatura, não permitem identificar as divergências referentes às

despesas Extra Orçamentárias, da conta Depósitos e consignações, apontadas nas

contas supra quando da análise inicial desta Corte de Contas.
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Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de recolhimentos

dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações das contas em análise.

Dessa forma, diante das incongruências nas informações e que os valores/divergências

registrados na despesa extraorçamentária do FMS não foram demonstrados por

Estado de Goiás

V#J TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
.-.::-, *° Gabinete do Conselheiro Francisco José Ramos

documentação suporte, esta especializada entende que irregularidade deve ser

mantida.

IRREGULARIDADE - ITEM 2: Os valores retidos a título de Depósitos e Consignações,

contas "3-IRRF" e "4-ISSQN", foram repassados a maior, na ordem R$888.885,96.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Afirma o gestor que, da mesma forma que no item

anterior, os valores retidos nas contas IRRF e ISS não foram repassados a maior. Aduz

que, conforme notas explicativas anexas, na conta ISSQN, do total recolhido de R$

409.087,77, R$ 151.405,54 referem-se a recolhimentos da competência 2013 e R$

257.682,23 da competência 2014, ou seja, ocorreu repasse a menor na ordem de R$

16.542,69 a ser recolhido posteriormente. Também na conta IRRF, em que pese a receita

tenha sido no valor de R$ 813.415,57, apenas o valor recolhido de R$ 425.336,28 refere-

se à competência 2014, o valor restante do recolhimento (R$ 1.142.102AO) refere-se à

competência 2013, portanto, resta um montante de R$ 388.079,29 a ser recolhido em

momento posterior.

ANÁLISE DE MÉRITO: Compulsando a documentação que compõe os presentes autos,

às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntados os Avisos/Extratos Analíticos

referentes às despesas Extra-Orçamentárias Depósitos e Consignações, incluindo IRRF e

ISSQN.

Da análise, observa-se que os Avisos/Extratos Analíticos juntados pelo recorrente, além

de desprovidos de assinatura, não permitem identificar as divergências referentes às

despesas Extra Orçamentárias Depósitos e Consignações apontadas nas contas supra

quando da análise inicial desta Corte de Contas.

Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de recolhimentos

dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações das contas"em análise.
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Fase 2

FI.:

Dessa forma, diante das incongruências nas informações e que os valores/divergências

registrados na despesa extraorçamentária do FMS não foram demonstrados por

documentação suporte, esta especializada entende que irregularidade deve ser

mantida, bem como a imputação de débito dela decorrente, no valor de

R$888.885,96.

IRREGULARIDADE - ITEM 3: O pagamento da contribuição previdenciária paga ao

RPPS não observou às alíquotas determinadas pela legislação municipal. (Item 23, Anexo

VIII da DN n°007/15).

Contribuição Patronal - RPPS

Base de Cálculo apresentada no Quadro Demonstrativo

Elemento de despesa 31901103 5.536.525,59

A Base de cálculo do Quadro Demonstrativo no guarda correlação com os dados do SICOM, portanto, na anál'se
foi utilizada como Base de calculo o valor empenhado no elemento destinado ao pagamento de vantagem fixas -

servidor efetivo -RPPS

A) Contribuição. patronal (Alíquota 14 %) 775.113,58'

Percentual(A-C)/A 62,87%

B) Valor empenhado 433;487,08

C) Valor pago 287,763,63

D) Diferença (B-C) 145.723,45

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Em se tratando de pagamento de contribuição

previdenciária patronal à previdência própria efetuado a menor (itens 3 e 4), afirma o

Gestor que tal falha encontra-se sanada, uma vez que foi recolhido o valor faltante (R$

145.723,45), conforme guias de pagamento anexas.

ANÁLISE DE MÉRITO: Compulsando a documentação que compõe os presentes autos,

às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntadas as Relações de pagamentos

Previdenciários, Guias de Recolhimento Previdenciárias do Municipio, Comprovantes de

Pagamento, Notas de Empenho/Pagamento, Notas Fiscais e outros documentos

correlacionados à falha em análise.

Da análise, observa-se que apenas parte das Guias Previdenciária s de Pagamento

juntadas estão acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento bancários, de

modo que não foi possível aferir os pagamentos referentes à totalidade das Guias

Previdenciárias juntadas.

E ainda, embora não mencionada pelo recorrente, do compulsar dos autos da presente

fase processual, verifica-se, às fls. 207/213, vol. 7, que foi juntado o Termo de Acordo de

Parcelamento de Débitos Previdenciários, a inclusão de Discriminativos de Débitos a

Parcelar, bem como Resumos da consolidação de Débitos Parcelados, Discriminativos

Consolidados de Parcelamento dentre outros documentos afins.

A análise dos documentos juntados aos autos permite aferir que houve parcelamento de

débitos previdenciários alusivos à falha em análise e que o referido Parcelamento foi feito
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em 60 parcelas mensais, com o consequente comprometimento do orçamento 'nas

gestões posteriores, atingindo a totalidade desses exercícios.

No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários, considerando o

entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão Normativa n. 04/15,

mais precisamente em seu item n°. 5, entende a Secretaria de Recursos que o presente

parcelamento de Débitos Previdenciários relativo ao RPPS Patronal do Municipio de

Caldas Novas deve ser tratado no contexto dessa Decisão, discriminada a seguir:

DECISÃO NORMATIVA DN N° 00004/2015

Altera a Decisão Normativa DN n° 001512012, que trata da uniformização
de jurisprudência relativa a parcelamentos de débitos previdenciários,
irregularidades e responsabilidades deles decorrentes.
O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, no

uso de suas atribuições legais e regimentais...

Considerando a necessidade de avaliar, quando do julgamento das

. prestações de contas, os motivos que acarretaram o inadimplemento das
obrigações previdenciárias;
DECIDE:

Art. 1°. Alterar o disposto na Decisão Normativa n° 0015/2012, que passa a
ter a seguinte redação:
1 - A regularização previdenciária mediante parcelamento da dívida, cujo
termo final ocorra dentro do mandato do prefeito gera a regularidade das
contas.

2 - Se o parcelamento das obrigações previdenciárias tiver como referência
meses anteriores ao do mandato do Prefeito e mesmo que tal parcelamento
adentre o mandato do Prefeito sucessor, não caberá responsabilidade ao
Alcaide que negociou o parcelamento.

3 - Ocorrendo o parcelamento de dívida da gestão anterior e da gestão do
Prefeito atual, e vindo tal parcelamento adentrar a gestão posterior, deverá
ser realizado levantamento visando verificar se aquela primeira dívida
comprometeu a gestão do Prefeito que realizou o parcelamento ao ponto do
parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão posterior.
4 - No caso de o parcelamento referir-se também à Câmara Municipal,
deverá ser responsabilizado o Prefeito em relação às dividas do Poder
Executivo e o Presidente da Câmara em relação às dívidas do Poder
Legislativo.

5 - O parcelamento de débitos previdenciários que ultrapasse o mandato
regulariza a situação do município, mas não afasta a responsabilização do
causador da dívida, podendo acarretar na irregularidade das contas, salvo
demonstrada força maior ou grave queda na arrecadação.
6 - Independente dos critérios estabelecidos nos dispositivos anteriores, os
parcelamentos de débitos previdenciários deverão ser avaliados diante do
conjunto de irregularidades verificadas no caso concreto, considerando a
visão macro dos fatos e das circunstâncias que acarretaram o

inadimplemento das obrigações previdenciárias, de modo que a opinião reflita
melhor aderência aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
7 - Os juros e multas decorrentes dos parcelamentos só podem ensejar
débito nos casos de parcelamento em desacordo com os critérios
estabelecidos nos dispositivos anteriores, devendo ser analisados caso a
caso os fatos e as circunstâncias que acarretaram a incidência dos; encargos,
e desde que seja possível identificar e individualizar a responsabilidade do
gestor que deu causa ao atraso.

Avaliando a presente falha no caso concreto, verifica-se que o parcelamento das

contribuições previdenciárias alusivas ao Fundo Municipal de Saúde de Caldas Novas

RUA 68 N°727 - CENTRO - FONE: 3216-6000 - FAX: 3225-0525 - CEP: 74055-100- GOIÂNIA-GO
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devidas ao RPPS - Parte Patronal, referentes ao exercício de 2012, foi realizado pelo

FMS que, no período em tela, realizou os parcelamentos/reparcela mentos das referidas

contribuições.

Com respeito ao item n°. 3 dessa Decisão Normativa, convém ressaltar que não foi

apresentada nos autos qualquer situação que demonstre a ocorrência de força maior ou

grave queda na arrecadação, além da ausência de qualquer documento capaz de

certificar se aquela primeira dívida comprometeu a gestão que realizou o parcelamento ao

ponto do parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão posterior.

Assim, tendo em vista que o presente parcelamento de débitos previdenciários ultrapassa

o mandato do Gestor, e que tal situação, nos termos da legislação especíifca, regulariza a

situação do município, mas não afasta a responsabilização do causador da dívida,

podendo acarretar na irregularidade das contas, e que a documentação juntada não

demonstrou a ocorrência força maior ou grave queda na arrecadação, permanece a falha

relativa ao item em questão.

IRREGULARIDADE - ITEM 4: O pagamento da contribuição previdenciária patronal à

previdência própria foi efetuado a menor do que o estabelecido na lei municipal n°

1570/09.

Contribuição Patronal - RPPS
Base de Cálculo apresentada no Quadro Demonstrativo

Elemento de despesa 319011O3 5,536.525,59

A Base de cálculo do Quadro Demonstrativo não guarda correlação com os dados do SICOM, portanto,
na análise foi utilizada como Base de calculo o valor empenhado no elemento de troado au pag mento

de vantagem fixas- servidor efetivo - RPPS

A) Contribuição patronal (Alíquota 14>70) 775.113,58

Percentual (A-C)/A 62,87%

B) Valor empenhado 433.487,08

C) Valor pago 287.763,63

D) Diferença (B-C) 145.723,45

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Em se tratando de pagamento de contribuição

previdenciária patronal à previdência própria efetuado a menor (itens 3 e 4), Aifrma o

Gestor que tal falha encontra-se sanada uma vez que foi recolhido o valor faltante (R$

145.723,45), conforme guias de pagamento anexas.

ANÁLISE DE MÉRITO: Compulsando a documentação que compõe os presentes autos,

às fls. 103/231, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntadas as Relações de pagamentos

Previdenciários, Guias de Recolhimento Previdenciárias do Municipio, Comprovantes de

Pagamento, Notas de Empenho/Pagamento, Notas Fiscais e outros documentos

correlacionados à falha em análise.

Da análise, observa-se que apenas parte das Guias Previdenciária s de Pagamento

juntadas estão acompanhadas dos respectivos comprovantes de pagamento bancários, de

RUA 68 N° 727 - CENTRO - FONE: 3216-6000 - FAX: 3225-0525 - CEP: 74055-100 - GOIÂNIA-GO
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modo que não foi possível aferir os pagamentos referentes à totalidade das Guiá

Previdenciárias juntadas.

E ainda, embora não mencionada pelo recorrente, do compulsar dos autos da presente

fase processual, verifica-se, às fls. 207/213, vol. 7, que foi juntado o Termo de Acordo de

Parcelamento de Débitos Previdenciários, a inclusão de Discriminativos de Débitos a

Parcelar, bem como Resumos da consolidação de Débitos Parcelados, Discriminativos

Consolidados de Parcelamento dentre outros documentos afins.

A análise dos documentos juntados aos autos permite aferir que houve parcelamento de

débitos previdenciários alusivos à falha em análise e que o referido Parcelamento foi feito

em 60 parcelas mensais, com o consequente comprometimento do orçamento das

gestões posteriores, atingindo a totalidade desses exercícios.

No que concerne a parcelamento de débitos previdenciários, considerando o

• entendimento adotado por esta Corte, quando da edição da Decisão Normativa n. 04/15,

mais precisamente em seu item n°. 5, entende a Secretaria de Recursos que o presente

parcelamento de Débitos Previdenciários relativo ao RPPS Patronal do Municipio de

Caldas Novas deve ser tratado no contexto dessa Decisão, discriminada a seguir:

DECISÃO NORMATIVA DN N° 00004/2015

Altera a Decisão Normativa DN n° 0015/2012, que trata da uniformização
de jurisprudência relativa a parcelamentos de débitos previdenciários,

_ irregularidades e responsabilidades deles decorrentes.
O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, no

uso de suas atribuições legais e regimentais...
Considerando a necessidade de avaliar, 'quando do julgamento das

prestações de contas, os motivos que acarretaram o, inadimplemento das
obrigações previdenciárias;
DECIDE:

Art. 1°. Alterar o disposto na Decisão Normativa n° 0015/2012, que passa a
ter a seguinte redação:
1 - A regularização previdenciária mediante parcelamento da dívida, cujo
termo ifnal ocorra dentro do mandato do prefeito gera" a regularidade das

* contas.
2 - Se o parcelamento das obrigações previdenciárias tiver como. referência
meses anteriores ao do mandato do Prefeito e mesmo que tal parcelamento
adentre o mandato do Prefeito sucessor, não caberá responsabilidade ao
Alcaide que negociou o parcelamento.
3 - Ocorrendo o parcelamento de dívida da gestão anterior e da gestão do
Prefeito atual, e vindo tal parcelamento adentrar a gestão posterior, deverá
ser realizado levantamento visando verificar se aquela primeira dívida
comprometeu a gestão do Prefeito que realizou o parcelamento ao ponto do
parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão posterior.
4 - No caso de o parcelamento referir-se também à Câmara Municipal,
deverá ser responsabilizado o Prefeito em relação às dividas do Poder
Executivo e o Presidente da Câmara em relação às dívidas do Poder

" Legislativo.
5 - O parcelamento de débitos previdenciários que ultrapasse ò mandato
regulariza a situação do município, mas não afasta a responsabilização do
causador da dívida, podendo acarretar na irregularidade das contas, salvo
demonstrada força maior ou grave queda na arrecadação.
6 - Independente dos critérios estabelecidos nos dispositivos anteriores, os
parcelamentos de débitos previdenciários deverão ser avaliados diante do

RUA 68 N°.727 - CENTRO - FONE: 3216-6000 -. FAX: 3225-0525 = CEP: 74055-100 - GOI NIA-GO
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conjunto de irregularidades verificadas no caso concreto, considerando a

visão macro dos fatos e das circunstâncias que acarretaram o

inadimplemento das obrigações previdenciárias, de modo que a opinião reflita
melhor aderência aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

7 - Os juros e multas decorrentes dos parcelamentos só podem ensejar
débito nos casos de parcelamento em desacordo com os critérios
estabelecidos nos dispositivos anteriores, devendo ser analisados caso a
caso os fatos e as circunstâncias que acarretaram a incidência dos encargos,
e desde que seja possível identificar e individualizar a responsabilidade do
gestor que deu causa ao atraso.

Avaliando a presente falha no caso concreto, verifica-se que o parcelamento das

contribuições previdenciárias alusivas ao Fundo Municipal de Saúde de Caldas Novas

devidas ao RPPS - Parte Patronal, referentes ao exercício de 2012, foi realizado pelo

FMS que, no período em tela, realizou os parcelamentos/reparcela mentos das referidas

contribuições.

Com respeito ao item n°. 3 dessa Decisão Normativa, convém ressaltar que não foi

apresentada nos autos qualquer situação que demonstre a ocorrência de força maior ou

grave queda na arrecadação, além da ausência de qualquer documento capaz de

certificar se aquela primeira dívida comprometeu a gestão que realizou o parcelamento ao

ponto do parcelamento de a segunda dívida adentrar na gestão posterior.

Assim, tendo em vista que o presente parcelamento de débitos previdenciários ultrapassa

o mandato do Gestor, e que tal situação, nos termos da legislação específica, regulariza a

situação do município, mas não afasta a responsabilização do causador da dívida,

podendo acarretar na irregularidade das contas, e que a documentação juntada não

demonstrou a ocorrência força maior ou grave queda na arrecadação, permanece a falha

relativa ao item em questão.

IRREGULARIDADE - ITEM 5: Os lançamentos realizados nas contas do ativo realizável

e/ou débitos em tesouraria, objetos de análise, não foram regularizadas dentro do
exercício no Balancete Financeiro.

Demonstrativo da Conta Ativo/Realizável

Total da despesa do Fundo 44.215.431,38'

Ativo/Realizável - Balancete Financeiro

Código Conta (A) Receita (B) Despesa (A-B) Diferença

21 Outras Responsabilidades 90,00 9000 -

6 Reembolso Salário Família RPPS - 3.227,70 - 3.227,70

29 Reembolso Salário Maternidade - 16.626,66 - 16.626,66

42 Reembolso Salário Maternidade 10.861,70

48 Reembolso Salário Família RGPS 30.756;15

Total 90,00 61.56221 - 61.472,21

•

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Não houve, da Petição delineada pelo recorrente,

qualquer alegação concernente ao presente item.

ANÁLISE DE MÉRITO: Compulsando a documentação que compõe os presentes autos,

não se veriifca qualquer documentação alusiva ao presente item.

Dessa forma, mostra-se necessária a apresentação dos comprovantes de regularização,

dentro do exercício no Balancete Financeiro, dos lançamentos realizados nas contas do

RUA 68 N°727-CENTRO - FONE: 3216-6000 - FAX: 3225-0525 - CEP: 74055-100 - GOIÂNIA-GO
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ativo realizável e/ou débitos em tesouraria destacados no quadro supra.

Dessa forma, diante da ausência de informações/alegações e que os valores/divergências

registrados nas contas do ativo realizável do FMS não foram não foram regularizadas,

esta especializada entende que irregularidade deve ser mantida.

IRREGULARIDADE - ITEM 6: Não foi apresentada, conforme solicitado na abertura de

vista, cópia dos contratos, termo aditivo, notas fiscais, certificação do controle interno e

comprovação da despesa com combustíveis, referente ao empenho de n° 9452, no valor

de R$52.716,00 (fls. 378/380 - vol. 6). Motivo pelo qual será imputado débito da despesa

não comprovada por documentos.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Afirma o Gestor que:

"Alega esta Corte de Contas (item 6) que será imputado débito da despesa não

comprovada por documentos, já quë não foram apresentados em oportunidade anterior a

cópia dos contratos, termo aditivo, notas fiscais, certificação do controle interno e

comprovação da despesa com combustíveis, referente ao empenho n° 9452, no valor de

R$ 52.716,00. Pois bem, sanando a falha aqui citada, em oportuno faz-se juntar toda a

documentação requestada, devendo ser desconstituído o débito imputado vez que a

despesa resta comprovada, bem como as certidões do Conselho Municipal de Saúde

(item 7) atestando a regularidade das despesas realizadas no exercício."

ANÁLISE DE MÉRITO: Compulsando a documentação que compõe os presentes autos,

às fls. 215/241, vol. 7, fase 2, verifica-se que foram juntadas as Notas de Empenhos,

Notas Fiscais, Notas de pagamento, comprovantes de pagamento bancários e o Contrato

de Fornecimento celebrado pelo Municipio com a empresa Petrobrás Distribuidora.

Da análise, verifica-se que foram, apresentados todos os documentos comprobatórios

(com exceção da certificação do controle interno) alusivos à despesa com combustíveis,

referente ao empenho de n° 9452, no valor de R$52.716,00. Dessa forma, será ressalvada

a irregularidade relativa ao item em questão e, consequentemente , desconstituída a

imputação de débito dela decorrente.

IRREGULARIDADE - ITEM 7: Não foi apresentada a certidão relativa ao 1° quadrimestre

de 2014 (janeiro a abril) atestando a regularidade das receitas e da aplicação dos

recursos.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Afirma o Gestor que:

"Alega esta Corte de Contas (item 6) que será imputado débito da despesa não

comprovada por documentos, já que não foram apresentados em oportunidadè anterior a

cópia dos contratos, termo aditivo, notas fiscais, certificação do controle interno e

comprovação da despesa com combustíveis, referente ao empenho n° 9452, no valor de

R$ 52.716,00. Pois bem, sanando a falha aqui citada, em oportuno faz-se juntar toda a

documentação requestada, devendo ser desconstituído o débito imputado vez que a

despesa resta comprovada, bem como as certidões do Conselho Municipal de Saúde

(item 7) atestando a regularidade das despesas realizadas no exercício."

RUA 68 N° 727 - CENTRO - FONE: 3216-6000 - FAX: 3225-0525 - CEP: 74055-100 -
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ANÁLISE DE MÉRITO: Compulsando a documentação que compõe os presentes autos,

às fls. 229/231, vol. 7, fasé 2, verifica-se qúe foram juntadas as certidões relativas ao 1°

quadrimestre de 2014 (janeiro a abril) atestando a regularidade das receitas e da

aplicação dos recursos.

Dessa forma, diante da apresentação da documentação suporte ao item em análise, esta

especializada entende por sanada a falha referente ao presente item.

DO DÉBITO:

1 - IMPUTAÇÃO DE DÉBITO ao Gestor, Sr. LUCIANO SILVA GUIMARÃES FILHO, no

montante de R$941.601,96, decorrente das falhas:

- (item 2): Os valores retidos, a título de Depósitos e Consignações, contas IRRF e

ISSQN, foram repassados a maior;

- (item 6): Não houve comprovação da despesa referente ao empenho de n° 9452.

ALEGAÇÕES DO RECORRENTE: Afirma o Gestor que, considerando que foi

demonstrada a regularidade das contas de gestão do FMS, exercício de 2014, requer seja

o presente recurso, conhecido e provido, no sentido de que esta Corte venha julgar

regulares as referidas contas, determinando, de consequência, a desconstituição do débito

aplicado.

ANÁLISE DO MÉRITO: Conforme análise, foi ressalvada a falha relativa ao item 6,

restando irregular somente o item 2. Dessa forma, deverá o débito ser reduzido para o

• valor de R$888.885,96.

(...)

Ao final, a Secretaria de Recursos, pugnou por dar provimento parcial ao

presente recurso, em razão do saneamento da irregularidade apontada no item 7, da

ressalva da irregularidade indicada no item 6 e da desconstituição do débito imputado

pela não comprovação da despesa com combustível, no valor de R$52.716,00; •
mantendo, contudo, o julgamento pela irregularidade das contas de responsabilidade

do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, gestor do FMS do Município de Caldas

Novas no período de 20/1/14 a 31/12/14, em razão da permanência das

irregularidades apontadas nos itens 1, 2, 3, 4 e 5 e do débito imputado em razão do

repasse a maior dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações nas contas

"IRRF" e "ISSQN", no montante de R$888.885,96.

III. Da Manifestação do Ministério Público de Contas

O Ministério Público de Contas deste TCM exarou o Parecer n. 6525/2016

(fl. 252 - fase 2), conforme segue:

RUA 68 N° 727 - CENTRO - FONE: 3216-6000- FAX: 3225-0525 - CEP: 74055-100 - GOIÂNIA-GO
www.tcm.go.gov.br
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(...)

Diante do exposto, no mérito, _o posicionamento desta Procuradoria segue o mesmo

entendimento adotado pela Unidade Técnica deste Tribunal, pelos seus próprios

fundamentos, inexistindo razões de ordem jurídica para divergir.

Análise realizada sem prejuízo de irregularidades que eventualmente forem detectadas em

outros processos atinentes ao mesmo período.

Sendo assim, o MPC se manifestou em concordância com o

posicionamento apresentado pela Unidade Técnica, logo, por dar provimento parcial

ao recurso.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Após análise dos autos, acolho o entendimento exposto pela Secretaria de

Recursos, posteriormente referendado pelo Ministério Público de Contas em seu

Parecer conclusivo, que se manifestou por dar provimento parcial ao presente

recurso, no sentido de considerar sanada a irregularidade apontada no item 7 e

ressalvada a irregularidade indicada no item 6; mantendo, contudo, o julgamento pela

irregularidade das contas de gestão de responsabilidade do Sr. Luciano Silva

Gúimarães Filho, gestor do FMS do Município de Caldas Novas no período de

20/1/14 a 31/12/14, em razão da permanência das irregularidades apontadas nos

itens 1, 2, 3, 4 e 5.
Concordo, também, em desconstituir o débito imputado pela não

comprovação da desdespesa com combustível no valor de R 52.716 00P $ , e em manter o

débito, na importância de R$888.885,96, imputado em razão do repasse a maior dos

valores retidos a título de Depósitos e Consignações nas contas "IRRF" e "ISSQN".

Ademais, ressalvo as irregularidades mencionadas nos itens 8 e 9, cujas

matérias não foram devolvidas ao Tribunal para apreciação.

Ante o exposto, apresento VOTO nos seguintes termos:

4. CONHECER do presente Recurso Ordinário;

5. No mérito, dar-lhe PROVIMENTO PARCIAL, conforme segue:

RUA 68 N°727 - CENTRO - FONE: 3216-6000 - FAX: 3225-0525 -, CEP: 74055.100 - GOI NIA-GO
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5.1. reformar o Acórdão n. 09430/2015, no sentido de:

5.1.1. considerar sanada a irregularidade mencionada no item 7_ e

ressalvada a irregularidade apontada no item 6;

5.1.2. descoristituir o débito imputado ao Luciano Silva Guimarães

Filho pela não comprovação da despesa com combustível, no valor de R$52.716,00.

5.2. manter os demais termos do Acórdão recorrido, especialmente os

que se seguem:

5.2.1. julgamento pela irregularidade das contas de gestão de

responsabilidade do Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, gestor do FMS - Fundo

Municipal de Saúde - do Município de Caldas Novas no período de 20/1/14 a S
31/12/14, em razão da permanência das irregularidades apontadas nos itens 1, 2, 3, 4

e 5;

5.2.2. débito, na importância de R$888.885,96, imputado. em razão do

repasse a maior dos valores retidos a título de Depósitos e Consignações nas contas

"IRRF" e "ISSQN", conforme quadro abaixo:

Natureza das Contas: De Gestão

Nome do Imputado: LUCIANO SILVA GUIMARÃES FILHO
N° CPF: 013.068.156-30

Cargo/Função: Gestor do FMS de CALDAS NOVAS, no período de 20/01/14 a 31/12/14.
Descrição da
Irregularidade
Praticada

- Os valores retidos a título de Depósitos e Consignações, contas IRRF e
ISSQN, foram repassados a maior.

Dispositivo Legal ou
Normativo Violado

- art. 93 da Lei n°4.320/64, art. 48, parágrafo único, III, LC 101/00;

Base Legal para
Imputação do Débito:

Art. 45 da lei 15958/07- LOTCM/GO

Valor do Débito: R$888.885,96

l

5.2.3. julgamento pela regularidade das contas de gestão de.

responsabilidade do Sr. Mauro Henrique Palmerston Lemos, gestor do FMS -

Fundo Municipal de Saúde - do Município de Caldas Novas no período de 1/1/14 a

19/1/14;

5.2.4. ressalvas indicadas nos itens 8 e 9, as quais não foram objeto do

presente recurso.
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6. RESSALTAR que, na análise deste recurso, as informações

apresentadas ao SICOM-TCM e os documentos constantes dos autos foram

considerados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

É o voto.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

FRANCISCO JOSÉ RAMOS
Conselheiro Relator

i

f:\gabinetes\gab_francisco\jessika\058022015 caldasnovas fms 2014 ro ac Id ir parcial - relatorio.doc
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OFÍCIO i° 1312020 - DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

AI.DAS NOVAS- GO, 13 DE JANEiRO

1LUSTRISSIMO SENHOR

R15TIANO COLAU GOMES

DIRETOR GERAL -- DEMAE CALDAS NOVAS

ASSUNTOS PEDIDO DE DILIGÊNCIA.

Prozad ,

A par de cumprimentt%4o# em r z o ao protocolo admin3strativo de n°

2018.0 3.11 toe solicito que seja realizado um relatório referente aos imôvos que ainda

constam em nome de SANEAGO - SANEAMENTO DE GOIÁS SIA (oxtr to dos im ve

em anexo), e que, desses imóevis, quais estão em posso do Departamento de Agua

Esgota do Caldas Novas, para que seja feita a reguiarizaç a dos cadastros e que sega feita

transferência dos mesmas, para a nome do DEM E.

DANIELLE FER, E1RA NASCENTE
DIRETORA DO DEPARTIljltfENTO DE ARRECADAÇÃO

E FiSCALIZAÇÃO.
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Oficio n° 034!2020 - DEMAE.

Caldas Novas - GO, 2t de janeiro de 2020.

Á tiustrtssima Senhora Doutora
Daniel(e Ferrelrá Nascente

Diretora do Departamento de Arrecadaç tì e Fiscalzaç o

Assunta Resposta ao Ofício n°13/2020 - Diretora do Departamento de Arrecadação
e Fiscalização.

Senhora Díretora,

Ao cumprïmºntá-la, faço uso do presente para encaminhar a retaç o tos imóveis

registrados em nome da SANEAGO - SANEAMENTO DE GOIÁS
S/A, os quais estão sob a posse •direta do Departamento Municipal de Agua e Esgoto de Caldas Novas!GO- OEMAE:

1, Imóvel: Rua S, loto n° 04, quadra n° 10, parto do lote n°05, lote<amontº Jardim Roma.
Matricula fl°: 3,905: . -

2. Imóvel: Terreno na Avenida Presidente Juscelino Kubstchek, Bairro Bandeitant€..
Matrlcul n°: 10.615. ---

3. Imóvºt: Rua 26, iate n° 18, quadra n° 20, loteamento Estância 11aici.

É Matricula n°: 10.470. •--
4

' 4. Imóvel: Rua 26, lote n° 19, quadra n°0, no loteamento Est ncía itaici.
Matricula n°: 10.513. *

Eme'
4

5. Imóvel: Rua Presidente José Noronha, Lote n° 04 quadra n° 53, loteamento L g a
Quente de Caidas Novas.

Matricula n°: 23.869.

ô. Imóvat: Rua Machado de Assis esquina com a Rua Afonso Orinos, lote n° 08, quadra n°
04, loteamento Bairro Termal.

Matricula n°: 2.051. "---'

7. imárvol: Área do tórrono anexa ao Loteamento denominado Parque Real, destinada à
E.T.E.S.

Matricula n°: 14,423.

8. _imóvoi Alamºda das Paineiras, lote n° 04, quadra n° 36, lotearnonto Parque Real, ._



M

aa

o de Pio
f

Matricula n°:14.424.

tia Imóvel. Alameda das Paineir s, lote n° 05, quadra n 36, iot ameno Parqec Real.
Matricula n°: 14.425. b

10, Imóvel: Alameda das Paineiras, loto n O, quadra ri 36. lotesmento Parque Real.
Matricula n 14426.

111, Imóvel, Alameda das Pa§naËr s, lote n 07, quadra n° 6, Ioteam rato Parque ReIL
Matricula nQ: 14.427.

1 Imóvel: Alameda das Painoiras, lote r ° 08, quadra n 36, toteamenlo Parque Roei,
Matricula no: 14.428.

1 , imóvel: Av. Ccl Bento de Godoy, loto n° 13: quadra n° 33.
€atwtertta n°: -.

14, Imóvel: Rua Prosid nte José Noronha, lote nC 20, quadro n® 78A, lote mento t_aaoa
Quente de Cakias Novas. -

Matricula n°: 25.244,

15. Imóvel. Terreno com a área d $,304rn . destacada da quadra 31, do toteamenle Parque
das Brisas lI.

Matricula no: 7.64E. ~"

Certo de ter prestado aa devidas íníormaçes, este diretor se coloca à dtspasiç o para
outros esclarodmontos, rea irm ndo o compromisso com a tr nsp r ncïa o tejalidade.

Sem mais para o momento, renovo as votos do elevada estima e distinta consideraçao.

tt 4

Fy
1

4

Atcnciosan nte,

CRI TIA

Diretor Gerai cio Departamento Musico
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OFÍCio N° 66!2020 -- DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E FiSCALIZAÇACY 0 2

CALDAS NOVAS - GO, 26 DE MARÇ E 2020.

ILUSTR SS1MA SENHORA

MARIA VIRGINIA SILVA

PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO

r \

r J- Iti e

..

l -' 'L v

Prezada,

A par de cumprimentá-lo, em resposta ao despacho sabre o protocolo de

n°: 2018.033.110 e conforme OFICIO 034!2020 do DEMAE, encaminha-se após anáUse

em nosso sistema os extratos dos imóveis que encontram --se sob a posse do DERME e ,
que ainda constam em nosso sistema em nome de SANEAGO - SANEAMENTO DE

GOLAS S!A. Insta salientar que os imóveis estão com débitos anteriores a data do

processo, inclusive alguns em execução fiscal.

Sem mais para o momento, ao ensejo aproveito a oporiunidacfe para

reiterar votos de elevada estima e distinta consideragáo.

'j • Atenciosamente,

r CAalr .r Tt~`c\ata 2 ' b
DANIELLE FE EIRA NASCE

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARR ADAÇAO
E FISCALIZAÇÃO.

Ru rs AJ?tonio Cc !ho dc Godoy Qd.25•B LLOf3. Gentço C tda9 Novas- Gtb s - 5rasil -- CNPJ r G1.;fi7.506100i•55
Sia w .catdasnovas.go.gov.br ! E-mais; sa i rt ldasnovns..c tJav.tr

Fone: (64j 3456-1350



,6 PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

Ì'j#vit i)O Al lA GEKAL DO MUN)CL.i IO

ae P o

TCM o
Prucur doria iurídic

Prntocoio: 2O1 xO33110

Requerente: S neag - Saxe unento de Gok s 51,E
Objeta. At iaçn de Cadaro



FREPEITUM MUNI IP4.L DE GALDAS. OVAS
ADJ. 24f ! 20.4%

O CO n° ] 05,2020 - SUBPROCURADORTA(EXECU `ÃO F1SC`AL)

CLDASNOVAS- GO, 3 S de maio de 2020.

fustrissima Senhora

MARTA VIRGINIA SILVA

I'R )CLRADORA GERAL

Bui v sposta ao protocolo sob nR ?018033 ] 10

Sri. PROCURADORA

Com meus cordiais comprimentos, no usa dai atrb irç3es que rc7: Y' rxm

ct,idèridus pela le ïsiaç o pertinente, valho-me deste priva intbrrn r ut no

processo de cxecuço fiscal, em nome de SANEAGO - SANEAMENTO DE GO7.

CCP 61883, C P3 6151, 24820, 7053, 7054, 39197, 25719, 3320, 3323, 3324, 3325, 3326,

1Ü90t7t 78$, 42368, 836443, que tenha como objeto IPTU.

;\ ruvelfo ai.nd€ para renovar a Vossu S. h )T'ia 'pit

apreço.

Atenciosamente,

r C&da

r.

rir

rn Mjt 'a Ca#tt ts Sk Y k2

DAG o n'i 56/2oL

I ,-a ✓ à y

F3

W

Çr



MUNICÍPIO DE CALDAS OVAS
dê

,F _

Objeto Atualiraçáo de Cadastro

PÁ C11o

Considerando o flcau n' 105!021L da ti- bpbt , urK d. rnt , w [)c rtanicntu dc

ee ç to Hseal, que nus in1irma que no há processo cie e. s a xç e t 1. em s t mc da Saneago

anc merou dc Goiás 5/Á, reíerentc aos CÇÍ's,citados;

Considerando que hei imóveis que: ea s uuttxm se xx J, 1..7tì ÁE e que

ainda constam nu s stema em nome da SAN O, cosa onne relatado no Odeio n"I G2O20 d€o

próprio T earta nto de Arrtxcadaço. logo,

Encaminho o processo ao Departamento de Árre adaç u L 6 ali açãu,

Pare com wz ciei e1 tr , Já que o imposto taxnb m devido no possuidor

do imóveL Contudo neste; caso, esbarramos nu quesito da mnmidn e ìriha irin, ja que o 1. E 'AE
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MUNICÍPIO DE CAUDAS NOVAS 3

l

ROUULDOBiA t l FRAL DO Mt ti1C1i'iO

J O UracaOV f J irY c:i

Protocolu: 2{U8033tIO

Rcquc:rei t : Saara «- Saneamento de Cio s SIA
Objeto: Atn í lizaçio de Cadastro

DESPACHO

Com o retorno dos autos a esta 'Procuractorici, cot a:'r,ca ro arir

Jis. 205 tsic tm nho o processo para superior considcraçio do ,.. c. ,;cïo d

Pública, pais aprc:ciaç o e adoçìlo das providencias que julgar cnb r" i .

Caldas Novas, ! G de enxbro de 2020. .

' ` A
z Cristina. de S f,.
v : ,t,a arit Jur#dì a PCiM
OACtIGO n°. $426J

Decreto 1.55&/201$

AnId Orr I.nnSanios,2r33 irfon O 4) 34 1 çu(064) z$ Caida.
LNx`1 L7$7.5C r tjY L 54



PREFEITURA MUNI i A ., DE CALDAS NOV AS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ASSUNTO: ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO

DESPACHO N° 618/2020

Requerimento de n°. 2018033110

O Requerimento acima etcncada foi analisado, avnliado e foi ctn tido o parecor

jur dito, formulado pela Procuradoria Geral do Município - POM, com a tinaiidade de

atualirnç io dc cadastro o imunidade tributária.

Coi idcraando que os imóvefS cocoiltram-5e cm posse do DEMAi'; e o imposto eS

devïcio ao possuºdor, tendo em conta nino é devido m cobrança dc IPTU por se tratar de

autarquia munici aL

Diante do exposto, DEFIRO o pedido, para cite resfrsida atualização de

cadastro da SANLAGO para DEMAE e remover os débitos nos CCl'sz78 3320;

3323; 3324; 3325. 3326; 6151; 7053; 7054$ 248208 25719; 39t'7; 43368; 109017

8366443 devido a Imun€dada triLiutárla.

Es cuininhern-se o presente auto no Departamento dc `ont ole iritetno cio t .idas Novas,

paru « regular processamento dos feitos e tis pmvidncias que o casar requer,

Secretaria Municipal dc Finanças cia Prefeitura Municipal cie Cah#a Novas, 28 de Dezembro

de 2020.

=Fhiago Pereira

Secretário da Fra ida e Gest&> Pública

ae ires€s caiCALOMPOVA5-CNRJax. s•ss

Av.d Ortafmo 5 ruo,, Xiì3 T I t*r+* {pô4} 3454- 3500 cu (G 4) 3454 355 - C Gde hitw - GA
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PREFEITURA MUNIC'JPAL DE CALDAS ATO tS
SECRKMJUrl MUNICIPAL I)E COUN7J?GL1;JIV.TERN)

CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO: 2018033110.

OBJETO: REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE IFTU.
INTERESSADO: DEMAE - Departamento Municipal de Agua e Esgoto de Caidas

Movas/GO.

Versam os autos, sobre requerimento de remóç o dos débitos isenç o do

Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) referente aos imdveis que encontram sob a
posse do DEMA£, o qual por sua vez, veio a conhecimento da Secretaria Municipal de
Controle Interno para análise quanto à conformidade e verlficaçRo das formalidades na
execuçiio das atribuições e atos realizados pelos gestores e demais servidores da
administração pública.

Da Preliminar

Preliminarmente, cumpre salientar que o presente certificado tomanS por base,

exciusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo
administrativo em epígrafe, não cabendo a este árgao, Insurgir aos detalhes técnicos
quanto a adoção dos atos praticados pelos gestores aos fins de mister.

Destarte, a luz das atribuições estabelecidas nos Artigos 31, 70 e 74 da.

ConstltuiçSo Federal, Art. 79 da Constituição do Estado de Gaias, Lei Municipal n*

v-'• 1.110/2003, Decreto Municipal n 794/2013 bem como a IN'004/200 . - TCM que
institui no âmbito municipal o sistema de Controle Interno, como órgão regulador,
avaliador e fiscalizador da execução orçamentária, financeira, patrimonial, operacional

e gerenciai e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle
Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestiio,
não lhe competindo imiscuir-se na convenièncla ou na oportunidade dos atos

praticados no ãmbito da adrninlstração municipal, tampouco analisar aspectos de
natureza eminentemente administrativos da entidade e/ou técnicos de outras áreas }
do conhecimento.

Do Relatório

O imposto Predial Territorial Urbano {IPTU) está previsto
Federal e se aplica tanto para pessoas juridicas, como pessoas f 1 s.Este kposto

Avsnlde Orullno Ssnta, 23 - 7w(tfonas (0G4) 3454 - 350 ou {0) õ S 5 idas 16v - Gf7

CN P181,XdIS0ôjQ001. S f
P3=Enr 1 da 3
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tambémb st legalmente previsto no Código Tributário Nzcional (ÇI' )R readeenoprst

pela Lei Q 5172/66, sob o qual fato gerador a propriedade de ím6v 1.

Lei Municipal n 614/96 regulamentada através do decreto n 325/06, que
motoriza o Chefe do Poder Executivo a isentar o pagamento de IP`IPTU e demais

m lura ntr s, o contribuinte aposentado ou pensionista, corte proventos ou pensões
no valor de um salário mini o; sem outra fonte cie renda, proprietáno de um único
imóvel, utilizado pari# sua moradia e sem fins lucrativos.

Conforme se verifica nos documento acostados, a Procuradoria Gerai do

Municipio emitiu parecer opinando favoravelmente sobre requerimento

consequentemente ratificado pelo Ordenador de despesas do Poder Executivo através

do despacho n 618/202O

Da Conclusáo

Assim, após análise tÚcnica, esta Controiadoria opinapela sua conformidade

reconhece a ienç3o do I IU referente aos débitos erra abertos no CCI's: , 3320;
3323; 3324; 3325; 3326; 6151, 7053; 7054; 24820; 25719; 39197, 43368; 109017
8366443 devido ao

s

Ressaitase por oportuno, rue as declarações e documentosjuntados s5u única

exclusivamente responsabilidade da requerente. Assim, caso haja deciaraç3o falsa,
omissa cru presença de má- , fica, a mesma, sujeita as responsabilidades civis e
crimina₹s, bem como as tipificadas na Lei 8,137/1990.

Os documentosque integram as presentes autos foram analisados sob o

aspecto dcz veracidade presumida, destacando ainda que as conclusões registradas
neste certificado n o elidem responsabilidades por atos alcançados em seis conteúdo,

1

Cala Novas, 30 de dezembro de 2020.

z44
ip6ojiA4it/

a cre ri tr° ie 3rì ern

r tq 6 /2019
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DECRETO N° 391 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS, ESTADO DE GAIAS, no uso das

suas atribuições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000;

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nivel de endividamento e
a situação de liquidez do municipio durante todo exercicio,

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados,
expurgando-se a qualquer tempo as obrigações incertas o indevidas.

CONSIDERANDO que a administração ao proceder à análise da relação de
Restos a Pagar processados constatou a existência de compromissos de despesas
não executadas, restando como. Processada por duplicidade de processo n°
201801 1625, o caso em cancelamento.

CONSIDERANDO apuração verificado pela Procuradoria Geral do Município,
tesouraria, secretaria de Controle Interno e Departamento. Municipal de
Contabilidade.

DECRETA:

Art, 1°. Ficam cancelados os Restos a Pagar no EXECUTIVO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS
inscritos no Departamento de Contabilidade e Finanças Municipal no valor total de R$
45 264,57 (Quarenta e Cinco Mil e Duzentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete
Centavos) conforme demonstrativo denominado de Anexo 1, apensado a este decreto.

Art. 2°. O Departamento de Contabilidade e Finanças Municipal efetuará os registros
contábeis e ifnanceiros necessarios aos cancelamentos especificados na formado art:1°.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo todos os efeitos
legais, ficando revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE:

)AS NOVAS-GO, EM 12 DE MARÇO DEGABINETE DO PREFEITO MU

2020, i

Evando MagaLób i"a Cbrre
Prefeito do Município
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 414072/2018

COMARCA DE CALDAS NOVAS

FÓRUM - AV. C, S/N QD 1-A S/N ESTANCIA ITAGUAI
CEP - 75690000 TEL: (64) 3454-9600 - FAX : (64) 3454-9642

FAZENDAS PUB. REG. PUB.AME. E 2.CIVEL - TÉRREO
EMITENTE: 3974995 AR/MP

PRECATÓRIO DE REQUISIÇÃO

DE PAGAMENTO

---------------------------- PROCESSO ------------------ Z111L139

PROTOCOLO NUMR: 59145-93.2017.8.09.0024

AUTOS NDMR. : 554
NATUREZA : COBRANCA

REQUERENTE ZELIA MARIA DA SILVA

ADV (REQTE) : (33895 GO) QUEZIA FERREIRA BATISTA

REQUERIDO . Mt)NICIPIO DE CALDAS NOVAS

ADV (REQDO) : (18621 GO) GETULIO ALVES DE FREITAS
JUIZ(A) : FABIOLA FERNANDA FEITOSA MEDEIROS PITANG ( JUIZ 1

- ------ ------

Juizo Expedidor: TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA GENTES
Juiz de Direito: CALDAS NOVAS

Pagamento a(o) Sr(a).:
ZÊLIA MARIA DA SILVA (CPF: 440.206.271-34) O VALOR DE R$`34.
214,90 E A DRA. QUEZIA FERREIRA BATISTA (CPF: 031.203.971-99
), O VALOR DE R$ 14.663,53 A TÍTULO DE HONORÁRIOS.
Valor a Receber: R$ 48.878,44 (QUARENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E
SETENTA E OITO. REAIS E QUARENTÁ E QUATRO CENTAVO
S)

Data Ajuizamento da Ação: 06/03/2017
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Oficio n. 419 /2018
CALDAS NOVAS, 31 de agosto de 2018

Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

Em razão da condenação do(a) MUNICIPIO DE CALDAS por
sentença definitiva proferida nos autos supra-mencionados,
procedemos a expedição deste.

Do exposto, nos .termos do àrtigá 910 do Código de
Processo Civil e atendendo a requerimento do interessado, é o
presente para requisitar o pagamento devido, por intermédio de
Vossa Excelência, a quem rogo se digne determinar as providências
necessárias, bem como a atualização do débito, no momento de seu
efetivo pagamento, na forma e para os fins de direito. Em
obediência ao disposto nos artigos 348 e 349 do Regimento Interno
do Egrégio Tribunal de Justiça, o precatório vai instruido com as
seguintes peças:

Ï A Sentença Condenat.ária e o Acordão que a houver mantido ou
modificado fis. 37 ,

II A conta da liquidação ou o laudo do arbitramento - fls
87/89 ;

IIZ A certidão da intimação e, se houver, a manifestação das
partes sobre o ato indicado no item anterior - fls
82-VERSO ;

I:u ift cíisgitcdn:e:ue por: K ENIA AL\ €S DE FARIA, ANALISTA JUDICIÁKIC), em IW09i20I1 :s 13:20.
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11111 UM
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IV A Sentença definidora do valor da condenação e o
Acordão que a houver mantido ou modificado - fls
37 S

V Os atos que legitimam terceiros para receber o pagamento ou
parte dele, nos casos de substituição ou de sucessão
processual - fis. ---- ;

VI A certidão de intimação e a manifestação da Fazenda pública,
- fls ---- , nos casos em
que deve oficiar no processo;

VII A procuração, ou o seu traslado, com poderes expressos para
receber e dar quitação, se houver pedido de pagamento a pro-
procurador - fls. 17 ;

VIII O inteiro teor da Decisão que determina a formalização do
precatório - fls. 82 ;

IX Citação - fls. 36 ;

X Certidão da não interposição de Embargos - fis.
92-VERSO ;

XI Certidão do Trânsito em Julgado -
fls.68-VERSO ;

XII Informação acerca de compensação conforme disposto no art.

5°,-X e art. 6', da Resolução n° 115/10, do CNJ - fls.

OBSERVAÇÃO: "Quando se tratar de Sentença Condenatôria líquida,
excluem-se do rol as peças referidas nos itens Is, III, IV".

t

Atenciosamente,

t

j - DJ -

FABIOLA FERNAN SA MEDEIROS PITANG

l <ìstnt:e+dà ìs:d;ttc: tc ¡Cgr: KENI1i ALVES DE 1= \RIsI, r\NALISTA JUDICIitRIO, em 0/ø 92O Y ã 13:Zh.
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ASSINATURAS) ELETRÔNICA(S)
Tribunal dc Justiça do Estado do Ooià

KENIA ALVES DE FARIA
ANALISTAJUDICIÁRIO

CALDAS NOVAS ESCRIVANIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E i° DO CÍVEL
Assinatura CONFIRMADA em 10/09/2018 às 13.20

•
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• PODER JUDICIÁRIO p T
O r Segunda Vara JudicialtB jUStlçc Cornarca de Caldas Novas

do estada de ga ás

ATA DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Aos dézessete dias do mês de julho do ano de dois mil e

dezessete (17-07-2017), nesta cidade e Comarca de Caldas Novas, Estado de. Goiás, no

Edifício do Fórum, na sala das audiências, onde se achava presente o Doutor TIAGO LUIZ

DE DEUS COSTA BENTES - MM. Juiz de Direito da 2a Vara e Fazendas Públicas, comigo

abaixo assinado às 14:00 horas, foi pelo MM. Juiz determinado ao Porteiro dos Auditórios,

que fizesse o pregão das partes para a presente audiência designada nos autos de n

.,

i

201700591457- Ação Cobrança, em que figura como requerente ZELIA MARIA DA SILVA

e requerido MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS. Aberta a audiência, verificou-se a

presença da parte autora, devidamente acompanhada de sua procuradora judicial, Dra.

Quezia Ferreira Batista, bem como o preposto da parte requerida, Sra. Ana Paula Borges,

devídamernte acompanhada de seu procurador judicial, Dr. Kleidson Karlos O. Alves, o qual

requereu juntada de carta de preposto, o que foi deferido. Em seguida, foi tentada uma

composição amigável entre as partes, a qual restou inexitosa. Na sequência, o procurador da

parte requerida apresentou contestação, acompanhada de documentos. Na sequencia a

parte autora apresentou sua impugnação a contestação e documentos, Por fim, o MM. Juiz

proferiu a seguinte sentença: "Trata-se de Ação de Cobrança movida por ZELIA MARIA

DA SILVA em face do MUNICÍPIODE CALDAS NOVAS,pleiteando o págamento de

13° salário no período em que o requerente exerceu a vereança neste município nos anos

de 2013 a 2016. O réu, nesta audiência, apresentou contestação, arguindo a

inconstitucionalidade das leis municipais que prevejam o direito à percepção de 13°

salário por agentes políticos detentores de mandato eletivo. O requerente replicou,

afirmando a constitucionalidade do direito á referida percepção. É o relato. Decido.

Préliminarmente, cumpre registrar que, conquanto o E. TJGO já tenha decidido, em

controle abstrato de constitucionalidade, a desconformidade de leis de diversos

municípios goianos que previam o direito á percepção de 13° salário par agentes políticos

detentores de mandato eletivo, vicejo que o referido entendimento juìisprudenciái restou

superado, em nítido overruling, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário n°

650898, representativo da controvérsia relativa ao Tema nº 484 da repercussão geral,

publicado no DJ n° 25 de 09!0212017, pelo qual, o Supremo Tribunal Federal firmou s-•-

J/ff seguintes teses: "1) - Tribunais de Justiça podem exercer contrai .-aIísf rodeY •.. ...yw^' ..iLi
z,<iuad, J4InunW prn: KANIA .ALVES DE FAR1A, AVALISTA JLJDICIARIO, em 10/092018 à, 13:20.



constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição

Federal, desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados'; e 2) - 'O art.

39, § 4°, da Constituição Federai não é incompatível com o pagamento de terco deférias e

décimo terceiro salário". Desta forma, por força do efeito v9nculante do julgado acima

citado, condoi-se que o parágrafo único do art. 35 da Lei Orgânica do Município de

Caldas Novas, que prevê o direito à percepção do 13° salário (gratificação natalina) pelos

agentes políticos detentores de mandato eletivo, bem como por diretores de empresas

públicas e autarquias, em cujo dispositivo se enquadra o ora requerente (à época

Vereador), não é incompatível com o art. 39, § 4°, da Constituição Federal, que preconiza a

vedação da cumulação dos subsídios de tais agentes com qualquer "acréscimo de

qualquer gratificação, adicional, abono, preatio, verba de representação ou outra espécie

remuneratória". Assim, mantida a constitucionalidade do dispositivo local, o acolhimento

da pretensão autoral é medida que se impõe, com exceção ao índice de atualização

monetária e aos juros moratórios, por deverem obediência ao art. 1°-F da Lei n° 9.494/97.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e,

consequentemente, com espeque no art. 487, inciso I, do CPC, CONDENO o município

demandado ao pagamento, ao autor, do 13° salário referentes aos nos de 2013 a 2016,

inclusive, conforme o valor de seu subsidio em vigor no mês de dezembro de cada ano de

referência, a serem atualizados monetariamente pelo IPCA a partir do 5° dia útil (dia do

pagamento do servidor previsto na Lei Orgânica local) do mês de dezembro de cada ano

de referência, e acrescidos de juros de mora pelos índices oficiais da caderneta de

poupança, nos termos do art. 1°-F da Lei- n° 9.494/97. Sem castas ou honorários neste

primeiro grau, por se tratar de rito dos juizados especiais. Saem as partes inumadas e a dr •
presente sentença publicada nesta audiência". Nada mais havendo determinou o MM. Juiz

que encerrasse o presente termo o qual vai devid ente assinado. Eu (Melissa

Lacerda), Secretária do Juízo e das audiên ' e ' o presente termo.

Tiago Luiz de. Bentes
Juiz de Direito

Preposta Jil"

Advogado do Requerido G
\ sin;ido digiialmcnte por: KENIA ALVES DE FARIA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 10!09/2018 às 13:20.
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QUEZIA. FERREIRA BATISTA,
OAB/GO N° 33.895

JÚLIO CISAR O. DE MEDEIROS
0A13/GO N° 45.895

ÈXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
4

FAZENDA PÚBLICA Dei COMARCA DE CALDAS NÕVAS m

GOIÁS

Autos n° 201700591457

Cumprimento da Sentença
r.. c, ..
._, LI

ZÉLIA MARIA DA SILVA, j5 qualificada nos autos

do processo em epígrafe, por seus Procuradores ín ifne assinado, vem a

honrosa presença de Vossa Excelência, atendendo a parte ifnal do R.

Despacho de fls, apresentar a planilha atualizada do débito, nos termos

do artigo 534, do CPC.

s

.a
v

`n

ti

;r
.r

Eis a planilha de débito:

CORREÇÃO. MONETÁRIA PELO IPCA e JUROS DE CADERNETA.DE

POUPANÇA ATUALIZADOS NO SITE DO BACELA.

httpsJ/wwtiv3.áõô.aovbr/CALCII}ADAO/°ubfico% iformConacaoVabrea.do?metlwd'-exbirFormCorreeaoVabrorsBaba-3

hY s:rf w+w3hcb.Aov,6r1Cf1tCIDA0AOlpubGcoloxibirFormCorrecaoValares.do?method=exibirf'ormÇomecaóValares

Nós: ZÉLIA MARIA DA SILVA CPF. N° 440.206.271-34

a
DATA DA GORREQÃO até 30/04/2018

DATA DOS .JUROS até 27/05/2018

ì índice de correção monetária:IPCA - IBGE
,i

12/2013 indico de,correç5o no período: 1,3124521....._..._percen tual correspondente: 31,2452100%

014:.fnd' e de correç3o no período: 1.2317083......._ percentual correspondente: 23.1708300%

12/ : adice de correção no período:. 1.1149085_,.._.. percentual correspondente: .11.4908500%

1 6: Indico de correção no período: 1.0205889....._.. percentual correspondente: 2,0588900%

Praça Francisco Felipe Machado, esquina com a Rua Deodoro Veiga, n 33-Ai centro, Pires do Rio -
GO- Contato: 64 34617004

qu (b(ã hõtmaikcom - ìicmed gtmail:com

x
" i ''':l..c' ': l..h; ie por: KE\1A ÃLVES DE FARIA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 10/09/2013 ús 13:20.

__
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TCM oQUEZIA FERREIRA BATISTA
OA13/GO N°33.895

JULLO CESAR O. DE MEDEIROS
OAB/GO N°45.895 _

Juros de caderneta de Poupança: índices de correção no período:

12/2013: índice de correção no período: 1.3571702.......... percentual correspondente: 35,7170200%

12/2014: Índice de correção no período: 1.2674369.......... percentual correspondente: 26.7436900%

12/2015 índice de correção no período: 1,1727501,,..:..... percentual correspondente: 17,2750104%

12/2016: índice de correção no período: 1.0828250........ percentual correspondente: 8.2825000%

Valores calculados até 30/04/2118 (CÕRRECAO MONETÁRIA) eis que o índice do IPCA ainda n3o saiu para

esse mOs da maio. Os juros foram calculados até 27/05/2018 pela caderneta de poupança.

No hQ capitalização de juros, nem descontos aplicados sobre a ptanifha.

rANO VALOR JUROS I CORREQÁO TOTAL 1
12/2013- R$8.016,80 R$3.758,03 R$2.504,87 R$14.279170
12/2014 R$8.01 â,80 R$2.640,77 R$1.857,5G R$12.515,13

12/20151 R$8.853,40 R$1.705,17 R$1.017,33 R$11.575,901

12/2016 R$9.508,22 ( R$803,73 ; R$195,76 R$10.507,71

Total: R$48.878,44 (quarenta e oito mil,

oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos).

Requer, assim, ante a ausência de impugnação pelo enté

executado, que seja determinada a expedição da requisição de pagamento pele

precatório respectivo em nome da exequente, no montante de R$34.214,90 (trinta e

quatro mil, duzentos e quatorze reais e noventa centavos) e o restante, ou seja o

valor de R$14.663,53 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e

três centavos) destacado dos valores acima especificado coma honorários

contratuais, conforme contrato anexo, na esteira do que dispõe o 2°, do artigo 5°,

da Resolução n° 115/2010, do CNJ - Conselho Nacional de Justiça,! assim como a

e o ogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários

ntr s, na forma disciplinada pelo art. 22. 4° da Lei n° 8.906/1994. deverá juntar aos autos o respectivo
to antes da ecresentação do precatório ao Tribunal.

1'raça Francisco Felipe Machado, esquina com a Rua Deodoro Veiga, n° 33-A, centro, Pires do Rio;-
GO- Contato: 64 34617004

gi ixaftl a t.Ir Tnall.com -1jgncdeircZ iq m i1,C cn,

ì iRcl,+díigi.alrn iue puz: KF NI.. At \!'! ' 1]L i .\RIA. AN.1LIS'iA JUUIGIM.IO. n IDM' Oi8 ris 13:20.
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QUEZIA FERREIRA BATISTA

OAB/GO N° 33.895

a JUDIO CESAR O. DE MEDEIROS
0A13/GQ N° 45.895

hodierna, orientação do Excelso Pretório, por força da RLC n° 26.259.2, expedindo-se

a Reqúisição de Pequeno Valor - RPV em nome. da _advogada Dra. Quezia Ferreira

Batista OAB/GO n° 33.895 CPF. N° 031.203.971-99 Cl RG. N°4986967 DGPC/GO.

Nestes termos,

Pede deferimento

Pires do Rio

C i

Washington Luiz

OAB/GO 13.708

2DEOISÁ0: RECLAMAQÃO. DIREITO PROCESSUAL CML SÚMULA VINCULANTE 47. PRECATÓRIOS,
FRACIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS CONTRATUAIS. 1. A natureza aut8noma e o caráter

alimentar sâo comuns aos honãrários sucumbenciais, por arbilramento judicial e contratuais. 2. Viola a Sfanula

Vmculante 47 decisâo que exclui do seu âmbito de incidáncia os honorários advoeatlcios contratuais. 3:
Reclamaç9ojulgada procedente. Pre)uôeado o pedido de ingresso na eondio5o de amicus euriae. 1.(...) (...). Nessa.

linha, confira-se, a Rc121.516;.Rei. Min. Luiz Fux, e a Rol 21.297, sob a min_h a relatoria, assim ementada Ementa:

RECLAMAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIOS,, FRACIONAMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATICIOS CONTRATUAIS. 1. A natureza autCnoma e o caráter alimentar sâõ comuns aos honorários

sueumbenciais, por arbitramento judicial e contratuais. 2. Vala a Súmula Vinculante 47 decisão que exclui do seu

âmbito de incidôncia os honorários. advocatfcios contratuais: 3. Reclamaçâo julgada procedente. 15. Por fim, a

procedência do pedido resulta em prejuízo do pedido de ingresso do Conselho Federalda Ordem dos Advogados
do Brasil como amicus curiae, por ter se tomado desnecessária sua contribuição pára o deslinde da controvérsia_

17. Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único; do RIISTF, julgi procedente o pedido, para cassar

a decisão reclamada, e determinar que outra seja proferida à luz da Súmula Vinculante 47. sahro se verificado

algum óbice que impossibilite o fracionamento. Fica prejudicado o pedido de ingresso do Conselho Federal da

ordem dos Advogados do Brasil na condição de amicus nuriae, conforme fundamantaçgo acima. 18. Nos termos
do_art. 85. § 3°, I, do CPC/2O15, fixo os honorários de sucumb9ncia em 10% (dez por cento) sobre o crédito
exegúendo de origem, pertencente ao advogado (correspondente ao proveito econ8mico obtido). A presente

condfmação-deverá ser executada nos autos em que proferida a decisão reclamada. Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se. Brasília. 30 de maio de 2017. Ministro LUIS ROBERTO BARROSO Relator (Rcl 26259, Relator(a)s..

Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 30/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRONICO-DJe-115:DIVULO
31/05/2017 PUBUC 01/06/2017)

Praça Francisco Felipe Machado, esquina com a Rua Deodoro Veiga, n° 33-A, centro, Pires do Rio -
GO- Contato: 64 34617004

gLcziah h.gtmaiLomc- ijçmedeims hotmail•com,

tssín ido dìGìuimente pci.r KENIA ALVES DE PAR1A, ANALISTA JUDIÇIÂRIO,.cm 10/09/2018 à3 13:20.

.
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OUTORGADO (S): QUEZIA FERREIRA BATISTA, brasileira, solteira,

advogada inscrita na OAB/GO sob n° 33.895 (queziafb@hotmail.com), com

escritório profissional na Praça Francisco Felpe Machado esquina com

Rua Deodoro Veiga, n. 34-A, Centro, cidade de Pires do Rio/GO., contato

profissional (64) 3461 -7004. E WASHINGTON LUIZ, brasileiro, casado,

advogado inscrito na OAB/GO sob n° 13.708, estabelecido

profissionalmente na Rua Dr Paca, n° 31, Bairro Nova Vila, Pires do Rio-

GO.

q

OBJETO:

Nomeia(m) e constitui(em) o(s) outorgado(s) bastante procurador(es)

do(s) outorgante(s), com poderes da cláusula AD JUDICIA ETEXTRA, ou

seja, para o foro em geral, assim como perante quaisquer pessoas

jurídicas de direito público, seus órgãos, ministérios e repartições de

qualquer natureza, inclusive autarquias e entidades para-estaduais, bem

como quaisquer pessoas jurídicas de direito privado, sociedade de

economia mista ou pessoa física em geral, conforme exegese do artigo 38

do Código de Processo Civil e artigo 70, parágrafo 3° e 4° da Lei n.° 4.215,

de 27 de abril de 1.963, podendo ainda firmar compromisso, transigirem,

receberem, dar recibo e quitação e substabelecerem.

Especificamente para requerer ADMINISTRATIVAMENTE ou

JUDICIALMENTE todos o ifeitos referentes a resíduos salariais devidos

pelo Município de '' ' v - ., no período em que
exerceu cargo de agente político.

Ratificados no útil, os poderes supra.

Pires do Rio/GO., 08 de fevereiro de 2017.

Assinado diiutalmcute por: KGNIA ALVES DE FARIA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 1010912018 3s 13:20.
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nuC.: [129QD5F1-BD0512EB-8E582190-D1FSD5D1] Solicitante: 3291 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ {D22) Q

PODER.JUDICIARIO DO ESTADO DE GOLAS

COMARCA DE CALDAS NOVAS

CARGA AO ADVOGADO 2184/2017

23/06/2017 16:58
MATR.: 5269674

FAZENDAS PUB. REG. PUB.AMB.. E 2. CÍVEL

PROCESSO: 201700591457 AUTOS: 554/2017 FLS. : 36

APENSOS: AUTOS FÍS.

Autor : ZELIA MARIA DA SILVA

Régdo : MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS
Natureza: COBRANCA

Juiz : TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA BENTES

ADVOGADO : GETULIO ALVES DE FREITAS 1
CARGA COM ADV DO REU OAB: 18621-GO

VOLUMES: 1

PRAZO: 15 DIAS

ENTREGUE A: AO PROPRIO

END: RUA AV. ORCALINO SANTOS PREFEITURA DE CALDAS
NOVAS CENTRO

CALDAS NOVP , 23 DE Junho DE 2017

REC MENTO \

Aos dias de¼. de ç'
Foram-me e egues tes autos.

t 5f ;r :x d aEm&' nir por: KENEA .\LVES DE_ FA2
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Gabinete da Presidência

SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS

201809000127782

Zélia Maria da Silva

Precatório n°:

Credora
Entidade
Dcvcdora:

1
Exercício

orçamentário
requisitorial:
natureza:

N°0

MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS

02.07.2018 a 01.07.2019

ALIMENTAR

Juiz(a) de Direito da Vara das Fazendas Pub. Reg. Pub. Amb. e 2° Cível da Comarca
de Caldas Novas

3/2020

Juizo e pedidor:
N" de odcm:•

INFORMAÇÃO

Verifico que as peças constantes deste precatório atendem aos requisitos do art. 319
do RITJGO, do art. 5° da Instrução Normativa n° 01/97 DEPRE, (DJ de 26.12.97) e Resolução n"
115/2010 do CN7.

A requisição refere-se ao valor indicado no evento de n° 3.

Sendo assim, sugerimos a expedição de ordem de pagamento á entidade devedora e
dc cópia 'do expediente ao Juízo requisitante, para conhecimento e instrução dos autos principais.

•
Goiânia, 1 dc outubro dc 2013.

UFRES GOMES RODRIGUES

Assessor Jurídico da Presidência

DEPRE

Assi% J diiit Imernc ptn; UIIUS GUMES RODRIGLJES.ANÁL[STA JUDICIÁRIO, em 02/I0'201$ tis 07:29.
P, t,, ' i i tat este di cúii n;ci inIrii t o eúdiijo 1055276>77449 no endereço hilpsa pro d.tjg0jus.br:pruaclfpublìnohaüdseaoDucumeeticr



ASSINATURAS) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Pari validar este documento informe o código 168527677449 no endereço IittpsJ/pmad.tjgo jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

N° Processo PROAD: 201809000127782

UIRES GOMES RODRIGUES
:ANALISTAJUDICIÁRIO

U6PARTAMENTO DE PRECATORIOS

Assinetum CONFIRMADA em 02/10/2018 is 07:29

•
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PODER JUDICIARÍO
Tribunal de Justiçado Estado de Goiás

Gabinete da Presidência

SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS

Precatório n°: 201809000127782 N" p
Credor: Zélia Maria da Silva

Entidade
Devedora: MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS
Exercício

orçamentário 02.07.2018 a 01.07.2019
requisitárial:
Natureza: ALIMENTAR

Juíza expedidor: Juiza) de Direito da Vara das Fazendas Pub, Reg. Pub. Amb. e 2° Cível da
Comarca de Caldas Novas

N° de ordem: 3/2020

DESPACHO

Requisite-se o pagamento encaminhando a 2a via do precatório à Fazenda
Pública executada.

Oficie-se ao Juízo requisitante, enviando-lhe cópia do expediente de
requisição para instrução dos autos principais.

Goiânia, 1-de outubro de 2018.

GILBERTO MARQUES FILHO
Presidente

t,.í,rtrds* tl úettzlmcntu gor f, ILI3L R T'O MARQUf S 17L.I IO. PRESIDENTE; co tro ç em i131IÚ}2018 3s 12:57.

cctc dii útrtetna inli nne o código 16i 52ó939197 no endereço htlrs:llproad.tjgojus.brlproa&pubtie /validacaoDoeu°ton to



ASSINATURAS) ELETRÔNICA(S)
Trihitnal de Justiça do Estado de Goiás

I'am validar este documento informe o código 168528929197 no endereço https-J/pmad.tjgo jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

CLAUBER COSTA ABREU
MAGISTRADO

JUIZ AUXILIAR DA PRESIDENCIA - SIRLEI MARTINS DA COSTA

Documento VISTADO em 02/10/2018 às 15:21

GILBERTO MARQUES FILHO
PRESIDENTE

PRESIDENCIA

Assinatura CONFIRMADA em 03/10/2018 ás 12:57

RODOLFO DE SANTANA BELO
ANALISTA JUDICIÁRIO

SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS
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PODER JUDICIÁRIO

Tribuna{ de Justiça do Estado de Goiás
Gabinete da Presidência

SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS

N° 0

Goiânia, 1 de outubro de 2018

A Sua Èxcelência o(a) Senhor(a)

Juiz(a) de Direito da Vara das Fazendas Pub. Reg. Pub. Amb. e 2° Cível da Comarca de
Caldas Novas

• Assunto. Comunica o processamento do Precatório n° 201809000127782, tendo como partes
Zelia Maria da Silva e MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS.

Senhor(a) Juiz(a),

1. Em razão do despacho que proferi após apreciar o Ofício
requisitório relativo ao evento n° 1, expedido nos autos n°• 201700591457 - COBRANÇA,
informo a V.Exa., para instrução dos autos principais, o processamento efetuado pelo
Departamento de Precatórios - DEPRE, com o respectivo número de ordem cronológica de
pagamento 3/2020-ALIM., e inserção no orçamento do exercício do ano de 2020.

2. Sirvo-me da oportunidade para reiterar-lhe protestos de apreço.

C
GILBERTO MARQUES FILHO

Presidente

iudmen ad OU.I3}il TO ,MARQUES FILHO, PRESIDENTE e outros; em03/10l2o) M âs 12:57.
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Gabinete da Presidência

SECRETARIA EXECUTIVA DO DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS

N° 4
Goiânia, 1 de outubro de 2018

O(A) Digníssimo(a) Senhor(a)
Sr.(a) Eì(ANDO MAGAL ABADIA CORREIA E SILVA
Prefeito(a) do Município

CALDAS NOVAS-GO

Assunto: Comunica o processamento do Precatório n° 201809000127782

Senhor(a) Prefeito(a) do Município,

1. Transmito a V. Se. para providências de depósito vinculado a este
tribunal da importância de R$ 48.878,44 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos) objeto da conta de liquidação apurada nos autos de número
201700591457 - COBRANÇA, em que são partes Zélia Maria da Silva e MUNICIPIO DE
CALDAS NOVAS.

• 2. O pagamento deverá ser efetuado até o final do exercício
financeiro cio ano de 2020, quando terá o valor atualizado monetariamente, de conformidade
com o art: 100, § 10 da Constituição Federal.

3. A presente requisição destina-se ao pagamento a titular(es) de
crédito(s) de natureza ALIMENTAR.

4. Sirvo-me da oportunidade para reiterar-lhe protestos de apreço.

GILBERTO MARQUES FILHO

Presidente

A <nt r k tlis ít ilmenit p r: GtLUERTU MARQUES HUIO,1'RTSIDENTE : e outros, m 03110!?018 se 13:57.
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DECRETO N° 1.524 DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

"Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar
inscritos em 31 dê dezembro de 2019 para alteração da
fonte de recursos, dando outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS, ESTADO DE GOZAS, no usadas

suas atribuições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar
n° 10i, de 4 de maio de 2000;

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e
a situação de.liquidez do município durante todo exercício;

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados,
expurgando-se a qualquer tempo as obrigações incertas e indevidas.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam cancelados os Restos a Pagar no EXECUTIVO MUNICIPAL DE CALDAS
NOVAS, constantes do Orçamento Fiscal, inscritos no Departamento de Contabilidade e
Finanças Municipal no valor total de R$ 983.828,44 (Novecentos e Oitenta e Três Mil e
Oitocentos e vinte e oito Reais e Quarenta e quatro Centavos) conforme demonstrativo
denominado de Anexo 1, com os números de empenhos apensado a este decreta.

Art. 2°, Deverão ser alteradas a fonte de recursos 100 - Recursos Ordinários, através do

reempenho da despesa, para fonte de recursos 278 - Outras transferências da União,
dos empenhos relacionados no anexo, conforme Lei Municipal n° 3.128 de 27 de julho de •2020.

Art. 3°. O Departamento de Contabilidade e Finanças Municipal efetuará os registros
contábeis e financeiros necessários aos cancelamentos especificados na forma do art..1 °.

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo todos os
efeitos legais, ficando. revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS-GO, EM 31 DE.AGOSTÒ
DE 2020.

Evando Magal Abadia Correia Sily
Prefeito do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ANEXO -1

FORNECEDOR: O - FUNDO DE PREVIDENC?A DO MUN. DE C. NOVAS -------- -- _
FtcHA F0WT.F! wr EMP, i1PO DE hiPENHO DATA EMP AtIOLAÇAO OATA AH. YAtOi2 ANULAÇÃO

2 ,y"U3ã 00 13F n ORD:iJÁrt1G t st'C.eoZU 29'53.1
Hirto ::: CANCEL,At.9EivT 7 DE PESTO3 a PFGAR, CONFORME DE( .RETO F5''1' ï)20. DEMO 3 EXECÇAO ORyAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO D_ FONTE CC P±,GAMLNT0 CO11 RECURSOS CO PRA-SAL. -
0190i21 UO 14762 OkDi JARIO ú0/1Gr2019 1 395,14 201x069202 t - _ 37'09'202(} F T 395.141

I1 sturirc CA'JCELAME? TO DL RESTOS A PAt,AR, CONFORr'E DECF;ETr h 15242020, DEV DO EXECUÇAü üf2 'AMENTAKi P.k 2A ALTERAÇACDE FQ 2' E PAGC.4.Et270 CO t 1 RECURSOS DO PPE-S:+L

Jv03 Ú 123 47 ORfJ N.A <IO 29;OPnD19 t 179.0E 2019056324 t 3t , _9$C ---- - 11.779.88.1
H?eto co CMICEL.AMCNTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DF ( HETQ 1524 2020 DEVIDO FXFCU' AO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERA AO DE FONTE DE PAGA MENTO COM RECURSOS DO PR! SAL
10790035 - 10U 1235?. r 8 a--- - _ORDNARtO 29'J J.201y 9.50...0 201 DSob24 i - 3t?oa o
Ha h r C CANO ELAti ENTO DE RtST ti A Pt;GAR, COtJFOR :"E DECRETO 1521:2020. DEVIDO EXt CUC' O QRCAMENTAP.If P R4 ALTERAÇÃO DE rü J." E DE PAC3A! ":ENTQ COM RECURS.)S DO PRE SAL

I IOtJ {}3o OU ir+90 L_ ORD'NARF0 23't2'20íy 1505,70 2020001091 r i 31vE,J<3 1.505,70
Hstarica, CANCELAM FNTO DF RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N 1524/2020, MDCVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA ?ARA ALTERA ÀO DL FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

r_2jZt99-03 5 "1 10O 13671 ORDINAR10 27'09 019 1.505.70 j--201306"s7?3 _ _ 1 3z!t?T2a r 1,505.70
_ li to cc: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO IS24.2U20 DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA ÃO D[ FONTE r E PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL

2`1100035 f 100 14770 ORDIhAPfJ F 30't0J2019 37.181.79 2019059202 11 3.03_020 31.325.48]
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N 152412020, DEVIDO EXECUÇÃO OR AMENTARIA PARA ALTERAÇAODE FON t E PAGAMENTO COM RECURSO_S DO PRÉ-SAL.
20190035 100 ! 14775 ORDINAPIO _ 30110/20'.9 2"063,30 j2020069202 1 f 31!08x2020 2.063,30

20190030 f 10 0 15935 GRETO Rlü ' IEi?11t2 9 Ç Al AP.A 2ÇAODE FON E PAGAMENTO COM RECURSOS DO PR -SAL.r Histarlca: CRNCELAA ENTO DE RESTO.. R PAGAR. GONFOR_ME DECRETO N 15' 4F2020, DE JlDO EXE^U O OR AMEhl'ARtA PARA A_tTERA„
4 -- i - 31/Qi/2Q2üUty075:17 ì 1.179,08

Hístbriro. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRr TO 152472020, DEVIDO EXECUCAO ORÇAMENTÁRFA PARA ALTERA AO DE FON fE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.
20190035 100 15940 ORDINÁRIA 28/11/2019 1.505.70 201975917 j 1 300 2020 1.505,70
Hlstóríco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇAQ ORÇA_MENTÀRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

LI_2o19ooj___100__j 17251 ORDINÁRIO 23112/2019 88.02 2020001091 _ 1 31/0812/120 88,02
Histáríco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N' 1524/2020. MDEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRESAL

20190035 100 "T 17256 ORDINÁRIO 23112/2019 ¡ 137,62 2020001091 1 31/0&2020 137,62
Hislonco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524!2020. MUEVIDO A EXFCUQAO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL--- -- ----- -

20190035 100 17365 ORDINÁRIO _ 2 311 2120 1 9 1.179.08 2020001097 1 31!06!2020 1.179,08
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2020. MDEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERACAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL

20190093 1 100 12357 ORDINÁRIO 29/08/2019 9-925.15 2 624_ 1 3L0612020 9.925,15
Hiatánco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO 152412020, DEVIDO EXECU ÇAO OR AMENTARIA PARA ALTERA A_O_DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL,
20190093 100 13676 ORDINÁRIO 27l0912019 10.14064 2019063473 1 31/08/2020 10.140.64

Ftistórìco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DFCF2ETO 152412020. DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA AL T-ETR Ç O DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
2DTso093 100 14780 O_RDINARIO 30/10/2019 9.925,57 __ 20í9069202 T 37x0,a-2n2G 9.995,57
H stóóco: CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR,PAGAR, CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO EXECU AO ORÇAMENTARIA PARA ALTERACÃOOE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.

20190727 100 17387 r ORDINÁRIO 23/122019 4819,8ó 2020001091 1 J ( 31!03/2020 4.819,86
Il ta ico. CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR CONFORME DECRETO N' 1524!2320. DEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMEN ARIA PARA ALTERA CÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSO DO PRE SAL.

207 0777 _100 J' 12353 "J'' -- OR(>INÁRlO 29i08120i9 703_79 2019075917 f 315/5/2002 " _ 783.73
HMoriro: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAG.1R, CONFORME DECREI"O 1524_2020, DETIDO EXEC AO OR .AMENTARIA PARA ALTERA AO DE FONTE D_E PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRf_-SAL.

[_2019ïT 100 1_13672100 13672 ORDINÁRIO _ _27/09'2019 759,91 20/9063473 1 3!-0/1!71_0 799,91
H+ rz r cº. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524.2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE_DEPAGAMENTO COM RECURSOS DO PRF-SAL.
201º0093 100 15205 ORDINÁRIO 01/11/2019 350,00 20190043- -"_, 1 3110612920 350,00
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

20190727 100 17304 _ORDINÁRIO 23/1212019 _ 13 735 15 20?0001091 -j- 1 31105/2027 13 735.1 J
Histár co: CANCELAMENTO DE RES TOS A PAGAR CONFORME DECRETO N' 1524/2020. DEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERACAO DE FONTE DE ?AGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

1 201907 7__ X00 77398j OF9DiN Z'20191 5.021,/15 2020001091 1 L 31'0°-2020 5.02165
H st lr co' CANCELAMENTO DE 15240020. DEVIDO.A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTFRACAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL. -

0 x0177 01 1 7 6 ORDINÃRIO 3w10i2019 799.91 201906_202 1 3t 'i3srí 799.9 ¡

Usuário Impressão: ALINE CAREN P31 j
1.0 - I.V.R,J - 08/02/2011 14/10/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALL S NOVAS

FORNECEDOR• 0 - FUNDO DE PREVICENCth DO MUN DE C. NOVFw _ J
Hrst riCO CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1 5 24120 20, DEVIDO EXECUÇÃO ORCAMENTARlA PARA ALT r çAO DF FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PR SAL
2a19r;2?3 p lt f?343 ORD.tJ iR'O 29ir .?C 9 u1d.P 201505642» 1 7 3 2 .o?;: 858,0U C

-H tu CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DE<CREOr 1524.'21020, DEVIDO EXEC_UÁCU OR AMEhTARIA PARAALTERA .Ao DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL
20100?r3 100 5; 351 OHDf 1 kl0 T G t l}f 10`9 F x8,27 2020056424 1 ii1 - -- 3 zi __
Htstortco_ CANCELAMENTO DE RESTOS Y PA R, CONFORME DECRETO 152412020, DEVlRi t EXrrUÇS1O OROAh F TARSA PARA At TrRA >IO DF F 7 €1 E DE PAGAMENTO COE' RECURSOS DO PRF SAt

-._ ---- ______ Sí?852
Histónco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAG,4R, CONFORME DECRETO 1524120 0 DEVIDO EXCCUç4O OR At1FNTARtA PARA ALTERAÇAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS Oro PRE SAL.

.._...2 1OC02-.2.,,,.02,,, 100 72353 ORDNARIO J29;73-209 11.d97.1a Í_20 905F324 [ 1 3toè2uzo
H;stónco: CANCELAMet4 O DE R STOS APAGAR, CONFORME DECRETO 15242020, DEVIDO EXECU ÁO OR AMENTARIA PARA ALTERA AO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÊSAL
201902?3 100 127i3 ORDINÁRIO 02i0A"209 3T!.08 •2019063.173 1 ?tta '_C2a 377,08
H stónyo CA.NCEUiMENTO DE tïESTOS A PAG+\Ft, CONFORME DECRETO 1524;2020, DEVIDO EXECU ÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA AO DE FONTE DE PAGAMÉNTO COM RECURSOS DO PRESAL

r 20190273 10 0 - 13658T ORDiNÁR1O 27/09,2019 j 193,38 2019063473 1 31tQ '2Q2o 193,38
Hrstorico. CANCELAMENTO OE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUCÃO ORÇAMENTARIA PARA AL FRAçAO DF FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOSOO PRt-SAL
2+750273 100 --1s562 ORO1NÀRIO 271092019 869,84 f 2019063473 1 31;43:^23 859,84
Histórico: CANCELAME'1TO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020 DEVIDO PAGAMENTO COM R_E ÇURSOS DO PRÉ-SAL.

20190273 100 13670 ORDINÁRIO 27/09/2019 985,74 2019063473 - 1 I 3v05202J
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1 5 2 412 020. DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTER-AÇAO DE_FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL
20190273 100 13674 - ORDINÁRIO 2710912 01 9 395.14 -1 2019063473 1 11/0E2520
Hrston,o CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR. CONFORME DECRTEO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL

[20190273 100 13677 ORDINÁRIO 27;0912019 12.367,99 20100273 1 3173+2020 12.367.99 3
Hìstórfco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO 152412020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL. ã

201902731 100 13982 ORDINÁRIO 01/10,'2019 193,32019069202 1 1 31:ro82020 - 193,38
Hisiônco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N 152412020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA RODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.

.70190273 100 13989 ORDINÁRIO 01/10/2019 1 402,67 2019069202 1 3110,9,,,,_J 402.67
Hìslõnco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N" 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA RODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL

x 20190273 1C 0 13990 ORDINÁRIO 01110/2019 904,62 2019069202 1 31/04-202a 904,82
Hist&ico:.CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N° 152412020, DEVIDO EXECUçÁO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA RODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL. .4
20190273 100 14766 ORDINARIQ 30110120191 869.84 2019069202 1 31100'2020 869,841
Histánco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N' 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA ÃODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
201902731 100 14774 ORDINÁRIO 30110!2019 583,07 2019069202 1 3va0282n 583.07
HisIÚnco. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AL7ERACAODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

20190273 100 I 14778 ORDINÁRIO 30/10/2019 395.14 2019069202 t 3100/2020 ""J- 395,14
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR.PAGAR, CONFORME DECRETO N° 1524!2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERACAODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

Lio 100 14751 - ORDINÁRIO 30/10/2019j 10.950.61 2019359282 1 1 308/2023 10.950,61
Histórica: CANCELAMENTO DE RESTOS _A PAGAR, CONFORME DECRETO N` 1 5 24120 2 0. DEVIDO EXECU ÃO OR AMENTARIA PARA ALTERAÇAOE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÈ-SAL. _

20190273 10 0 15199 ORDINÁRIO 01/11,2019 458.22 J"__2019075917 1 [ 3'082073 S 458,22
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020 DEVIDO EXECU ÃO ORCAMENtARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL

20190273 100 j 15206 ORDNARIO 0117!2079 j 365,70 2019075917 1 3voerz020 365.70J
Histórica. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 1524/2020. DEVIDO EXECU ÀO ORCAMENTÃRIA PARA ALTERA ÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
20190273 100 ( 15927 ORDINARlO 28/1112019 193.38 2019076917 f 1 3132020 193,3

Histórico. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 1524!2020. DEVIDO EXECUUÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERA AO DE FON E DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.

X190273 10 0 15931 ORO NARIO ,,,J_28.11/2019 _ -__ _- 411.62 __2019075917__0_ 1 slAa2n2t, _J 411,02
Histórico, CANCELAMEOIIO DE RESTOS t PAGAR CONFORME DECRETO 1524%2020. DEVIDO EXECU OR AMENTARIA PARA ALTERA AO DE 1 ONfE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.

r_20100273 100 - 15939- - --ORONARIO 28/11/2019 _l.17Q2iL 2019057917 1 :it+rth za q _- 1.170,21
r +zHr n CANCELAMENTO R A` :, RA T RA Ã NTE f PA AMENT Otd RECURSOS IDO PPfA _sta ca ÇEL ENTO DE RESTOS .PAGAR. CONFCRtiE DECRETA Sa -3 2020. DEVIDO EXECU ÃO OR ..AENT RI.A PA A _ t_ ODE f-O JE G O C D S l._ _

J 1c0?73 00 1S s OkO1N\+ZlO 2811'!20'9 395,14 2019057917 1 31.08.20 9_ _I _ _ _. ^_- _ _ _ ___ _ -__.- _L_-___

o
Usuário impressão: ALINE CAREN Psg' a; 3¡9
1.0 - I.V.R.J - 08!02'2011 4110/2 16:61



PREFEITURA /1UNICIPAL DE CALDAS NOVAS

-F0_RNECEDDRï 0 -FUNDO'DE PREViDENCIA p0 MUN: DE C:.NOV/sS
-PRE

.

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS--APAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇ ORÇAMENTARIA PARA ALTERAAÇO DE PONTE DE PAGA'. ErdTO COM RECUí SUS DO S.AL;
0273 15046 ORDINÁRIO [ 76/11/2019 rró CU -OS 1 M1:4_1,70

D"Pz030}ist co CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 152/2020s DEVIO EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PÁRA ALTERACÃO D FONTE DE PACA.t,1EtvT'OCOM RECURSOSDOPRE-SAL.

20190273 100 16315 i ORDINÁRIO -02112/2019 248,731 2020001091 1 31(06.2020 248.73

Hlstorico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N°1524/2020, MDEVIDO A EXECUCÃO ORCAMENTÁRIA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

2018027J 100 j^ 17244 ORDINÁRIO 23112/2019 10,74 2020001091 1 31/082020

_

10 74.

Histórico: CANCELAMENTO'DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO.N° 1524/2020, MDEVIDO A EXECUCAO ORCAMENTARIA PARA ALTERACÃODE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

2019D273 100 X17248 ORDINÁRIO P 23/1212019 78,71 2020001091 y 1 .31108/2020 l_ 78,71

Histórica: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2020, MDEVIDO A EXECUCAO ORCAMENTARiA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRESAL.

271902.73 100 17255 ORDINÁRIO 23/12/2019 1 286,03 .2020001091 1 31ró8!2020 j 286;03
-

Histonco CANCELAMENTO DE.RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2020. MDEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE. FONTE DE PAGAMENTO COM.RECURSOS DO PRE SAL.

20190273. 104 1 17259 ORDINÁRIO 23/12/2019 2020001091 1 - 1 31/08!2020 676,52_676,52
Histórico: ÇANCELAMENTO'DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2020, MDEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRESAL.

2C190273 100 1.7377 ORDINÁRIO 23/12/2019 193,38 2020001091 1 31/08!2020 193,38)
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2020, MDEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

20190273 1_ 100 17381 ORDINÁRIO 23/12/201_9 621,11 .2020001091 Tj 1 31/0812020 621,11

Histórica: CANCELAMENTO DE RESTOS APAGARPAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2020. MDEVIDO A EXECUÇÃO CRCAMENTARIA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.
___ 20190273 100 17389 1 ORDINÁRIO 23/12/2019 1.170 21 2020001091 1 31106/2020 1.170,21

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 152412020, MDEVIDO A EXECUCAO ORCAMENTARIA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL,

['20190273[ 100 1 17392 ORDINÁRIO ^1 23/1722019 395,14 1 2020001091 1 1 31/0812020 395"1d

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORMEAECRETO.N° 1524/2020. MDEVIDO A EXECU AO ORCAMENTÁRIA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

20190273 100 1 17395 ORDINÁRIO 23/12/2019 1.1.585,25 2020001091 1 1 31/08/2020 11.585,25

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO A EXECUÇÃO,ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRESAL.

20190329 100 12354 ORDINÁRIO 29/08/2019 279,13 2019056824 1 1 31/08/2020 279,13
Historico: ECANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020. DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERACAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.

20190329 100 13673 ORDINÁRIO 27/09/2019 279,13 2019063473 1 31/0812020 279,13

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
20190329 1 100 14777 ORDINÁRIO 30/10/2019 27913 2019069202 1 31/0812020 279,13

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO EXEC,UÇAO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA RODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL. _

20190329 100 15942 ORDINÁRIO 28/11/2019"l 279,13 2019075917 1 31/06/2020 279.13

Htstórlcó; CANCELAMENTO _D _E RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL..
20/90329 100 16321 ORDINÁRIO 02112/2019 279,13 2020001091 1 1 31/00/20211 279,13

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 152412020, DEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

20/90349 100 11317 ORDINÁRIO 01/08/.2019 611,25 2019056824 31/0812020 611,25

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.

20190349 100 1 12356 ORDINÁRIO 29/08/2019 1 1.080,26 2019056624 1 31/00.20212 1.080,26

Historio: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020; DEVIDO EXECUÇÃO OR AMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL._
201903 49 _ 10 0 12359' ORDINÁRIO- 29/08/2019 J 29.128,78 2019075917 1 31/00/2020 - 29.128,78

Hi tasco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGA_R. CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE:-SAL.20190349 _ 100 12714 ORDINÁRIO 02/09/2019 L 611,25 2019063873 1 31/0012020 ], 611,25
Histórico: CANCELAMENTO_DE RESTOS APAGAR, CONFORME DECRETO 152412020. DEVIDO EXECUÇÃO OR AMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE'DE PAGAMENTO COM RECURSOS Dd PRE-SAL.
20190349 100 13678 1 ORDINÁRIO 27/09/2019 1.080,26 20190349 1 31(08}2020 1.080,26

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020. DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARAALTERA AO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.

r20190349 10,0 13078 ORDINÁRIO 2.7/0912019 27.767,81 2019063473 1 1 31/00/2020 5
_

27.787,81_ _
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020; DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM 'RECURSOS DO PRE-SAL.
20190349 100 J' 14779 1 ORDINÁRIO 30/10/2019 1,080,26 _J.oa9202 1 A _ 31.06.2020 1,080,26
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Hstõtcc CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 523'2O2C. DEVIDO EXECUÇAO ORÇAMENTARA PARA ALTERACÁODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS 00 P¢É-SAL
3f r!Laa9 i7) Ç; _1r?82 ORDIN,\PIJ 30;iCf1U 9 d8 361 2C19C69tQ2 1 37 C9' c' ü W_ L - _ ___" 18 S1 3.6i- r O E _ AM_ MH s aro J CANCELAMENTO D_ RESTOS A PAGAR t;ONFORME DEOkDI tAR10524t2t" 0, DEVIDO E6X 1C UL, r t)Rt,AMENTAPSi O ORR ALTER CÇA ("75áFONTE PAGAMENTO COM PEClt ;t o t,`V µ• v _ RECURSOS DO PRÉ -SAL_.___...._- í_.. _ - 1 ASO .ë6Hi ori o: CANCELAMENTO DF RESTOS A PAGAR. CONFORME D -CR[ r 1524.2020. DEVIDO EXECUCAO ORGAFJSE"PJTARIA PAR ALTERAÇAO DF F ONTE DE PAGAEaíEN'D CO"1 RECURSOú DO PRÉ SAL- -

rS 4C3-9 100 i â" ORDINh S0 ZP.'1 21 9 29.683.65 j 20 40 T 1'i 1 .lt'r° q
' _._...,. "..w. ._._ ..___._ _Y

_...-- 9629.689,6A

-HA_r CAi4CELAMENTO DE kC STCS H PAUAP, CONFORME DECPLT. 52 f 20 0. DL`l1DO EY_.CU AO C)R AMENTARIA PARA ALTERA AO DC FONTE DE PAGAMENTO CO RECURSOS [ O PHF SALÇ___ -.Cl___- ... _
20 aRSB9 00 1U3.2 j•_ _ _P! A9. - __ 02?122019 152,11 2Ult ?11047 1 C
Hís sr c CANCELAMENTO DE RESTOS A PAt3AR CONFORME C)ECRFTO J 1 524123 2 0, DEVIDO A EXECU AO ORCAMENTARIA PARA ALTtrRACAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

1$2,71

[ 2O 90319 ¡ 1CG 1'257 j ---_- ORDINÁRIO f-23'?í2í20t9 8,18 T202C)01091_ 1
Nistonco. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETOCS°G152412320_DEVIDO A EXECU AO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇAO DE FONT Er PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.DE
20190349 100 17260 1_'_ ORDR4ÁR10 23/12120+9 3 S9S.t3 -- 2020001091 i j eto8202c 3.195.13

His?ó,r a: CANC_ELAt4ENTO DE RESTü5 A PAGAR CONFORME DECRETO tf` 9524,-220. DEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMEt TARIA PARA ALTERACAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL._- -

_ _ _.__ _ 3t'Oô_'0201Ut90 49 1 - 10_0_ 17393 - GRDINáRlO 23112'?Qi9 _ _ 1.OR0.26 2020001Q41 1
H s or c' CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N` 1524!2320. DEVIDO A EXEIOJGAO ORCAMENTARSA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.
/0190349 1U 0 1739G ORDINARIO 2311 212 0 1 9 E 87 [ 2020001091 1 o Li - 28-507,82_ _
H: ro ìra. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N' 1524'2320, DEVIDO A EXEÇU AO ORCAMENTARIA PARA ALTER.AÇO DE FONTE DE PAGAMENTO RECURSOS DO PRE SAL.

U1 0369 100 12340 _ ORDINÁRIO 29108/2019 - 420,00 2019056824 [ t J 31/081/ 120 - 420,00
_

Hásto co CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 1524,2020. DEVIDO FXF_CUCAO ORÇAMENTARIA PARA ALTERADO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL. ,

201903691_100 12345 ORDINÁRIO 29/08/2019 840.00 2019056824 _1 31/9812020 840,00

Hís'.órico CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020. DEVIDO EXECUÇÃO OR AMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
r"201903691_100 13659 ORDINÁRIO 27/0912019 420,00-_ 2019063473 t 31/082020 420,00

'

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020. DEVIDO EXECUCAO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERA AO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
20190369 J 10 0 13664 ORD(NÀRIO 27/09/2019 850 O61 2019063473 1 31/082020 B50,06

Hist6ríco. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 152412020, DEVIDO EXECU AO OP AMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO ORE-SAL. r

20190369 100 14763 ORDINÁRIO 30/11)12019 420,00 2019069202 1 31/08:2020 1 420,00 :=r

Hislóríca CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N° 152412020. DEVIDO EXECUÇÁO OR AMENTARIA PARA ALTERA AODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.--

20190369 10 0 14768 ORDINÁRIO 30/10/2019 850.06 2019069202 1 31/081:020 850,06 $
Histórica: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N° 1524/2020. DEVIDO EXECUCA_O OR AMENTARLA PARA ALTERA ÁO_DE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
20190369 100 15923 ORDINÁRIO f28/11I2019 T 420,00 2019075917 _ 1 s1ro8,002o 420.00

Hìstónco' CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECU AO OR 'AMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DF FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRES^AL.r ç .__75--- - --I-"f_ a .--r 201..0369 100 15933 ORDINÁRIO 28!1112019 850,G6 20/9075917 7 _)ltros2ozo 850A6

Hsíóii,o: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERA AO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ SAL.
201°0369 100 17245 ORDINIR10 ?_3112!2019 420,00 202000/091 J¿ 1 31108r202P 4?_0,001

Hïs±occo: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRE1 O N° 1524/2020, DEVIDO A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO ORE SAL.
201S0359 1 100 ¡ 17378 1 - ORDINÁRIO 23/12/20i9 420,00 2020001091 1 T 3yo0r20:'0 420,00

H,siónco CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N° 1524/2320, DEVIDO A EXECUCAO ORCAMENTARIA PARA ALTERACAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.

_2_OtE0369 10 U _ 17383 _ORDINA_RIO_ 23/12/2019 T- - 850.06 2020001091 1 3/08:2(120 850.061
Histórico. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N 1524/2020 DEVIDO A EXECUÇA_O_ORCAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DOPAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL.
20190435 100 12364 ORDINÁRIO 29108!2019 1 38840 2019056824 _ _ 1 31/98,2020 386.40

il,,tarica: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 152A2020; DEVIDO EXECU 'AO ORCAMENTARIA PARA ALTERA AO DE FONTEE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SA_L._
20190435 100 13679 ORDINARIO 27/09/2019 504.00 2019063473 - 1 - -^ ? /0 ?- 504,00

i%otósca: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DFCRFTO 1523r?020, DEVIDO EXECU AO OR AMENTARIA PARA ALTERA .AO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PASAL
.70 79(435 10 0 -7 14783 ORDINÁRIO 30/10/2019 50400 2019069202 1 31108/2020

_

504,00

Hictonco CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO EXECU ÁO ORÇAMENTARIA PARA ALTERACAODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

flRJi00435f 103 Lj,34 ORDE4ARIO 28111.2019 L.. 5t 4 00 2019075917 1 j 3 L08,2020
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Ht ,àrico. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECSiE O 15242020, DEVIDO EXECUÇAO OR! A_AENTARSA PARA ALTERAÇAO D1 FONTE DF PA_C AMENT0-COM RECURSOS DO PRÈ•SAL
2t11S;07?7 tOJ ±11111 ORDr,\f O 1 OJ0 20`9 E95.2n 2t)1 0, 73
H Ct+NCELAMEN OOE RESTOS A P \R. C04fORt. E J C,Pr 0 1524 .0' DEVIDO EXECUÇAO ORCAMEN MRt nrAALTtR4(:AO DE F{7LTE DE PACA E TO COM RECURSOS DO PRE-SAL, _

j _ [ - 11.86,.. _20190727 100 1sfi03 UHDINARI(,} f 271097.7019 it i8e71 ] 201 6s t7S 1 35,0 -0-f:
H s_ r€cu: CANGELA_1ENTO DE RECTOS A PAGAR, CONFORME DrCn& O 1 2 t ?0 0 DEVIDO EXECU ÁO OR A íL'd rÁ 3i/ r'r A ALTER t Aj OF FO f c EE PAGA 1ENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL

<J1C)/27 10 0 13635 ORDINARIO 1 2 710 9/20 1 9 [ 12 009,71 201 63 ?3 1 T -3iiRNrz02q 12.0(79,71
H sto CANCELAt;1ENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORt: E DEC,RF 0 12.2020 DEVIDO EXECU AO OR AMENTARIA 1 AH 4 TERACAO D F NT- Dc PAGAMENTO COM RECURSOS DG PRÉ -SAL

[vt.fCr27 iC0 s6G7 ORDENARIG 1 27,092019 1 i 2019.03473 35?082^20 479s,30
II stnnca CANCELAMENFO DE RES tOS A PA :AR, CONFORME DECRF 0 1 ,24.2020, DEVIDO EXECJJÇAO ORÇA TENTARIA PARA ALTERAÇAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRA SAL

01 ,0727 1C U _ _ 136Sd - nRDsN ARt0 272a19 - 4.93528 201GCh3473 L 4.935.28
H stnr co: CANCELAMENTO DE RESTOS A P GAR, CONFORME DECRETO 1_2412020, DEVIDO-EXECUÇÃO OR AMENTARIA PARA ALTERACAO DE FON I E DE PAGAMENTO COt'1 RECURSOS DO PRÊ-SAL
20990I27 100 13áF,n ORDINÁRIO ----rG1/1^t^<Ot9 1.64316. 201906920,2 _ 1 1 '.02e2: t.ôf,161
HEtorico. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N° 152020, DEVIDO EXECUÇÃO OCRA AENTARIA PARA ALTERACAODE FOENPAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÈ-SAL.
20190727 1G 0 :3985 ORDlNÁRtO 01110P0 9 J 988,39 201906á202 ( 1 3t.n° 202é ] 9AS.S9
_H torno: CANCELAMENTO DE RESTOS A PA AR. CONFORME DE( RETO N 1624r2O20, DEVIDO EXEC JCAO ORCAMENTARIA PARA ALTERACAODE FONE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL
201r 0727L. t__ 1C 0__ 13986_T ORDINÁRIO 01/10/2019 _ 566,62 2015069202f 11 31/OR. 020 -T ~566,62
H stor/co: CANCELAMEN TO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO N ? 524,2020, DEVIDO EXE_CU "AO OAAEMNRTÇRIA PARA ALTERA ÃODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL
?Oio0727 TO 0 13x87 ORDINÁRIO 01/10/2019 _1128,67 2019069202 1 31_0012020 ( 1.128;67
Hi torico' CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N° 1524,2020, DEVIDO EXECUÇ O OR AMENTARIA PARA ALTERA RODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

20190727 100 14767 ORDINARIO 30110/2019 _10.091,201 2019069202 1 31;08.2º20 10.091,20
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO EXECU AO ORÇAMENTARIA PARA ALTERACAODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL-
20190727 100 14769 ORDINÁRIO 30/1012019 13 296,68 20190692U2 1 31/0&-2020 13.296.68

Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO EXECU 'AO OR AMENTARIA PARA ALTERACAODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

20190727 1 100 14771 ORDINÁRIO 30/10/2014 5.205,67 2019069202 1 1 3106/2020 5.205,67
Historico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N 1524!2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ALTERA RODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL. _

20190727 100 14772 ORDINÁRIO 30/10/2019 4.712,06 2019069202 1 310W202º 4.712,06]
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO N° 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO OR AMENTARIA PARA ALTERA AODE FONTE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL. _

20190727 100 15200 ORDINÁRIO T 01/11/2019 1.100311 J 2019075917 1 1 31/08/2020 1.100,39'
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR. CONFORME DECRETO 1524/2020. DEVIDO EXECU ÁO OR AMENTÁRIA PARA ALTERACÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.

20190727 100 15201 ORDINÁRIO 01/11/2019 1070,05_ 2019075917 1 ` 31/08/2020 1070,05
Histórico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 152412022 DEVIDO EXECUCAO ORÇAMENTÁRIA _PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
20190727 10 0 15202 ORDINÁRIO 01111/2019 312,56 31105/!º2D 312,56_ 2019075917 1
Histórico CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
20190727 100 15203 ORDINÁRIO 01/11'2019 f'" 1.467,38_ 2019075917 1_ 1 3i'0 2021 -- 1.487.39
Histórica: CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO OF AMENTÀRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÈ-SAL.
20190727 - Y - 100 7 {--15932 ---_ _ORDINÁRIO1 28/11/2019 1 10 557,73 2019075917 1 31'0&'2026 10.557.73„j
HistércO, CANCELAMENTO DE RESTOS APAGAR. CONFORME DECRETO 1524/2020, DEVIDO EXECUÇÃO OR AMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL.
20190727 100 16934 ORDINÁRIO 28/1112019 13.805,66 2019075917~!1 1 35!ºet2º2o-NI 13.805.66]
Historico: CANCELAMENTO DE RESTOS A, PAGAR, CONFORME DECRETO 1524/2020, DETIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL
2019U72ï 100 15936 ORDINÃRIO 28/11/2019 5.571.88 20190727 1 3(08,2020 5.571,88
His+ ico: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, CONFORME DECRETO 1524.2020- DETIDO EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE-SAL.
24te0727 100 15037 ORDINÁRIO_-- - -1- 28/11/2019 1 4 4ô5.41 201 e0759171 1 31/05;2020 1 S.465,na
Hiztørico. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR,_CONFORMEORME DECRETO 1524'2020, DEVIDO EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA PARA ALTERAÇÃO Dli FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRÉ-SAL
20190727 100 _6316 ORDINARIO ,f 02/!2/2019 594.21 7 avºs,'2020 r3,_ 2026/005091 1 9 ,21
Hrstorìco: CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR CONFORME DECRETO N 1524/2020 DEVIDO A EXEOUCÁO ORCAMENTARIA PARA AL TF.PAÇAO DE FONTE DE PAGAMENTO COM RECURSOS DO PRE SAL

2 20190727 100 1t 3".7 ORDI^iAR10 07112l2019 411 78 202( FlltCtr31 1 1 314e 2021
------------------------------ --------------------------------- ---------- T

Usuário impressão: ALINE CAREN 4l
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M11Att[inrr nst r•sr nAc MrwÁS. RRTADO DE

Auto.r Executivo Municipal

"Autoriza a abertura de créditos adicionais no
's orçamento fiscal do Munlclplo, exercício de 2020,

para os fins que especifica, e dá outras
provlddnclas."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS, Estado de Goiás, faz saber

que a Câmara Legislativa Municipal APROVOU e ele Prefeito SANCIONA a presente Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais de

natureza suplementar, no vigente orçamento,. no valor de R$ 1.966.328,93 (um milhão,
novecentos e sessenta e seis mil, trezentos e vinte e oito e noventa e três centavos)

obedecendo às seguintes classificações:

OkGÃO 03 - PODER EXECUTIVO

UNIDADE 0352 -SECRETARIADA FAZENDA E GESTÃO PUBLICA

FUNÇÃO 04- Administração

SUBFUNÇAO 122- Administração Geral

PROGRAMA 7009- Organização e Modemização Administrativa

PROJETOIATIVIDADE 8040- Manutenção de Serivços Administrativos

FONTE DE RECURSOS 278.078 Outras Transferéncias da União - Transferência de

valores do Pré-Sal (Exercido Anterior)

NATUREZA: 319113 Obrigações Patronais 1 1.108.231,25

ÓRGÃO 03 - PODER,EXECUTIVO

UNIDADE 0351- ENCARGOS GERAIS DO MUNOC PIO

FUNÇÃO 28- Encargos Especiais

SUBFUNç O 843- Serviço da Divida Interna

PROGRAMA 7010- Encargos Especiais

PROJETO!ATIVIDADE 9013 -Amortização e Encargos da Divida Fundada

FONTE DE RECURSOS 278.o7a Cultas Transferências da União - Transferência de

valores arrecadados do Pré-Sal (Exercido Anterior)

TUREZA: 468071 Obrigações Palronale 1 881.097,68

O,cattno Santos. Zes • T CIUTI s lUU J s.a4 - a5so ou (064) 34S4 •8580 • CsIdss Novas- GO
CNP! 01.787.506/0001.55 -

-+ DigitaHzado com CamScanner.
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MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS, ESTADO DE GOIÁS

Parágrafo ünlco, Para cobertura dos créditos suplementares previsto neste

artigo será utilizado como fonte de recurso o áuperávit financeiro de exercicio anterior,
proveniente da Cessão Onerosa do bônus de Assinatura do Pré-Sal (Lei 13.88512019).

Art. Zo Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CALDAS NOVAS, Estado de Goiás, 27 de julho
de 2020.
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Av. crcallna Santos, 283 • Telefones (064) 3454 -3550 ou (064) 3454.3590 - Caldas Novas - GO
CNP101.787.506/0001.55

Digitalizado com CamScanner



' Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municípios

Pesquisa de Empenhos
01/01/2020 À 31/12/2020

9837

0

Município: CALDAS NOVAS

Órgão: PODER EXECUTIVO

Natureza Ação: 0

Valor entre: 0.0 E 0.0

Período:

Número Empenho:

Nr. Projeto Atividade:

Nome Credor Codificaçào Elemento P!r. Émp, Dt. Empenho CPF/CNPJ Valor

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 04.122.7009.8.040 3.1.91.13.04 9837 13/08/2020 10796854000180 R$ 156.023,23

ESPECIFICAÇÃO: EMPENHO DE DESPESAS COM ATUALIZACAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO PARTE PATRONAL REF MES 082019

TOTAL EMPENHOS:

TOTAL ANULAÇÕES:
TOTAL GERAL:

R$ 156023,23

R$ 0,00

R$ 156.023,23

Gerado em 24/07/2023 às 11:54 Usuário: J AIR VIEIRA DO PRADO Página: 1



Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municípios

Pesquisa de Empenhos
Município: CALDAS NOVAS

Órgão: - ---- - - PODER EXECUTIVO -- -- -- - --

Natureza Ação: 0

Valor entre: 0.0 E 0.0

Período: 01/01/2020 A 31/12/2020

Numero Empenho: -- - 9839 - ---

Nr. Projeto Atividade: 0

Ì EICNP! „ldat Yxi..,_,,,, . w.:« a s. s✓s.r..,.,..,, .., .c,<. u.Z!rcr„.✓,.>r,,.:,.,c' !G r ,,. ... _....,,.,.,..,...,awa º. '` „_ <m, .K.x,, ..«r,Z;. t: ,n .. b. .,... o, x>,.....: v ,,.. F:d & ,,, ,, . M ✓...,,., Ga á .,s.ww;z.. ..
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 04.122.7009.8.040 3.1.91.13.04 9839 13/08/2020 10796854000180 R$ 6.086,86

ESPECIFICAÇÃO: EMPENHO DE DESPESAS COM ATUALIZACAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO PARTE PATRONAL REF MES 082019

3

iI TÓ L ÕÉ
ti Fá #

n
Gerado em 24/07/2023 às 11:55 Usuário: JUTAIR VIEIRA DO PRADO
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Estado de Goiás

►'" tm . Tribunal de Contas dos Municípios

Pesquisa de Empenhos
Período: 01/01/2020 A 31/12/2020

Número Empenho: 9841

Nr. Projeto Atividade: 0

Município: CALDAS NOVAS

Órgão: PODER EXECUTIVO

Natureza Ação: 0

Valor entre: 0.0 E 0.0

Nome Credor Codificação Ëiemento Nr. Emp. Dt. Empenho CPF/CNPJ Valor

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NÓVAS 04.122.7009.8.040 3.1.91.13.04 9841 13/08/2020 10796854000180 R$ 154.912,80

ESPECIFICAÇÃO: EMPENHO DE DESPESAS COM ATUALIZACAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO PARTE PATRONAL REF MES 092019

TOTAL EMPENHOS
TOTAL ANULAÇÕES:

TOTAL GERAL:

R$ 154.912,80

R$ 0,00

R$ 154 912,80

Gerado em 24/07/2023 às 11:56 Usuário: J IR VIEIRA DO PRADO Página: 1
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r"rW :J Estado de Goiás
Tribunal de Contas dos Municípios

Pesquisa de Empenhos
Município: CALDAS NOVAS

Órgão:- - PODER EXECUTIVO

Natureza Ação: 0

Valor entre: 0.0 E 0.0

Período: 01/01/2020 A 31/12/2020

Número Empenho: 9845 --

Nr. Projeto Atividade: 0

E

Nome Çredor._ .. w. f v . 3 God fica ao.. EEemento Nr.,Em '=Dt. Etnnenhá CPF(CNP.I tom, - =\falo
.,.,.w,, >. m. s. ._..,,.u4xàrt ., ..,.._>... ,.__._ ..,s:Y"» ....?w r s . t,.>..z. ✓.»,,,. ;ds rs.r Y C fc x«Á w.âd £ . :...✓vr. .> a3 w..,: ,.: -.A ,a.s.<x..Á

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 04.122.7009.8.040 3.1.91.13.04 9845 13/08/2020 10796854000180 R$ 156.525,01

ESPECIFICAÇÃO: EMPENHO DE DESPESAS COM ATUALIZACAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO PARTE PATRONAL REF MES 102019

Gerado em 24/07/2023 às 11:57 Usuário: JUTAIR VIEIRA DO PRADO



Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municípios

Pesquisa de Empenhos
Período: 01/01/2020 À 31/12/2020

Número Empenho: 9847

Nr. Projeto Atividade: 0

Município: CALDAS NOVAS

Órgão: PODER EXECUTIVO

Natureza Ação: 0

Valor entre: 0.0 E 0.0

Nome Credor Codifica ao Elemento Nr. Ernp. Dt. Empenho CPFlGNPJ Valor

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 04.122.7009.8.040 3.1.91.13.04 9847 13/08/2020 10796854000180 R$ 155.018,37

ESPECIFICAÇÃO: EMPENHO DE DESPESAS COM ATUALIZACAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO PARTE PATRONAL REF MES 112019

TOTAL EMPENHOS: R$ 155.018,37

TOTAL ANULAÇÕES: R$ 0,00
TOTAL GERAL: R$ 155.018,37

Gerado em 24/07/2023 às 11:58 Usuário: J1IR VIEIRA DO PRADO
Página: 1



a . .
Estado de Goiás

m„W Tribunal de Contas dos Municípios

Pesquisa de Empenhos
Município: CALDAS NOVAS Período: 01/01/2020 À 31/12/2020

Órgão: PODER EXECUTIVO - Numero Empenho:- 9852--- -- -

Natureza Ação: 0 Nr. Projeto Atividade: 0

Valor entre: 0.0 E 0.0

.. ,. , ./'. ! ,r,. .. rr...n, arNr _,,., r, ,x ,;:., ,-
,,,, , Codtti a c ,,, „ IF snter t Nr ,l m

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 04.122.7009.8.040 3.1.91.13.04 9852 13/08/2020 10796854000180 R$ 156.770,97

ESPECIFICAÇÃO: EMPENHO DE DESPESAS COM ATUALIZACAO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO PARTE PATRONAL REF MES 122019

74,97

Gerado em 24/07/2023 às 11:58 Usuário: JUTAIR VIEIRA DO PRADO



Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municípios

Pesquisa cie Empenhos
Período: 01/01/2020 A 31/12/2020

Número Empenho: 9977

Nr. Projeto Atividade: 0

Município: CALDAS NOVAS

Órgão: PODER EXECUTIVO

Natureza Ação: 0

Valor entre: 0.0 E 0.0

Nome Credor Codificação lemento Nr. Emp: Dt. Empenho CPF/CNPJ Valor

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 28.843.7010.9.013 4.6.90.71.01 9977 19/08/2020 10796854000180 R$ 861.097,68

ESPECIFICAÇÃO: EMPENHO DE DESPESAS COM PARCELAMENTOS DE NUMEROS 08192018 PARCELAS 18 A 2560 08582018 E 08622020 PARCELAS 18 A
25200 02032019 PARCELAS 10 E 1121 E 05982019 PARCELAS 04 E 0516

TOTAL EMPENHOS: R$ 861.097,68

TOTAL ANULAÇÕES: R$ 0,00
TOTAL GERAL: RS 861.097,68

Gerado em 24/07/2023 às 12:00 Usuário: J AIR VIEIRA DO PRADO Página: 1
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Reioção de empenhos cancelados e novos empenhos
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NOTA EXPLICATIVA

ITEM - 2.4 PROCESSO 04102/2021 CALDAS NOVAS - GO TCM - GO

0 escopo da presente nota explicativa é a apresentação no acordão do TCM-GO n°

06659/2022, de que existe ausência de consolidação das despesas executadas pela

Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral (EMEM) na prestação de contas do

Município no exercício de 2020, citada a comparação com Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE enviadas nas contas de gestão do EM EM.

• No que se refere a ORE - Demonstração do Resultado do Exercício encerrado em

31/12/2020, no lançamento TMDESPESAS" - Totalizando o valor de R$ 167.817,40 (Cento e

Sessenta e Sete Mil, Oitocentos e Dezessete Reais e Quarenta Centavos), ressalta-se que

conforme Lei 6.404/76, vejamos:

Art. 187.'A demonstração do resultado do exercício discriminará:

(• •)

III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as

despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; (Redação

dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

§ 1° Na determinação do resultado do exercício serão computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização

em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a

essas receitas e rendimentos.

Portanto, a DRE não considera as entradas e saídas de dinheiro como

o fluxo de caixa, e sim o resultado econômico geral independentemente de

quando; ocorreram pagamentos e recebimentos.

Avenida Sántos Dumont, SN, Qd. 02 Lt. 08/09 Sala 01 Setor Santista - Mineiros - Goiás - CEP 75.837-666
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Assim, diante do exposto cabe-nos inicialmente destacar que no período, foi

demonstrado as DESPESAS ADMINISTRATIVAS, DESPESAS TRIBUTARIAS, DESPESAS

FINANCEIRAS e DESPESAS NÃO OPERACIONAIS pagas e a pagar (provisão), passemos a

composição do valor total alegado R$167.817,40.

1 - DESPESAS COM IMPOSTOS A PAGAR (PROVISÃO) R$ 50.430,70

.f5PFsAS rPJrn rARIAS
_

fleatt cuml nFtiiiliti5

61S,ubr R Geìt O¡xJ i')fül. 4i-f}t-t l-Rl eRltrç79

C'CrFIA5 >hr F:cceuaUptra2íüaal '3-I-{t3-Q1-O2. 13 Z3.63n

IRP1,:L ww Presem5da -i-I-'3-Ol-O3" 2I-4 3»3D

CSLL;-Lt m'res imiti,.. A-f ü3-Di.O4 12 rïG 35D

lléspesas cqul lmposto5 "" ••5b.i3U,7UC4

Salienta-se que as provisões se distinguem dos demais passivos porqué envolvém

incerteza sobre o prazo ou o valor do desembolso futuro necessário para sua extinção,

lembrando que para a ORE seria como uma estimativa do desembolso.

2 - DESPESAS FINANCEIRAS (EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXECUTIVO R$ 407,00)

DLSPLSAS l-I' Netiitns

•t p . .s.Fineri çpr i

D<'s,a4' omXOF'

» ar n5 c'i r u-. 3pncar aa`

=DespvsaS`Financeiras

4-t-UJ-Od-05 ü,Q2D_

o- ra+Y. aafI7.OZD

=DESPESAS FINANCEIRAS f_•l***407020

Infere-se que para as despesas financeiras se trata de despesas com tarifas

bancárias CEF, as mesmas se encontram devidamente consolidadas pois o numerário foi

transferido ao executivo (operação contabilizada e consolidada), e realizada a devida

execução orçamentária, o que ficará demonstrado no item 3.

Avenida Santos Dnmont, SN, Qd. 02 Li. 08/09 Sala 01 Setor Santista - Mineiros - Goiás - CEP 75.837-666
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3 - DESPESAS FINANCEIRAS TRANSFERÉNCIAS CONCEDIDAS R$101.000,00)

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

DespesasNàoOperacionais

Não Operacionais

Doações Reálizadas Fundo Munis. Saúde CNO 4-2-01-01-02 101.000,OOD

=Não Operacionais ****101,0o0,00D

=Despesas Não Operacionais ***sol.0oo,o0D

=T o t a I - DESPESAS NÃO OPERACIONAIS ****101.0o0,OOD

• Pertencente ao grupo de transferências financeiras concedidas, foi utilizada no

exercício de 2020 na gestão do EMEM ao Poder Executivo, para registro da saída de

recursos, devidamente consolidados no anexo 13, as despesas financeiras elencadas no

item 2, no valor de R$ 407,00 e o valor de R$ 101.000,00, que se trata de repasse de

recursos da EMEM ao Executivo para aporte ao FME, conforme Lei Municipal n° 2521/2017.

Demonstrativo segue apensado no que se delimita como ANEXO I.

AL R$ 344.883374,85
Despesa Extra•4rçamentária

IRestos a Pagar - Yalor Saixa Pagamento

evita Extra-Orçamentária

a a Pagar -Vaiar Inscriçáo

v

R$ 14.770.041>50

'Restos a Pagar - Valor Baixa Cancelamento

Serviçoda Divida a Pagar- Valor:Balxa Pagamento

ço da Divida a Pagar - Valor Inscrlção [R$ 0,00 eriço da Divida a Pagar - Valor Baixa Cancelamento
(Deposìtos - Valor Pagamentosãos- Valor Inscrlçâo

:os Tesouraria - Vafor Igscrlçáo iR$
R$ 43836.022,70

0,00 €Débitos Tesoorarla - Valor Pagamento
Dlvarsos - Valo,`r. Pagamento
.on»:;e1 ttalnr tnerrtn5n

soa - Vaiar Inscrição R$ 0,00

SUB-TOTAL R$ 156.175 445,77 .-.._

Saldo do Exercício Anterior fR$ 61384.044 70 f ido para o Exercício

4- DESPESAS ADMINISTRATIVAS (DEPRECIAÇÕES R$15.979,68)

DESPESAS

»ESPY SAS OPERACIONAISA.IS

DERESAS ADMINISTRATIVAS ã RMPREOÀDOS

Da pc aa AS slinisetali ax.
llrptcciaç5es: 4.E.b)-3ìt-t)2.. tS.<?7955;,33?..

=DeSpesaS AdmInistrativas ****t5.º79.55[3

Destaca-se que devidamente consolidado se encontra a depreciação dos seguintes

bens móveis (R$:1.450.19).

Avenida Santos llumont, 51V, Qd. 02 LI. 08109 Sala 01 Setor 5antista - Mineiros - Goiás - CEP 75.837-666
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Estado de. Goiás "

Tribunal de Contas dos MunicicipiosMunipio : CALDAS NOVAS Ano :2020
Relatório Anaiitiëo'do Ativo Permánente dos Bens - Móveis

Orgüo : CALDAS NOVAS .-EMEM

Unidade .Otçàmentiria : EMEM MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS

DesttIÇ30 Tombam. 005d0,MIm OO VLIns,iquìs. Vl.mc.Doaç8o VI.um.Reaval. VI.ealAlien, VI.Ba,.Do0C. VLBCLDeprec. VI.SOo.AEuaII
CADEIRADOVIMEFIX.1 D.IRROM 00`0078580 ?24,43 8,00 0,00 0,00 800 000 18,40 105,53.

:CADEIRA DE VIME FIXAMARR M 5000070800 124,43 0,00 '7,80 0,00 C,00 05018,90. 108,53.

CADEIRA DE VIME FIXA MARROM 0000079501 124,43. 0,00 0.00 0,00 :0,00 0,00 18.90 105,53

CADEIRA 08. VIME FIXA MARROM 0000078502 124,43 0,00 0.00 0.50 0,00 0,00 18,90 100.53

CADEIRA. DE VIME FIXA MARROM .0000078803 124,43. 0,00 '3,00 O,ift 0.00. 0,00 '18,90 105,53

CADEIRA DE VIME FIXA MARROM 0000076004 524:51 0,00 0,00 OCO 0,00 0.08 18,84 105,0"7

MESA TUBUW2COR ERA aCA.COM TAMPA DE 5000070805 322,38- 0,08 0.00 OCO 0,00 000 49,07 27331
GRANITO H 120X L 075.

PAINEL EM MDF COM ARRRADOR COR. 0000078806 198,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 29,75 106,56
,MARRON

SIJPORTEPARA.TVORASFORMA. 0000076607 45,61 0,00 0,70 0,00 OCO 0,00 8,54 38,77- •
ANTENA PÀR,IEOFICA COM RECEPTOR '0000078800 128,35 640 3.00 0,00 0,00- 0,00 7350 46,5
CENTURY COR PRETO

CADEIRA DEVIME'FIXA MARROM 0000078501 124,43. 0;00 .0.00 0,00 0,00 0,00. '18,50 105,03:

CÁDEIRA'DEVIMEFIXAMARRGM 0000078582 124;43' 0;00 0.00' 0,£0 0,00 -0.013 18,50. 105,53

MACA COM ÉSTRLTURA EM ACO COR 0000079583 525,35 800 0.00 0,00 0,00 0,00 -79.80 445.55
-9RANCA E.COLCHAO: COR PRETA SI 080 XL

CADEIRA DE VIME FIXA MARROM 0000078.034 124,43 0,00 0.00 0.05 0,00 4.00 18,90 105;53

CADEIRA DE VIME FIXA,MARROM 0000078595 1,4,43 0,00 000 OCO 8,00 OCO 30,50 100.03,

CADEIRA DE VIME FIXA MA,ROM 0oáb07859v 124,43' 0,00 0,00. 0,00 0,00 O00 18,90 10ã,53.

CADEIRA-DEVIMEFiXA MARROM '0000078597 124,43- 0,00 -0.00- 5,00 0,00 0.00 10,00 105,53'

Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municícipios

Municiplo : CALDAS NOVAS Ano : 2020

Relatório Anãütico do Ativo Permanente dos Bens -Móveis

Orgão: CALDA5. NOVAS -EMEM

Onidode,Orçamentária: EMEMMUNICIPIODE-CALDAS NOVAS

0escnçta: Tombem. VLSdo5nterior VLInc.Aquis. VLInc.Doação VLInaRenvel. VLBal.Allen. VI,Bai:Doac. VLBai.DapreC. VLSda.Atua1I
CADEIRA O V ME PIXsA i4ARROM 0000076500 124,43 0,C-0 O,C0. 0,00 0.00:: 8,00 1890 205,53

C,3CEIRA 08. VIME FIXA IERROM 000075550 124.433- 0,00 0.00 X0.00 0,00 000 18,80- 105.8

CADEIRA DE VIME FIXA MARROM 0300078056 124,433 .0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 18.90 105,53

CADEIRA 05 VIME FIXA hAARROM 0000070588- 124,43 0,00 0,00 .0,00: -.00.00- 0,90 39.54'. 105,53

CADEIRA.7E VIME FIXA MARRCt4 03107075587 124,43 0,00 OCO .O;OÓ ,-Ç0, 0.00 30.80. 105,533

'COCEIRA VIME 017.0 MARROM 0002370080. 124,43 .0.00 OCO 0.00- 0,00- 0,d0, 10,90 105,53

CAGEIRAOESiMEFIXAMARROM 8000078565 124,4,3 .0,00 5,00 0.00 0.00 0,80 188 10553

CADEIRA 38. VIME FIXA MARROM 00000478584' 124,43 OCO 0,03 0,00 050 0,00 18,80 30.5,53

CADEIRA CE VIME RXA 67IARROM 0000078533 124,43 OCO 0,00 0,00 0.00 0,£C 18,50 105;53

TV AOC 40 POLEGADA: COR PRETA 00000070073 598,50. 0,50 0,00 0,00 800 OSSO 378 CO 220,50-

EXTINTOR DE INCENDIO'P03P0308101390 0000035435 150,00 0,00 -0,00 -0,00 0.00 0.00 0.00' 150,00
0UlMiCO CAPACIDADE 200 4:

'- XTINTOR DE.'NCENOIO POS OOKG PO 0001205434 150,00. -0,00 OCO 0,00 0500 0,00 OCO :150,0?
OUIMICO CAPACIDADE 200 C:

OOMEA SUBMERSA P FOCO 0300329100 3.47068 0.00 000 -090 0,00. 0,00 530..03' 3:.045.80

SUO-TOTAL: 0.203,30 '0,00 0,00 050-. -0,00 0,00 1.450,19, &753,11

SUB-TOTAL: 0.203,30 0,00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 1.450,14 8.753,11

Avenida Santos Dumont, SN, Qd. 02 Lt. 08/09 Sala 01 Setor Santista - Mineiros - Goiás - CEP 75.837-666
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Nota-se que o valor restante de depreciação R$ 14.529,48, trata-se de depreciação

do item Edificação - Praça da Família, bem de uso comum, depreciação não incluída no

na consolidação das contas. Em análise das informações consolidadas a época,

vislumbramos que a assessoria contábil do município responsável pelas demonstrações

contábeis do Balanço Geral, tomou como base a situação que segue.

Dentre as Normas Brasileiras de Contabilidade, do Conselho Federal de

Contabilidade, destaca-se as NBC Ts n.° 16.9, a mesma trata dos critérios de mensuração

e reconhecimento e da depreciação, amortização e exaustão dos bens públicos, não se

sujeitando, entretanto, ao regime de depreciação os bens de uso comum, conforme

explicita o item 12, b, a seguir mencionado:

X12 - Não estão sujeitos ao regime de depreciação: (grifo nosso)

b) bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos, considerados

tecnicamente, de vida útil indeterminada."

De acordo com a Lei n.° 10.406, de 2002, que instituiu o novo Código Civil Brasileiro,

os bens de uso comum constituem-se de rios, mares, estradas, ruas e praças, que

passam a integrar o Patrimônio Público com a característica da inalienabilidade,

enquanto conservarem esta qualificação, na forma que a lei determinar.

Resta saber o que são bens de uso comum, posto que as mencionadas normas do

CFC não os identificam, seguimos. Os bens de uso comum, conforme o MEIRELLES2:

"Bens de uso comum do povo, ou do domínio público, como exemplifica a própria lei, são

os mares, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais abertos à utilização

pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso coletivo, de fruição própria do

povo". "Sob esse aspecto - acentua Cirne Lima - pode o domínio público definir-se

como a forma mais completa da participação de um bem na atividade de administração

pública. São os bens de uso comum, ou do domínio público, o serviço mesmo prestado ao

público pela administração, assim como as estradas, ruas e praças". Esses bens

integram-se no domínio público pela só destinação ao uso indiscriminado do povo e

independem de qualquer registro imobiliário".

Avenida Santos Dumont, SN, Qd. 02 Lt. 08/09 Sala 01 Setor Santista - Mineiros - Goiás - CEP 75.837-666



"L ADMWEB SOLUÇÕES CONTABÉIS LTDA - ME

. 9a DCüo . ,-a , s , , , CNPJ/MF - 19.122.047/0001 - 56

Justificando assim porque não fora contabilizada e consolidada a depreciação da

Praça da Família nas contas de governo do exercício de 2020. Esclarecendõ que a base

utilizada para os dados na ORE = Despesas Administrativas - Depreciações, fora

conforme Art. 183, parágrafo 2°, alínea °a", Lei 6.404/76, não observada a seguinte-NBC T

citada. Diante do exposto verificado, com o equívoco observado, na presença da

depreciação na ORE e ausência no Balanço geral do munícipio, notificamos o- contador

responsável pelas demonstrações .contábeis da empresa, justificando, e rogando pelo

princípio contábil da oportunidade, realizasse os lançamentos devidos na escrituração

contábil, para que fosse devidamente estornados o reconhecimento da depreciação ora

explanada, segue lançamentos com os respectivos registros de correção no EMEM.

Demonstrativo segue apensado no que se delimita como ANEXO II.

Desta forma, em relação às alegações manifestadas por este Egrégio Tribunal de

- Contas, reportados conforme o que está sendo apresentado esperamos ter esclarecido

as supostas falhas na consolidação das contas, ficando elucidado o que foi colócado no

citado relatório. Pelo que roga seja legitimado a presente justificativa:

Termos em que pede deferimento.

Caldas Novas, aos 23 dias de agosto de 2023.

ALINE CAREN MIRANDA Asdoado detorrn, digital psrAUNE
:CAREN MIRANDA COSTA:01086312147

COSTA:01086312147 Dados: 2023.08.2310-31:18-0300•

Aline Caren Miranda Costa

CRC/GO 021403/O-3

JOAO BATISTA DA

SILVA:56552564104'

João Batista da Silva

CRC/GO 10.340

Avenida Santos Dnmont, SN, Qd. 02 Lt. 08/09 Sala 01 Setor Santista - Mineiros - Goiás - CEP 75.837-666
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Estado de Goiás

J Tribunal de Contas dos Municípios

ANALISADOR WES

Recibo de Análise e Envio de Dados Via Internet

Arquivo Enviado: Balanço

P unicípio: CALDAS NOVAS

Ano Referência: 2020

Nome Contador:

CPF Contador:

ALINE CAREN MIRANDA COSTA

01086312147

Assinatura Contador:

Nome Re3p. Controle

CPF Resp. Controle

JOAO PAULO VAZ

99827620100

Assinatura Resp. Cont.

Arquivo de Balanço recebido via Internet dia
10/04/2021 às 09:26:17 hs

EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA - CPF: 52141314100

Código de Autenticidade do 4042280
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1cSTADü DE GOIÁS
11 TRIBU1ALDE CONTAS DOS 1UN!CÍPIOSéE?1I

Município: CALDAS NOVAS Exercício: 2.020

Chefe de Governo EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA C.P.F.: 52141314100

Contador: ALINE CAREN MIRANDA COSTA
C.P.F.: 01086312147

C.R.C.: 021403/0-3 - GO

Controle Interno:)oA0 PAULO VAZ

(Responsável)
C.P.F.: 99827620100

Modo de Execução: Envio

Data: 10/04/2021 09:26:12

Resumo da Análise dos oArquivos referentes ao BalançoÇ
01. Órgãos Consolidados
Código ¡Descrição (Receita Orçamentária ¡Despesa Orçamentária
3 PODER EXECUTIVO R 174.847.952 67 R 76.908.651 17

:4 .FUNDEF/FUNDEB R$ 45.727.168,78. R$ 47.871.284,05

5 DEMAE
-

R$ 35.940.649,03 - R$ 31.590.885,19

6 FMS
_. ......................__._...................................

..................R$ 47.281.120,36 1......._........._.........._......:........._... ._.......R$ 70.704.204,70
j7 ¡FUNDO DESENV. ECONOMICO E TURISTICO - FUNDETUR R$ 65,83 r R$ 566.147,70

8 -FUNDO ESPECIAL REEQUIPAMENTO BOMBEIROS-FEMBOM R$ 629.222,39 ` R$ 332.647,91

í9 :FMAS R$1.772.561,65 R$ 7.555.619,92

€10 FCALDAS NOVAS - EMEM -- - - R$139.451,04 -- - R$ 0,0 1
'.:11 ¿CALDAS NOVAS - FMMA - - - R$ 252.578,12 R$ 1.912.233,53
:......................................................:..................._......_.........._.........._........_._........._.. ................................................................ ._................................_......

.12 FMDCA
............................... ,...................._..........

.....................................R$...1..._.........30..9.9. ...................................
.............................._

R$ 146.130,99 (. ......_......._1_7..0.7..., _..6R$ 177.070,66

13 (CALDAS NOVAS - PROCON R$ 760.701,93 R$ 1.232.756,45

¡14 CALDASNOVAS - PREV R$ 27.086.586,23 R$ 12.934.650,57

15 (FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA R$ 1,98 R$ 34.020,50

16 ,FMHIS R$23938838[ R$ 471.335,80

•

Atesto a compatibilidade de receitas e despesas aqui destacados, com os apresentados nos balancetes mensais.

ALINE CAREN MIRANDA COSTA

Contador(a) Responsável

02. Saldos Patrimoniais
Saldo Anterior f Saldo Atual

R$ 43.580.055,14 [ R$ 21.886.109,36

Sal o Anterior!Saldo Anteriorterio ASaldo Atual!
ATIVO

- - --do -

,PASSIVO

- Diponívl R$ 61.384.044,70E R$ 76.097.914,36! {1 - Restos a Pagar
2- RealizévL

....................................._..........................
......,._........................................__............. ..........

R 87.703.594,37 -$ r R 98.017.274,18$ (2 - Serviço da Dívida a Pagar

3_-Bens Móveis........_
............................_.......

R$ 59.193.381,94
.................._......_..... ........._..._......_........... .............................

R$ 61.938.810,03 13 - Depósitos
14-Bens Imóveis R$ 94.542.025,34! R$ 95.361.870,29' k - Débitos Tesouraria
5 -Bens de Natureza Industrial R$ 9.382.783,04 R$9.382.783,04 5 - Diversos PFD
:6 - Créditos (Dívida Ativa a Cobrar Outros) R$ 114.654.814,17¡ R$ 130.574.514,39;;6 - Dívida Fundada Interna
7 - Valores R$ 33.590,58! R$ 33.590,58 j7 - Dívida Fundada Externa
8 - Diversos R$ 50.172.180,75, R$ 44.129.767,17; ¡8 - Diversos PPD

- -y

Sub Total R$ 477.066.414,89[R$ 515.536.524,04; [Total --

1 of 3

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 8.085.047,49 5..197.765,20

R$ 0,00
YR$

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

i-_-_ R$ 689.811.673,471 R$ 104.445.526,20....................__......-__. --_....___......----------.____..____.._.._...-______.

$0,00 . R$ 0,00.- -
R$ 741.476.776,10

_....

R$ 131.529.400,76

10/04/2021 09:50
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Passivo Real Descoberto. R$ 24l0.361,1361,21 R$ 0,00 ¡1 - Ativo Real Líquido. R$ 0,00 R$ 384 007.123,28'

Totais: R$ 741.476.776,10 R$ 515.536.524 04 Totais: R$ 741.476.776,101R$ 515.536.524,04:

9 - A0vo Compensado R$0,00 R$ 0 00 9-PassivoCompensado R$ 0,00 R$ 0,00i:

Atesto que os Saldos Patrimoniais aqui destacados acham-se compatíveis com os apresentados no Balanço Geral protocolado (Físico).

Responsável pelas informações Nome/CPF:

Telefone para contato:

03. Saldos das Variações Patrimoniais

VARIAÇÕES ATIVAS

Resultante da Execução Orçamentária

VARIAÇÕES PASSIVAS

Resultante da Execução Orçamentária

Despesa Orçamentária v ;R$ 304.050.171,07:Receita Orçamentária R$ 344.883.374,85

Mutações Patrimoniais

:Bens Móveis - VI. Inc. Aquisição ¡R$ 2.758.190,88

.Bens Imóveis - VI. Inc. Aquisição R$ 669.744,95

iBens Natureza Industrial - VI. Inc. Aquisição R$ 0,00

Valores (Ações) - VI. Inscrição (APC)
-

R$ 0,00

;Diversos - VI. Inscrição (APC) R$ 0,00

Div. Fundada Interna - VI. Amortização R$ 9.483.501,11

¡DIV. Fundada Externa - VI. Amortização R$ 0,00

¡Diversos - VI. Amortização ¡R$ 0,00

¡Mutações Patrimoniais
¡Bens Móveis - VI. Bai. Alien. v jR$ 0,00
Bens Imóveis - VI. Bai. Alien. jR$ 150.100,00

¡Bens Natureza Industrial - VI. Bai. Alien. ¡R$ 0,00

Ialores (Ações) - VI. Recebimento ìR$ 0,00

¡Diversos - VI. Recebimento (APC) R$ 4.418.175,11

Div. Ativa Tributária - VI. Recebimento ¡R$ 4.111.849,87

[biv. Ativa não Tributária - VI. Recebimento 290.241,03

¡Dív. Fundada Interna - VI. Contratação R$ 0,00

Div. Fundada Externa - VI. 0,00

Independente da Execução Orçamentária

Dív. Ativa Tributária - VI. Inscrição R$ 32.860.509,77
Div. Ativa não Tributária - VI. Inscrição [R$ 0,00

Div. Ativa Tributária- VI. Encampação R$ 0,00

iDiversos - VI. Contratação (PPD) jR$ 0,00

¡Independente da Execução Orçamentária
(Bens Moveis - VI. Bai. Doação [R$ 7.633,00
.Bens Imóveis - VI. Bai. Doação ,R$ 0,00

¡Bens Natureza Industrial - VI. Bai. Doação jR$ 0,00
Bens Móveis - VI. Bai. Deprec. iR$ 8.498,19
Bens Imóveis - VI. Bai. Deprec. ¡R$ 0,00
[Bens Natureza Industrial - VI. Bai. Deprec. [R$ 0,00
[Div. Ativa Tributaria - VI. Cancelamento [R$ 12.828.959,68
[Div. Ativa não Tributária - VI. Cancelamento R$ 0,00 - -
Valores (Ações) - VI. Cancelamento (APC) (R$ 0,00

1Diversos - VI. Cancelamento (APC) ;R$ 3.428.971,81

[Div. Fundada Interna - VI. Encampação ;R$ 0,00
[Div. Fundada Externa - VI. Encampação R$ 0,00

¡Diversos - VI. Encampação(PPD) ................................ .................................'.R$ 0,00............................................................ ....
[D. Fundada Interna - VI. Correção ¡R$ 3.585.573,29

Div. Fundada Externa - VI. Correção ¡R$ 0,00

[Diversos - VI. Correção (PPD) FR$ 0,00
XVI. Cancelamento (AFR) R$ 0,00

[Restos a Pagar - VI. Encampação (PFR) ,R$ 0,00

Serviço da Dívida - VI. Encampação(PFR) jR$ 0,00
[Depósitos - VI. Encampação (PFD) iR$ 3.608.747,28

¡Debitos Tesouraria - VI. Encampação (PFD) IR$ 0,00

Div. Ativa não Tributária - VI. Encampação R$ 290.241,03

;Valores (Ações) - VI. Encampação R$ 0,00

'Diversos - VI. Encampação (APC) R$ 1.804.733,34

'Bens Móveis - VI. Inc. Doação R$ 0,00

'Bens Imóveis - VI. Inc. Doação `R$ 0,00

;Bens Natureza Industrial - VI. Inc. Doação R$ 0,00 -
'Bens Móveis - VI. Reavaliação R$ 3.368,40

;Bens Imóveis - VI. Reavaliação ¡R$ 300.200,00

:Bens Natureza Industrial - VI. Reavaliação R$ 0,00

.Restos a Pagar - VI. Baixa Canc. i,R$ 2.272.039,66

:Serviço da Dívida a Pagar - VI. Baixa Canc. R$ 0,00

'Div. Fundada Interna - VI. Cancelamento ¡R$ 579.468.219,45

Div. Fundada Externa - VI. Cancelamento ¡R$ 0,00

:Diversos - VI. Cancelamento (PPD) R$ 0,00

iVI. Encampação (AFR) R$ 10.033.912,91

Depósitos - VI. Cancelamento (PFD) ¡R$ 179.775,47

:DébitosTesouraria- VI. Cancelamento(PFD) ¡R$ 0,00

:Diversos - VI. Cancelamento (PFD) ¡R$ 0,00

RESULTADO DA VARIAÇÃO
:Déficit I,R$ 0,00
TOTAL GERAL R$ 985.007.811,82

C

101.407,00

TADO DA

648.417

TOTAL GERAL R$ 985.007.811,82

04. Saldos Financeiros

Município:CALDAS NOVAS Exercício:2.020

DESPESA

iDespesa Orçamentária

FAdministração [R$ 24.643.452,76
Agricultura R$ 523.009,17

;Assistência social jR$ 7.732.690,58

Comercio e Serviços iR$ 566.147,70

¿Cultura ¡R$ 1.140.432,14

[Desporto e Lazer jR$ 913.525,05

¡Direitos da Cidadania R$ 1.232.756,45

RECEITA

.Receita Orçamentária

'Receitas Correntes

`Rec. Tributárias ;R$ 77.094.979,31

Rec. de Contribuições R$ 25.795.943,13

íRec. Patrimonial -
_

!Rã 6.808.478.57

Agropecuária ¡R$ 0,00

Industrial R$ 0,00

Serviços R$ 36.476.341,18
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: ns._ .............................................................. .........._...._..__.... ._.._.........._............._.......... ................

;Transf. Correntes
............................... -

R$ 197.094.438,40
... . .... . .......

jEducação
.... .

[R$ 80.576.01 7.
Outras Rec. Correntes i R$ 6.285.929,47 ¡Encargos Especiais - - --- [R$ 9.898.828,04
Rec. Correntes Intra-Orçamentária 183 12.055.205,83 ;Gestão Ambiental R$ 2.629.149,58

SUB-TOTAL R$ 361.611.315,89 ÇHabitação iR$ 471.335,80¡ ¡
:Contas Retificador_._ ......................................... ....._....as

._.........._......_........___ _:..................._..........._....................._.__..._.._..._......._..
¡R; 17.684.468,11

_ _....._....................._.........._...................... ............._.................................._ .._............ .._..........-.........

(Indústria
.........._................_ _..

'R$ 70.128,58

;SUB-TOTAL R 343.926.847,78; Legislativa _-_._.........._ ................................. ......................................................_......... _._....•
... ....

¡R$ 10.549.518,05
;Receitas de Capital [Previdência Social -R$ 12.934.650,57
Operações de Credito R$ 0,00 Reseravde Contingencia ;R$ 0,00

:Alienação de Bens - Móveis ¡R$ 0,00 ¡Saneamento jR$ 29.795.707,52

Alienaçâode Bens - Imóveis ,_R$ 150.100,00 rSaúde R$ 70.704.204,70

Amortizaçâo ¡R$ 0,00 -segurança Publica iR$ 366.868,41

i.Transf. de Capital ;R$ 806.427,07 JTransporte R$ 2.250.469,30

:Outras Rec. de Capital R$ 0,00 iUrbanismo (R$ 47.051.282,20
;Rec. Capital Intra-Orçamentária ;R$ 0,00 ;SUB-TOTAL

---_...._.._ _.._ ._._.

304.050.171,07
.. _-_.-

'SUB-TOTAL --- -.--.. R$ 95R$ 6.527,07

-- -..._...._._........_ .............._......_................. ........................................................._..__._ .._ ..... .............._..................................._... ........_.......__ Despesa Extra Orçamentaria
TOTAL
_........_.__................_................_.._..........._. _......_........................................._........._..._ .............._......._......_.............._................... _......

R$ 344.883.374,85
_..............._..............

-------- _._.
Restos a Pagar - Valor Baixa Pagamento

_

R$ 34.191.947,62

.Receita Extra -Orçamentária 1Restos a Pagar - Valor Baixa Cancelamento__._._._._................................................_..__ ........_.._..................................._................................

;R$ O,00

:R.estos_a.._..ag.............Va_or............._.._........... ..._................._Restos a Pagar - Valor Inscriçâo ..............._..__._...._.._. R$...1.4..77.0..04.1...5........ _..............................R$ 14.770.041,50
íServiço da Dívida a Pagar - Valor Baixa Pagamento

......._..............._._......................_..................._

R$ 0,00

¡Serviço da Dívida a Pagar - Valor Inscriçâo R$000
- ¡Serviço da Dívida a Pagar - Valor Baixa Cancelamento ¡R$ 0,00

D.._pó.__.._s..._....a._or_....__................._........_... ............_..._..........._.............................._..R$ ...4.3...8.3......0.22..7..._....Depósitos - Valor Inscrição
....._...._....................

R$ 43.836.022,70
De -pósitos Valor Pagamento ÈR$ 50.152.276,80

btos Tesouraria - Valor Pagamento R$O,00p ..................._........__...._............._..........................._....._........................................... ......................:_.........._............._............... ........................._.................Débitos Tesouraria - Valor Inscriçâo R$ 0,00
._. ___ ___ _ ___

- Valor Inscrição
_________...._._.._- _. -__._ __ .____.

:R$ O,OD
. gDiversas Va(ar Pagamento

._ ......:.. ......................................... R$ 101 407 00,Diversos

_......_..._.__.,_.........._...._or...Receb.,ment..._....._ ..............................................................R$ ...97..5..........3._..1......_......
• ;Realizável - Valor Recebimento..- _ _______-

..................._.,._.......

R$ 97.569.381,57

._.._. ..
Realizavel - Valor Inscriçâo:..

_ .. _.. _ _ _

R$97 8491.48,47

¡SUB-TOTAL
_.,_ ...._

182.294.779,89SUSUBTOTAL R$_56.175.4455¡R; 1 ,77 - --- - - -- - - - ---- - - ...._..._--.....__-_------..__....._ - -

R$ - ----- -- ------

¡Saldo do ExercícioAnterior
__-.._- ............ ... ...

R; 61.38-4.044,70
- S aldo parao ExercícioSeguinte 'R; 76.097.914,36

_ ._._ .... _ _ .. _ -_

TOTAL
_

- R$ 562.4422.86532, _ --__1 TOTAL _- -__..---_._W_. R$ 562.442.865,32
'--- ---- - - -
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[PRESA PUBLICA MUNICIPAL ERPLORACAO MINERAL (00077) O

rio de Agosto de 2b23 24 Qolha:1

,vt

4 Q
Conta Histórico C/P N°Lote

21 de agosto de 2023

(602) (-) Depreciação Edificação Estorno - Depreciação Pça Família, Ref. Exercício 2020 1407 00058 14.529,48

(1407) Depreciações Estorno - Depreciação Pça Família, Re.f Exercício 2020 602 00058 14.529,48

Total do Dia: 14.529,48 14.529,48

Documento assinado digitalmente Assinado de forma digital

gobUNAKAREN n E VALDECY JUNIORoata:23/os/zo23ás:a1:ós-ã300 BENTO DA por VALDECY JUNIOR
verifiqueem,https:))vaiidacitLgov.br BENTO DA

SILVA:02090290137 SILVn:o20º02º0137

BRUNA KAREN DUARTE VALDECY JÚNIOR BENTO DA SILVA

Diretor Contador - CRC- 027616/O-0

CPF: 005.327.751-12 CPF:020.902.901-37



ESTADO DE GOIÁS

H TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS O
`

TICKET-SISTEMA DE DEMANDAS TVM

N° DA DEMANDA 126820

DATA DA DEMANDA 25/08/2023 11:40

SOLICITANTE RODRIGO MOTA NOBREGA

SERVIÇO PROTOCOLO DE PROCESSO

MUNICÍPIO CALDAS NOVAS

ÓRGÃO PODER EXECUTIVO

MÊS/ANO 12/2020

ENVOLVIDOS DIVISÃO DE NOTIFICAÇÃO - ANALISTA
PROTOCOLO (E) - ANALISTA
SECRETARIA (E) - ANALISTA

SITUAÇÃO Atribuída

ANEXOS 04102-2021 - Caldas Novas - Balanco Geral 2020- Recurso Ordinario - 25.08.23 -Assinado.pdf
Procuracao.pdf
Item 12.4-AC 8641-2019.pdf
Item 12.4-AC 08319-2016.pdf
Item 12.4 - Cancelamento de Divida Ativa - DUAM 3221414- Procedimento Administrativo

2018033110.pdf

TÍTULO CALDAS NOVAS - PROCESSO N° 04102/2021 - RECURSO ORDINÁRIO - BALANÇO GERAL DE
2020

DEMANDA

Documentos em anexo.

i

N° DA INTERAÇÃO 2

DATA DE CADASTRO 25/08/2023 11:42

USUÁRIO RODRIGO MOTA NOBREGA

ANEXOS Item 12.5-Decreto 391.pdf
Item 12.5 - Decreto 1524.pdf
Item 12.5 - Planilha Demonstrativa - Anexo 1- Decreto 1524-2020.pdf
Item 12.11- Emem - Nota explicativa.pdf

TEXTO

Restante dos documentos.

N° DA INTERAÇÃO 3

DATA DE CADASTRO 25/08/2023 11:52

USUÁRIO MARCIA RIBEIRO DE REZENDE

SITUAÇÃO Atribuída

TEXTO

Demanda foi atribuída ao envolvido PROTOCOLO (E)

N°DA INTERAÇÃO 4

DATA DE CADASTRO 25/08/2023 11:52

USUÁRIO MARCIA RIBEIRO DE REZENDE

TEXTO

Foi removido o envolvido [480580] SGT (E)



ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 4 ro,
r Í- TCMoO

PROCESSO N°: 04102/21

INTERESSADO: CALDAS NOVAS
ASSUNTO: PEDIDO RECURSO

• Goiânia, 25 de agosto de 2023.

TERMO DE ANEXAÇÃO DE FASE N° 00559/23

Em atenção às (normas de padronização de montagem e enumeração de processos do TCMGO faço anexar a fase 5
dos autos n° 04102/21.

Para registro, lavro e assino o presente termo, após as anotações devidas.

e •

DIVISÃO DE PROTOCOLO
4.

KAROLINE CARDOSO\ Assinado deforma digital por
KAROLINE CARDOSO

ALMEIDA:000902021 ALMEIDA:00090202171
Dados; 2023.08.25 15:45:03

71 -0300'

KAROLINE CARDOSO ALMEIDA

Servidor(a) da Divisão de Protocolo

e
RONALDO DA SILVA ROSA

Chefe da Divisão de Protocolo

Rua 68 n°727-Centro - fone 3216-6160 FAX 3225-0525 CEP: 74055-100 Goiânia - Goiás

www.tcmgo.tc.br

t•



PROCESSÓ N°: 04102/21 - FASE 5

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS

ASSUNTO I: RECURSO AO PROCESSO N° 04102/21 - FASE 4

VENCIMENTO DO PRAZO: 28/08/2023

D.O.C./A.R. Fis.71

U

O Presente pedido de RECURSO ORDINÁRIO encontra-se TEMPESTIVO conforme

Art. 226, R.I. TCM-GO.

SETOR DE RECURSOS DA DIVISÃO DE NOTIFICAÇÃO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Goiânia, 29 de agosto de 2023.

l

Chefe do Setor de Recursos

Página 1 de 1

Rua 68, n° 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100
Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcm.go.gov.br
P:\Meus documentos\Sala de Recurso\INFORMAÇÕES 2023\04102-21 CALDAS NOVAS inf 0370-23 ORDINARIO tempestivo.doc



ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 1VIUNICIPIOS

Detalhamento do Relator Designado

Processo: 04102/21 Fase:5

Assunto Informado: RECURSO ORDINARIO EXECUTIVO

J

Joaquim Alves de Castro Neto
FRANCISCO JOSÉ RAMOS

Conselheiro Presidente TCM-GO

Relator em processo anterior 04102/21

Humberto Aidar g

Fabricio Macedo Motta g

Daniel Augusto Goulart g

Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz g

Valcenôr Braz de Queiroz 9

.

RELATOR DESIGNADO: Humberto Aidar

Usuário: MARYNA BATISTA DOS SANTOS MELC Página 1 de 1 31/08/2023 14:28:18 Código: P9353885

Rua 68, n°727 - Centro - Goiânia - Goiás - CEP: 74055-1 00 - Fone: (62) 3216-6160
www.tcmgo.tc.br



__ GABINETE DA PRESIDÊNCIA 1 n(J
DOS MOM'CIP,DS DD ESTAoo Dz cQbi5

PROCESSO N°: 04102/2021 FASE 5

MUNICÍPIO: CALDAS NOVAS

ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO

OBJETO: BALANÇO GERAL DE 2020

RECORRENTE: EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA E SILVA

DESPACHO N° 2'$' /2023 - Trata-se de Recurso Ordinário,
interposto, via procurador (fl. 6), pelo senhor Evando Magal Abadia Correia e Silva,

ex-prefeito de Caldas Novas, com vistas à reforma do Parecer Prévio n° 00477/2022.

• O Setor de Recursos da Divisão de Notificação informou que o recurso
é tempestivo, nos termos da Informação de Prazo Recursal n° 0370/2023.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 41 da Lei Orgânica do

TCMGO1 e no uso das atribuições legais e regimentais a mim conferidas, ADMITO o

pres'Inte Recurso Ordinário, por preencher os requisitos de admissibilidade quanto
aos aspectos da tempestividade, da legitimidade, da formalização e do cabimento, nos

termlos do § 1° do art. 210 do RITCMGO2.

DESIGNO como relator do presente Recurso o Conselheiro Humberto

Aidar, conforme distribuição automática, via Sistema de Controle de Tramitação.

Encaminhem-se à Secretaria de Recursos para análise de mérito, nos

termos do inciso 1 do art. 112 do RITCMGO.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DF, CONTAS DOS
deMUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS Goiânia 3 de 2123.

oa elheiro Joaqu m Af s e Castro Neto
Presidente

1 Art. 41. De decisão de mérito proferida pelo Tribunal, cabe Recurso Ordinário, com efeito suspensivo, podendo ser formulado uma só vez e por escrito, pela
parte ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da decisão.
z Art. 210 § 1° do Regimento Interno. Os recursos serão formulados em petição, endereçada ao Presidente do Tribunal, a quem cabe exercer o juízo prévio
de admissibilidade quanto aos aspectos da tempestividade, legitimidade, formalização e cabimento,vendo dela constar os fundamentos de fato e de direito
e o pedido de nova decisão.

Rua 68, n° 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74O55-1OO
Fone: (62) 3216-616O / Ouvidoria: O8OO-646-616O
Website: www.tcmgo.tc.br

v

Página 1 de 1
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SEC. ETAP4ÇLE t, t O Fls. ,

_ S P F n. t.'` t1c ,
.... r a unrcinrosü0 .Ç4DOAecsar. s ,

Processo 04102/2021 Fase 5

Município CALDAS NOVAS

Assunto RECURSO ORDINARIO

Objeto CONTAS DE GOVERNO

Período 2020

Gestor EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

CERTIFICADO N° 538/2023

1. RELATÓRIO

• Tratam os autos de RECURSO ORDINÁRIO, autuado pelo senhor

Evando Magal Abadia Correia e Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas

Novas no exercício de 2020, com vistas à reforma do Parecer Prévio n° 00477/2022

(Fase 1) e do Acórdão n° 06659/2022 (Fase 2), por meio dos quais este Tribunal de

Contas emitiu o seu Parecer Prévio pela rejeição das Contas de Governo do exercício

de 2020 e o Acórdão que aplicou multa ao responsável.

O Presidente deste Tribunal de Contas admitiu o Recurso Ordinário e o

encaminhou à Secretaria de Recursos, mediante Despacho n° 2846/2023 (Fase 5).

Desse modo, passa-se à análise dos documentos e dos argumentos

apresentados pelo recorrente.

2. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DAS

IRREGULARIDADES

IRREGULARIDADE ITEM 1.1: Cancelamento de créditos inscritos em

Dívida Ativa, no montante de R$2.828.148,34, conforme Detalhamento da Dívida Ativa

- DDA (fl. 51, vol. 1), sem comprovação do fato motivador-(item 12.4, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Página 1 de 27
Rua 68 n°727. CENTRO - FONE: 3216.6261 - FAX: 3223-9011 CEP: 74055-100 - GOIÂNIA-GO

Fone: (62)3216-6160! Ouvidoria: 0800-646-6160

Website: www.tcmgo.tc.br
P:IMeus documentos\AAR120231CERTIFICADOS104102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINÁRIO - Cert. 538 -

scdss_Assinado_Assinado.docx



SECRETARIAS NT ?L EXTERNO -t
_ Fl5ECRETAR#A DE RECURSOS s. a

atra r x ,cfptos are Osreaarsº coaars
4

Entendeu essa Corte de Contas que do total de justificativas apresentadas
quanto às baixas do DDA (355), apenas 16 foram considerados, restando
ainda 339 procedimentos sem fato motivador.
Resumo da análise da amostra dos cancelamentos de Dívida Ativa

Valor Otd ! %

1. Total de cancelamentos 1.203.452,91 355

2. Cancelamentos com fato motivador comprovado 51.747,68 16

3. Total de cancelamentos sem fato motivador 1 -2) 1.151.705,23 339

4. Percentual de cancelamentos sem fato motivador 95,49%

4.1 Considerando margem de erro de 5% (+) 100,00%

4.2 Considerando margem de erro de 5% (-) 90,49%

Diante do exposto, considerando que o exame mostrou a falta de
comprovação do fato motivador hábil para 95,49% dos cancelamentos da
amostra analisada da Dívida Ativa, que representa montante relevante de
cancelamentos, conforme demonstrado no quadro acima, e considerando
ainda que o cancelamento da Dívida Ativa constitui procedimento em
desacordo com as normas de Direito Financeiro, está especializada entende
que a falha não foi sanada e motiva a opinião pela rejeição das contas
prestadas.

Observa-se do quadro acima que restam comprovar baixa com fato motivador
o total de R$ 1.151.705,23, conforme relação constante de fls. 407-414 do
Vol. 15 elaborado pela Secretaria de Governo do TCM/GO. Desse montante,
o Recorrente irá ater-se apenas aos maiores, de forma que os
esclarecimentos possam alcançar a margem de aceitação para ressalva
conforme vem procedendo esse Tribunal nesse particular, à exemplo do AC
n. 04116/22 (Processo n. 04265/21) dentre outros.

Nesse sentido, o maior registro no DDA encontra-se no item 355 (fls. 414 -
Vol. 15) DUAM (3385648) no valor de R$ 1.084.440,88, lançamento este de
fácil constatação, haja vista tratar-se de baixa decorrente de ato desse
Tribunal de Contas proferido no Acórdão n. 08641/2019 que analisou, em
sede de Recurso de Revisão, o Balancete de Dezembro de 2014 do FMS de

Caldas Novas (Processo n. 19.199/2018), desconstituindo o débito
anteriormente imputado.

Importante frisar que referido débito constante do AC n. 08319/16
(FMSDez/14), reporta ao valor original de R$ 888.885,96, porém inscrito na
quantia de R$ 1.084.440,88, cuja diferença refere-se à atualização monetária,
débito este suprimido pelo Acórdão n. 08641/2019, que foi proferido em
27/11/2019, com imposição de baixa no exercício de 2020.

Ainda, o valor de R$ 9.675,99 referente à DUAM 3221414 (item 269- fls. 412
- Vol 15) está justificado nos autos. Trata-se de procedimento administrativo
autuado sob o n. 2018033110 (já constante dos autos e que ora se faz
encaminhar novamente), versando sobre pedido de isenção de IPTU's de
imóveis do DEMAE - Departamento de Água e Esgoto, que ainda
permaneciam em nome da SAN EAGO. Ocorre que o credor e o devedor se
confundem daí a necessidade de baixa, na forma da legislação vigente e as
justificativas constantes no referido processo administrativo.

Feitas tais considerações observa-se que os valores somados (R$
1.084.440,88 + R$ 9.675,99) importam em R$ 1.094.116,87, conforme
justificativas de suas baixas, restando apenas R$ 57.588,36, e, portanto,
passível de ser ressalvada a suposta irregularidade.

e.

ANÁLISE DO MÉRITO:

O recorrente apresentou, via Sistema Ticket - Demanda n° 126820,

cópia dos seguintes seguintes documentos:
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-Acórdão n° 08641/2019- Tribunal Pleno, proferido nos autos do Pedido

de Revisão (Processo n° 19199/2018), que no mérito desconstituiu o débito no valor

de R$ 888.885,96, imputado ao Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, Gestor do FMS do

Município de Caldas Novas no período de 20/01/2014 a 31/12/2014, para justificar o

cancelamento da DUAM n° 000033856480000, no valor de R$ 1.084.440,88.

- Processo Administrativo Municipal n° 2018033110, datado em

11/05/2018, referente a regularização do cadastro imobiliário das áreas da SANEADO

emposse da DEMAE para fins de isenção de cobranças de IPTU, acompanhado do

Despacho n° 618/2020, emitido pelo Secretário da Fazenda e Gestão Pública e do

Parecer do Controle Interno, favorável a atualização do cadastro imobiliário e do

reconhecimento da imunidade tributária, nos termos do art. 150, inciso VI, § 2°, da

Constituição Federal de 1988.

Após análise dos documentos apresentados, via Sistema Ticket -

Demanda n° 126820, verifica-se que foram comprovados por meio de documentos

hábeis os cancelamentos da amostra analisada da Dívida Ativa relacionada nos autos

principais (fls. 407 a 414, vol. 15 - Processo n° 04102/2021 - Fase 1), referente a

DUAM n° 000033856480000, no valor de R$1.084.440,88, a DUAM

n° 00000375810000, no valor de R$ 1.909,21 e a DUAM n° 000032214140000, no

valor de R$ 9.675,98.

Assim, dos cancelamentos de créditos inscritos em Dívida Ativa da

amostra relacionada nos autos principais (fls. 407 a 414, vol. 15 - Processo n°

04102/2021 - Fase 1), no montante de R$ 2.828.148,34, resta pendente de

comprovação R$55.679,16, conforme demonstrado abaixo:

Resumo da análise da amostra dos cancelamentos de Dívida Ativa

n

1. Total de cancelamentos 1.203.452,91 355

2. Cáncelamentos com fato motivador comprovado 1.147.773,75 19

3. Total de cancelamentos sem fato motivador 1 -2) 55.679,16 336

4. Percentual de cancelamentos sem fato motivador ', .4,63%'
4.1 Considerando margem de erro de 5% + 9,63%

4.2 Considerando margem de erro de 5% (-) 0,00%

Observa-se que o cancelamento de Dívida Ativa sem fato motivador

comprovado representa 4,63% da amostra relacionada nos autos principais (fls. 407

a 414, vol. 15 - Processo n° 04102/2021 - Fase 1) e 0,043% do saldo final da conta

Créditos / Dívida Ativa.
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Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, com base no critério de materialidade aplicado à época

(3% do saldo da conta Créditos / Dívida Ativa).

f

IRREGULARIDADE ITEM 1.2: Cancelamento de Restos a Pagar

Processados (excluídos os prescritos), no montante de R$1.030.080,25, sem

comprovação do fato motivador (item 12.5, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Após análise inicial, concluiu a Secretaria de Governo que não foram
devidamente justificados os cancelamentos de restos a pagar processados, •
conforme relatório emitido às fls. 415-424 e demonstrado na tabela abaixo:

Insiste o Recorrente nas razões postas na diligência, o que faz de forma
pormenorizada para facilitar o entendimento sobre a planilha de fls. 415-424,
Vol. 15, que demonstra a negativa de aceitação das justificativas
apresentadas.

Em seu primeiro item, o empenho 4474 que foi baixado pelo Decreto n.
391/20, teve como motivação a duplicação de empenhos que não foram
aceitos por essa Corte de Contas. Esclarece ainda que foram localizados dois
empenhos para o mesmo credor, o de n. 4474 e 5487, ambos cancelados.

Referida despesa teve como credora a Sra. Zélia Maria da Silva que ajuizou
ação em desfavor do Município de Caldas Novas e cujo pagamento ocorreu
através de precatório na forma do art. 100 da CF/88 (31.90.91.00) conforme
se observa do ofício requisitório de n. 414072/2018 do TJGO (autos judiciais
n. 59145.93.2017.8.09.0024).

É sabido que os pagamentos dos credores inscritos em precatório ocorrem
através do DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, portanto O
pagamento/empenho é realizado diretamente ao TJGO que posteriormente
procede ao adimplemento diretamente ao credor.

No ano de 2020 foram pagos precatórios na ordem de R$ 516.563,78,
englobando todos os credores inscritos em precatório na forma da requisição,
inclusive a Sra. Zélia Maria da Silva, conforme relação abaixo extraída do sítio
do TJGO.
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Para adimplir o precatório foi emitido o empenho n. 14830 daí a necessidade

de baixa do empenho n. 4474, pois em duplicidade. Importante frisar que a
diferença entre os valores inscritos em precatório (R$516.563,78) e o valor
empenhado (n. 14830) e pago para pagamento do precatório
(R$583.420,80), referem-se a atualizações.

f Estam Áe C t

PESQUISA DE ORDENS DE PAGAMENTO
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Quanto ao segundo item (empenho n. 17751), diante de seu valor ínfimo

(R$987,24), requer que seja ressalvada, pois insiste o Recorrente que trata-
se de anulação de Restos a Pagar não Processados.

Por último, do terceiro item em diante do relatório de fls. 415-424 do Vol. 15

(empenho n. 12347 e seguintes) que totalizam R$ 983.828,44 referem-se à
baixa descrita no Decreto n. 1524/20, conforme demonstrado em seu Anexo

I. Contudo, este Tribunal entendeu que "nos documentos apresentados pelo
Chefe de Governo não foi indicado o número do novo empenho realizado com
a fonte de recurso 278 e no valor dos restos a pagar cancelados."

Nesse sentido, ora se faz encaminhar planilha demonstrativa comparando 0
Anexo do Decreto n. 1524/20 com os novos empenhos alternados para fonte
278, não mais subsistindo motivo para rejeição das contas.

ANÁLISE DO MÉRITO:

Conforme relacionado nos autos principais (fls. 415 a 424, vol. 15 -

Processo n° 04102/2021 - Fase 1) os restos a pagar processados cancelados no

exercício de 2020, pendentes de comprovação, no montante de R$ 1.030.080,25,

referem-se aos seguintes empenhos:

Análise dos cancelamentos de restos a pagar processados

N° do DL Emp. Nome do Credor Vir. Cancelamento
Empenho sem fato motivaor

_ comprovado
4474 05/04/2018 ZELIA MARIA DA SILVA 45.264,57
17751 27/12/2019 FMS SAUDE 987,24
12347 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08
12352 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70
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13666 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.753,18

13671 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70

14770 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 31.325,48

14775 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 2.063,30

15935 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08

15940 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70

17251 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 88,02

17256 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 137,62

17385 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08

17390 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70

12357 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.925,15

13676 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.140,64

14780 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.995,57

15205 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 350,00

15945 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.645,57

17258 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 54,77

17394 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.995,57

12338 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.300,44

12706 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 888,94
13657 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 425,39

14762 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.395,14
15197 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 425,39

15926 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 969,75

17202 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 997,87

17376 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.395,14

12342 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

13661 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

14765 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

15930 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

17247 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 364,45

17380 23/12/2019 -FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

16684 11/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 196.194,37

11316 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 692,29

12339 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

12343 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 858,00

12351 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 678,27

12355 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 588,52

12358 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.897,14

12713 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 377,08

13658 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

13662 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 869,84
13670 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 985,74

13674 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

13677 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.367,99

13982 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

13989 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 402,67

13990 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 904,82

14766 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 869,84

14774 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 583,07

14778 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

14781 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.950,61

15199 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 458,22
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15206 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 365,70
15943 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14
15927 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38
15931 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 411,62
15939 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.170,21
15946 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.451,70
16315 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 248,73
17244 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10,74
17248 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 78,71
17255 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 286,03
17259 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 676,52
17377 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38
17381 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 621,11
17389 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.170,21

17392 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

17395 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.585,25
12354 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

13673 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13
14777 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13
15942 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13
16321 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

11317 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 611,25

12356 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

12359 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.128,78

12714 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 611,25

13675 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

13678 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 27.787,81

14779 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

14782 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 28.513,61

15944 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

15947 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.689,68

16322 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 152,11

17257 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 8,18

17260 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 3.195,13

17393 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

17396 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 28.507,82

12345 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 840,00

12340 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

13659 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

13664 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

14763 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

14768 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

15928 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

15933 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

17245 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

17378 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

17383 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

12360 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 386,40

13679 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

14783 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

15948 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

17397 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00
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11310 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,98

12341 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.392,59

12707 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.195,99

13660 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 14.330,78

13983 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 497,86

14764 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.528,38

15198 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 424,59

15929 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 46.463,11

16314 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 376,33

17246 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 2.003,96

17379 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.482,52

11314 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 423,01

11311 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 591,97

11312 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.673,20

11313 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.074,33

12349 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.894,63
12348 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.667,43
12344 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.074,52
12346 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.374,06
12708 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 603,64
12711 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 895,26
12710 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 963,89
12709 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.581,28
13663 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.186,21
13667 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.796,30
13665 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.009,71
13668 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.935,28
13984 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.643,16
13985 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 988,39
13986 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 566,62
13987 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.128,67
14767 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.091,20
14769 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.296,68
14771 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.205,67
14772 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.712,06
15202 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 312,56
15200 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.100,39
15201 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.070,05
15203 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.487,38
15932 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.557,73
15937 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.485,44
15936 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.571,88

15934 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.805,66

16319 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.020,87
16318 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 750,64
16317 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 411,78

16316 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 994,21
17387 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.819,86
17386 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.021,65
17384 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.735,15

17382 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.775,55
17253 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.083,60

e
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17252 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 720,44
17250 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.823,58
17249 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.756,83
12353 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 783,79
13672 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91
14776 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91
15941 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91
17391 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91
11315 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.484,95
12350 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 6.730,93
13000 30/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 35.611,62
12712 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 554,31
13669 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 7.065,42
13988 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 884,75
14773 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 6.453,89
15204 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 286,35
15938 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 7.504,67
16320 02112/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 710,20
17388 23112/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 22.304,73
17254 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.219,14

Total 1.030.080,25

Para justificar o cancelamento dos restos a pagar processados

relacionados acima o recorrente apresentou, via Sistema Ticket - Demanda

n°12682O, cópia dos seguintes seguintes documentos:

- Decreto n° 391, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o

cancelamento de Restos a Pagar, no valor de R$ 45.264,57, referente ao empenho

n°4474, credora: Zélia Maria da Silva;

- Precatório de requisição de pagamento da Sra. Zélia Maria da Silva,

. em razão da condenação do Município de Caldas Novas por sentença definitiva

proferida nos autos 59145-93.2017.8.09.0024;

- Ata de Audiência de Conciliação e Julgamento da Comarca de Caldas

Novas, referente a ação de cobrança da requerente Zélia Maria da Silva e do requerido

Município de Caldas Novas, acompanhado da planilha de cálculo para cumprimento

de sentença, no montante de R$ 48.878,44;

- Documentos do Processo n° 2O17OO591457, referente a ação de

cobrança da requerente Zélia Maria da Silva e do requerido Município de Caldas

Novas;

- Pecatório n°2O18O9OOO127782, credor Zélia Maria da Silva e entidade
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devedora Município de Caldas Novas;

- Decreto n° 1524, de 31 de agosto de 2020, que dispõe sobre o

cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31/12/2019, no montante de

R$983.828,44, devido ao Fundo de Previdência do Município de Caldas Novas

relacionados no Anexo I, para alterar a fonte de recursos 100- Recursos Ordinários,

por meio do reempenho da despesa, para fonte de recursos 278 - Outras

transferências da União, conforme Lei Municipal n°3.128, de 27 de julho de 2020;

- Lei Municipal n°3.128, de 27 de julho de 2020, que autoriza a abertura

de créditos adicionais no orçamento fiscal do Município, exercício de 2020, no valor

de R$ 1.966.328,93, com a fonte de recursos 278 - Outras transferências da União

decorrentes do superávit financeiro de exercício anterior, proveniente da Cessão

Onerosa do bônus de Assinatura do Pré-Sal (Lei 13.885/2019);

- Pesquisas de Empenhos extraídas do Sistema de Controle de Contas

Municipais - SICOM;

Em relação ao cancelamento do empenho n° 4474, datado em

05/04/2018, inscrito em RPP no valor de R$ 45.264,57, cuja a credora é a Sra. Zélia

Maria da Silva, verifica-se que de acordo com a documentação apresentada o valor

cancelado no exercício de 2020 foi empenhado e pago via TJGO em conjunto com

outros precatórios devidos pelo Município, mediante empenho n° 14830, datado em

22/12/2020, no montante de R$583.420,80.

Quanto ao cancelamento do empenho n°17751, datado em

27/12/2019, •
inscrito em RPP no valor de R$ 987,24, verifica-se que em razão do valor o recorrente

solicita que a irregularidade seja ressalvada.

No que tange o cancelamento dos empenhos inscritos em restos a pagar

processados, no montante de R$ 983.828,44, cujo o credor é o Fundo de Previdencia

do Munípio de Caldas Novas, verifica-se que o cancelamento foi autorizado mediante

Lei Municipal n° 3.128, de 27 de julho de 2020, para que a fonte de recursos 100 -

Recursos Ordinários fosse alterada para a fonte de recursos 278 - Outras

transferências da União, por meio do reempenhamento das despesas.

Em consulta ao Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM

verifica-se que os reempenhos e os pagamentos das obrigações previdenciárias do
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exerlício de 2019 canceladas no exercício de 2020 ocorreram na fonte 278 - Outras
transferências da União, conforme relatório de Pesquisa de Empenhos com os seus

Pagámentos por Natureza de Despesa:

ez' ESTADO DE GOIÁSTRIBUNAL DE COTAS DOS lIÚ1VICtI'IOS

Pesquisa de Empenhas com os seus Pagamentos por Natureza de Despesa
Critérios Usados.

Município: CALDAS NOVAS - Data entre: 0110112020e 31112"2020 - Credor comece com: PREVID - F°rOe de Recurso Gngro2; Es ecScação:78;

Natureza Empenha Pagamento Despesa
Despesa Empenhado Anulado Total OP OPAnulada Total Papar

3.1.9113.04 1105231,25 0,00 1.105.23125 1.105231,25 0,00 1.105.231,25 000

4.6.90.71.01 061.097,66 0,00 661.097,68 861.097,68 0,00 661.097,68 0.00

TOTAL 1.966.328,93 0,00 1.966.328,93 1.966.328,93 0,00 1.966.328,93 0,00

•

Gerado em 04!1012023 07:43 Cddìgo: P2120536 SUERtANS CANDFDA DE SOUSA SILVA Página 1 dei

Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, com base nos princípios da relevância e da

materialidade.

IRREGULARIDADE ITEM 1.3: O Município apresenta indisponibilidade

de caixa líquida (R$11.687.024,36) após a inscrição de restos a pagar processados

(R$14.770.041,50), em desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n°

101/2000 (LRF) - (item 12.6, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Sobre a indisponibilidade entendeu essa corte de Contas que o valor obtido
em ação judicial na ordem de R$ 3.804.033,72 não restou comprovado e a
transferência fundo a fundo de 2020 ocorridas em 2021 no montante de

R$556.294,72, mesmo que consideradas seriam insuficientes.

Da mesma forma os itens 2.2 (R$ 7.011.025,33) e 3.2 (4.447.648,96)
apresentados pelo Recorrente, em sede de diligência, estariam em
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desacordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Pois bem.

Importa observar que tais demonstrativos basearam-se em Acórdãos
expedidos por esse Tribunal quando da análise do Balanço Geral de 2016 e
2018 do Município de Caldas Novas, pelo que roga o recorrente que sejam
analisados sob a mesma ótica em atendimento ao Princípio da Isonomia e

Razoabilidade, aplicando-se a planilha abaixo sem a indicação de
indisponibilidade.
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Relativamente ao art. 42 da LRF, teceu o Parecer Prévio recorrido que o

Município recebeu da União R$ 14.770.041,50 e que de acordo com
informações do SICOM evidenciou-se gastos na ordem de R$ 13.413.647,50,
gerando um superávit de R$ 745.567,95; e que o "restos a pagar" contraídos
nos dois últimos quadrimestres (R$ 5.575.160,18) não "podem ser
depositados na conta da COVID"

Ocorre Sr. Conselheiro Relator, que com o advento da PANDEMIA da
COVID-19 a União fez editar a Lei Complementar n. 173/20, que alterou
sensivelmente o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas
e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado 0

cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei
Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao
combate à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de
2020)

É de conhecimento axiomático que a República Federativa do Brasil, através
do Congresso Nacional editou o Decreto Legislativo n. 06, de 20/03/2020,
reconhecendo, para fins do art. 65 da LRF a ocorrência do estado de
calamidade pública provocado pela PANDEMIA da COVID-19.
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Art. 1° Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas
do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2° da Lei n° 13.898, de
11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9° da
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem
n° 93, de 18 de março de 2020.

Estando reconhecida pelo Congresso Nacional o estado de calamidade
pública, na forma na legislação de regência, fica dispensado do
cumprimentos dos limites e afastada as vedações e sanções previstas,
decorrentes do art. 42 da Lei Complementar n. 101/2000, conforme exceção
prevista no art. 65 do mesmo diploma legal, não fazendo qualquer distinção
quanto aos recursos destinados ao combate à pandemia, não constituindo
motivo de julgamento pela irregularidade da presente prestação de contas.

ANÁLISE DO MÉRITO:

• Conforme informa o recorrente essa Corte de Contas entendeu que o

valor obtido em ação judicial na ordem de R$ 3.804.033,72 e a transferência fundo a

fundo de 2020 ocorridas em 2021, no montante de R$ 556.294,72, não foi

comprovado, além disso mesmo que considerados seriam insuficientes para inscrição

dos restos a pagar processados do exercício.

Informa, ainda, que os restos a pagar liquidados de exercícios anteriores

pagos em 2021 e 2022, informados nos itens 2.2 (R$ 7.011.025,33) e 3.2

(4.447.648,96) apresentados pelo recorrente, em sede de diligência, estariam em

desacordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, da Secretaria do Tesouro

Nacional.

• Em consulta as análises do mérito realizada nos autos principais (Fases
1 a 4), verifica-se que todos os argumentos e os documentos apresentados pelo

jurisdicionado nas fases anteriores, alusivo a indisponibilidade de caixa líquida, foram

devidamente analisados pela Unidade Técnica responsável. Análise essa acolhida

pelolMinistério Público de Contas, pelo Conselheiro Relator/Revisor e pelo Tribunal

Pleno.

Em relação a apresentação de manifestação desacompanhada de

documentos comprobatórios, cumpre ressaltar que não basta à parte interessada

alegar um fato, ela tem o ônus de alegar e provar, em decorrência do dever de prestar

contás, previsto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal.
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Em relação a alegação do recorrente de que os demonstrativos

apresentados foram elaborados com base nos Acórdãos expedidos pelo Tribunal, que

aprovaram o Balanço Geral de 2016 e de 2018 do Município de Caldas Novas. Neste

ponto cumpre esclarecer que as alegações e os documentos presentes em cada

processo são analisados caso a caso no âmbito das contas de governo, respeitando

os ditames e as exceções aplicadas à época.

No mais, em consulta as decisões proferidas nos precedentes citados

pelo recorrente (Processo n° 13571/2019- Pedido de Revisão - BG 2016 e Processo

n° 06397/2019 - Recurso Ordinário - BG 2018), verifica-se que os motivos que

carreou na aprovação das Contas de Governo, desconsiderando a indisponibilidade

financeira apontada pela Unidade Técnica, decorrem de certas particularidades dos

casos concretos levadas em consideração pelos respectivos Conselheiros em suas

decisões.

Neste ponto, é importante ressaltar que as análises realizadas pelas

Secretarias e pelo Ministério Público de Contas são técnicas e opinativas e o seu teor

não vincula a decisão do Relator, que poderá ou não concordar com as mesmas,

conforme a fundamentação do seu Voto.

Desse modo, os precedentes enumerados pelo requerente não têm o

condão, por si só, de ensejar a ressalva da irregularidade em análise nestes autos.

Quanto a metodologia descrita no Manual de Demonstrativos Fiscais -

MDF 10° Edição, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, válido a partir do exercício

de 2020, é importante destacar que a apuração da disponibilidade de caixa para fins •
de cobertura financeira (pagamento) dos restos a pagar inscritos no exercício, deve

ocorrer periodicamente durante todo o exercício financeiro, doutro jeito, temos aqui

apuração quadrimestral de responsabilidade da administração local, para que as

despesas empenhadas sejam inscritas em restos a pagar até o limite do saldo da

disponibilidade de caixa em trinta e um de dezembro do exercício de referência, a fim

de garantir o equilíbrio fiscal do ente, nos termos abaixo:

04.05.00 ANEXO 5- DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

E DOS RESTOS A PAGAR

Na verificação da possibilidade de inscrição em restos a pagar não
processados, da disponibilidade de caixa bruta devem ser deduzidas as
despesas inscritas em restos a pagar processados, as despesas inscritas em
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restos a pagar não processados em exercícios anteriores e as demais

obrigações de despesa que não tenham passado pela execução
orçamentária. Caso não haja suficiente disponibilidade de caixa para quitar
todas essas obrigações, o limite de inscrição em restos a pagar já não estará
sendo observado. Além da demonstração do cálculo da disponibilidade de
caixa para cada uma das vinculações existentes, deverá ser apresentada
também a disponibilidade de caixa para os recursos não vinculados. Assim,
esse demonstrativo apresenta o cálculo da disponibilidade de caixa e
demonstra se o ente possui liquidez para arcar com seus compromissos
financeiros.

Ressalta-se que o limite de inscrição em restos a pagar citado no art. 25, §1°,
inciso IV, alíena"c" da LRF, está relacionado ao disposto no art. 1°, §1° da
mesma lei, que estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestão
fiscal a ação planejada, a transparência,. o cumprimento das metas e a
obediência aos limites, e também ao disposto no art. 9°, também da LRF, que
estabelece a necessidade de limitação de empenho e movimentação
financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais. Dessa forma,
a verificação da existência de disponibilidade de caixa para a inscrição em
restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.•
Observa-se então, como regra geral, que as despesas devem ser executadas
e pagas no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte, por meio da inscrição
em restos e pagar, com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o
controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve
ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os
exercícios. _

Esse demonstrativo possibilita também a verificação do cumprimento do ad.
42 da LRF, de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-
financeira de cada órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente
disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações de despesa contraídas.
Essa verificação se dá pelo confronto das obrigações contraídas com a
disponibilidade de caixa existente.

Apesar de a restrição estábelecida no ad. 42 se limitar aos dois últimos

quadrimestres do respectivo mandato,- a LRF estabelece que a
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas535, o que impõe que ajustes devam
ser observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas
não sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos
financeiros.

Ressalta-se que não se deve confundir mandato e reeleição para fins de
cumprimento do ad. 42 da LRF. Em que pese ser permitida ao titular do
mandato a recondução ao cargo por meio do instituto da reeleição, as
limitações impostas para contratação de obrigação sem .a respectiva
disponibilidade de caixa são relativas ao período de mandato e não ao
período em que o titular da chefia estiver no exercício do poder. Sendo assim,
mesmo que o titular do Poder seja reeleito, para a contratação de obrigação
de despesa que não possa ser cumprida integralmente, deve existir a
suficiente disponibilidade de caixa.

Ao assumir uma obrigação de despesa através de contrato, convênio, acordo,
ajuste ou qualquer outra forma de contratação no seu último ano de mandato,
o gestor deve verificar previamente se poderá pagá-la, valendo-se de um

fluxo de caixa que levará em consideração "os encargos e despesas
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compromissadas a pagar até o final do exercício"s3s e não apenas nos dois
últimos quadrimestres.

De acordo com o art. 42, as despesas decorrentes de obrigações de despesa
contraídas nos últimos dois quadrimestres, deverão ser pagas até o final do
ano ou, se for o caso, ser pagas no ano seguinte com recursos provisionados
no ano anterior. Para cumprimento da regra, o limite a ser observado é o de
disponibilidade de caixa, considerados os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício. Para que essas despesas
possam ser pagas, é preciso pagar primeiramente os credores mais antigos,
ou seja, deve-se respeitar a ordem cronológica das obrigações. 53'

Como demonstrado acima, de acordo com a metodologia de cálculo

estipulada pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) o limite para inscrição de restos

a pagar processados é a disponibilidade de caixa efetivamente líquida, ou seja, aquela

efetivamente disponível ao gestor para o pagamento das despesas contraídas até

ntrinta e um de dezembro do exercício de referência.

Deste modo, verifica-se que o cálculo apresentado pelo recorrente que,

em tese, demonstra que o saldo da disponibilidade de caixa em 31/12/2020 é positivo,

está em desacordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, da Secretaria do

Tesouro Nacional, pois aumenta a receita do exercício de 2020 com recursos

recebidos nos exercícios posteriores, sem a apresentação de documentos hábeis que

comprovem que as receitas decorrente da ação judicial e da transferência fundo a

fundo recebidas em 2021 deveriam ter sido repassadas no exercício em análise, bem

como reduz indevidamente do cálculo os restos a pagar liquidados de exercícios

anteriores pagos em 2021 e 2022.

Data vênia, cumpre esclarecer que a prestação de Contas de Governo

é anual, logo eventuais ajustes ou melhorias dos resultados econômicos e financeiros •
alcançados em exercícios posteriores não sana a irregularidade apontada no exercício

de referência e nem exime o Chefe de Governo de responsabilidade pela inscrição de

restos a pagar processados acima da disponibilidade de caixa liquida à época de sua

inscrição, em desacordo com o disposto no arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF).

Quanto a alegação do recorrente de que a Lei Complementar n. 173/20,

alterou o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal em razão da pandemia, verifica-se

que o referido artigo prevê a possibilidade de afatar a vedação prevista no art. 42 da

LRF, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade

pública, conforme transcrito abaixo:
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Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:
(...)

§ 1 ° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do
território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso
1 e II do caput:

- serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua
verificação, para:

a) contratação. e aditamento de operações de crédito;
b) concessão de garantias;
o)-contratação entre entes da Federação; e
d) recebimento de transferências voluntárias;
II - serão dispensados os- limites e.afastadas as vedações e sanções
previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado
o cumprimento do disposto no parágrafo único do ad. 8° desta Lei

Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao
combate à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de
2020) (Grifo acrescentado)•

Assim, como já mencionado na análise do mérito realizada na fase

principal (Fase 1) a vedação e as sanções previstas no art. 42 da LRFserá dispensada

desde que "os _ recursos arrecadadòs sejam destinados ao combate à calamidade

pública", conforme previsto no item II do § 1° do art. 65 da LRF.

Ocorre que, conforme demonstrado detalhadamente- na análise do

mérito realizada na fase principal (Fase 1) o jurisdicionado informou na prestação de

de Governo de 2020 que as receitas recebidas (R$14.244.119,04) para o

enfrétamento da pandemia superaram as respectivas despesas empenhadas

(R$13.498.551,09) em R$ 745.567,95, ou seja, houve um superávit

entário/financeiro na relação receita/despesa efetivadas com a pandemia.

Desse modo, considerando que os documentos apresentados pelo

nte não comprovam que a inscrição de restos a pagar processados sem

suficiente disponibilidade de caixa teve como causa os gastos relacionados ao

enfrétamento da pandemia de Covid-19, a vedação estabelecida no art. 42 da LRF

não poderá ser afastada.

Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja MANTIDA.

IRREGULARIDADE ITEM 1.4: Despesas executadas pela Empresa
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Pública Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município

de Caldas Novas, não consolidadas na prestação de contas do Município (fls. 50, vai.

1)-(item 12.11, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Restou evidenciado pelo Acórdão recorrido que não houve registro de
despesa junto EMEM (Anexo 11, dos. 50, Vol. 1). Da mesma forma,
evidenciado está que houve receita e que a mesma está devidamente
consolidada no Balanço Geral. Contudo, em virtude do Certificado de n.
262/2022 proferida nos autos de n. 06388/21 (Dez/20) o DRE evidenciou a
ocorrência de "resultado líquido do período" no montante de R$ 276.124,06
(R$ 443.941,46 - R$ 167.817,40) deixando a entender que houve despesa
junto ao EMEM (Anexo 10 - fls. 49, Vol. 1). Nesse sentido, segue nota
explicativa contábil dando conta da regularidade do registro contábil do
EMEM, pelo que requer, desde já, que seja considerado regular as contas em
análise.

J
ANÁLISE DO MÉRITO:

De início cumpre registrar que conforme análise realizada nos autos

principais (Fase 1), em 2020 a Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral -

EMEM apurou lucro líquido de R$276.124,06 (receitas R$443.941,46 - despesas

R$167.817,40). No entanto, apenas a receita arrecadada pela referida empresa foi

consolidada na prestação de Contas de Governo, restando não consolidadas (fls. 50,

vol. 1 - Fase 1) as despesas discriminadas na Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE da EMEM, referente as despesas administrativas no valor de

R$15.979,68 (depreciações), despesas tributárias no valor de R$50.430,70, despesas

financeiras (encargos e taxas bancárias e IOF) no valor de R$407,02, e doações

realizadas no valor de R$ 101.000,00.

Para justificar a irregularidade em análise o recorrente apresentou, via

Sistema Ticket - Demanda n° 126820, uma Nota explicativa, assinada pelos

Contadores João Batista da Silva e Aline Carem Miranda Costa, por meio da qual

informam, em resumo, que as despesas tributárias no valor de R$ 50.430,70,

decorrem de provisões, que envolvem incertezas sobre o prazo ou o valor do

desembolso futuro necessário para sua extinção.

Neste ponto cumpre ressaltar que de acordo com o Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público -PCASP - 8° edição, as provisões devem

ser reconhecidas quando estiverem presentes os três requisitos abaixo:
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12.2.1. Reconhecimento

As provisões devem ser reconhecidas quando estiverem presentes os três
requisitos abaixo:

a. Exista uma obrigação presente (formalizada ou não) resultante de eventos
passados;

b. Seja provável uma saída de recursos que incorporam benefícios
econômicos ou potencial de serviços para a extinção da obrigação.

c. Seja possível fazer uma estimativa confiável do valor da obrigação;

Ocorre que no caso em análise a Nota Explicativa não está

acompanhada de documentos hábeis que comprovem que as despesas tributárias,

no valor de R$ 50.430,70, não preenchem os requisitos transcritos acima.

Quanto as doações realizadas no valor de R$ 101.000,00, a Nota

• Explicativa informa que trata-se de recursos da EMEM repassados ao Poder

Executivo para aporte do FME, conforme Lei Municipal n° 2521/2017, devidamente

consolidados no Anexo 13, na conta Diversos - Valor Pagamento (R$ 101.407,00),

sendo R$ 101.000,00, referente a doação e R$ 407,00, referente a despesas

financeiras.

Em consulta ao Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM

(Quádro de Ratificação dos Saldos Patrimoniais) não foi possível constatar com a

segurança necessária que o valor registrado na conta Diversos - Valor Pagamento

(R$101.407,00), decorre da consolidação dos recursos da EMEM repassados ao

Poder Executivo para aporte do FME e de despesas financeiras, conforme relatórios

transcritos abaixo:

n
Estado de G°s

k p Tribunas de Contas das F unicicipios
Rebação Diversos Valor Baixa Paflto.

Município: CALDAS NOVAS Ano: 2020

Ôrg2º: PODER EXECUTIVO

CºdUn€dade_2

Especfiicação VI. Pagamento
DIVERSOS ií71 407 d

Sub-Total (Unidade) 101_d07, t)

Sub-Total (Órg a) 101.487.00

Total 101470.00
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Estado de Goiãs

Tribunal de Contas dos Munieícipios

_ ReIaço Diversos - valor Encampao

t41un cipio CALDAS NOVAS Ano; 2020

Órga- PODER EXECUTIVO

CodUn ₹ie:2

Esp oifíca E VI. EnuamgaçSo
DIVERSOS áO1.4f 7.O )

Sub-Tütãl {Unidadé} 1O14O7OO

Sub-Tostai {ÓrgSo) 90L4O7 0

Total 90! 4x7.4111

Neste ponto cumpre ressaltar que não basta à parte interessada alegar

um fato, ela tem o ônus de alegar e provar, em decorrência do dever de prestar contas,

previsto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal.

Quanto ao valor de R$15.979,68, referente as depreciações, a Nota

Explicativa informa que as depreciações dos bens móveis, no valor de R$ 1.450,19,

foram consolidadas no Relatório Analítico do Ativo Permanente dos Bens - Móveis.

Contudo, a depreciação da Praça da Família, no valor de R$ 14.529,48, não foi

consolidado por tratar-se de depreciação de bem imóvel de uso comum que não estão

sujeitos ao regime de depreciação nos termos da NBC TS n° 16.9.

Em consulta ao SICOM verifica-se que as depreciações dos bens

móveis, no valor de R$ 1.450,19, foram consolidadas nas prestações de Contas de

Governo, conforme relatório Permanente de Móveis - Vlr. Bai. Depreciação abaixo:
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Estado de Goiás

TribunalTribunal de Contas dos Municicipios

Muniotpto: CALDAS NOVAS Ano • 2020

Relatório Permanente de Móveis -VIr.BaLDepre¢iaçào

Oryão: CAIAS NOVAS EMEM

Unidade Orçamentária: EMEM MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS

Exercido: 2018

Tp.Bem MBvel T .Combustivel Descrição Tombamento Otd. Mio/Ano-Empenho VLBei.Doa ão VI.Bai.De rec. VLBni.Total

Outms Bens Moreis Gasolina BOIvOASUBMERSAPPOCO 0000089108 1 41112010 0.00 430.08 430.00

SUB_TOTAL DO EXERCÍCIO: 0,00 430,08 430,08

SUB_TOTAL DA UNIDADE: 0,00 1.450,19 1450,19

SUB_TOTAL DO ORGÃO: 0,00 1.450,19 1AS019

Orgão_ PODER LEGISLATIVO

Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL

Exercício: 2015

T .Bem Móvel T .Combustivet Descrição Tombamento Otd.Nro/Ano-Empenho VLBai.Doa áo VI.Bai.De rec. VI.Bai.Tatal

Outros Bens Móveis Gasolina REFLETORH01400 WATTS 0000076284 1 112015 0,00 270.00 270.00

SUB_TOTAL DO EXERCÍCIO: 0,00 270,00 270,00

. Exercício: 2017Tp.Bem Mdvel 7 .Combustlvet Descri "o Tombamento Otd. Nr&Ano Empenho VI.Bai.Dos fio VI.BalDe rec. Vt.Bai.Total

Outras Bens Móseis Gasolina N3I0B00KACERASPIREES15INTEL 0000001054 1 112017 0.00 1.839.00 1.889.00
CORE 1340015 POLEGADAS

Outr°s Bens Móveis Gasolina NOT0800K ACERASPIRE ES 15 INTEL 0000001050 1 112017 0.00 1.839,00 1.839,00
CORE 13 4GB 15 POLEGADAS

Outras Bens Móveis Gasolina AMPLIFICADORWATf80N DBK 3000 0000000281 1 112017 890.00 0.00 890.00

Impresso oro 04/1012023 CBdigo: P9537363 Usuário: SUERLAFIE CANDIOA DE SOUSA SILVA Página 4 de 6

Contudo, em relação a não consolidação da depreciação da Praça da

Família, no valor de R$ 14.529,48, verifica-se que não restou demonstrado nos autos

as providências adotadas conforme normativos contábeis aplicáveis ao caso concreto.

Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

• análise seja MANTIDA, uma vez que as despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município de

Caldas Novas, não foram devidamente consolidadas na prestação de contas do

Município.

3. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DAS

RESSALVAS

RESSALVA ITEM 2.1: Ausência de publicação no sítio eletrônico oficialp ç

do município do anexo (riscos fiscais) que compõem a Lei de Diretrizes
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Orçamentárias, conforme constatado nos documentos de fl. 46, vol. 1 (pesquisa

realizada em 5/7/2022) - (item 12.1, do certificado).

RESSALVA ITEM 2.2: Falta de apresentação da certidão elaborada pela

comissão de transição de governo - (item 12.8, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE: Não houve manifestação do

recorrente para as ressalvas apontadas nos itens 2.1 e 2.2.

ANÁLISE DO MÉRITO: Tendo em vista a ausência de manifestação por

parte do recorrente mantêm-se inalteradas as ressalvas apontadas nos itens 2.1 e

2.2.

4. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DA MULTA

MULTA 1: R$ 1.850,75, aplicada ao Sr. Evando Magal Abadia Correia e

Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, na

forma do quadro abaixo:

Responsável EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 21.413.141-00

Conduta 1) Deixar de apresentar a este Tribunal nas Contas de Governo os documentos/normas que
undamentaram o cancelamento de dívida ativa no exercício de referência, em montante relevante,

excluído o total dos créditos prescritos. (Item 12.4).
2) Cancelar restos a pagar processados/liquidados sem comprovação do fato motivador. Esses, em
erai, não podem ser cancelados, tendo em vista que o fornecedor de bens ou serviços satisfez a

obrigação de fazer e o Município conferiu essa obrigação, isto é, não poderá deixar de exercer a
obrigação de pagar, salvo motivo devidamente comprovado. (Item 12.5).
3) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente Disponibilidade de Caixa, em
assonância ao equilíbrio das Contas Públicas disciplinado no artigo 1° e art. 42 da LRF. (Item 12.6).
) Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de governo (Item 12.8).

5) Deixar de consolidadas na prestação de Contas de Governo de 2020 as despesas executadas pela
EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, a qual é dependente do
Município de Caldas Novas. item 12.11

Período da Conduta 1) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo, conforme
previsto no art. 4° da IN n°4/2021-Técnico Administrativa.
2) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo, conforme
previsto no art. 4° da IN n°4/2021-Técnico Administrativa.
3) No exercício de 2020.

) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo, conforme
previsto no art. 4° da IN n°4/2021- Técnico Administrativa.
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5 No exercício de 2020.

Nexolde Causalidade1) O cancelamento de créditos inscritos em dívida ativa sem respaldo normativo e sem evidenciação
da ocorrência de outros fatores, como, por exemplo, decisões judiciais ou inexistência de créditos a
receber, resultou em perda de receita/créditos em favor do município que já encontravam-se inscritos
em dívida ativa, portanto prontos para serem executados/cobrados
2) O cancelamento de restos a pagar processados, que são aquelas despesas que já percorreram os
dois estágios da despesa pública: empenho e liquidação, mas que não foram pagas até o dia 31 de
dezembro, resultou na falta de recebimento de credores que prestaram serviços, entregaram bens ou
realizaram obras á Administração Pública que após verificação dos títulos e documentos comprobatórios
o crédito, conferiu que a despesa estava apta a ser paga. Contudo, sem efetuar os respectivos

pagamentos, as inscreveu em restos a pagar processados e posteriormente os cancelou sem
ustificativa legal/normativa.

3) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles em que somente cabe a
dministração Pública efetuar o pagamento, uma vez que o empenho e a liquidação já foram realizados,
em a observância da existência de disponibilidade de caixa para sua quitação, propiciou desequilíbrio
nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gastar aquilo que foi planejado de acordo com
suas receitas, devendo ser controlado, em todos os exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva
e concomitante a admissão de obrigações de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o
acúmulo de passivos financeiros e via de consequência acarretar ao Município dificuldades nos
exercícios seguintes na promoção de gastos eficientes, equitativos e planejados, por meio da realização
e políticas e serviços públicos de qualidade em busca do bem estar coletivo.

Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, resta consignado que a
Comissão de Transição de Governo composta de modo paritário entre representantes da anterior e da
atual administração, deve elaborar certidão de transição de governo (art. 5° da IN n° 6/2016, alterada
pela IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pela prestação das Contas de Governo
do último ano de mandato apresentar sua cópia quando da autuação das referidas Contas neste Tribunal
(art. 12, da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da
mencionada certidão no presente feito no modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao previsto
no art. 5° clc art. 12 da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, impossibilita a verificação
da regularidade da transição de governo no Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de
multa, conforme previsto no art. 12-A da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.
5) A falta de consolidação na prestação de Contas de Governo de 2020 das despesas executadas pela
EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, a qual é dependente do
Município de Caldas Novas, prejudica o conhecimento da composição patrimonial e a análise e
interpretação dos resultados, podendo ocasionar distorções dos resultados apresentados.

Culpabilidade 1) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
deveria, para cada cancelamento de crédito inscrito em dívida ativa, exibir de forma cabal e
undamentada as razões do citado cancelamento, em vez de omitir na prestação de Contas de Governo
a documentação hábil que legitimou os cancelamentos realizados.

2) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
deveria determinar o pagamento dos restos a pagar processados, uma vez que já apurado o direito de
recebimento do credor (liquidação), em vez de promover o seu cancelamento sem motivação
legallnormativa, gerando prejuízos a terceiros.
3) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
deveria .quando da inscrição de despesas em restos a pagar processados observar se o Município
possuía disponibilidade de caixa para pagamento dos credores, em vez de inscrever gastos em restos
a pagar processados sem lastro financeiro para sua quitação, comprometendo os seus orçamentos
uturos e o equilíbrio das Contas Públicas do Município que terá que honrar durante as próximas
administrações/exercícios despesas contraídas e que já foram liquidadas sem disponibilidade de caixa
para pagamento.

•) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de mandato, apresentar quando da prestação de
Contas de Governo a certidão na forma da Instrução Normativa n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020
TCMGO, em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a ocorrência da regular transição de governo

no Município.

5) É razoável aifrmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
deveria quando da apresentação das Contas de Governo do exercício em questão apresentar de forma
consolidada nos demonstrativos contábeis pertinentes todas as despesas incorridas no ano de 2020,
inclusive as despesas executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL
EMEM, uma vez que esta empresa é dependente do Município de Caldas Novas.

i
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Dispositivo legal ou
normativo violado

1) arts. 173 e 174 da Lei Federal n°5.172/66 - CTN.
2) art. 63 da Lei Federal n°4320/1964, art. 1°, do Decreto n°20910/1932 e inciso do § 5° do art. 206
da Lei Federal n°10406/2002-Código Civil.

3) art. 1° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.
§ 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts. 1°, 2°, 3°, 4° e 12 da IN TCMGO n°6/2016.

5 Art. 2°, III; Art. 50, III da LC n° 101/00 - LRF e art. 85, da Lei Federal n°4.320/64.
Encaminhamento 1) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo

7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da
LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

2) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo
7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da
LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo
7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da
LOTCMGO - Lei Estadual n°15958/2007.

Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo
7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso XIV do art. 47-A da
LOTCMGO (alterado pela Resolução Administrativa n° 119/2019).
5) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo
7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no art. 47-A, IX, da LOTCM.
otalizando as multas em R$1.850,75.

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE: Em resumo, o recorrente solicita que

a multa aplicada seja desconstituída.

ANÁLISE DO MÉRITO:

Verifica-se que a multa aplicada decorre do cancelamento de dívida ativa

no exercício de referência, em montante relevante, excluído o total dos créditos

prescritos, sem comprovação do fato motivador (Item 12.4), do cancelamento de

restos a pagar processados/liquidados sem comprovação do fato motivador (Item

12.5), das despesas inscritas em Restos a Pagar Processados sem suficiente

Disponibilidade de Caixa (Item 12.6), da falta de apresentação da certidão elaborada

pela comissão de transição de governo (Item 12.8) e da falta de consolidação na

prestação de Contas de Governo das despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município de

Caldas Novas. (item 12.11).

Conforme análise de mérito contida neste documento a irregularidade

apontada no itens 12.4 e 12.5 foram ressalvadas, no entanto, as mencionadas nos

itens 12.6 e 12.11 foram mantidas, assim como permanece a falta de apresentação

da certidão elaborada pela comissão de transição de governo (Item 12.8).

Ante o exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a multa
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aplicada seja MANTIDA, porém, reduzido o valor de R$ 1.850,75 para R$ 1.110,45,

conforme quadro abaixo:

Responsável EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

Conduta 3) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente Disponibilidade de Caixa, em
assonância ao equilíbrio das Contas Públicas disciplinado no artigo 1° e art. 42 da LRF. (Item 12.6).

Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de governo (Item 12.8).
5) Deixar de consolidadas na prestação de Contas de Governo de 2020 as despesas executadas pela
EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, a qual é dependente do
Município de Caldas Novas. item 12.11

Período da Conduta ) No exercício de 2020.

) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo, conforme
previsto no art. 4° da IN n°4/2021- Técnico Administrativa.
5 No exercício de 2020.

Nexo de Causalidade3) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles em que somente cabe a
dministração Pública efetuar o pagamento, uma vez que o empenho e a liquidação já foram realizados.
em a observância da existência de disponibilidade de caixa para sua quitação, propiciou desequilíbrio
nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gastar aquilo que foi planejado de acordo com
suas receitas, devendo ser controlado, em todos os exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva
concomitante a admissão de obrigações de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o

acúmulo de passivos financeiros e via de consequência acarretar ao Município dificuldades nos
xercícios seguintes na promoção de gastos eficientes, equitativos e planejados, por meio da realização
e políticas e serviços públicos de qualidade em busca do bem estar coletivo.

Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, resta consignado que a
Comissão de Transição de Governo composta de modo paritário entre representantes da anterior e da
tual administração, deve elaborar certidão de transição de governo (art. 5° da IN n° 6/2016, alterada

pela IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pela prestação das Contas de Governo
o último ano de mandato apresentar sua cópia quando da autuação das referidas Contas neste Tribunal

(art. 12, da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da
mencionada certidão no presente feito no modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao previsto

no art. 5° c/c art. 12 da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, impossibilita a verificação

a regularidade da transição de governo no Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de
multa, conforme previsto no art. 12-A da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.

5) A falta de consolidação na prestação de Contas de Governo de 2020 das despesas executadas pela
EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, a qual é dependente do
Município de Caldas Novas, prejudica o conhecimento da composição patrimonial e a análise e a

interpretação dos resultados, podendo ocasionar distorções dos resultados apresentados.

Culpabilidade 3) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
deveria quando da inscrição de despesas em restos a pagar processados observar se o Município
possuía disponibilidade de caixa para pagamento dos credores, em vez de inscrever gastos em restos
a pagar processados sem lastro financeiro para sua quitação, comprometendo os seus orçamentos
uturos e o equilíbrio das Contas Públicas do Município que terá que honrar durante as próximas

administrações/exercícios despesas contraídas e que já foram liquidadas sem disponibilidade de caixa
para pagamento.

É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
everia como Chefe do Poder Executivo do último ano de mandato, apresentar quando da prestação de
ontas de Governo a certidão na forma da Instrução Normativa n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020
TCMGO, em vez de deixar de exibi-Ia, não comprovando a ocorrência da regular transição de govern

no Município.
5) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou, pois
deveria quando da apresentação das Contas de Governo do exercício em questão apresentar de forma
onsolidada nos demonstrativos contábeis pertinentes todas as despesas incorridas no ano de 2020,

inclusive as despesas executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL
EMEM, uma vez que esta empresa é dependente do Município de Caldas Novas.

Dispositivo legal ou3) art. 1° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.

normativo violado ) § 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts. l, 2°, 3°, 4° e 12 da IN TCMGO n°6/2016.
5 Art. 2°, III; Art. 50, III da LC n° 101/00 - LRF e art. 85, da Lei Federal n°4.320/64.
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Encaminhamento 3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo
7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da
LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo
7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso XIV do art. 47-A da
LOTCMGO (alterado pela Resolução Administrativa n° 119/2019).
5) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no caput do artigo
7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no art. 47-A, IX, da LOTCM.
otalizando as multas em R$1.110,45.

5. CONCLUSÃO

IRREGULARIDADES
RESSALVADAS ITENS 1.1 (12.4) E 1.2 (12.5)
MANTIDAS ITENS 1.3 (12.6) E 1.4 (12.11)

RESSALVAS MANTIDAS ITENS 2.1 (12.1) E 2.2 (12.8)

C
MULTA DESCONSTITUIDA MULTA 1 DE R$1.850,75 PARA R$1.110,45

Do exposto, a Secretaria de Recursos do Tribunal de Contas dos

Municípios, sugere:

1 - dar PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário, em virtude das

ressalvas das irregularidades apontadas nos itens 1.1 e 1.2 e da redução da multa 1

de R$ 1.850,75para R$ 1.110,45;

2- manter o Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das Contas de Governo de

responsabilidade do Sr. Evando Magal Abadia Correia e Silva, Chefe de Governo do

Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em virtude das ressalvas apontadas

nos itens 1.3 e 1.4;

3-ressalvaras irregularidades apontadas nos itens 1.1 e 1.2, e ainda,

manter as ressalvas descritas nos itens 2.1 e 2.2, conforme indicado no quadro já

descrito neste documento;

4 - manter a MULTA 1 aplicada ao Sr. Evando Magal Abadia Correia e

Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, porém

com o valor reduzido de de R$ 1.850,75 para R$ 1.110,45, conforme indicado no

quadro já descrito neste documento;

Evidencia-se que a Secretaria de Recursos considerou os documentos

apresentados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.
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SECRETARIA DE RECURSOS, em Goiânia, 4 de outubro de 2023.

Suerlane Cândida de Sousa Silva*

Auditora de Controle Externo

De acordo:

Petrônio Pires de Paula**

Gerente da Secretaria de Recursos

Mônica Regina Vieira**
Secretária de Controle Externo

Secretaria de Recursos

*Assinaturas digitalizadas. Teletrabalho.
** Assinado digitalmente.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS
: 1a PROCURADORIA DE CONTAS

GABINETE DO PROCURADOR JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

:04102/21 Fase 5

- : Caldas Novas

Recurso Ordinário

PROCESSO N°.
MUNICÍPIO

ASSUNTO

PARECER N° 2158/2023

Tratam os presentes autos sobre o Recurso Ordinário, tendo por escopo a reforma

'cisão proferida no Acórdão AC n° 06659/2022, no qual esta Corte de Contas julgou

rejeição com imputação de multa das contas de governo, relativas ao exercício de

da c

pe

O- presente Recurso foi admitido pela Presidência desta Casa, com fulcro no art.

210 §1°, do Regimento Interno TCM/GO.

A Secretaria de Recursos manifestou-se pelo provimento parcial do recurso,

opinando pela manutenção da rejeição das contas reexaminadas, mantendo a

imputação de multa, porém, com valor reduzido.
a

ã

Diante do .exposto, no mérito, o posicionamento desta Procuradoria segue o

io entendimento adotado pela Unidade Técnica deste Tribunal, pelos seus

os fundamentos, inexistindo razões de ordem jurídica para divergir.

H

o

Análise realizada sem prejuízo de irregularidades que eventualmente forem

idas em outros processos atinentes ao mesmo período. (RJIM)

OO
á
N.

Ministério Público de Contas, Goiânia, 09 de outubro de 2023.Q
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JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

Procurador de Contas

Cintia
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Rodrigo Mota Nàbrega
Pedro Nunes Nóbrega

M

EXCELENTÍSS1MO SI V 1 IOR

CONSELH 1:1 RO-REI .ATOR - PROCESSO N° )4102/2021

'TRIBUNAL. DE CONTAS DOS i\1LNICIP1OS DO ESTAI)() DE GOLAS

Balanço Geral, exercício de 2020
PROCESSO N°. 04102/2021

EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA, ex Prefeito

Municipal de Caldas Novas, já qualificado nos autos referidos, vem, respeitosamente, por
entender oportuno, apresentar os esclarecimentos e documentação comprobatórios da
regularidade das contas de (;overno e seus registros, exercício de 2020, pelo que roga sejam
reexaminadas ainda na fase em que se encontram os autos.

Consta do Parecer Prévio PP - n°. 477, de 28 de setembro de 2622

que apreciou as contas referidas, a manifestação des'e Tribunal pela sua rejeição ante as
irregularidades constantes nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 do voto do Relator, ainda, com as
ressalvas em relação aos itens 2.1 e 2.2.

1. emitir parecer prévio pela rejeição das contas de governo de

rc.ponsahilicljde do si. Evando Magal Abadia Correia Silva, Prefeito do

Município de Caldas Novas no exercício de 2020, nos termos da tese fixada

pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário n.

848.826/DF, em razão das irregularidades constantes nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4,

do voto do Relator, que estão abaixo mencionadas:

Em face daquela decisão foram opostos embargos de declaraçao,
estes conhecidos, porém negado provimento - PP n°. 356/2023 - Fase 3.

I. DAS FALHAS RESSALVADAS

Ato contínuo o Requerente interpôs Recurso Ordinário - Fase 4,

questionando a situação da decisão originária, cujas razões foram objeto de análise pela
Secretaria de Recursos que admitiu os esclarecimentos e documentação apresentados,
opinando por acompanhar o apelo recursal, no mérito, porém apenas quanto aos itens 1.1
e 1.2, ressalvando-as.

Assim, pronunciado aquela especializada:
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Rodrigo Mota Nobrega
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por tornar-se incompatível a limitação de empenho prevista no artigo 9° da Lei
Complementar n°. 101, de 4 .de -maio de 2000 com o necessário, enfrentamento da
Pat çIernia, por parte dos: entës federados.:

Axt. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional,, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos
Estados e Mnnicipios enquanto perdurar a situação:

I = serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts.
23 ,31 e 70;. ....

II -:serão dispensados o atingimento dos. resultados fiscais e a limitação
de empenho prevista no art. 9°.

A limitação de empenho e movimentação financeira á que.

alude o artigo 9° da LRF constitui instrumento que assegura o cumprimento das
metas fiscais, mcompativel com a anormalidade surgida no combate da calamidade
pública: ..

Em 'sendo assim, a sua flexibilização na forma .do art. 65, inc. II da

LRF, durante a :pandemia do Com 9 também .prioriou as ações :e os serviços públicos.
de saúde em' face: das receitas do tesouro municipal

Nesse particular, importante :enfatizar a responsabilidade tripartite
do. financiamento do sistem i Unico.;de Saúde - União, Estados e Mumcipios, por meio da
vincúlação de orcamento da seguridade social.

Constata-se, no caso em particular, um descompasso entre os

dispêndios com as .ações e scn iços de saúde pública (decorrentes do covid-.19) não apenas
em; face .da. receita, mas, piinçipaliz ente da impossibilidade: do: não enfretamento da

a pandemia, que se estendeu para o início do ano de 2021 (v. Decreto n. 578, de 2804/2021
da ALEGO, Diario Oficial n. 13 758, :de 9%4/2021), fato que prejudicou, ainda no mesmo
exercício de 2020, o reeqüilibrio das contas.

A: suposta irregularidade do item 1.3 tem como fundamentação o

fato de que a inscrição de restos apagar ocorreu er i desacordo com os artigos 1°:e 42 da
Lei ;Complementar n°.101; de 4 de maio de 2000.

Ora, O: artigo 1.° trata justamente da gestão fiscal decorrènte:de uma
ação planejada na prevenção de riscos e na correção de desvios capazes de afetar o equilibrio
das contas públicas, situações: que: não condizem com estado de' calamidade pública
declarada na forma constitucional; pelos poderes legislativos (Congresso Nacional e
Assembleia_Legislativa de Goiás):
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Noutro infortúnio e por consequência lógica, a impossibilidade de
afastar a inscrição de restos a pagar do exercício, pela simples lógica da. inexistênciade
tempo hábil para - pós pandemia,; desenvolver planejamento capaz dé estabelecer o
equilíbrio das contas, diante do término do mandato 2017-2020, razão por invocar,
também, sejam dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções decorrente o'attigo.
42, da LRF, coma preceitua o art. 65, § 1°, inc. II da Lei Complementar n. 101, de 20.00.

ILII - DO ASPECTO NÃO ISONOMICO DA DECISÃO SOBRE
DISPONIBILIDADE DE CAIXA - ANO 2018 A. SER APLICADA NA ANÁLISE

DO BALANÇO DE 2020

Apesar de todo o exposto, impõe-se afirmar regular a
disponibilidade de caixa após a inscrição de restos a pagar. processados, o que se demonstra
pelos argumentos a seguir.

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restosa Pagar

Descrição Munlcipio

(exceto RPPS)
1. Dis `onibilidade de Caixa Bruta 7.395.758,"..9

1.1., ,, Dispopibilidade dë Caixa

1.2." '., Aplicéções Finânceiras registradas no Ativo Reálizável -

1.3. " Receita do exercido de 2020 recebidas r o.exercicio:de 2021
1.4:: Transferências Governamental (SUS -,UNIÃO)"- Fundo a•Fundo Saúde- Nao efetivadas no Exeicir 5. 9 l,72'
1.5.' Transferências Governamental (S(js`- ESTADO) -Fundo a Fundo Saúde Não efetivadas no Exerc 3.8vi-033, '2

1.6. Disponibilidade de Caixa Bruta - AJUSTADA - . - 19.756.086,63
2. Restos a PagariLiquidados da Exercícios: Anteriores ,i' •62/_

2.1. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercicios Anteriores em 2021 3.992,04
2.2, Pagamentos de Restos a Pagar,Liquidados 'de Exercidos Anteriores em 2021 79.645,11'
2.3. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados de Exercicios Anteriores em 2022 516.715,53'
2.4. '- Pagamentos de Restos a Pagar Liquidados de Exercicios Antei=íai es em 2022- 82.300,00'
2.5. Restos a Pagar Liquidados de Exercidos Anteriores - AJUSTADO 6:412.009,80

3. Restos a Pagar Liquidados do Exercicio 1:770 34?

3.1. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercido em 2021 7.307,93

3.2. Pagamento de Restos a Pagar; Liquidados do Exercido em 2021 4.447.648,96

3.3. Cancelamento de Restos a Pagar Liquidados do Exercicío em 2022

3.4. Pagarrfénto de Restos a Pagar Liqüidados do Exercìcio em 2022 256.223,04

3.3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - AJUSTADO 10.058.861,57
4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 20.313, d s

4.1 Cancelamentos de Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 1 »C,4G

4.2 Restos a Pagar No Liquidados de Exercicios Anteriores - AJUSTADO 18.982,71'

5. Demais Obrigações Financeiras 5.197.765,20

5.1. IRRÉ - Divida Flutuante 700.140,44

5.2. ISS - Divida Flutuante 211.744,27

5.3. RPPS - Divida Flutuante 1.050.823,06

5.4. Demais Obrigações Financeiras -AJUSTADA 3.235.057,43

6. Disponibilidade de Caixa Liquida (Antes da Inscrição em Restos a' Pagar 'Náo Liquidados) 31.175,12
7. Restos a Pagar N3o Liquidados do Exercìcio

-

t3. Disponibilidade de Caixa Liquida '(após 'a lnscriçãgem Restas a"Pagar Não Liquidados) 37 .17', 7-

RCL- Receita Corrente Liquida-2020-312.672.411,73- -'. 312.672.411,73-

Disponibilidade de Caixa Liquida (após a inscrição de Restos a Pagar Não Liquidados) ajustada-em percentual 0,01%
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Nesse sentido, mister reconhecer que a disponibilidade de caixa
bruta ficou: ajustada. para R$ 19.756.086,63, conforme demonstrado na linha :1.6 do
demonstrativo.

Linhas registros 2.1 a: 2.4 - Baixas :.de- Restos a Pagar
Liquidados de Exercícios Anteriores - Por Cancelamentos e

Pagamentos -

Por esta demonstração constata-se que os RESTOS, A PAGAR
LIQUIDADOS DE EYERCICIOS ANTERIORES =-(2021-2022) foram reduzidos de R$
7.0.94.662,48 pára a quantia ajustada de R$ 6.412.009,80 (seis milhões, quatrocentos e doze
mil, nove reais e oitenta centavos) - linha de registro 2.5.

Linhas registros 3.1 a 3.4 - Baixas de Restos .a Pagar
.Liquidados do Exercício - Por Cancelamentos e Pagamentos

.. Por esta demonstração os RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS.DO
EXERCÍCIO (2021-2022) foram reduzidos de R$ 14: 770 041,50 para a quantia ajustada de
R$ 10.058.861,57 (dez milhões, cinquenta e oito mil, oitocentos e sessenta um reais e
cinquenta e sete centavos) = linha -cie registro 3..3. i

Lrnhas registros 4 e 4.1- Baixa. de Restos. a Pagar Por
Cancelamento.

Por esta demonstração registra-se RESTOS A. PAGAR: NÂO
LIQUIDADOS DE EXERCÍCIOS :(2021-2022), com inexistência de impacto financeiro
ajustado na ordem :de R$ 18.982,71 (dezoito mil, novecentos e oiterita e dois reais e setenta

um centavos), por não constituir-se em despesa propriamente dita. Linha de registro4.2.

Linhas registros 51 e 5.3 - Registro das Demais Obrigações
Financeiras. Constituem-se em TRANSFERENCIAS

INTRAGOVERMENTAIS

Por esta demonstração se ajusta obrigações financeiras, com registro:
na. dívida flutuante do. ente municipal paia o próprio município de Caldas Novas,.
compreendendo Imposto de Renda Retido na Fonte_-IRRF, Imposto Sobre Serviços - ISS
e Regime Próprio de Previdencia Social - RPPS, no valor ajustado. de R$ 3.235.057,43 (três
mil, duzentos e trinta. e cinco mil, cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos).
Portanto, devedor e credor ao mesmo tempo. Linha de registro 5.4 =

Por essa razão, não poderão constituir-se em. dívida que venha
comprometera Indisponibilidade de Caixa do exercício.
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Em sendo assim, conforme o Quadro Demonstrativo da
Disponibilidade de .Caixa e dos Restos a Pagar, principalmente, os .esclarecimentos .ou
detalhamento das justificativas conduzem à inexistência de Indisponibilidade de Caixa do
Exercício de 2020, pelo que -roga a esse Tribunal de Contas sejam consideradas as
dificuldades por que passaram: os entes: federados durante o período da Pandemia
do' Coronavirus-Convid-19 - Calamidade Pública declarada tanto pela Assemblei
Lwdgislativa do Estado e Goiás

II.II - DA SUPOSTA (REGULARIDADE CONSTANTES DO ITEM 1.4

IRE : LARiDÁ, FrLM i ' 1.).L - s pia n t

s tg Íjf,, 5 i'l t. .)Ct .J w L' br _(: ,o .L4 e 1 1' i i_ 'i 3., T apw ni?aoá,1
áZ eis : J o s, sio o corl na oiti t to de i' i do Mi, pi fl vol,

1> s1L'O' Í .l

Em relação ã suposta irregulatid ide constante do item L4-: sobre a
indicação da ausência: de consolidação das contas do FMEM-- Empresa Pública Municipal,
o Recorrente, entendendo oportuno ante ao rincíhio da economia processual encaminha
a documentação faltosa ao tempo ei; 1ue aprx , ata iïovas justificativas às razões do recurso
interposto..

Três :foram as falhas encontradas e pertinentes à consolidação das

contas da empresa EMEM no balanço geral do município, exercício de 2020, não admitidas
pela análise técnica,: contudo, devidamente regularizadas :e com todos os apontamentos
esclarecedores, conforme se vê adiante.

O não reconhecimento das provisões reportadas em Nota
Explicativa (anterior); na ordem de R$ 50.430,70 não acompanhadas dos documentos,
ficando, certo, não se tratar de despesas tributárias, mas, ,sim; provisões de impostos, _que
se faz :acompanhadas de nova Nota .Técnica e respectiva. documentação (livro
diário/razão, devidamente registrado na JUCEG).

Outra falia, importa na ausência de documentação de doações no
valgr de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais) de recursos repassados ao Poder Executivo
para aporte no Fundo Municipal de Educação - FME, autorizadas pela Lei n. 2.521, de
2017, haja vista já identificados da análise primitiva, razão do envio da documentação
reclamada.
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Em que pese a consolidação no -Anexo 13 - conta "Di` ersos" do
teferido valoi de R$ 101 000,00, ficou pendente .o envio dos respectivos documentos, seja
em relação a retirada da conta da empresa EMEM seja quanto ao ingresso dos 'alotes nó
Executivo Municipal, situação que ora se regulariza pela documentação que se faz
encaminhar.

Resta. ainda sem: comprovação. a despesa financeira de R$ 407,00
(quatrocentos e sete reais), desprovida dos respectivos avisos, pelo que faz encaminhar os
comprovantes dos lançamentos de débitos e respectivos créditos.

Por fim, resta esclarecer a depreciação no' valor de R$ 15.979,67
ativo permanente dos bens moveis, dos quais R$ 1.450,19 já anahsados.e admitidos por esse
Tribunal de Contas, restando o valor de R$ 14.529,4$ pertencente a depreciação da praça
da. família, cuja característica •de bem de uso. comuni não lhe permite consolidação,
tampouco depreciação, como muito bem esclareceu a análise técnica desse Tribunal,.
quando indica a NBC T16.9. •.

istoIsto posto, diante do exposto requer o acolhimento do reforço às
razões do recurso, pelo: que ratifica o pedido do apelo :ordinário para manifestar à Câmara
Municipal de Caldas Novas, o pareçer pela aprovação das contas anuais do exercício de
2020.

Termos em que,
pede deferimento.

Goiânia, 17 de novembro de 2023.

RODRIGO MOTA Assinado de form_adigitalpor

JUTAIR VIEIRA DO PRADO NOBREGA78625' IJõsRi:GA:7sazsd4o13a
... ... DUdÓS:2023:1.1:21:15:31:14 :: :.:.

®s rao.-. 440134: •0300, ...

Jutair Vieira do Prado Rodrigo Mota Nóbrega
CRC/GO 012840 OAB/GO 22.176
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Fundo a Fundo Saúde

efetivadas no Exe rcício
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Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a datamm
de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

- -_- - - --- -Mês --- --- Ti ode consulta - -

2021 Janeiro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39 ATENÇÃO BÁSICA

Ação Ação Detalhada UF

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS GO

Município Código IBGE População

CALDAS NOVAS 520450 95.183 habitantes

Ano Censo Prefeito(a) Data Inicial Gestão

2021 KLEBER LUIZ MARRA 31/12/2020

Secretário(a) Presidente Conselho

EMMANUELA COELHO PEIXOTO RONICE DO NASCIMENTO SOUSA

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor N° N°

i !Parcela N° OB Data OB Repasse OB OB Conta OB Total Desconto Líquido Motivo Processo Proposta Portaria È

pE de 2026 _B00369 RIU1>>02'1'; MUNICIPAL 104 02Gi00 0066241724 ISE2A,00 0,00
25000.184788/2020- €

19.624,00 2979
81

poiII '.62G,00 0,00 19.624,00

l
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Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data

de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

Ano Mês Tipo de consulta

2021 Janeiro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39 ATENÇÃO BÁSICA

Ação Ação Detalhada UF

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO GO

Município Código IBGE População

CALDAS NOVAS 520450 95.183 habitantes

Ano Censo Prefeito(a) Data Inicial Gestão

2021 KLEBER LUIZ MARRA 31/12/2020

Secretário(a)

EMMANUELA COELHO PEIXOTO

Comp. Tipo

/Parcela N° OB Data OB Repasse

Presidente Conselho

RONICE DO NASCIMENTO SOUSA

Banco Agência Valor Valor Valor

OB OB Conta OB Total Desconto Liquido Motivo

i04 025100 0068241724 X54.825.00: 0,00 54.825,00

N° N°

Processo Proposta Portaria

25000.009575/2021- 3222
51

DEZ de 2020 601069 26011 021 MÚNICiPAL

Total 54.825,00 0,00 54.825,00

Ì
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Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data

de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

-- ---- --- -- -- Ano.- -- --- - - -- --- ---- - - - ---- Mês ---- --- ---- - -- - - --- --- --- Tipo deconsulta ---- - - - -- -
2021 Janeiro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39 ATENÇÃO BÁSICA

Ação Ação Detalhada UF

PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS GO

Município Código IBGE População

CALDAS NOVAS 520450 95.183 habitantes

Ano Censo Prefeito(a) Data Inicial Gestão

2021 KLEBER LUIZ MARRA 31/12/2020

Secretário(a) Presidente Conselho

EMMANUELA COELHO PEIXOTO RONICE DO NASCIMENTO SOUSA

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor

/Parcela N° OB Data OB Repasse OB OB Conta OB Total Desconto Liquido Motivo Processo Proposta Portaria

DLZ do 202O 801050 20O12021 MUNIOIPFiL 104 (125100 0066241724 23.$ 0,00 0,00
25000.009574/2021-

23.800,00 2979
15

Total 23.800,00 0,00 23.800,00

v



Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data

de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

Ano Mês Tipo de consulta

2021 Janeiro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39 CORONAVÍRUS (COVID-19)

Ação

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE -

NACIONAL (CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO)

Ação Detalhada

CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS

UF

GO

Município

CALDAS NOVAS

Código IBGE

520450

População

95.183 habitantes

Ano Censo

2021

Prefeito(a)

KLEBER LUIZ MARRA

Data Inicial Gestão Secretário(a) Presidente Conselho

31/12/2020 EMMANUELA COELHO PEIXOTO RONICE DO NASCIMENTO SOUSA

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor N° N°

(Parcela N° OB Data OB Repasse OB OB Conta OB Total Desconto Líquido Motivo Processo Proposta Portaria

LJr ca cm
RQ0'3Z 08/01;2029 MUNICIPAL' 104; 02510ú U0g624172á GÓ X00 00 0,00

25000.184787/2020-
60.000,00 3874

2020 36

Total 60.000,00 0,00 60.000,00

3

e 1



Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data

de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

Ano Mês

2021 Janeiro

Entidade CPF/CNPJ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39

Ação Ação Detalhada

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS

DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
VIGILÂNCIA EM SAÚDE PARA AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS

Tipo de consulta

Fundo a Fundo

Grupo

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

UF

GO

Município

CALDAS NOVAS

Ano Censo

2021

Secretário(a)

EMMANUELA COELHO PEIXOTO

População

95.183 habitantes

Data Inicial Gestão

31/12/2020

Banco Agência Valor Valor Valor

OB OB conta OB Total Desconto Líquido Motivo Processo Proposta Portaria

104; 0251kd Ok$6 41724 23$k00} 0,00 2.380,00
25000.00922112021-

6
,,., 15

t04` 025,100 ;Q06fi241724 À522090 0,00 45.220,00
009219/2021-

25000.38 6
Total v 47.600,00 0,00- W 47.600,00

1

lv

L



Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data

de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

Ano Mês Tipo de consulta

2021 Janeiro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Ação Ação Detalhada UF

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, GO

DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A

VIGILÂNCIA EM SAÚDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS Município

CALDAS NOVAS

Código IBGE População Ano Censo

520450 95.183 habitantes 2021

Prefeito(a) Data Inicial Gestão Secretário(a)

KLEBER LUIZ MARRA 31/12/2020 EMMANUELA COELHO PEIXOTO

Presidente Conselho

RONICE DO NASCIMENTO SOUSA

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor N° N°

(Parcela N° OB Data OB Repasse OB OB Conta OB Total Desconto Liquido Motivo Processo Proposta Portaria 7

01/12 em 800796 22/01/2021 MUNICIPAL 104 025100 0066241724 62.940,19 0,00 62.940,19 25000.00862812021- 2687
2021 17

T l

1212c'ém̀
800930;- ',.?5!01:2021 fv4lÍNÍCIPA 104: 0'25100 006621 r21 62 £40.19 '0,G0

7 UOÒ 0092 ?1;202152.040,10
r

2567
202.0 1

Total 125.880,38 0,00 125.880,38

0



Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data
de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

--- - :--Ano - -- -- - - Mês - - Tipo de consulta

2021 Janeiro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Ação Ação Detalhada UF

INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, INCENTIVO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE GO

DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO E CONTROLE DAS
- - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DST/AIDS E HEPATITES VIPAIS Município

CALDAS NOVAS

Código IBGE População Ano Censo

520450 95.183 habitantes 2021

Prefeito(a) Data Inicial Gestão Secretário(a)

KLEBER LUIZ MARRA 31/12/2020 EMMANUELA COELHO PEIXOTO

Presidente Conselho

RON ICE DO NASCIMENTO SOUSA

Comp. Tipo Banco Agëncia Valor Valor Valor N° N°

!Parcela N° OB Data OB Repasse OB OB Conta OB Total Desconto Líquido Motivo Processo Proposta Portaria A

DLZ de 2000 201188 28.01 X7021 MUNICIPAL 101 025100' 0080241 /24 7 560,00' 0,00 7.500,00 25000.011417/2021- 966_ _
61

Total 7.500,00 0,00 7.500,00

c

V



Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data

de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis.

Ano Mês Tipo de consulta

2021 Fevereiro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 05.593.119/0001-39 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Ação Ação Detalhada UF

ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA FAEC - NEFROLOGIA GO

PROCEDIMENTOS NO MAC

Município Código IBGE

CALDAS NOVAS 520450

População Ano Censo Prefeito(a)

95.183 habitantes 2021 KLEBER LUIZ MARRA

Data Inicial Gestão Secretário(a) Presidente Conselho

31/12/2020 EMMANUELA COELHO PEIXOTO RONICE DO NASCIMENTO SOUSA

y Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor N° N°

/Parcela N° OB Data OB Repasse OB OB Conta OB Total Desconto Líquido Motivo Processo Proposta - Portaria

DEZ dc 202D 502550 19ì0212021 MUNICIPAL 104

JAN de 2021 602675 26/02/2021 MUNICIPAL 104

025150- ICC18B2497 2. 25000.022778/2021-24 8Ò0Q593 17.688,60 262.336,93 33 3992

025100 0066241724 313.625,03 0,00 313.625,03 25000.027240/2021- 3992

Total 593.630,56 17.668,60 575.961,96

y

e
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Processo: 5606958-37.2018.8.09.0024

gg, ot+

O H

Estado de Goiás

Poder Judiciário w
Comarca de Caldas Novas ó o W

2a Vara Cível (C(vel, Fazendas Públicas Estadual e Residual e Rgistros Públicos) y N

)Zx
-

u)zo

v
ro

o [• ro
e

SENTENÇA
rrtao

N

ati oo
Processo n°:5606958-37.2018.8.09.0024 o.

Demandante(s): Municipio De Caldas Novas
r ro
N n

Demandado(s): Estado De Goias W r
µ n

F [s] N
N ti

O

"3

Qv

'ti

Do
a
m

a

8

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS em face ó

do ESTADO DE GOIÁS, ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando
resumidamente, o recebimento do repasse destinado à saúde entre os meses de janeiro a ó
dezembro de 2018.

n

Segundo informado pela parte autora "o Diretor do Départamento Financeiro do Fundo
r•

Municipal de Saúde destaca que não houve pagamento de nenhum programa nas competências ó

de janeiro a dezembro de 2018, perfazendo um deficit para a saúde pública de R$ 3.804.033, 72 V

(três milhões e oitocentos e quatro mil e trinta e três reais e setenta e dois centavos)". Juntou
documentos. °

n

Em análise ao pleito liminar no evento 04, este foi indeferido.

o.

Devidamente citado, o Estado de Goiás apresentou contestação, na qual reconheceu,

em parte, a procedência do pedido, tendo insurgido, tão somente, em relação ao montante

apurado pela municipalidade; ocasião em que apresenta o montante devido de R$ 3.208.989,63
(três milhões, duzentos e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos), G
como incontroverso.

Em réplica, o autor apresenta documentos que sugerem o valor integral da dívida.

Instadas as partes à tentativa de compor amigavelmente, ambas manifestaram ser
inviável.

O presentante do Ministério Público requereu a intimação do autor para este esclarecer

a divergência a respeito dos valores devidos, quais são os programas e exercícios financeiros e
qual os regramentos que os disciplinam, com fulcro nos artigos 6° e 10°, do CPC.

Q' Q Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/12/2022 18:45:53

Assinado por TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA SENTES

1 ii Localizar pelo código: 109287685432563873272211062, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5606958-37.2018.8.09.0024

No evento 36, o autor informou que, em análise ao relatório por ele apresentado,

o

1
concorda com a extirpação dos valores apresentados no evento 16, arquivo 05 e 06, de R$ ó
200.000,00 (duzentos mil reais) e R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), respectivos; obtempera, ó W
ainda, que do relatório apresentado pelo Estado de Goiás, em sede de contestação, se deve m

acresce ? tar o programa destinado ao Serviço de Verificação de Óbito (SVO) no valor de R$ á
240.000,100 (duzentos e quarenta mil reais). Logo, o débito apurado se revela em R$ 3.448.989,63 o

(três milhões e quatrocentos e quárenta e oito mil e novecentos e oitenta e nove reais e sessenta á
e três centavos), sem juros e correção monetária. Reitera pedido liminar.

d N
ó
N

Ouvido, o réu reiterou os termos apresentàdos em sede de contestação. ó

Instado, o Ministério Público pugnou pela tentativa de composição amigável, tendo as
v

partes se quedado inertes, inclusive, quanto à apresentação de alegações finais.

Em parecer lançado no evento 69 e considerando
O.

a ausência de esclarecimentos das partes quanto ao real valor devido, o Ministério ó

Público pugnou pela procedência parcial do pleito inicial, a fim de condenar o réu ao pagamento r .

do valor incontroverso de R$ 3.208.989,63 (três milhões, duzentos e oito mil, novecentos e oitenta .

e nove reais e sessenta e três centavos). N
c Oo

Vieram-me os autos conclusos. `' Y

É o breve relato. DECIDO.
m

Compulsando os autos, verifica-se que o processo tramitou normalmente com a

observância das formalidades legais, não havendo irregularidades a serem sanadas, bem como á
preliminares a serem apreciadas. Passo, pois, ao enfrentamento do meritum causae.

e

Segundo nossa Lei Maiór, em seu artigo 194, in verbis.

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à á

saúde, à previdência e à assistência social. °

v

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

VI- diversidade da base de financiamento;" (Destaquei)

Por único do 198 "O Sistema Único de Saúdesua vez, o parágrafo artigo preceitua que:
será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social da
União, dós Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes" _ --.

Forte em tais preceitos, é certo que a gestão dos recursos destinados à saúde são de

responsabilidade das três esferas de governo e cada uma deve assegurar o aporte regular ao
respectivá fundo de saúde.

Na hipótese em comento, a própria requerida reconhece, em sede de contestação,
parte da procedência do pedido inicial, de que não houve o repasse dos valores devidos ao fundo

municipal, entre o período de janeiro a dezembro de 2018, o que lhe rendeu um débito de R$
3.208.989,63 (três milhões, duzentos e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e

três centávos). Sobre tal montante não há controvérsia.

Q Q Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assiinado e Publicado Digitalmente em 12/12/2022 18:45:53

Assinado por TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA SENTES
E1 J Localizar pelo código: 109287685432563873272211062, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5606958-37.2018.8.09.0024

e w

Não obstante o reconhecimento parcial do pleito inaugural, as partes encontram
divergência em relação à suposta ausência de repasse ao Serviço de Verificação de Óbito SVOg ç- p P Ç ç- ( )
no importe de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

uiCw

Assim, apesar das modestas arguições do autor, de suposto débito do Estado, não
7j t1 ao

' r' á

vislumbro, documentalmente a veracidade de suas arguições, que, diga-se, se encontram W
bastante precárias, não sendo possível a identiifcação de nenhum elemento, sequer indício, nos y
autos que pudessem sustentar tal afirmação. ó N

Ademais, apesar de instada, a parte autora não se desincumbiu de seu ônus e deixou z ó

de comprovar que a parte ré não promoveu o dito repasse, mesmo tendo indicado o endereço v

eletrônico passível de verificação dos repasses ao Município, a saber: o n
"https://extranet.saude.go.gov.br/public/fms.html'; Secretaria de Estado da Saúde de Goiás - n

Superintendência de Gestão e Planejamento e Finanças'; não foi possível tal constatação, por
erro de acesso ao site. y

Logo, não há como estender os benefícios do reconhecimento parcial da ação para o N
fim de incluir ao débito o valor de R$ 240.000,00, diante da ausência de provas robustas que o µ
comprovem, fato este que deve levar, nesse tocante, a improcedência da ação.

F t7 s
N `,7

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro
no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o efeito de CONDENAR o réu ao

pagamento de R$ 3.208.989,63 (três milhões duzentos e oito mil novecentos e oitenta e nove

reais e sessenta e três centavos), acrescidos de juros de mora pelos índices da caderneta de
poupança a partir da citação, e correção monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento da
obrigação; mas, a partir de 09/12/2021, quando entrou em vigor a EC 113, juros e correção
deverão ser regidos pela SELIC. á

O.

Tendo o autor sucumbido de parte mínima do pedido, CONDENO o réu ao pagamento
dos honorários de sucumbência, os quais arbitro em 6% (seis por cento) sobre o valor da

condenação (art. 85, § 30, III, CPC), considerando que o montante da condenação se encontra
entre 2.000 e 20.000 salários mínimos, bem como diante da a desnecessidade de dilação

probatória, sopesada com o longo tempo de tramitação. ó

Sem custas, eis que isentos os entes públicos. ro
n

a

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, §30; II, do CPC).
r•

Após o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, depois de colhidas as contrarrazões se apelo houver.

0

PRI, inclusive, o Ministério Público. Cumpra-se.
n
r•

Caldas Novas, datado pelo sistema. Y

TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA BENTES

Juiz de Direito

Q Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/12/2022 18:45:53

Assinado por TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA SENTES

Localizar pelo código: 109287685432563873272211062, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p
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NOTA EXPLICATIVA - PROVISÃO IMPOSTOS A PAGAR 2020

No que se refere, inserido na DRE - Demonstração do Resultado do

Exercício encerrado em 31/12/2020, no lançamento "DESPESAS COM

IMPOSTOS A PAGAR - PROVISÃO" - Totalizando o valor de R$ 50.430,70

(Cinquenta Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Setenta Centavos), ressalta-se

que conforme Lei 6.404/76, vejamos:

Art. 187. A demonstração do resultado dó exercício
discriminará: (...)

III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas

das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas

operacionais;

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as

outras despesas; ( 1ção dada cela Lei n° 11,941. de 20091

§ 1° Na determinação do resultado do exercício serão computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente

da sua realização em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,

correspondentes a essas receitas e rendimentos.

De acordo com o Plano de Contas da Empresa, totalizando conforme

DRE - Demonstração do Resultado do Exercício o valor de R$ 50.430,70

(Cinquenta Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Setenta Centavos). Ressalta-se

que os mesmos originam da Receita advinda de aluguéis, sendo provisionados

os impostos federais a pagar, sobre o regime de tributação lucro presumido.

Portanto, a DRE não considera as entradas é saídas de dinheiro como o

fluxo de caixa, e sim o resultado econômico geral independenteme nte de

quando ocorreram ou não pagamentos e recebimentos. Assim, conforme

apresentado no período, foi lançado DESPESAS .TRIBUTÁRIAS a pagar



(provisão):

Os lançamentos a seguir, foram feitos nas contas conforme sua

classific.acão:

® 4-1 conta: DESPESAS OPERACIONAIS;

® 4-1-03 conta: DESPESAS TRIBUTÁRIAS;

• 4-1-03-01 conta DESPESAS COM IMPOSTOS A PAGAR:

® Contas analíticas: PIS 4-1-03-01-01 / COFINS 4-1-03-01-

02/IRPJ 4-1-03-03 / IRPJ 4-1-03-01-04.

Reconheceu-se obrigações presentes, no momento que foi possível,

verificando que existia uma obrigação e que seria provável a efetuação de

pagamentos para liquidá-la, cujos pagamentos se esperavam que resultassem

• para a entidade em saídas de recursos. Foram reconhecidas devido a

possibilidade de saída de recursos no futuro, sendo provável, e possível a

estimação confiável do seu valor.

Por isso o reconhecimento da despesa, foi realizado a provisão do

montanté que provavelmente seria sacrificado no futuro, já que havia um

componénte de incerteza maior, em relação à data em que seria pago, como

em relação ao seu valor, séu elemento fundamental foi a obrigação com

terceiros de impostos federais a pagar. Conforme ora demonstrado:

= DESPESAS COM IMPOSTOS À PAGAR (PROVISÃO):

UESvES= TRÌsx T 1A

PL b eAe :i,• 4rsraciónºl =yí ) s, j 6.

LUNS-:'olre R eit Op&aio ial 4-t [I;.41.0 1 ' T)

1PP3 - Lu ro :?4o.. .41 0 Ji-0 Ì .4434D

"LL LrrcP ;. .,.1 4- O ;1.O I?.Sbr. L

=D spesls ç m in,posfos'

E, para esclarecer o lançamento: = Despesas Tributárias ® Despesas

com Impostos, segue relatório conforme Livro Razão (autenticado pela

JUCEG/GO):



;P1S sobre Reeeitca Operacional:

(172?) PIS sobre Reeeitn Operacional 4-1-03-01-01

27!0112020 PIS sobre Famraineeto - A RecoRrerRet 01:2020

27/02/2020 PIS sobre Fatnramento - A Recolher Re£ 0212020

31/03/2020 P15 sobre Fantraineata- ARecolherRef:03/2020

784 231,47 231,470

Total Dei: 231,47

0.00 231,47D

784 230,99 462,46D

Total Dei: 230,99

0,00 462,461)

794 231,98 694,441)

Total Dia: 231,98

0,00 694,441)

7S4 232,01 926,451)

Total Dia: 232,01

0,00 926,451)

784 _3I,91 1.158,360

Total Dia- 231,91

0,00 1-158,360

734 231,78 1.390,140

Total Dei: 231,78

0,00 1390,140

784 231,63 1-621,320

Tatal Dia: 231,68

0,00 1.621,820

784 252,95 1-874,771)

Total Dei: 252,95

0,00 1.374.77D

784 252.97 2.13 _;41)

Total Dia: 252,97

0.00 2.127,740

784 252,86 3380,600

Total Dia: 252,86

0,00 2.380,60D

784 252,76 2..633361)

Total Dia: 252,76

0,00 2.633,361)

784 253.43 2.386,790

Total Dia: 253,43

0,00 '_.886,790

1148 2.386,79 0.00D

TuOtt Dia_ 0,00

2-886,79 O,OOD

TOTAIS: 2-886.79

30/0412020 PIS sobre Fatutamettto - A Recolher Ref: 04!2020

29/0512020 PIS sobre Fattuamenrº - A Recolher Ref. 05(2020

30/06/2020 PIS sobre .Faturanento- ARecolberr.Re€: 06/2020

31/0712020 PIS sobre Fatraametna - A Recolhes Ref 0712020

31/08/2020 PIS sabre Fatvramenro - A Recolher Ref: 08!2020

30/09/2020 PIS sabre Faturaaiento - AReeolher Re.f 0.9'2020

30%10(2020 PIS sobre Fanrratneatº - ARecotherRei 10/2020

30I 112020 718 sobre Faºuramento-ARecolher Ref 11/2020

28112/2020 715 sobe Faturaiuento - A Recolher ReL 12`2020

31/12/2020 Eacetratueltn Do Esercicia



(17 ?4) COFll'S ml 11ecEit, operanonâ1i. 4 1-9S-Ul-( 7
51 'G^0 COFLtiS sobre pamnn a ue A Recelher &eit R:f

X31
791 1.0áS32:; 1.06032D

1'o r4. 1:1368,32.

-7SI. i:0667 1.

'Totitl D a: ;_i&11::..

o iº 134 1_=r'

790 1410,69:. ... _ 1305 20)

,2oh1 Dizem:; ,LO70,é9

:.0,00 , 5301"1)

79 I.o,s.a: a, a

'Taia1'-Dja: ..1'.070,52
..

,0,90; 4.375,94D

-791' 1:010.30 3 9.2317

01,01 -á 3 15

i y,7 `.. ,0410.05D__

I'nfai Dlar: 1 00977

•0,00:: 6400 75D

:191:: 1 2092 ' 409 3'

...Tob1Dia...._ LGtr9_?3..

0,00': •7.3`.330:

:7" 1: .11 a)77.4 ::8256Z75D

Total Dcã: ':1 07,41

Ì_lnï56" ;9S7>034D.

Total I7ìa.-... 1

fl.flfl .: 9 1 0/.

791,., '1 l07i1'3 ,10129733 ;:

TÜtdlDia]: 1 19009

0.00. 10 297.7D

'.1 10661 1 11 ),D.

:Tot21Di2_- 1.165.61

rO.a4' 12D67.98D.

:7912 1 169.05 13.333 03D

;p4Q 13 fli 030.

21138 13.,23363 U_ÓÒD

Ttot D0

_ 13,.71; 03 0,000

T•ClfiAIS: :t"33.63

270212º29

31/93i102p COFINS:-sob'kFahºameaL - ,1 Re J1arKef:'43?_º2º:

30,a 2p24 GÕJ1.1N abrtFatára--w ' a?acaláezRef { t O2

29Í0S2D20 CO FLVS'sá6 FatEu mento- ;Rcolber.Ae£;Gar2º20.

30/39:0 fï7FïNS obrc Fatu n Ío- A RetDft r Rí`€ OS3.020

31/6 2020 QDPINS sobre F,turam.eoto -, 4 Recolher Re€ (ivs.zc3?0'

31£17&"202©: a.'Recoltt rRet: ºô/2º"t-

• 3 0/0953 020 'CGOPEiSsobràFáturanKnto-:-. Recoliie Ref'09?2070.

30516/2020 LOFTN& sabre:Farluami ta - A RFcólher3.ef I0/2020:

3J 11-:'020 .UFÍI3'S sobcePaiurarento- R colhe, RS. 11120 0

02t _ro

3111 ^c0)0 E e-rreo,entn Do Bxercicü;.

{1?36) IRP-T-LncroPreswnìdc: A1-03'=01131

~003, 2020 IRPJ Turnos/te 1°- A P.eeolwr Ref 03t2020' - 6553 i15202.. 7152:0?D

10121 Dia: 5152,6.2

0,00

3fl/06t7Qa0,. JR_PJ - Tntpestre ?° - Recoll ér Ref 05I202L1': 655 5 155:05 10.333 07D

Total Dia: 151.05

0;00:, 103322;072,

30/091'020 "3RPJ •Tïá 24i e,-.• 1ti Recolhe; Ref 09'2020 665- 5.47590 13.8x8 911[3:

TotalDia. _+.4.709.0>

03)5 r5 0&97D

29t1212020 ll?J Tnmesúre4°=,_ ,Reco1he Ref,12/2020 6660 63491£ ?1"4439,^D

Ïàtal Dia::: 563496

0.09 21.443.93D

31:12/2020 Rrtcerranrei to Do Exercido.: 11 23.443.93 DOOU

Total Dia: 0.Ò.t

21.1-4_:.93 t ,00L

TOTaI5: >1.143,93



(1'43; fSLL. Leizro Pr 3111-03.01-Oa-"
3104 2029 GSLL- T3ìmestie i° - A Recolher RéL,03 3020. 072 3.091:21 3 09i,2LD.

Toiat Dki:. -3.091.21

r
-0;04 3091 :'7D.

39 j& 0J7 CSLL. Tnmeslrc,>°, 4.RecolherReL139 0'0' ,672: '3.101 3 .9199,84D

Total:Dià: 3.108:63 ....

0,.00. ó:i99,84D.

39:09/2020 CSLI.: Tnniesìrè=':LReçolhi Ref 49?2920 :.2 3:285yt 9.485.381)

Total Dia: 3.285,54

0;04- 9.4&538D,

8t1^•"0_': -CSLL: Trptústre,4 - _, Recolher. ROL 12.='?0?0.. 67^_ •3380,9?- 1<,,,6035D

ToOtiDia: 3.380,9?-

0;06 1 35D.

..0.00023111'2/2020 Em-esauTr ooDo Rerricio 1146 12:866,35

Tátal Dia: :0,00

1^_. 569.35 'OOOD

TOT4IS: _ 12.866.35,.:-

Sem mais para o momento, me coloco à inteira disposição para quaisquer

esclarecimentos ou alinhamentos necessários.

Atenciosamente,

Caldas Nóvas, 20 de novembro de 2023

SICORISVON Assinado deforma digital
FLORIANO por CORISVON FLORIANO

^" `MOTA:902481 3 91 34
MOTA:902481331 _..padas: 2023.11.21
34 1434580300'

CORISVON FLORIANO MOTA

CRC/GO: 018194/O

Rua Monte Castelo, Q®.16, LT.14, Olegário Pinto, Caldas Novas - GO, CEP: 75.691 ®569
Celular: (17) 9 9781-71141 e-mail: praticacontabil@hotmail.com



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Janeiro de 2020 21 Folha: 2

Conta Histórico C/P Débito Crédito

** Transporte:

10 de janeiro de 2020

(56) CEF- AG. 2510 003! 12-7 REPASSE DE RECURSOS AO EXECUTIVO 1428

(56) CEF - AG. 2510 1 003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 1806

(56) CEF - AG. 2510-003 / 12-7 RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 70 67.608,81

(70) Fundo de Investimento - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 56

CEF FTC GTRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Ajuste de Saldo Referente ao exercicio 2019, 1911 10.704,90
Receber

(1911) Ajuste do Exercício Ajuste de Saldo Referente ao exercicio 2019, 1848

Anterior

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOSE TAXASBANCARIAS- CEF 56 1,00
Bancarias

(1428) Doações Realizadas REPASSE DE RECURSOS AO EXECUTIVO 56 101.000,00
Fundo Munic. Saúde CNO

101.000,00

1,00

67.608,81

10.704,90

Total do Dia: 179.314,71

27 de de 2020janeiro

(56) CEF- AG. 2510 -1003 /12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 1806

(56) CEF - AG. 2510 -1003 / 12-7 RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 70 42,00

(70) Fundo de Investimento - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 56

CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Tnvestiniento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 1323 76,16
CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo dc Investimento - TRRF - APLIC FINANC. CEF 203

CEF FIC GIRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Rei'. 01/2020 1295 35.534,67
Receber

(203) IRRF - PJ A Rechperar TRRF - APLTC FINANC. CEF 70 64,38

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB II A-08 MT 1407

Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRTTORTO 1407

Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 1407

Equi p.Informatiea/El e tronicos

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 1407

Equip.Informatica/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 1407

Pça Familia

(784) PIS - A Recolher; PIS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 01/2020 1722

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturamento - A Recolher Ref: Ref: 1729

(1295) Alugueis de Imoveis Receita com Aluguel a Receber Ref. 01/2020 1848

(1323) Rendimetos de Splicaçôes RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 70

Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB11A-08 MT 574 35,84

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 602 1 210,79

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595 6,65

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 595 31,50

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ESCRITORIO 588 46,86

(E 22j 91`: 'nhte Necéíta PIS ohi 1 t.?es ru nto- A Rccolheí RUE 01 2021 77S4 231,47

O} eiauignu`t

(1729) OFl' S gols_ R eeo s COFINS sobre Faturamenìo - & Recolher Ref: Ref 791 1.(363,32

Operacional

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 56 42,00
Bancarias

179.314,71

42,00

42,00

64,38

35,84

46,86

6,65

31,50

1.210,79

231,47

1.068,32

35.534,67

76,16

*% A Transportar: 38.390,64 38.390,64



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA ÇONTABTL ESCRTTORTO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Janeiro de 2020 21 Folha: 3

Conta Histórico C/P Débito Crédito

*** Transporte: 38.390,64 38.390,64

27 de janeiro de 2020

Total do Dia: 38.390,64 38.390,64

•



X33
EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORTO DE CONTABTLTDADE LTDA

Diário de Fevereiro de 2020 21 Folha: 4

Conta Histórico C/P Débito Crédito

03 de fevereiro de 2020

(56) CEF - AG. 2510-003 / 12-7 ALUGUEL DE AREA - KITAKAS DIVERSÕES

(1848) Clicntcs Divcr$os A ALUGUEL DE ARFA - KTTAKAS DIVERSÕES
Receber

1848 33.393,69

56 33.393,69

Total do Dia: 33.393,69 33.393,69

1806 42,00

56 42,00

Total do Dia: 42,00 42,00

1848 33.393,69

1323 2,24

1295 35.534,67

56 33.393,69

1407 35,84

1407 46,86

1407 6,65

1407 31,50

1407 1.210,79

1722 230,99

1729 1.066,11

1848 35.534,67

70 2,24

574 35,84

602 1.210,79

595 6,65

595 31,50

588 46,86

?81 23099

791 I.066,11

Total do Dia: 71.559,34 71.559,34

26 de fevereiro de 2020

(56) CEF - AG. 2510-003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF
Bancarias

27 de fevereiro de 12020

(56) CEF - AG. 2510 003 / 12-7 ALUGUEL DE AREA - KITAKAS DIVERSÕES

(70) Fundo de investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
CEF FTC GIRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Re£ 02/2020

IReceber
(1848) Clientes Diversos A ALUGUEL DE ARFA- KITAKAS DIVERSÕES

Receber

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB1IA-08 MT
Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA
Equip.lnformatica/Eletronicos
(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED
Equipdnformatica/Eletionicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA
Pça Familia

(784) PIS - A Recolher PIS sobreFaturamento- A RecolherRef: 02/2020

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturatnento - A Recolher Ref: Re.f

(1295) Alugueis de Imoveis Receita com Aluguel a Receber Re.f 02/2020

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB I A-OS MT

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILTA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO

(172.2 219 subreRe e7t 1 Ptohre 1 sturauiuiuu - a, lt nc: Ref: Q1 2020
Operacional

l79 ClC:?l IRS sobre Receita C,OI [\S sobic I jturateento - A Rect lficr Ref: ReI'.`
Opel einn 0 --



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA GONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTD/

Diário de Março de 2020 21 Folha:

Conta Histórico C/P Débito Crédito

06 de março de 2020

(56) CEF - AG. 2510 -003 / 12-7 RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GTRO 70 895,44

(56) CEF - AG. 2510-003/12-7 APLICAÇÃO CAIXA FIC GIRO EMPRESA REF 70 67.640,82

(70) Fundo dc Investimento - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FTC GIRO 56 895,44
CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - APLICAÇÃO CAIXA FTC GIRO EMPRESA REF 56 67.640,82
CEF FIC GIRO 2510

Total do Dia: 68.536,26 68.536,26

25 de março de 2020

(56) CEF - AG. 2510-003 / 12-7 RESGATE APLICAÇAO - CAIXA FIC GIRO 70 42,00

(56) CEF - AG. 2510-003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 1806 42,00

(70) Fundo de Investimento - DESPESAS COM IOF 1799 0,02

CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - IRRF - APLIC FINANC. CEF 203 1,94
CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo dc Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 1323 155,13
CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FTC GIRO 56 42,00
CEF FIC GIRO 2510

(203) IRRF - PJ A Recuperar IRRF - APLIC FNANC. CEF 70 1,94

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 70 155,13
Financeiras

(1799) Despesas com IOF DESPESAS COM TOF 70 0,02

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 56 42,00
Bancarias

Total do Dia: 241,09 241,09

31 de março de 2020

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Rcf. 03/2020 1295 35.534,67
Receber

(203) IRRF - PJ A Recuperar COMPENSAÇÃO IR PELO TRPJ DEVIDO NO 665 66,32

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB II A-08 MT 1407 35,84

Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRTTORTO 1 407 46,86
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 1407 6,65

Equip.Informatica/Eletronicos

(595) (-) Depreciaçào DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 1407 31,50

Èquip.Informatica/Eletronicos
(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 1407 1.210,79

Pça Familia

(665) IRPJ - A Recolher ( Lucro COMPENSAÇÃO 1R PELO IRPJ DEVIDO NO 203 66,32

Presumido)

(665)1RPJ - A Recolher ( Lucro IRPJ - Trimestre 1° - A Recolher Ref 03/2020 1736 5.152,02

Presumido)

(672) CSLL - A Recolher ( Lucro CSLL - Trimestre 1° - A Recolher Ref 03/2020 1743 3.091,21

Presumido )

(784) PIS - A Recolher PIS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 03/2020 1722 231,98

(791) COFINS - A Recolher COFNS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 1729 1.070,69

(1295) Alugueis de Imoveis Receita com Aluguel a Receber Ref. 03/2020 1848 35.534,67

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BBI IA-08 MT 574 35,84

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 602 1.210,79

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595 6,65

(1407) Depreciações DEPP.ECIAÇÀO MENSAL TV LED 595 31,50

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 588 46,86

(l_2) Pis ' b c I:cep ta 115 ,ohr f tur:ulten[o - _t1 K evAi,:i Rç£_ 03-2 30 1 ?51,yb

*** A Transportar: 37.164,61 46.478,53



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRTTORTO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Março de 2020 21 Folha: 6

Conta Historico C/P Débito Crédito

Transporte: 37.164,61 46.4ï

31 de março de 2020

Ü¡ser tcional

(1729) COFí1S sobre Receita, COE INS sobre Otturmncnto -', A Recolher Rei'

(17776) IRI'1 - Lucro Preswt: Io 1,KPJ - 1riu escc 1 - A Reç 1h 3'Rei.,0 2020

11 743) ('SI _1 - Lucro Pre urn,do ( SI T_ -'Itt v t 1"- A Recolher kzf 03.'30)

791, 1.071.69

66S 5.IS2,02

672 3.091.71;

Total do Dia: 46.478,53 46.478,53

u



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTÁBIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Abril de 2020 21 Folha: 7

Conta Histórico C/P Débito Crédito

27 de abril de 2020

(56) CEF - AG. 2510 -003 / 12-7 RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 70 42,00

(56) CEF - AG. 2510- 003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARTAS - CEF 1806

(70) Fundo dc Investimento - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FTC GIRO 56

CEF FIC GIRO 2510

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 56 42,00
Bancarias

Total do Dia: 84,00

30 de abril de 2020

(70) Fundo de Investimento - IRRF - APLIC FINANC. CEF 203

CEF F1C GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - RENDTMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 1323 159,30
CEF FIC GIRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Ref. 04/2020 1295 35.534,67
Receber

(203) IRRF - PJ A Recuperar IRRF - APLIC FINANC. CEF 70 0,03

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB II A-08 MT 1407

Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 1407

Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 1407

Equip.Informa tica/Eletronicos

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 1407

Equip.Informatica/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 1407

Pça Familia

(784) P1S - A Recolher PIS sobre Faturamento - A Recolher ReE 04/2020 1722

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturamento - A Recolher ReL 1729

(1295) Alugueis de lmoveis Receita com Aluguel a Receber Re£ 04/2020 1848

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 70

Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB11A-08 MT 574 35,84

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 602 1.210,79

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595 6,65

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 595 31,50

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 588 46,86

(1722) PlS sofri RLceít; P1J sobìe Fatura_mcntu - iA Rc o!h r R í. U'* ?020 7$4 2'2 01;_=
0per:ºeiunl'

(1729'(.01 l'O sob[ Rçceìta (O1 [ES sobie E-(uru eu ei - A h,collicr E_f: 791 1:00,'

Operaeronal:

Total do Dia: 38.328,47



s35
EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Maio de 200 21 Folha: 8

Conta Histórico C/P Débito Crédito

25 de maio de 202Ó

(56) CEF- AG. 2510J003/12-7 RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO

(56) CEF - AG. 2510 003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF

(70) Fundo dc Investimento
CEF FIC GIRO 2510

- RESGATE APLICAÇÃO - CATXA FIC GIRO

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF

Bancarias

70 42,00

1806 42,00

56 42,00

56 42,00

Total do Dia: 84,00 84,00

203 68,55

1323 143,40

1295 35.534,67

70 68,55

1407 35,84

1407 46,86

1407 6,65

1407 31,50

1407 1.210,79

1722 231;91

1729 1.070,34

1848 35.534,67

70 143,40

574 35,84

602 1.210,79

595 6,65

595 31,50

588 46,86

Ka 231,91

791 1.070, 34

Totaldo Dia: 38.380,51 38.380,51

29 de maio de 2020

(70) Fundo de Investimento - IRRF - APLIC FINANC. CEF

CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
CEF FIC GIRO 2510

(1848) Clientes Divcrsós A Rcccita com Aluguel a Receber Retl 05/2020
Receber

(203) IRRF - PJ A Rec.ipemr IRRF - APLTC FINANC. CEF

(574) (-) Depreciação I Iaquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB 1 A-08 MT
Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA
Equi p.Informatica/Eleti-onicos

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED
Equip.Informatica/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA
Pça Familia

(7 84) P1S - A Recolher PIS sobre Faturamento - A Recolher Reé 05/2020

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturamento - A Recolher Ref:

(1295) Alugueis de Imóveis Receita com Aluguel a Receber Re.f 05/2020

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB 11A-08 MT

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO

11722) P15'obre Rc, ul. "Pls sobie 1 urerncntu - ARc o RO: 01:202O
Op r cioni

(1729) 1 O1 l'O solo. itaceoa E O1 l vS Sebo. EOur n,enty -'':1 1 colher Ref:
Opera,,iot al



EMPRESA'PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRTTORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Junho de 2020 21 Folha: 9

Conta Histórico C/P Débito Crédito

25 de junho de 2020

(56) CEF - AG. 2510-003/12-7 RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 70 49,00

(56) CEF - AG. 2510 -003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 1806 49,00

(70) Fundo dc Tnvestimcnto - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 56 49,00
CEF FIC GIRO 2510

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 56 49,00
Bancarias

Total do Dia: 98,00 98,00

30 de junho de 2020

(70) Fundo de Investimento - IRRF - APLIC FINANC. CEF 203 0,04
CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 1323 124,38
CEF FIC GIRO 2510

(1848) Clicntcs Diversos A Receita com Aluguel a Receber Ret: 06/2020 1295 35.534,67
Receber

(203) IRRF - PJ A Recuperar COMPENSAÇÃO IR PELO IRPJ DEVIDO NO 665 68,62

(203) TRRF - PJ A Recuperar IRRF - APLTC FINANC. CEF 70 0,04

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB 11 A-08 MT 1407 35,84

Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORTO 1407 46,86
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 1407 6,65

Equip.Iuformatica/Eletro nieo s

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 1407 31,50
Equip.Informatiea/Eletronieos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 1407 1.210,79

Pça Familia

(665) IRPJ - A Recolher ( Lucro COMPENSAÇÃO IR PELO IRPJ DEVIDO NO 203 68,62

Presumido )

(665) IRPJ - A Recolher ( Lucro IRPJ - Trimestre 2° - A Recolher Rel 06/2020 1736 5.181,05

Presumido )

(672) CSLL - A Recolher ( Lucro CSLL - Trimestre 2° - A Recolher Ref 06/2020 1743 3.108,63

Presumido )

(784) PIS - A Recolher PIS sobre Faturamento - A Recolher ReE 06/2020 1722 231,78

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faluramento - A Recolher Ref: 1729 1.069,77

(1295) Alugueis de Imoveis Receita com Aluguel a Receber Ref. 06/2020 1848 35.534,67

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 70 124,38
Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB11A-08 MT 574 35,84

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 602 1.210,79

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595 6,65

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 595 31,50

(1407) Depreciações DEPRECTAÇAO MOVEIS P/ ESCRITORTO 588 46,86

(1 22)1'I' .sobre Ke cita PIS sobn> I ci:urameuto A Recolher Ref 06%2030 754 231,76:
Operacional

( I7_» ("0110'S 0u Rcce ( 01 INS sub1 Faturamon o - K Reugl,hur Rui 791 1 069.77.

Opecaional

(1736) 11>1 - Lucro Prc0unido IRP1 - Tnmc :rc 2 3. Rccainu RO: 06 7t) 0 66 1`i1 .O

(17431 CSLL - Lucro 10 esumdb CSLL -Trimestre 2' A Récol her Ref 08 '_020, 67?- 3.106,63

Total do Dia: 46.650,58 46.650,58



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Julho de 2020 21 Folha: 10

Conta Histórico C/P Débito Crédito

27 de julho de 202Õ

(56)CEF- AG. 2510 -003 / 12-7 RESGATE APLICAÇÃO- CAIXA FIC GIRO

(56) CEF - AG. 2510- 003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF

(70) Fundo dc Investimento - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO
CEF FIC GIRO 2510

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF

Bancarias

70 49,00

1806 49,00

56 49,00

56 49,00

Total do Dia: 98,00 98,00

203 0,05

1323 108,16

1295 35.534,67

70 0,05

1407 35,84

1407 46,86

1407 6,65

1407 31,50

1407 1.210,79

1722 231,68

1729 1.069,28

1848 35.534,67

70 108,16

574 35,84

602 1.210,79

595 6,65

595 31,50

588 46,86

a 4 231,65

741'' 1 00) ?8

Total do Dia: 38.275,48 38.275,48

31 de julho de 2020

(70) Fundo de Investimento - IRRF - APLIC FINANC. CEF
CEF F1C GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
CEF FIC GIRO 2510

(1848) Clientes Divcrsós A Receita com Aluguel a Receber Reli 07/2020
Receber

(203) IRRF - PJ A Recuperar IRRF - APLTC FINANC. CEF

(574) (-) Depreciação Maquinas e
Equipamentos

DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB II A-08 MT

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA
Equip.Inforniatica/Eletronicos
(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED
Equip.Informatica/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Édifieação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA
Pça Familia

(784) PIS - A Recolher' PIS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 07/2020

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturamento - A Recolher Ref:

(1295) Alugueis de Imóveis Receita com Aluguel a Receber Ref 07/2020

(1323) Rendimetos de Áplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BBl IA-08 MT

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO

(1722) BIS sobre :Fts4eita, PI5 u bre'Faturatn ntu - A Rr o?h r Rct`. O022

Operacional

(17'9) l 01'l\5 sobre Rerëir1 CDI 0S sol-tc 1'atúrunçnto - -\ :Z e. dlu.r RJ:
Opcrtieional



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Agosto de 2020 21 Folha: 11

Conta Histórico C/P Débito Crédito

25 de agosto de 2020

(56) CEF - AG. 2510- 003 /12-7 RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 70 49,00

(56) CEF - AG. 2510- 003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 1806 49,00

(70) Fundo dc Investimento - RESGATE APLICAÇÃO - CAIXA FIC GIRO 56 49,00
CEF FIC GIRO 2510

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF 56 49,00
Bancarias

Total do Dia: 98,00 98,00

28 de agosto de 2020

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB11A-08 MT 1407 35,84

Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 1407 46,86
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 1407 6,65

Equip.lnfo rmati ca/Eletron ico s

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 1407 31,50

Equip.lnformatica/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMTLTA 1407 1.210,79
Pça Familia

(1407) Depreciações DEPRECTAÇAO MENSAL REF: BB A-08 MT 574 35,84

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMTLTA 602 1.210,79

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595 6,65

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 595 31,50

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 588 46,86

Total do Dia: 1.331,64 1.331,64

31 de agosto de 2020

(70) Fundo dc Investimento - TRRF - APLIC FINANC. CEF 203 0,07
CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 1323 86,49
CEF F1C GIRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Ref. 08/2020- 1295 38.828,50
Receber

(203) IRRF - PJ A Recuperar IRRF - APLIC FINANC. CEF 70 0,07

(784) PIS - A Recolher PIS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 08/2020 1722 252,95

(791) COFTNS - A Recolher COFINSsobreFaturamento- A RecolherRef: 1729 1.077,45

(1295) Alugueis de Imoveis Receita com Aluguel a Receber Reli 08/2020- 1848 38.828,50

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 70 86,49
Financeiras

1-22} 1'l sobre 1 etcïta PI sohre l aturamento - :a P ee her Rcf: 0 %2020 7g1 22 °

Oper:ieiunal

j7_')1 r U11'5\ .obr Receita ( O1 '.5 obre Faturun,.nto A [ LeoIIher;Rcf: 7yl L077,41

Opeiscinnal

Total do Dia: 40.245,46 40.245,46



s 3
EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORTO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Setembro dl 2020 21 Folha: 12
conta Histórico C/P Débito Crédito

*** Transporte:

30 de setembro de 2020

(70) Fundo de Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 1323 90,00
CEF FTC GIRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Ref. 09/2020 1295 38.828,50
Receber

(203) IRRF - PJ A Recuperar COMPENSAÇÃO IR PELO IRPJ DEVIDO NO 665 0,12

(574) (-) Depreciação I4aquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB11A-08 MT 1407 35,84
Equipamentos

(588) (-) Depreciação .1oveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORTO 1407 46,86
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 1407 6,65
Equip.lnformatica/Eletronicos

(595) (-) Depreciação DEPREC'IAÇAO MENSAL TV LED 1407 31,50
Equip.lnformatica/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILTA 1407 1.210,79
Pça Familia

(665) IRPJ - A Recolh ¡r ( Lucro
Presumido)

COMPENSAÇÃO IR PELO IRPJ DEVIDO NO 203 0,12

(665) IRPJ - A Recolher ( Lucro TRPJ - Trimestre - A Recolher Ref: 09/2020 1736 5.475,90
Presumido)

(672) CSLL - A Recollier ( Lucro CSLL - Trimestre - A Recolher Re:O 09/2020 1743 3.285,54

Presumido)

(784) P1S - A Recolher PIS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 09/2020 1722 252,97

(791) COFINS - A Rec dher COFINS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 1729 1.167,56

(1295) Alugueis de Imóveis Receita com Aluguel a Receber Ref. 09/2020 1848 38.828,50

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 70 90,00
Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BBI 1A-08 MT 574 35,84

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 602 1.210,79

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595 6,65

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 595 31,50

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 588 46,86

1722) 1?1S sobre Rcccit i 1?IS subre 1 atmumriito - A Rr +>ih r Rçf 09 2020 75 2 , i7
Úhcr2s ona{-

(l9i C,OH sS :obre Reca ta (01 )\ e br aturiu»erito - :. ;Oc_olhcr Pet'_: 791 1,1(7, 6

Opeiacioria)

(1736) 1R1') - Lucro Presumido IRPJ fnm tia - A Rccplhur Ref 002020 665 F.475.90

(174. 1 CSLL - Lucro Presumido CSLL Tntncctre - A Recolher LeO 09/2020 672 3.285,53'

Total do Dia: 50.432,23 50.432,23



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Outubro de 2020 21 Folha: 13

Conta Histórico

30 de outubro de 2020

(70) Fundo de investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCETRAS-
CEF FIC GIRO 2510

(1 848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Ret: 10/2020
Receber

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB11A-08 MT
Equipamentos

(588) -) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO
Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA
Equip.Informatica/Eletronicos

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED
Equip.Informatica/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA
Pça Familia

(784) PIS - A Recolher PIS sobre Fahuamento - A Recolher Ref: 10/2020

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturamento - A Recolher Ref

(1295) Alugueis de lmoveis Receita com Aluguel a Receber Re£ 10/2020

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB11A-08 MT

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO

117221 PIS sobre Receita PIS sobre Fatúramento - . Recolher Rei.` 10202.0

C/P Débito Crédito

1323

1295

1407

1407

1407

1407

1407

1722

1729

1848

70

574

602

595

595

588

754

791

72,62

38.828,50

35,84

46,86

6,65

31,50

1.210,79

252,86

1.167,03

38.828,50

72,62

u35,84

1.210,79

6,65

31,50

46,86

252,56
Opcracional

II ;29 ('OF11S sobre Reçei,a? CCFINS sobre Faturdm uu, A Recolhei Réf
C Isc cianal

1.1n7,03

Total do Dia: 41.652,65 41.652,65

I



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO 1111NERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Novembro de 2020 21 Folha: 14

Conta Histórico C/P Débito Crédito

*** Transporte:

30 de novembro dé 2020

Ftmdo de Investimento IRRF - APLIC FINANC. CEF(70) - 203

CEF FIC GIRO 2510

(70) Fundo de Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 1323

CEF FIC GIRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Ref. 11/2020 1295

Receber

(203) IRRF - PJ A Recúperar TRRF - APLTC FTNANC. CEF 70

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECTAÇAO MENSAL REF: BB 11 A-08 MT 1407

Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRTTORTO 1407

Utensilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 1407

Equip.lnformatica/Eletronicos

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 1407

Equip.lnformatiea/Eletronicos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMTLTA 1407

Pça Familia

(784) PIS - A Recolher PIS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 11/2020 1722

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturamento - A Recolher Ref: 1729

(1295) Alugueis de Imoveis Receita com Aluguel a Receber Ref. 11/2020 1848

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS- 70

Financeiras

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB1IA-08 MT 574

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 602

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 595

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 588

I'22)1'í suhrc PçLe:tá PIS sobre 1 atmamtnto - ,1 Rt lher Rcf, li 12020 73}

OpC'raclon,i 1,.

(172)) GOFL\S soba Kcccita ( Ob lI , Sobtc F'atur mento A Reeolhér &t 741

Opoieciwt l

Total do Dia:

53,94

58,40

38.828,50

53,94

35,84

46,86

6,65

31,50

1.210,79

252,76

1.166,61

38.828,50

58,40

35,84

1.210,79

6,65

31,50

46,86

252.76'

1 166,6

41.691,8.5 41.691,85



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário de Dezembro de 2020 21 Folha: 15

Conta Histórico C/P Débito Crédito

02 de dezembrode 2020

(56) CEF - AG. 2510-003/12-7 ALUGUEL DE ÁREA - KITAKAS DIVERSÕES

(56)CEF- AG. 2510-003 / 12-7 ALUGUEL DE ÁREA - KITAKAS DIVERSÕES

(56) CEF - AG. 2510-003/12-7 ALUGUEL DE ARFA - KITAKAS DIVERSÕES

(1848) Clientes Diversos A ALUGUEL DE AREA - KITAKAS DIVERSÕES
Receber

(1848) Clientes Diversos A ALUGUEL DE ÁREA - KITAKAS DIVERSÕES
Receber

(1848) Clientes Diversos A ALUGUEL DE ÁREA - KITAKAS DIVERSÕES
Receber

1848

1848

1848

56

21.149,33

16.696,84

17.253,40

21.149,33

16.696,84

17.253,40

56

56

55.099,57 55.099,57Total do Dia:

28 de dezembro de 2020

(56) CEF - AG. 2510-003 / 12-7 ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF

(56) CEF - AG. 2510-003/12-7 ALUGUEL DE AREA - KITAKAS DIVERSÕES

1806

1848

1323

49,00

16.696,84

159,99

38.828,50

(70) Fundo de Investimento - RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
CEF FIC GIRO 2510

(1848) Clientes Diversos A Receita com Aluguel a Receber Ref. 12/2020
Receber

(1848) Clientes Diversos A ALUGUEL DE AREA - KITAKAS DIVERSÕES
Receber

(203) IRRF - PJ A Recuperar COMPENSAÇÃO IR PELO IRPJ DEVIDO NO

(665) IRPJ - A Recolher ( Lucro COMPENSAÇÃO IR PELO IRPJ DEVIDO NO
Presumido )

(665) IRPJ - A Recolher ( Lucro IRPJ - Trimestre 4°- A Recolher Ref: 12/2020

Presumido)

(672) CSLL - A Recolher ( Lucro CSLL - Trimestre 4°- A Recolher Ref: 12/2020

Presumido)

(784) PIS - A Recolher PIS sobreFaturamento- A RecolherRef: 12/2020

(791) COFINS - A Recolher COFINS sobre Faturamento - A Recolher Ref:

(1057) Dividendos Propostos Valor Transferido Encerramento NBC TG 26 -

(1946) Ano Calendario 2020 Valor Transferido Encerramento NBC TG 26-

(1295) Alugueis de Imoveis Receita com Aluguel a Receber Reli 12/2020

(1323) Rendimetos de Aplicações RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAS-
Financeiras

( I! P]S obre R étta 118 subiu 1u aücnto - \ E colher R i: 12:20211
Upeiaciunal

1'291 Col 11S sobre Réëeìt s COFINS ober}'aiuramcnto :\ Re glher 1 cl;
t p ractonal'

( , +6} IRPJ - Lucro P sunudr IRPJ 7 nrnel,tre'4° A Recolhei PcI 12l20<0'

173j CSLI. - Lucro Prdum?d i: 0 SLL ,Timte ue 4" - A R oc,liler R t k22020.

(1806) Encargos e Taxas ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS - CEF

Bancarias

16.696,84

53,94

1295

56

665

203

1736

1743

1722

1729

1946

1057

1848

70

53,94

5.634,96

3.380,97

253,43

1.169,65

276.124,06

276.124,06

38.828,50

159,99

253,43

1.169,65

5.634,96

3.380.97

49,00

784

ï9(

665;

62

56

Total do Dia: 342.351,34 342.351,34

31 de dezembro de 2020

(574) (-) Depreciação Maquinas e DEPRECIAÇAO MENSAL REF: BB11A-08 MT

Equipamentos

(588) (-) Depreciação Moveis e DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO
Uteusilios

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA
Equip.tnformatiea/Eletronicos

(595) (-) Depreciação DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED
Equip.Informatica/EI etronieos

(602) (-) Depreciação Edificação DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA
Pça Familia

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL REF: BB 11 A-08 MT

(1407) Depreciações

1407

1407

1407

1407

1407

574

35,84

46,86

6,65

31,50

1.210,79

35,84

L**e A Transportar: 1.246,63 1.331,64
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EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL (00077) PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABTLTDADE LTDA

Diário de Dezembro de 2020 21 Folha: 16

Conta Histórico C/P Débito Crédito

k** Transporte: 1.246,63 1.331,1

31 de dezembro de 2020

DEPRECIAÇÃO MENSAL PRAÇA DA FAMILIA 602 1.210,79

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL ANTENA 595 6,65

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MENSAL TV LED 595 31,50

(1407) Depreciações DEPRECIAÇÃO MOVEIS P/ ESCRITORIO 588 46,86

(1092) Lucros - Ano C¡lendario
Encerramento Do Exercício 1148 276.124,06

(1295) Alugueis de Imoveis Encerramento Do Exercício 1148 442.885,19

(1323) Rendimetos de Àplicaçôes Encerramento Do Exercício 1148 1.056,27
Financeiras

(1407) Depreciações Encerramento Do Exerçício 1148 15.979,68

(1722) PIS sobre Receita
Encerramento Do Exercício 1148 2.886,79

Operacional

(1729) COFTNS sobre Áeceita Encerramento Do Exercício 1 148 13.233,63
Operacional

(1736) IRPJ - Lucro Presumido

i(
Encerramento Do Excréício

Encerramento Do Exercício

148 21.443,93

1743) CSLL - Lucro Pfcsumido 148 12.866,35

(1799) Despesas com TOF Encerramento Do Exercício 148 0,02

(1806) Encargos e Taxas Encerramento Do Exercício 1148 407,00

Bancarias
(1428) Doações Realizadas Encerramento Do Exercício 1148 101.000,00
Fundo Munic. Saúde CNO

(1148) Resultado do exércíeio Encerramento Do Exercício 1092 276.124,06

(1 148) Resultado do exércíeio Encerramento Do Exercício 1295 442.885,19

(1148) Resultado do exércício Encerramento Do Exercício 1323 1.056,27

(1 148) Resultado do exércício Encerramento Do Exercício 1407 15.979,68

(1148) Resultado do exércício Encerramento Do Exercício 1428 101.000,00

(1 148) Resultado do exercício Encerramento Do Exercício 1722 2.886,79

(1148) Resultado do exercício Encerramento Do Exercício 1729 13.233,63

(1 148) Resultado do exercício Encerramento Do Exercício 1736 21.443,93

(1148) Resultado do exercício Encerramento Do Exercício 1743 12.866,35

(1148) Resultado do exercício Encerramento Do Exercício 1799 0,02

(I 148) Resultado do exercício Encerramento Do Exercício 1806 407,00

Total do Dia: 889.214,56 889.214,56

1



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL(00077)

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2020

Descrição

ATIVO (7)

CIRCULANTE (14)

IMSPONIVEL (21)

Banco Conta Movimento (42)

Aplicacoes Financeiras (63)

Scrvicos e Outros A Reccbcr (77)

=DISPONIVEL

CLIENTES (105)

Contas a Receber Clientes (1 12)

=CLIENTES

CRÉDITOS A RECUPERAR (175)

IMPOSTOS A RECUPERAR (182)

CRÉDITOS A RECUPERAR

=To t a 1 - CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Realizável a longo prazo (329)

IMOBTL1ZADO (413)

(- ) DEPRECIAÇÕES (420)

=Realizável a longo prazo

=T o t a 1 - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=Total - ATIVO

PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário: 21 Folha: 17

Classificação Exercício Atual Exercício Anterior

1-1-01-02 - 71.747,41D 33.392,19D

1-1-01-03 68.222,46D 68.533,64D

1-1-01-04 33.393,69D 33.393,69D

****173,363,56D ****135.319,5211

1-1-03-01 384.306,30D 69.300,00D

****384.306,30D *****69.300,00O

1-1-07-01 0,00D 0.00D

**********0,00D **********0,00O

****557.669,86O ****204.619,52O

1-2-01-05 525.677,61D 525.677,6ID

1-2-01-06 124.303,67C I0L323,99C

****401.373,94D ****417.353,62O

****401.373,94D ****417.353,62O

****959.043,80D ****621.973,14O

e'



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL(00077)

Balanço Patrimoriial Encerrado em 31/12/2020

Descrição

PASSIVO (441)

-I V

PRATICA CONTABIL ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA

Diário: 21 Folha: 18

Classificação Exercício Atual Exercício Anterior

CIRCULANTE (448)
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS (616)

Obrigações Tributarias Federal (630) 2-1-02-01 319.231,50C 268.989,80C

Obrigações Tributarias Estaduais (637) 2-1-02-02 16.334,21C 16.334,21C

Obrigações Tributarias Municipais (644) 2-1-02-03 2.294,52C 2.294,52C

=OBRIGAÇ

¡ES TRIBUTARIAS
****337.860,23C ****287.618,53C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (623)

Obrigações com Funcionarios (700) 2-1-03-01 22.162,66O 22.162,66O

=OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS *****22.162,66C *****22.162,66C

CONTAS A PAGAR (819)

Outras Contas A Pagar (826) 2-1-06-01 1.017,00C 1.017.00C

=CONTAS A PAGAR ******1.017,ooc ******1.017,00C

=T o t a 1 - CIRCULANTE ****361.039,89C ****310.798,19O

PATRIMONI¡ LIQUIDO (980)
CAPITAL SOCIAL (987)

Capital Social Subscrito (994)
2-3-01-01 0,0lC 0.0IC

=CAPITAL SOCIAL ******...... 0,0IO

RESERVAS (1008)

Reservas de Çapital (1015) 2-3-02-01 5.783,86C 5.783,86C

lnvestimento de Capital Lei 422/93 (1029) 2-3-02-02 100.407,56C 100.407,56O

Reserva Especial (1050) 2-3-02-03 481.107,58O 204.9$3,52C

=RESERVAS; ****587.299,00C ****311.174,94C

LUCROS E PREJUIZOS - ACUMULADOS (1078)

Lucros e Prejuízos -Acumulados (1085) 2-3-03-01 0,00C 0,00C

=LUCROS E PREJUIZOS - ACUMULADOS **********0,0( **********0,0)O

AJUSTE VALOR PATRIMONIAL (1897)

Ajuste do Exercício (1904) 2-3-04-01 10.704,90C 0,00C

=AJUSTE VALORPATR1D1ON1AL *****10.704,90O ********''°''0,00O

=T o t a 1 - PATRIMONIO LIQUIDO ****598.003,91C ****311.174,95C

=T o t a 1 - PASSIVO ****9.59.043,80O ****621.973,14C



EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL Folha 19

CNPJ:00.258.657/0001-53 NIRE:52300005663 - 29/06/1983

Avenida ORCALINO SANTOS, 283 Bairro: CENTRO

CALDAS NOVAS - GO CEP: 75.680-013

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2020

2020 2019

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 443.941,46 404.464,27

OUTRAS.RECEITASOPERACIONAIS 443.941,46 404.464,27

ALUGUEL DE IMOVEIS 442.885,19 400.724,28

REND APLICAÇÕES FINANC 1.056,27 3.739,99

RECEITA COM SUBVENÇOES 0,00 0,00

RECEITA LÍQUIDA 443.941,46 404.464,27

GRUPO DAS DESPESAS 167.817,40- 551.771,99-

DESPESAS OPERACIONAIS 15.979,68- 22.159,81-

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 15.979,68- . 22.159,81-

DESPESAS COM DEPRECIACOES 15.979,68- 22.159.81-

DESPESAS COM VENDAS 16.120,42- 14.703,08-

PIS SOBRE RECEITA OPERACIONAL 2886,79- 2.618,37

COFINS RECEITA OPERACIONAL 13.233,63- 12.084,71-

DESPESAS TRIBUTARIAS 34.310,28- 31.279,92-

IRPJ - LUCROPRESUMIDOPERIODO 21.443,93- 19.549,96-

CSLL- LUCRO PRESUMIDOPERIODO 12.866,35 11.729,96-

DESPESAS FINANCEIRAS 407,02- 629,18-

ENCARGOS E TAXAS BANCARIAS 407,00- 561,50-

IOF IMPOSTOS/ OPERACOESFINANCEIRAS 0,02- 67,68-

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 101.000,00- 483.000,00-

DOAÇÕES REALIZADAS-FUNDO MUNIC SAUDE CNO 101.000,00- 483.000,00-

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 276.124,06 147.307,72-

i
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Folha 20

EMPRESA PUBLICA NUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM
CNPJ: 00.258.657/0001-53 - NIRE 52300005663

A . ORCALINO SANTOS, Nº 283, CENTRO, CALDAS NOVAS - GOIAS, CEP: 75,.680-013

DEMÓSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO - EXERCICIO ENCÉRRADO EM 31/12/2020

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO

Capital

Social

Reservas

de Capital

Invest.

Capital

Lei 422/93

Reservas

de

Lucros

Lucros ou

Prejuizos

Acumulados

TOTAL

SALDOS INICIAIS EM 01/01/2019 (Reapresentado) 0,01 5.783,86 100.407,56 204.983,51 311.174,94

Aumento do Capital

Reversões de Reservas
ejuizo Liquido dó Exercício - 147.307,72 - 147.307,72

Proposta da Administração de Destinação Lucro
Reserva Legal

Reserva de Lucros para Expansão

Reserva de Lucros á Realizar

Reserva Especial dé Lucros - 147.307,72 147.307,72

SALDO EM 31/12/2019 (Reapresentado) 0,01 5.783,86 100.407,56 204.983,51 311.174,94

Aumento do Capital
Reversões de Reservas

Lucro Liquido do Exercício 276.124,06 276.124,06

Proposta da Administração de Destinação Lucro

Reserva Legal

Reserva Estatutaria

Reserva de Lucros á Realizar

Reserva Especial de Lucros 276.124,06 - 276.124,06

SALDOS EM 31/12/2020 0,01 5.783,86 100.407,56 481.107,58 587.299,01

•
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Ministério da indústria e• Cõmércio Exterior é Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa.
Départamerntº dé Registro Empresarial s Integração Z T1T

TERMO DE ÁUTENTICAÇÂO -- LIVRQ.DIGITAL;

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro digital com características abaixo,
conferido ,e: autenticado: por Jaqueline Inpes stefanellc, sob a autenticidade n° 121.0765705 em
18/10/2021, protocolo 216507316:. Para. validação de Autenticação dos Termos, deverá ser ácessádo o
Portal de Serviços ( verificação de documentos do Empreendedor.

.:,rti r xalcíoe z r r er dee orr orai ó r br e informar o codirgo de verificação

fdentificdç o de Empresa

Nome..Empresarial: 1 EMPRESA.PUBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇAO MINERAL - E.M.E.M.

Número de Registro; ' 52300005663

CNPJ 0025865700Õ153

Municipio Caldas Novas

ddentificação de Livro Digitar

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/10/2021 10:42 SOB N' 20216507316.

PROTOCOLO: 216507316 DE 10/09/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12107657056. MIRE: 52300005663.

EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - E.M.E.M.

TAQUELINE LOPES STEFAN€LLO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

GOIÂNIA, 18/10/2021

portaldoempreendedorgoiano. go. gov. br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito s comprovação de sua autenticidade _nos respectivos porcas,
informando seus respectivos códigos de veriti^aç o.



PROVISÃO DESPESAS A PAGAR

COFINS sobre a Receita Operacron__a!
DATA PROVISÃO CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VALOR

27/01/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 01/2020 R$ 1.068,32

27/02/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 02/2020 R$ 1.066,11

31/03/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 03/2020 R$ 1.070,69

30/04/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 04/2020 R$ 1.070,82

29/05/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 05/2020 R$ 1.070,34

30/06/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 06/2020 R$ 1.069,77

31/07/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 07/2020 R$ 1.069,28

31/08/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 08/2020 R$ 1.077,45

30/09/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 09/2020 R$ 1.167,56

30/10/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 10/2020 R$ 1.167,03

30/11/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 11/2020 R$ 1.166,61

28/12/2020 4-1-03-01-02 COFINS - A Recolher REF 12/2020 R$ 1.169,65

TOTAL R$ 13133,63

!J
CSLL Lucro Presumida

DATti PROVISÃO CONTA COJVT,4B;L DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VALOR

31/03/202b 4-1-03-01-04 CSLL 1º TRIMESTRE REF 03/2020 R$ 3.091,21

30/06/202,0 4-1-03-01-04 CSLL 2º TRIMESTRE REF 06/2020 R$ 3.108,63

30/09/2020 4-1-03-01-04 CSLL 3º TRIMESTRE REF 09/2020 R$ 3.285,54

28/12/202b 4-1-03-01-04 CSLL 4º TRIMESTRE REF 12/2020 R$ 3.380,97
TOTAL R$ ,_2.866.35

IRPI Lucro Presumido

DATA PROV/SAO CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO REFERÉNCIA VALOR

31/03/2020 4-1-03-01-03 IRPJ 1º TRIMESTRE REF 03/2020 R$ 5.152,02

30/06/2020 4-1-03-01-03 IRPJ 2º TRIMESTRE REF 06/2020 R$ 5.181,05

30/09/2020 4-1-03-01-03 IRPJ 3º TRIMESTRE REF 09/2020 R$ 5.475,90

28/12/202Ó 4-1-03-01-03 IRPJ 4º TRIMESTRE REF 12/2020 R$ 5.634,96

TOTAL F$ 21.443,93

P15 sobre o Receita OReraciona!

DATA PROVISÃO CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VALOR

27/01/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 01/2020 R$ 231,47

27/02/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 02/2020 R$ ____ 230,99

31/03/202Õ 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 03/2020 R$ 231,98

30/04/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 04/2020 R$ 232,01

29/05/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 05/2020 R$ 231,91

30/06/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 06/2020 R$ 231,78

31/07/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 07/2020 R$ 231,68

31/08/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 08/2020 R$ 252,95

30/09/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 09/2020 R$ 252,97

30/10/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 10/2020 R$ 252,86

30/11/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 11/2020 R$ 252,76

28/12/2020 4-1-03-01-01 Pisa recolher REF 12/2020 R$ 253,43

TOTAL R$ 2.386,79

TOTAL R$ 50.430,70
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PROTOCOLO GERAL, PROTOCOLO GERAL

N°Processo: 2020001659 Data:lo/0112020

Interessad.o: MUNICIPIO DE IDAS NOVAS - GOLAS
CNPJICPF: 01.781.506/0001-555

Na. Data DÕc :, -10101/2020:

Valor: R$101.000,00 Prev.Pgto: 10JQi!Assunto: REPASSE.

Sub-- REPASSE DA EMEM

CCI: ü

C0mentár►o CASSE DE 1ì! CUftSC}S DA EAiE1N AO EXECUTIVO PARA
APORTE AO f31E„ IC0NfORME LEI MUNICIPAL 1$12!2013
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 25211201?, CONTA
•251WOti3112.7 PARA 251 O1X)6l50.Q4a-O. E DACONTA
25101006150.000.0 PARACONTÀ25i610O6t243-A.

Na Processo: 2020001659: Data .14101/2020

Interessado: MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS -GOLAS

CNPJIGPF: 01 J873í)610001-55
N'. Data Doc.: 10101/2020

Valor:: RS 101O00,00 Prev.Pgto: 10/01,
Ãssunta REPÁS E

Sub REPASSE DA ÉMEM

DCI: 0

Comentáxlo REPASSE D6 RECURSOS DA EMEM AO EXECUTIVO PARA
APORTE AO F1E; CONFORME LEI MUNICIPAL 1912/2013
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 2521/2017. CONTA
251il003t124 PARA 26101006150.000-0, E DA CONTA
2610006150;000.0 PARA CONTA 25I0.00612434,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° Pwceasor 2020001659... .................................• Data: 10/01/2020

Interessado: MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS - GblAS ........... .......

CNPJIGPF: 101:767.506!0001-55 _

Data'do 10/0112020

Valo.r R$101.000,00 Prevlsãode, 10/01/
T®{e€ene:; 6434543575

Assunto: REPASSE; ............................. .. .... ................

Sub Assunto REPASSE DA EMEM

iiom8fltÁrlo: REPASSEuCP1DZE5221RECURSOS DA 2261 AO1127-7 PARA25 tl 0O615ü.0b.E DAA CONTA25101006/50.000-OORMELEI M PAL c4TRi15l/90062434. LHE

LJ



Inler-neT BaíkI_ag ::+CA2 XA h€ s //intemetbankingacaixa.govbrfS llBC/imprimejransferencia.proc s

Qat d déb to 1Õ1O1/ZÓZO

Qa ar cara da operação 10/01/2020 10.53;18

d a d oper çà® 18628032

DEBITO REALIZADO .COM SUCESSO .:A PRE\/ISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E: D 30 MINUTOS
SAC CAIXA 0800 126 0101
Pessoas com deficiência auditwa: 0800 P6 2492
Quv dvrsa: -tI8D0 725 7474 :
Np il f3Céf CATYf ! (1V t 7 iìi r a



_.... DATA EáAíSSAOr
€9"DOG. 261ü001659i 1+3g1t2£t?D SEQU AICUL• 385

GESTÂÕ: EMEM

PREYIBÃD DE PÃGAÁAENTO:

7W0 VALOR

835.1.u.U2.i - 1 '$FEEjt1X).EF.°tta1jO)2( 2prf100 D ,9t7i.C .4yJ

GSS::

REPfSSE DE RECURSOS DFE+' M AO. Gll71VD PARA PORTEAO FME. CO WORME LEI MUNICIPAL 1S72i2O15 ALTERADA PELA LEI MUI+iCIPAL 25 S' 7. CONTA 25101003112.1 PARA
2519ibO615OOOO-O EDACCNtA2. L' Q&50-C-0PARACC TA251IPD0E7243 1

u

Usu ID imprçit yLUPR# Pmg. it 1
10 . J.G.:ü.A -11/ow2G11 1070112910:47



- Empresa Pública Municipal



10/02/2020 GovConta Caixa

:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta C IXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

GOVCONTA CAIXA

2510600003

2510/006/00050000-0

PM CALDAS NOVAS SEGOV

de: 01/01/2020 até: 31/01/2020

Data Mov Nr DOCa HStÓFCO VOF (R d C
01/01/2020 - SALDO ANTERIOR 0,00

02/01/2020 100810 ARR DH AG 10.452,93C 10.452,930

02/01/2020 100810 ARR DH CB 14.993,20C 25.446,13C

02/01/2020 100810 ARR DH CB 254,14C 25.700,27C

02/01/202I0 100810 ARR AUTOAT 3.172,OOC 28.872,27C

Ó2/01/2020 100810 ARR INTER. 16.540,98C 45.413,25C

02/01/2020 100810 DEB TARIFA 134,64D 45.278,610

•
02/01/2020 100810 DEB TARIFA 14,52D 45.264,09C

02/01/202 100810 DEB TARIFA 23,OOD 45.241,090

02/01/2026 100810 DEB TARIFA 36,19D 45.204,900

02/01/2020 241826 TAR CX PRG 203,55D 45.001,35C

02/01/202d 990001 APL AUTOM 45.001,35D 0,00

03/01/2020 100810 ARR DH AG 20.222,770 20.222,77C

03/01/2020 100810 ARR DH CB 9.001,07C 29,223,840

03/01/2020 100810 ARR AUTOAT 1.914,13C 31.137,97C

03/01/2020 100810 ARR INTER 17.572,1OC 48.710,07C

03/01/202€ 031101 ENVIO TEV 12.000,OOD 36.710,07C

03/01/2020 031108 ENVIO TEV 32.000,OOD 4.710,07C

03/01/2020 100810 DEB TARIFA 62,51D 4.647,56C

03/01/202 100810 DEB TARIFA 13,20D 4.634,36C

03/01/2024 100810 DEB TARIFA 215,82D 4.418,54C

03/01/2020 100810 DEB TARIFA 13,44D 4.405,1OC

03/01/2020 100810 DEB TARIFA 34,96D 4.370,14C

03/01/2020 990001 APL AUTOM 4.370,14D 0,00

06/01/202/ 10081.0 ARR DH AG 3.098,94C 3.098,94C

• 06j01/202Q 10081.0 ARR DH CB 20.963,390 24.062,33C

06/01/2020 100810 ARR DH CB 1.778,52C 25.840,85C

06/01/2020 100810 ARR AUTOAT 4.363,710 30.204,56C

06/01/2020 100810 ARR INTER 11.154,60C 41.359,160

06/01/20201 061542 TEV MESM T 49.063,01D 7.703,85D

06/01/20201 061542 TEV MESM T 68.280,38D 75.984,23D

06/01/2020 061542 TEV MESM T 40.839,53D 116.823,76D

06/01/2020; 061542 TEV MESM T 51.488,69D 168.312,45D

06/01/2020, 061542 TEV MESM T 60.712,36D 229.024,81D

06/01/2020 061542 TEV MESM T 84.840,01D 313.864,82D

06/01/2020 061542 TEV MFSM T 153.733,21D 467.598,03D

06/01/2020 100810 DEB TARIFA 30,36D 467.628,39D

06/01/2020 100810 DEB TARIFA" 34,96D 467.663,35D

06/01/2020 100810 DEB TARIFA 1.58,40D 467.821,75D

06/01/2020 100810 DEB TARIFA 13,44D 467.835,19D

06/01/2020 100810 DEB TARIFA 16,45D 467.851,64D

06/01/2020/ 241826 TAR CX PRG 1,15D 467.852,79D

06/01/2020/ 727220 RESG AUTOM 467.852,79C 0,00

07/01/2020 100810 ARR DH AG 10.311,90C 10.311,90C
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07/01/2020 100810 ARR DH CB 9.068,86C 19.380,76C

07/01/2020 100810 ARR DH CB 122,82C 19.503,58C

07/01/2020 100810 ARR AUTOAT 4.502,16C 24.005,740

07/01/2020 100810 ARR INTER 15.285,67C 39.291,41C

07/01/2020 071538 CRED TEV 233.000,000 272.291,41C

07/01/2020 356671 PAG FONE 12.182,91D 260.108,50C

07/01/2020 356673 PAG FONE 1.801,31D 258.307,19C

07/01/2020 356674 PAG FONE 12.649,53D 245.657,66C

07/01/2020 071541 ENVIO TEV 182.000,OOD 63.657,66C

07/01/2020 071543 ENVIO TEV 86.767,03D 23.109,37D

07/01/2020 071545 ENVIO TEV 295.000,OOD 318.109,37D

07/01/2020 071540 TEV MESM T 8.000,OOD 326.109,37D

07/01/2020 071606 TEV MESM T 737.780,67D 1.063.890,04D

07/01/2020 071641 TEV MESM T 72.834,15D 1.136.724,19D

07/01/2020 071641 TEV MESM T 3.178,82D 1.139.903,01D

07/01/2020 071705 TEV MESM T 3.694,76D 1.143.597,77D

07/01/2020 100810 DEB TARIFA 158,40D 1.143.756,17D

07/01/2020 100810 DEB TARIFA 11,20D 1.143.767,37D

07/01/2020

07/01/2020

100810

100810

DEB TARIFA 14,52D 1.143.781,89D

DEB TARIFA 16,56D 1.143.798,45D

07/01/2020 100810 DEB TARIFA 29,61D 1.143.828,06D

07/01/2020 241826 TAR CX PRG 232,30D 1.144.060,36D

07/01/2020 727220 RESG AUTOM 1.144.060,36C 0,00

08/01/2020 000033 CRER TED 17.850,000 17.850,OOC

08/01/2020 100810 ARR DH AG 5.977,.66C 23.827,66C

08/01/2020 100810 ARR DH CB 17.115,11C 40.942,77C

08/01/2020 100810 ARR DH CB 377,40C 41.320,17C

08/01/2020 100810 ARR AUTOAT 4.515,55C 45.835,72C

08/01/2020 100810 ARR INTER 7.654,49C 53.490,21C

08/01/2020 081021 CRED TEV 119.00O,OOC 172.490,210

08/01/2020 081025 CRED TEV 102.000,000 274.490,21C

08/01/2020 081458 ENVIO TEV 211.000,OOD 63.490,21C

08/01/2020 081459 ENVIO TEV 26.000,OOD 37.490,21C

08/01/2020 081457 TEV MESM T 129.000,OOD 91.509,79D

08/01/2020 081458 TEV MESM T 10.000,QOD 101.509,79D

08/01/2020 081602 TEV MESM T 446.370,580 547.880,370

08/01/2020 100810 DEB TARIFA 291,.06D 548.171,43D

08/01/2020 100810 DEB TARIFA 33,60D 548.205,03D

08/01/2020 100810 DEB TARIFA 25,08D 548.230,11D

08/01/2020 100810 DEB TARIFA 32,20D 548.262,31D

08/01/2020 100810 DEB TARIFA 26,32D 548.288,63D

08/02/2020 241826 TAR CX PRG 624,45D 548.913,08D

08/01/2020 727220 RESG AUTOM 548.913,08C 0,00

09/01/2020 100810 ARR DH AG 10.$80,75C 10.880,75C

09/01/2020 100810 ARR DH CB 15.529,99C 26.4.10,74C

09/01/2020 100810 ARR DH CB 468,93C 26.879,67C

09/01/2020 100810 ARR AUTOAT 1.423,05C 28.302,72C

09%01/2020 100810 ARR INTER 6.669,25C 34.971,97C

09/01/2020 090930 CRED TEV 38.832,OOC 73.803,97C

09/01/2020 091158 CRED TEV 60.00O,OOC 133.803,97C

09/01/2020 025332 DOC ELET E 4.948,35D 128.855,62C

09/01/2020 738669 PAG BOLETO 900,76D 127.954,860

09/01/2020 742323 PAG BOLETO 707,14D 127.247,72C

09/01/2020 091606 ENVIO TEV 2.215,590 125.032,130

09/01/2020 025332 TAR DOC EL 9,50D 125.022,630
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09/01/2020 100810 DEB TARIFA 69,09D 124.953,54C

09/01/2020 100810 DEB TARIFA ?0,56D 124.942,98C

09/01/20210 100810 DEB TARIFA 29,44D 124.913,540

09/01/20210 100810 DEB TARIFA 251,46D 124.662,08C

09/Ol/202i0 100810 DEB TARIFA 26,88D 124.635120C

09/01/2020 241826 TAR CX PRG 557,75D 124.077,45C

09/01/202Ó 990001 APL AUTOM 124.077,45D 0,00

10/01/202Ó 000001 CRED TED 915.547,91C 915.547,91C

10/Ol/202Ó 000237 CRED TED 69.000,OOC 984.547191C

10/01/2020 000341 CRED TED 39.000,OOC 1.023.547,91C

10/01/202I0 000341 - CRED TED 85.000,OOC 1.108.547,91C

10/01/2020

10/01/2026
100810 ARR DH AG 6.192,19C 1.114.740,10C

100810 ARR DH CB 20.540,61C 1.135.280,710

10/01/2020 100810 ARR DH CB 456,51C 1.135.737,22C

10/01/2020 100810 ARR AUTOAT 2.089,03C 1.137.826,25C

10/01/2020 100810 ARR INTER 5.802,94C 1.143.629,19C

10/01/2020 101029 CRED TEV 39.000,OOC 1.182.629,19C

rl) EG TFV' J ', ),0OC 1.283.629,19C

10/01/2020 025332 DOC E DEV 4.948,35C L288.577,54C

• 10/01/2026 101419 ENVIO TEV 6.000,OOD 1.282.577,540

10/01/20.2t ) 101419 ENVIO TEV 850.000,OOD 432.577,54C

10/01/2020 101419 ENVIO TEV 535.000,OOD 102.422,46D

10/01/2020 101419 TEV MESM T 4.000,OOD 106.422,46D

10/01/202? 101419 TEV MESM T 5.258,53D 111.680,99D

10/01/2020 101439 TEV MESM T 20.328,88D 132.009,87D

10/01/2026 101441 TEV MESM T 1.439,06D 133.448,93D

10/01/2020 100810 DEB TARIFA 15,84D 133,464,77D

10/01/2020 10081.0 DEB TARIFA 283,14D 133.747,91D

10/01/2026 100810 DEB TARIFA 22,40D 133.770,31D

10/01/202(7 100810 DEB TARIFA 46,OOD 133.816,31D

10/01/202Ó 100810 DEB TARIFA 36,19D 133.852,50D

10/01/2020 727220 RESG AUTOM 133.852,50C 0,00

1.3/01/2026 10081.0 ARR DH AG 1.1..067,380 11.067,38C

13/01/2020 100810 ARR DH CB 890,1OC 11.957,480

13/01/2020 100810 ARR DH CB 19.129,71C 31.087,19C

1.3/01/2020 10081.0 ARR AUTOAT 1..382,80C 32.469,99C

13/01/2020 100810 ARR INTER 10.105,52C 42.575,51C

13/01/2020 877267 CFPCV TV 1.285,57C 43.861,08C

13/01/2020 877269 CFPCV TV 1.496,84C - 45.357,92C

13/01/2020 163782 ENVIO TED 4.948,35D 40.409,57C

13/01/2024 163782 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 40.400,07C

13/01/202Ò 100810 DEB TARIFA 18,48D 40,381,59C

13/01/2020 100810 DEB TARIFA 21,16D 40.360,43C

13/01/2020 100810 DEB TARIFA 186,12D 40.174,31C

13/01/202®
1.00810 DEB TARIFA - 8,96D 40.165,35C

13/01/2020 100810 DEB TARIFA 19,74D 40.145,61C

13/01/202Ó 241826 TAR CX PRG 1.677,85D 38.467,76C

13/01/20201 990001 APL AUTOM • 38.467,76D 0,00

14/01/2020100810 ARR DH AG 8.974,25C 8.974,250

14/0112024 100810 ARR DH CB 12.242,10C 21.216,35C

14/01/2020 100810 ARR DH CB 771,30C - 21.987,65C

14/01/2020¡ 100810 ARR AUTOÁT 1.716,49C 23.704,140

14/01/2020' 100810 ARR INTER 11.835,99C 35.540,13C

14/01/2020 141635 ENVIO TEV 12.00Õ,OOD •, 23,540,13C

14/01/2020 100810 DEB TARIFA 14,52D 23.525,61C
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14/01/2020 100810 DEB TARIFA 43,24D 23Ã82,37C

14/01/2020 100810 DEB TARIFA 59,22D - 23.423,15C

14/01/2020 100810 DEB TARIFA 199,98D 23.223,17C

14/01/2020 100810 DEB TARIFA 11,20D 23.211,97C

14/01/2020' 990001 APL AUTOM 23.211,97D 0,00

15/01/2020 000001 CRED TED 16,58C 16,58C

15/01/2020 100810 ARR DH AG 14.566,31C 14.582,89C

15/01/2020 100810 ARR DH CB 16.181,31C - 30.764,20C

15/01/2020 100810 ARR DH CB 115,20C 30.879,40C

15/01/2020 100810 ARR AUTOAT 5J08,93C 35.988,33C

15/01/2020 100810 ARR INTER 46.177,52C 82.165,85C

15/01/2020 151002 CRED TEV 1.255.000,OOC 1.337.165,85C

15/01/2020 779094 PG LUZ/GAS 98,26D L337.067,59C

15/01/2020 779099 PAG AGUA 464,80D 1.336.602,79C

15/01/2020 779103 PG LUZ/GAS 45,05D 1.336.557,740

15/01/2020 779104 PG LUZ/GAS 1.408,88D 1.335J48,86C

15/01/2020 112884 ENVIO TED 499,OOD 1.334.649,86C

15/01/2020 113508 ENVIO TED 30.879,39D 1.303.770,470

15/01/2020 114456 ENVIO TED 299,40D L303.471,07C

15/01/2020 11.4955 ENVIO TED 449,1OD 1.303.021,97C

15/01/2020 115457 ENVIO TED ; 499,OOD 1.302.522,970

15/01/2020 151018 ENVIO TEV 150.000,OOD 1.152.522,970

15/01/2020 151103 ENVIO TEV 283.000,OOD 869.522,97C

15/01/2020 151555 ENVIO TEV L497,OOD 868.025,97C

15/01/2020 151555 ENVIO TEV 499,OOD 867.526,97C

15/01/2020 151555 ENVIO TEV 299,40D 867.227,57C

15/01/2020 151555 ENVIO TEV 374,25D 866.853,32C

15/01/2020 151555 ENVIO TEV 299,40D 866.553,92C

15/01/2020 151555 ENVIO TEV 299,40D 866.254,520

15/01/2020 151555 ENVIO TEV 456,08D 865.798,44C

15/01/2020 151555 ENVIO TEV 286,20D 86.5.512,24C

15/01/2020 151633 ENVIO TEV 2.087,23D 863.425,O1C

15/01/2020 151633 ENVIO TEV 3.522,24D 859.902,77C

15/01/2020 151634 ENVIO TEV 5.298,34D 854.604,43C

15/01/2020 151638 ENVIO TEV 299,40D 854.305,03C

15/01/2020 151425 TEV MESM T 4.000,OOD 850.305,030

15/01/2020 112884 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 850.295,53C
/

15/01/2020 113508 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 850.286,030

15/01/2020 114456 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 850.276,530

15/01/2020 114955 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 850.267,03C

15/01/2020 115457 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 850.257,53C

15/01/2020 100810 DEB TARIFA 49,68D 850.207,85C

15/01/2020 100810 DEB TARIFA 289,08D 849.918,77C

15/01/2020 100810 DEB TARIFA 29,61D 849.889,16C

15/01/2020 100810 DEB TARIFA _ 29,12D 849.860,04C

15/01/2020 100810 DEB TARIFA 44,88D 849.815,16C

15/01/2020 990001 APL AUTOM 849.815,16D 0,00

16/01/2020 000756 CRED TED 2.250,OOC 2.250,OOC

16/01/2020 100810 ARR DH AG 9.139,82C 1L389,82C

16,/01/2020 1.00810 ARR DH CB 21577,1.1C 34.966,93C

16/01/2020 100810 ARR DH CB 768,78C 35.735,71C

16/01/2020 100810 ARR AUTOAT 784,14C 36.519,85C

16/01/2020 100810 ARR INTER 6.158,25C 42.678,10C

16/01/2020 116746 PAG BOLETO _ 49.672,25D 6.994,15D

16/01/2020 125733 ENVIO TED 52.500,OOD 59.494,15D
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16/01/2020 160951 ENVIO TEV

16/01/2020 161026 ENVIO TEV

16/01/2020 161045 ENVIO TEV

16/01/2020 161051 ENVIO TEV

16/01/202'0 125733 DOC/TED ELETRONICO

16/01/2020 100810 DEB TARIFA

16/01/2020 100810 DEB TARIFA

16/01/20210 100810 DEB TARIFA

16/01/20210 100810 DEB TARIFA

16/01/202Ó 100810 DEB TARIFA

16/01/202I0 241826 TAR CX PRG

16/Ol/202b 727220 RESG AUTOM

17/O1/202D 100810 ARR DH AG

17/01/2020 100810 ARR DH CB

17/01/202I0 100810 ARR DH CB

17/01/202{ 100810 ARR AUTOAT

17/01/2Õ2b 100810 ARR INTER

17/01/2020 042710 DOC ELET E

17/01/202J 380659 PAG BOLETO

17/01/2020 380681- PAG BOLETO

17/01/2020 380701 PAG BOLETO

17/01/2020 380721 PAG BOLETO

17/01/2020 380742 PAG BOLETO

17/01/2020 380766 PAG BOLETO

17/01/2020 171047 ENVIO TEV

17/01/2020 171136 ENVIO TEV

17/01/2020 171151 - ENVIO TEV

17/01/2020 171443 ENVIO TEV.

17/01/2020 171443 ENVIO TEV

17/01/202{ 171443 ENVIO TEV

17/01/2020 171443 ENVIO TEV

17/01/202Õ 171443 ENVIO TEV

1.7/01/2020 171443 ENVIO TEV

17/01/2020 171443 ENVIO TEV

17/01/2020 186781 ENVIO TED.

17/01/2020 187642 ENVIO TED

17/01/2020 187895 ENVIO TED.

17/01/2020 042710 TAR DOC EL

17/01/2020 186781 DOC/TED ELETRONICO

17/01/202Ó 187642 DOC/TED ELETRONICO

17/O1/202Ó 187895 DOC/TED ELETRONICO

17/01/2020 100810 DEB TARIFA

17/01/2020 100810 DEB TARIFA

17/01/2029 100810 DEB TARIFA

17/01/2020
1.00810 DEB TARIFA

17/01/2020 100810 DEB TARIFA

17/01/202c 241826 TAR CX PRG

17/01/2020 990001 APL AUTOM

20/01/2029 000237 CRED TED

20/01/2020 000341 CRED TED

20/Ol/202Ó 1.00810 ARR DH AG

20/01/2020 100810 ARR DH CB

20/01/202c 100810 ARR DH CB

20/01/202d 100810 ARR AUTOAT

20/01/2020, 100810 ARR INTER

GovConta Caixa

48.740, 00 D

48.00O,OOD

12.000,OOD

48.000, 00 D

9,50D

199,98D

26,88D

17,16D

31,28D

26,32D

57,50D

216.602,770

140.503,94C

18.943, 55C

1.119,56C

6.021,040

27.893,770

900,OOD

429,52D

2.444,96DD

2.279,76DD

1.123, 36D

925,12D

561,68D

100.000,OOD

2.689,78D

5.000,OOD

120,OOD

240,OOD

120,00D

120,OOD

160,OOD

1.130,o0D

180,OOD

440,OOD

98000DD

120,OOD

9,50D

9,50D

9,SOD

9,50D

141,47D

42,24D

57,96D

291,06D

22,40D

1,15D

73.923,40D

323.00,000

500.000,000

21.903,85C

23.266,82C

4.312,66C

1.739,350

8.486,65C

108.234,15D

156.234,15D

168.234,15D

216.234,15D

216.243,65D

216.443,63D

216.470,51D

216.487,67D

216.518,95D

216.545,27D

216.602,77D

0,00

140.503,940

159.447,49C

160.567,050

166.588,090

194.481,860

193.581,860

193.152,340

190.707,380

188.427,620

187.304,260

186.379,14C

185.817,460

85.817,460

83.127,68C
78.127,680

78.007,680

77.767,680

77.647,680

77.527,680

77.367,68C

76.237,680

76.057,680

75.617,680

74.637,680

74.517,680

74.508,180

74.498,680

74.489,180

74.479,680

74.338,210

74.295,970

74.238,010

73.946, 95 C

73.924,550

73.923,400

0,00

323.000,000

823.000,000

844.903,850

868.170,67C

872.483,330

874.222,680

882.709,330
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20/01/2020 201109 CRED TEV 154.000,OOC 1.036.709,33C

20/01/2020 492853 PG ORG GOV 246,75D 1.036.462,58C

20/01/2020 201149 ENVIO TEV 787.016,95D 249.445,630

20/01/2020 201156 ENVIO TEV 150.000,OOD 99.445,63C

20/01/2020 201432 ENVIO TEV 910,OOD 98.535,63C

20/01/2020 201432 ENVIO TEV 160,OOD 98.375,63C

20/01/2020 201432 ENVIO TEV 180,OOD 98.195,63C

20/01/2020 201432 ENVIO TEV 120,OOD 98.075,63C

20/01/2020 201433 ENVIO TEV 180,OOD 97.895,630

20/01/2020 201433 ENVIO TEV 120,OOD 97.775,63C

20/01/2020 201433 ENVIO TEV 180,000 97.595,63C

20/01/2020 201433 ENVIO TEV 160,OOD 97.435,63C

20/01/2020 201433 ENVIO TEV 120,OOD 97.315,63C

20/01/2020 201433 ENVIO TEV 280,OOD 97.035,630

20/01/2020 201546 ENVIO TEV 2.970,52D 94.065,110

20/01/2020 201620 ENVIO TEV 65.000,OOD 29.065,11C

20/01/2020 201629 ENVIO TEV 120,OOD 28.945,110

20/01/2020 201629 ENVIO TEV 180,OOD 28.765,110

20/01/2020 100810 DE6 TARIFA 146,52D 28.618,59C

20/01/2020 100810 DEB TARIFA 94,08D 28.524,510

20/01/2020 100810 DEB TARIFA 11,88D 28.512,63C

20/01/2020 100810 DEB TARIFA 26,68D 28.485,95C

20/01/2020 100810 DEB TARIFA 65,80D 28.420,150

20/01/2020 990001 APL AUTOM 28.420,15D 0,00

21/01/2020 100810 ARR DH AG 9.960,OOC 9.960,OOC

21/01/2020 100810 ARR DH CB 14.451,95C 24.411,95C

21/01/2020 100810 ARR DH CB - 9.581,34C 33.993,29C

21/01/2020 100810 ARR AUTOAT 789,11C 34.782,40C

21/01/2020 100810 ARR INTER 15.397,32C 50.179,72C

21/01/2020 439869 PAG DARF 1.348,93D 48.830,79C

21/01/2020 002510 DEB.AUTOR. 12.000,OOD 36.830,790

21/01/2020 211156 ENVIO TEV 37.114,50D 283,71D

21/01/2020 211614 ENVIO TEV 12.000,OOD 12.283,71D

21/01/2020 100810 DEB TARIFA 78,96D 12.362,67D

21/01/2020 100810 DEB TARIFA 2,64D 12.365,31D

21/01/2020 100810 DEB TARIFA 26,68D 1.2.391.,99D

21/01/2020 100810 DEB TARIFA 124,74D 12.516,73D

21/01/2020 100810 DEB TARIFA 4,48D 12.521,21D

21/01/2020 727220 RESG AUTOM 12.521,21C 0,00

22/01/2020 100810 ARR DH AG 18.336,31C 18.336,31C

22/01/2020 100810 ARR DH CB 11.841,61C 30.177,92C

22/01/2020 100810 ARR DH CB 221,770 30.393,690

22/01/2020 100810 ARR AUTOAT 8.305,27C 38.704,960

22/01/2020 100810 ARR INTER 28.765,21C 67.470,17C

22/01/2020 221409 ENVIO TEV 2.000,OOD 65.470,170

22/01/2020 221445 ENVIO TEV 25.000,OOD 40.470,17C

22/01/2020 221636 ENVIO TEV 1.000,OOD 39.470,17C

22/01/2020 221453 TEV MESM T 71.000,OOD 31.529,83D

22/01/2020 221539 TEV MESM T 1.000,OOD 32.529,830

22/01/2020 1.00810 DEB TARIFA 586,08D 33.115,91D

22/01/2020 100810 DEB TARIFA 17,92D 33.133,83D

22/01/2020 100810 DEB TARIFA 66,OOD 33.199,83D

22/01/2020 100810 DEB TARIFA 73,60D 33.273,43D

22/01/2020 100810 DEB TARIFA 42,77D 33.316,20D

22/01/2020 727220 RESG AUTOM 33.316,20C 0,00

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimicdo?nomeForm=extratoContalndividualForm&obty=null 6/9



- x

10/02/2020 GovConta Caixa

23/O1j2020 000001 CRED TED 12.000,000 12.000,000

23/01/2020 100810 ARR DH AG 13.571,000 25.571,000

23/Ol/202Q 100810 ARR DH CB 52.019,490 77.590,490

23/Ol/202Ó 100810 ARR DH CB. 2.732,590 80.323,080

23/01/2020 100810 ARR AUTOAT 9.46 4,890 89.787,970

23/01/202 100810 ARR INTER 44.737,11.0 134.525,080

23/01/202b 230855 ENVIO TEV B.00Õ,OOD 126.525,080

23/01/2026 231011 ENVIO TEV 12.000,OOD 114.525,080

23/01/202p 231030 ENVIO TEV 37.000,OQD 77.525,080

23/01/202b 231511 ENVIO TEV 25.000,OQD 52.525,08C

23/01/2020 230852 TEV MESM T 2.000,OQD 50.525,080

23/01/202? 230913 TEV MESM T 4.00O,OOD 46.525,080

23/01/2020 100810 DEB TARIFA 50,16D 46.474,920

23/01/2020 100810 DEB TARIFA 144,76D 46.330,160

23/01/202? 100810 DEB TARIFA 70,84D 46.259,320

23/01/20210 100810 DEB TARIFA 445,50D 45.813,820

23/01/2020 100810 DEB TARIFA 64,96D 45.748,860

23/01/202¢ 241826 TAR CX PRG 1,15D 45.747,71C

23/01/2020 990001 APL AUTOM 45.747,71D 0,00

• 24/01/2020 000001 CRED TED 560.000,000 560.000,000

24/01/202? 100810 ARR DH AG 12.584,040 572.584,040

24/01/2020 100810 ARR DH CB 34.318,520 606.902,560

24/01/2020 100810 ARR DH CB 4.192,21C 611.094,770

24/01/202l 100810 ARR AUTOAT 4.868,630 615.963,400

24/01/202d 100810 ARR INTER 13.925,930 629.889,330

24/01/2020 403938 PAG BOLETO 2.154,80D 627.734,530

24/01/2020 410680 PAG BOLETO 2.680,57D 625.053,960,

24/01/2020 184847 ENVIO TED 14.242,60D 610.811,360

24/01/2024 241112 ENVIO TEV 90.000,OQD 520.811,360

24/01/2026 184847 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 520.801,860

24/01/2020 100810 DEB TARIFA 40,48D 520.761,380

24/01/202© 100810 DEB TARIFA 370,26D 520.391,120

24/01/2020 100810 DEB TARIFA 78,96D 520.31.2460

24/01/2020 100810 DEB TARIFA 34,32D 520.277,840

24/01/202Ó 100810 DEB TARIFA 38,08D 520.239,76C

24/01/2020 990001 APL AUTOM 505.997,61D 14.242,15C

27/01/202© 000001 CRED TED 84.000,000 98.242,150

27/01/2024 000001 CRED TED 110.000,000 208.242,15C

27/01/2026 000237 •CRED TED 115.000,OOC 323.242,150

27/01/2020 000341 CRED TED 58.000,000 381.242,150

27/01/2020 100810 ARR DH AG 3.979,630 385.221,780

27/01/2020 100810 ARR DH CG 32.812,540 418.034,320

27/Ql/2020 100810 ARR DH CB 2.011,800 420.046,120

27/01/2024 100810 ARR AUTOAT 1.783,330 421.829,450

27/01/2024 1008:1.0 ARR INTER. 1.4.399,840 436.229,290

27/O 1/202Ó 271122 - CRED TEV 63.000,000 499.229,290

27/01/202c 271625 CRED TEV 1.627,860 500.857,150

27/01/20X1 271625 CRED TEV L954,40O .502.811,550

27/01/20201 271626 CRED TEV . 11.447,970 514.259,520

27/01/2020 271631 CRED TEV 5.239,130 519.498,650

27/01/2020 492156 PAG FONE 1.070,77D 5i8.427,88C

27/01/202ÓI 492157 PAG FONE 423,39D 518.004,490

27/01/202c 492158 PG LUZ/GAS 65.780,69D 452.223,800

27/01/2029 492159 PAG FONE 1.930,38D 450.293,420

27/01/2020 271202 ENVIO TEV -200.000,00D 250.293,420

https://govconta. caixá.gov.br/sigov/extrato/conta_indiviual/imp rimir. do?nomeForm=extratoContalndividual Form&obty=null 7/9



10/02/2020 GovConta Caixa

27/01/2020 271508 ENVIO TEV 84.000,OOD 166.293,420

27/01/2020 271523 ENVIO TEV 104.000,OOD 62.293,420

27/01/2020 271544 ENVIO TEV 5.000,OOD 57.293,42C

27/01/2020 271550 ENVIO TEV 1.000,OOD 56.293,42C

27/01/2020 100810 DEB TARIFA 38,08D 56.255,34C

27/01/2020 1.00810 DEB TARIFA 32,90D 56.222,44C

27/01/2020 100810 DEB TARIFA 22,44D 56.200,OOC

27/01/2020 100810 DEB TARIFA 69,92D 56.130,08C

27/01/2020 100810 DEB TARIFA 386,10D 55.743,98C

27/01/2020 000000 MANUT CTA 42,OOD 55.701,98C

27/01/2020 990001 APL AUTOM 41.460,83D 14.241,15C

28/01/2020 000001 CRED TED 400.000,OOC 414.241,15C

28/01/2020 100810 ARR DH AG 18.076,36C 432.317,51C

28/01/2020 100810 ARR DH CB 37.001,08C 469.318,59C

28/01/2020 100810 ARR DH CB 2.516,63C 471.835,22C

28/01/2020 100810 ARR AUTOAT 2.611,36C 474.446,58C

28/01/2020 100810 ARR INTER 9.587,22C 484.033,80C

28/01/2020 281111 CRED TEV 1.178,02C 485.211,82C

28%01/2020 281501 ENVIO TEV 166.922,97D 318.288,850

28/01/2020 11)0810 DEB TARIFA 15,84D 318.273,O1C'
28/01/2020 100810 DEB TARIFA 392,04D 317.880,97C

28/01/2020 100810 DEB TARIFA 93,84D 317.787,13C

28/01/2020 100810 DEB TARIFA 121,73D 317.665,400

28/01/2020 990001 APL AUTOM e, 317.665,40D 0,00

29/01/2020 100810 ARR DH AG 13.184,89C 13.184,89C

29/01/2020 100810 ARR DH CB 35.391,190 48.576,08C

29/01/2020 100810 ARR AUTOAT 7.196,32C 55.772,400

29/01/2020 100810 ARR INTER 18.800,98C 74.573,38C

29/01/2020 291542 CREU TEV 250.000,OOC 324.573,380

29/01/2020 291546 CRED TEV 92.000,OOC 416.573,38C

29/01/2020 291557 ENVIO TEV 55.000,OOD 361.573,38C

29/01/2020 291621 ENVIO TEV 2.000,OOD 359.573,38C

29/01/2020 100810 DEB TARIFA 49,35D 359.524,030

29/01/2020 100810 DEB TARIFA 35,64D 359.488,39C

29/01/2020 100810 DEB TARIFA 73,60D 359.414,79C

29/01/2020 100810 DEB TARIFA 574,20D 358.840,59C

29/01/2020 100810 DEB TARIFA 24,64D 358.815,95C •
29/01/2020 990001 APL AUTOM 358.815,95D 0,00

30/01/2020 000001 CRED TED 214.305,35C 214.305,350

30/01/2020 000001 CRED TED 965.000,OOC 1.179.305,35C

30/01/2020 100810 ARR DH AG 29.697,85C 1.209.003,20C

30/01/2020 100810 ARR DH CB 48.325,43C 1.257.328,630

30/01/2020 100810 ARR DH CB 2.767,26C 1.260.095,89C

30/01/2020 100810 ARR AUTOAT 3.417,290 1.263.513,18C

30/01/2020 100810 ARR,INTER 21.311,120 1.284.824,30C

30/01/2020 113042 ENVIO TED 20.000,OOD 1.264.824,300

30/01/2020 177888 ENVIO TED 24.897,OOD 1.239.927,30C

30%01/2020 301131 ENVIO TEV 214.305,35D 1.025.621,95C

30/01/2020 301132 ENVIO TEV 85.694,65D 939.927,30C

30/01/2020 301158 ENVIO TEV 40.000,OOD 899.927,30C

30/01/2020 301420 ENVIO TEV 25.994,62D 873.932,680

30/01/2020 113042 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 873.923,180

30/01/2020 177888 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 873.913,68C

30/01/2020 100810 DEB TARIFA 392,040 873.521,64C

30/01/2020 100810 DEB TARIFA 13,44D 873.508,20C

https:/lgovconta. caixa.gov.br/sigov/extrato/conta individual/imprimir. do?nomeForm=extratoContalndividual Form&obty=null 819



100810

100810

100810

990001

000237

000341

100810

100810

100810

100810

100810

311101

054441

103633

311041

311516

311050

311056

311424

054441

103633

100810

100810

100810

100810

990001

DEB TARIFA

DEB TARIFA

DEB TARIFA

APL AUTOM

CRED TED

CRED TED

ARR DH AG

ARR DH CB

ARR DH CB

ARR AUTOAT

ARR INTER

CRED TEV

DOC ELET E

ENVIO TED

ENVIO TEV

ENVIO TEV

TEV MESN1 T

TEV MESM T

TEV MESM T

TAR DOC EL

DOC/TED ELETRONICO

DEB TARIFA

DEB TARIFA

DEB TARIFA

DEB TARIFA

APL AUTOM

SALDO FINAL

10/02/20

30

30

30

30

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

31

GovContaCaixa

30,36D

98,44D

42,77D

873.336,63D

103.000,ÒOC

132.000, OOC

4.070,36C

30.160,77C

1.857,92C

3.783,15C

].55.590,920

31.000, OOC

1.000,OOD

20.913,75D

3.000,OOD

1. 000,000

2.000,OOD

7.000,OOD

111.395, 50D

9,50D

9,500

38,28D

103,96D

6,58D

797,940

314.188,11D

873.477,84C

873.379,40C

873.336,630

0,00

103.000,OOC

235.000,o0C

239.070,360

269.231,13C

271.089,05C

274.872,20C

430.463,12C

461.463,12C

460.463,120

439.549,37C

436.549,37C

435.549,37C

433.549,370

426.549,37C

315.153,87C

315. 144,37C

315.134,87C

315.096,59C

314.992,63C

314.986,05C

314.188,11C

0,00

0,00

i

.
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Irregularidade Item 1.4 - sobre a

indicaçá d ausência de

consolïdaçào das cantas do EMEM •

- Empresa Publica Municipal

Comprovação das transferências

no valor de R$• 407,Q0 - DÉE.ITC)



05/03/2020 I:ntemeT BA:nking....cAIXA

CAI
Extrato por período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003 / 00000012-7

Data: 05/03/2020 - 16:35

Mês: Janeiro/2020

Período: 1-31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico

000000 SALDO ANTERIOR

10/01/2020 101053 ENVIO TEV

10/01/2020 000140 TR TEVIBC

• 10/01/2020 727220 RESG AUTOM

27/01/2020 00D000 MANUT CTA

27/01/2020 727220 RESG AUTOM

SAC CAIXA: 0800726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Valor

0,00

101.000,00 D

1,00 D

67.608,81 C

42,00 D

42,00 C

Saldo

33.392,19 C

67.607,81 D

67.608,81 D

0,00 C

42,00 D

0,00 C

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext período.processa?hdnDatalnicio=01/01/2020&hdnDataFina1=31101/202 0 1/1



05/03/2020 Inter n_et Ba_nkiNg_CaIXA

Extrato por período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003 / 00000012-7

Data: 05/03/2020 - 16:34

Mês: Fevereiro/2020

Período: 1 - 29

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

03/02/2020 000237 CRED TED 33.393,69 C 33.393,69 C

26/02,/2020 000000 Ì IANUT CTA 42j00 D 33.351,69 C

27/02/2020 000237 CRED TED 33.393,69 C 66.745,38 C •

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

i

https://internetban king.caixa.gov.br/SI BC/imprime_ext_period o.processa?hdn Datalnicio=01 /02/2020&hd n DataFinal=29/02/2020 1/1



ntern et_b-anki ng--CAIXA07/04/2020

Extrata

Cliente:

Conta:

Data:

Mês:

Período:

po ¡ período
EMP PM EXPLORACAO MINERAL

2510 / 003 / 00000012-7

07/04/2020-17:24

Março/2020
1-31

Extrato

Data Mov, Nr. Doc. Histórico

000000 SALDO ANTERIOR

Valor

0,00

67.640,82 D

895,44 C

42,00 D

42,00 C

Saldo

66.745,38 C

895,44 D

0,00 C

42,00 D

0,00 C

06/03/2020 319412 APLICACAO

06/03/2020 727220 RESG AUTOM

25/03/2020 000000 MRNUT CTA

25/03/2020 727220 RESG AUTOM

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

u

https://internetbanking.caixa.gov.br/SI BC/imprime_ext•_period o.processa?hdnDatalvacio=01103/2020&hdnDataFi na1=31 /03/2020 1/1



18/05/2020 nternet_Ban k_ing... CA-IXA

CM'
Extrato por período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003 / 00000012-7

Data: 18/05/2020 - 09:47

Mês: Abril/2020

Período: 1 - 30

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

27/04/2020 000000, h1ANUT CTA 42,00 D 42,00 D

27/04/2020 727220 RESGAUTOM 42,00 C 0,00 C

SACCAIXA:0800726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

•I

https:!linternetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext período.processa?hdnDatalnicio=01/04/2020&hdnDataFina1=30/04/2020 1/1



18/06/2020

... -.. r.,. -.,

Intemet:::BanK_ing CAIXA

Extrato po;r período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003/ 00000012-7

Data: 18/06/2020- 10:42

Mês: Maio/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico

000000 SALDO ANTERIOR

25/05/2020 O00000 MANUT GTA

25/05/2020 727220 RESG AUTOM

SAC CAIXA: 08001 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Valor

0,00

42 po O

42,00 C

Saldo

0,00

42,00 D

0,00 C

https://internetbanking;caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo. processa?hdnDatalnicio=01!05/2020&hdnDataFinal=31/05/2020 1/1



02/07/2020 I_nte.met BA.nking---CAIXa

'ACIJ
Extrato por período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003 / 00000012-7

Data: 02/07/2020 - 08:17

Mês: Junho/2020

Período: 1- 30

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

25/06/2020 000000 MANUTCTA 49,00 D 49,00 D

25/06/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.p rocessa?hdn Datalnicio=01 /06!2020&hdn DataFina1=30/06/2020 1/1



04/08/2020

CAflA
Extrato por período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003/ 00000012-7

Data: 04/08/2020 - 07:56

Mês: Julho/2020

Período: 1 - 31

Intemet_Ba:n king....cAI_XA

Extrato

Data Mov. INr. Doc. Histórico

000000 SALDO ANTERIOR

27/07/2070 000000 I1ANUT CTA

27/07/2020 1727220 RESG AUTOM
SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA:! 0800 726 0104

Valor

0,00

49,00 O

49,00 C

Saldo

0,00

49,00`O

0,00 C

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext p'eriodo.processa?hdnDatalnicio=01/07/2020&hdnDataFinal=31/07/2020 1/1



10/09/2020 Int-emet Ban.king---CAIXA

Extrato por período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003 / 00000012-7

Data: 10/09/2020 - 11:18

Mês: Agosto/2020

Período: 1- 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

25/08/2020 000000 MÁNUT CTA 4,9:,00 O 49,00 D

25/08/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

il

https:/linternetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDatalnicio=01/0812020&hdnDataFina1=31108/2020 1/1



05/01/2021

CAtA'.

Internet::::B:an king....C_AiXA

Extrato por período

Cliente: EMP PM EXPLORACAO MINERAL

Conta: 2510 / 003 / 00000012-7

Data: 05/01/2021 - 08:20

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico

1000000 SALDO ANTERIOR
Valor

0,00

17.253,40 C

16.696,84 C

21.149,33 C

16.696,84 C

49,00 D

Saldo

0,00

17.253,40 C

33.950,24 C

55.099,57 C

71.796,41 C

71.747,41 C

02/12/2020

¡00237
CRED TED

02/12/2020

¡00237
CRED TED

02/12/2020 000237 CRED TED

28/12/2020 b00237 CRED TED

20/12/2020 030.000 MANUT CTA

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoascomdeficiênciaauditiva:0800726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

1

https://internetbanking.caixa.gov.br/SI BC/imprime_ext_periodo .processa?hdn Datalnicio=01 /12/2020&hdnDataFinal=31 /12/2020 I



consQlidaçIo das contas do 1....... IVEM

- Empresa P bliea Municipal

Comprovação das transferêricias

no valor de R$ 407,00 - CRÉDITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR: 00.258.657/0009-53- EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

BANCO: 104 AGÊNCIA: 2510 CONTA: 12-7
4200

PREVISÃO DE PAGAMENTO:
QUARENTA E DOIS REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÊNCIA: 34158 DATA 27/01/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7-OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 1100000- RECURSOS ORDINARIOS
HISTÓRICO: CREDITO REFERENTE A TARIFAS BANCARIA DA EMEM.

PROCESSOS PAGOS

CÓDIGO AVISO FONTE TIPO VALOR

8.4 3 3 1.1.99 04 - 0 OUTRAS RECEITAS PATRI1.1ONIAIS 100060 C 42.,00

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO '

LDAS NOVAS-GO

00.258.657/0001-53

DATA EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

L J

Sistema: Prodata Gestão Estratégica

Usuário impressão: MARINA

Desenvolvedor: Elvìs Araujo Rodrigues Página 1 / 1

30/10/2023 10:01:58



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR - VALOR DA ORDEM

CREDOR:

4200BANCO: AGENCIA: CONTA:

PREVISÃO DE PAGAMENTO: QUARENTA E DOIS REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÊNCIA: 35964 DATA 26/02/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7- OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: RECEBIMENTO DE TARIFA BANCÁRIA DO EMEM

PROCESSOS PAGOS

CÓDIGO AVISO FONTE TIPO VALOR

84,:.,.3.1.1 99O1- 0 OUTRAS RECEITAS PATRIMOì0IAIS 100000 C 42,00.1

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

CALDAS NOVAS-GO

DATA

Sistema: Prodata Gestão Estratégica Desenvolvedor: Elvls Araujo Rodrigues Página 1 / 1

Usuário Impressão: MARINA 30/10/2023 10:02:22



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR: 00.258.65710041-53 - EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

BANCO: 104 AGENCIA: 2510 CONTA: 12-7 42 Qr

PREVISÃO DE PAGAMENTO:
QUARENTA E DOIS REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUENCIA: 35390 DATA 25/03/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7+OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: CREDITO REFERENTE A TARIFAS BANCARIA DA EMEM 03/2020.

EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

LDAS NOVAS-GO

00.258.657/0001-53

DATA EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

`J

Desenvolvedor: EIvIs Araujo Rodrigues Página 1 / 1

30/10/202310:03:05

Sistema: Prodata Gestão Estratégica

Usuário Impressão: MARINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR:

4200BANCO: AGENCIA: CONTA:

PREVISÃO DE PAGAMENTO: QUARENTA E DOIS REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÊNCIA: 36186 DATA 30/04/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7- OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: CREDITO REFERENTE A TARIFA BANCARIA DA EMEM ABRIL/2020

PROCESSOS PAGOS

:ÓDIGO AVISO FONTE TIPO VALOR

S. 4.3.3.1ï1.99.04- 0 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS í00000 - C 42 OU

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

CALDAS NOVAS-GO

DATA

Sistema: Prodata Gestão Estratégica Desenvolvedor: Elvis Araujo Rodrigues Página 1 / 1

Usuário Impressão: MARINA 30/10/2023 09:58:26



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR:

BANCO: AGÉNCIA: CONTA: 4200

PREVISÃO DE PAGAMENTO:
QUARENTA E DOIS REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÉNCIA: 36637 DATA 25/05/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7-OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: REFERENTE ATARIFA BANCÁRIA DA EMEM.

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

LDAS NOVAS•GO

DATA

,r-J\
.J

Sistema: Prodata Gestão Estratégica Desenvolvedor: Elvls Araujo Rodrigues Página 1 ! 1

Usuário Impressão: MARINA 30/10/2023 09:58:59



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

( ï ... / rl
ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR: 00.258.657/0001-53- EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL ..

49,00BANCO: 104 AGÊNCIA: 2510 CONTA: 12-7

PREVISÃO DE PAGAMENTO: QUARENTA E NOVE REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÊNCIA: 36751 DATA 25/06/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7- OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: TARIFA BANCÁRIA DA EMEM

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

CALDAS NOVAS-GO

00.258.657/0001-53

DATA EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

Sistema: Prodata Gestão Estratégica Desenvolvedor: Elvls Araujo Rodrigues Página 1 / 1

Usuário Impressão: MARINA 30/10/2023 09:59:27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR: D0.258.657/0001-53-EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

BANCO: 104 AGÊNCIA: 2510 CONTA: 12-7 49,00
PREVISÃO DE PAGAMENTO:

QUARENTA E NOVE REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÊNCIA: 37592 DATA 27/07/2020 PROCESSO: O

FORMA PAGAMENTO: 7-OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: TARIFA BANCÁRIA DA EMEM

PROCESSOS PAGOS

CÓDIGO AVISO FONTE TIPO VALOR

84,3.3.1. 1,9904 0 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS "_, 106006 ;G, 49,00

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

DAS NOVAS-GO

% / 00.258.657/0001-53

DATA _- EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

I!

Desenvolvedoe EIvIs Araujo Rodrlgues Página 1 / 1

30/10/2023 09:59:48

Sistema: Prodata Gestão Estratáglca

Usuário Impressão: MARINA



a -

rr

R r3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR: 00.258.657/0001-53 - EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL
4900

BANCO: 104 AGÊNCIA: 2510 CONTA: 12-7

PREVISÃO DE PAGAMENTO: QUARENTA E NOVE REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÊNCIA: 38234 DATA 25/08/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7-OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: RECEITA DE RECURSOS REFERENTE A TARIFA BANCÁRIA DA EMEM.

PROCESSOS PAGOS _

:ÓDIGO AVISO FONTE TIPO VALOR

5,4.3.3.1.1 JJA4 -A OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 100000 C 49,00

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

SALDAS NOVAS-GO l

00.258.657/0001-53 1
DATA EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

Sistema: Prodata Gestão Estratégica Desenvolvedor: Eivas Araujo Rodrigues Página 1 / 1

Usuário Impressão: MARINA 30/10/2023 10:00:13



PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

ORDEM DE PAGAMENTO EXTRA-ORCAMENTARIA

DADOS DO CREDOR VALOR DA ORDEM

CREDOR: 00.256.657/0001-53 - EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

BANCO: 104 AGÊNCIA: 2510 CONTA: 12-7
49 00

PREVISÃO DE PAGAMENTO:
QUARENTA E NOVE REAIS

DADOS DA ORDEM

GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

N° CONTA.: 500000- CONTA MOVIMENTO - ARRECADAÇÃO

SEQUÊNCIA: 40677 DATA 28/12/2020 PROCESSO: 0

FORMA PAGAMENTO: 7- OUTROS LANÇAMENTOS NÚMERO DOC. PAGAMENTO:

FONTE DE RECURSOS: 100000- RECURSOS ORDINARIOS

HISTÓRICO: RECURSOS DA EMEM PARA PAGAMENTO DE TARIFÁS BANCARIA.

PROCESSOS PAGOS

CÓDIGO AVISO FONTE TIPO VALOR

° 4 3.3.1.1.99 04 - 0 OUTRAS. RECEITl,S PATRIMONIAIS.. 10]700 C ..,49.00'

FICHA EMPENHO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

CALDAS NOVAS-GO

1 00.256.657/0001-53

DATA EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL EXPLORACAO MINERAL

1

Sistema: Prodata Gestão Estratégica

Usuárlo Impressão: MARINA
Desenvolvedor: Elvls Araujo Rodrigues PSgina 1 / 1

30/10/2023 10:03:32
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PROCESSO

MUNICÍPIO
ASSUNTO

OBJETO

PERÍODO

CHEFE DE GOVERNO

ABINETE DO C0NSELHEIR0 Fls.
HUMBERTO A!DAR

:04102/21 -FASE 5

:CALDAS NOVAS

:RECURSO ORDINÁRIO

CONTAS DE GOVERNO

:2020

EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

:521.413.141-00

HUMBERTO AIDAR

CPF

RELATOR

DESPACHO N° 392/2023

Tratam os autos de Recurso Ordinário autuado por Evando Magal

Abadiá Correia e Silva, Prefeito do Município de Caldas Novas no exercício de 2020,

com vistas à reforma do Parecer Prévio n° 356/2023 - Tribunal Pleno e do Acórdão

n° 4541/2023 - Tribunal Pleno, nos quais este Tribunal de Contas manifestou à

respectiva Câmara Municipal o seu parecer prévio pela rejeição das Contas de

Governo do exercício de 2020, aplicou multa ao responsável e expediu

recomendações e alertas.

O Presidente deste Tribunal de Contas admitiu o Recurso Ordinário e o
ã

H encaminhou à Secretaria de Recursos, por meio Despacho n° 2846/2023.

A Secretaria de Recursos (SR) emitiu o Certificado n° 538/2023, no
*

qual sé manifestou pelo provimento parcial do Recurso Ordinário, em razão das

ressalvas das ocorrências apontadas nos itens 1.1 e 1.2 e, consequentemente, a

desconstituição das respectivas multas, no montante de R$740,30; manteve, porém,
x

Á a opinião pela rejeição das Contas de Governo, em decorrência das irregularidades

apontadas nos itens 1.3 e 1.4, com as ressalvas dos itens 2.1 e 2.2, a multa aplicada

no valór de R$1.110,45 e as recomendações e alertas expedidos.

Nada obstante, o responsável apresentou a esta Relatoria nova

documentação, via Ticket (Demanda n° 134436), juntada às fls. 118/159, com o

objetivo de esclarecer as irregularidades remanescentes da prestação de contas.
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HUMBERTO AlDA!?

Ancorada no princípio da ampla defesa, portanto, esta Relatoria

autoriza a juntada da documentação apresentada e encaminha os autos à

Secretaria de Recursos para análise e manifestação da documentação juntada

sobre o mérito das irregularidades remanescentes.

GABINETE DO CONSELHEIRO RELATOR, Goiânia, aos 23 dias do

mês de novembro de 2023.

Humberto Aidar

Conselheiro Relator
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Processo 04102/2021 Fase 5

Município CALDAS NOVAS

Assunto RECURSO ORDINÁRIO

Objeto CONTAS DE GOVERNO

Péríodo 2020

Géstor EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CF 521.413.141-00

CERTIFICADO N° 688/2023

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de RECURSO ORDINÁRIO, autuado pelo senhor

Evando Magal Abadia Correia e Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas

Novas no exercício de 2020, com vistas à reforma do Parecer Prévio n° 00477/2022

(Fase 1) e do Acórdão n° 06659/2022 (Fase 2), por meio dos quais este Tribunal de

Contas emitiu o seu Parecer Prévio pela rejeição das Contas de Governo do exercício

de 2020 e o Acórdão que aplicou multa ao responsável.

O Presidente deste Tribunal de Contas admitiu o Recurso Ordinário e o

encaminhou à Secretaria de Recursos, mediante Despacho n° 2846/2023 (Fase 5).

Realizada a análise, a Secretaria de Recursos emitiu o Certificado

n° 538/2023 (Fase 5). O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o Parecer n°

2158/2023 (Fase 5).

Em seguida, o Conselheiro Relator Humberto Aidar autorizou a juntada

de documentos apresentados via Sistema Ticket - Demanda n° 134436 e retornou os

autos à Secretaria de Recursos para análise e manifestação sobre o mérito das

irregularidades remanescentes, conforme determinação contida no Despacho n°

392/2023 (Fase 5).

Desse modo, passa-se à análise dos documentos e dos argumentos

apresentados pelo recorrente.

Página Ide 32
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2. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DAS

IRREGULARIDADES

IRREGULARIDADE ITEM 1.1: Cancelamento de créditos inscritos em

Dívida Ativa, no montante de R$2.828.148,34, conforme Detalhamento da Dívida Ativa

- DDA (fl. 51, vol. 1), sem comprovação do fato motivador- (item 12.4, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Entendeu essa Corte de Contas que do total de justificativas apresentadas
quanto às baixas do DDA (355), apenas 16 foram considerados, restando
ainda 339 procedimentos sem fato motivador.
Resumo da análise da amostra dos cancelamentos de Divida Ativa

Valor Otd I %

1. Total de cancelamentos 1.203.452,91 355

2. Cancelamentos com fato motivador comprovado 51.747,68 16

3. Total de cancelamentos sem fato motivador 1 -2) 1.151.705,23 339

4. Percentual de cancelamentos sem fato motivador 95,49%

4.1 Considerando margem de erro de 5% (+) 100,00%

4.2 Considerando margem de erro de 5% 90,49%

Diante do exposto, considerando que o exame mostrou a falta de
comprovação do fato motivador hábil para 95,49% dos cancelamentos da
amostra analisada da Dívida Ativa, que representa montante relevante de
cancelamentos, conforme demonstrado no quadro acima, e considerando
ainda que o cancelamento da Dívida Ativa constitui procedimento em
desacordo com as normas de Direito Financeiro, está especializada entende
que a falha não foi sanada e motiva a opinião pela rejeição das contas
prestadas.

Observa-se do quadro acima que restam comprovar baixa com fato motivador
o total de R$ 1.151.705,23, conforme relação constante de fls. 407-414 do
Vol. 15 elaborado pela Secretaria de Governo do TCM/GO. Desse montante,
o Recorrente irá ater-se apenas aos maiores, de forma que os
esclarecimentos possam alcançar a margem de aceitação para ressalva
conforme vem procedendo esse Tribunal nesse particular, à exemplo do AC
n. 04116/22 (Processo n. 04265/21) dentre outros.

Nesse sentido, o maior registro no DOA encontra-se no item 355 (fls. 414 -
Vol. 15) DUAM (3385648) no valor de R$ 1.084.440,88, lançamento este de
fácil constatação, haja vista tratar-se de baixa decorrente de ato desse
Tribunal de Contas proferido no Acórdão n. 08641/2019 que analisou, em
sede de Recurso de Revisão, o Balancete de Dezembro de 2014 do FMS de

Caldas Novas (Processo n. 19.199/2018), desconstituindo o débito
anteriormente imputado.

Importante frisar que referido débito constante do AC n. 08319/16
(FMSDez/14), reporta ao valor original de R$ 888.885,96, porém inscrito na
quantia de R$ 1.084.440,88, cuja diferença refere-se à atualização monetária,
débito este suprimido pelo Acórdão n. 08641/2019, que foi proferido em
27/11/2019, com imposição de baixa no exercício de 2020.

Páaina 2 de 32
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SECRETARIAE ARA RECURSOSCONTROLE EXTERNO

Ainda, o valor de R$ 9.675,99 referente à DUAM 3221414 (item 269- fls. 412
- Vol 15) está justificado nos autos. Trata-se de procedimento administrativo
autuado sob o n. 2018033110 (já constante dos autos e que ora se faz
encaminhar novamente), versando sobre pedido de isenção de IPTU's de
imóveis do DEMAE - Departamento de Agua e Esgoto, que ainda
permaneciam em nome da SAN EAGO. Ocorre que o credor e ó devedor se

confundem daí a necessidade de baixa, na forma da legislação vigente e as
justificativas constantes no referido processo administrativo.

Feitas tais considerações observa-se que os valores somados (R$
1.084.440,88 + R$ 9.675,99) importam em R$ 1.094.116,87, conforme

justificativas de suas baixas, restando apenas R$ 57.588,36, e, portanto,
passível de ser ressalvada a suposta irregularidade.

ANÁLISE DO MÉRITO:

O recorrente apresentou, via Sistema Ticket - Demanda n° 126820,

cópia dos seguintes seguintes documentos:

-Acórdão n°08641/2019-Tribunal Pleno, proferido nos autos do Pedido

de Revisão (Processo n° 19199/2018), que no mérito desconstituiu o débito no valor

de R$ 888.885,96, imputado ao Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, Gestor do FMS do

Município de Caldas Novas no período de 20/01/2014 a 31/12/2014, para justificar o

cancelamento da DUAM n° 000033856480000, no valor de R$ 1.084.440,88.

- Processo Administrativo Municipal n° 2018033110, datado em

11/05/2018, referente a regularização do cadastro imobiliário das áreas da SANEADO

emposse da DEMAE para fins de isenção de cobranças de IPTU, acompanhado do

Despacho n° 618/2020, emitido pelo Secretário da Fazenda e Gestão Pública e do

Parecer do Controle Interno, favorável a atualização do cadastro imobiliário e do

reconhecimento da imunidade tributária, nos termos do art. 150, inciso VI, § 2°, da

Constituição Federal de 1988.

Após análise dos documentos apresentados, via Sistema Ticket -

Demanda n° 126820, verifica-se que foram comprovados por meio de documentos

hábeis os cancelamentos da amostra analisada da Dívida Ativa relacionada nos autos

princlipais (fls. 407 a 414, vol. 15 - Processo n° 04102/2021 - Fase 1), referente a
DUAM n° 000033856480000, no valor de R$1.084.440,88, a: DUAM

n° 00000375810000, no valor de R$ 1.909,21 e a DUAM n° 000032214140000, no

valor/, de R$ 9.675,98.

Assim, dos cancelamentos de créditos inscritos em Dívida Ativa da

amostra relacionada nos autos principais (fls. 407 a 414, vol. 15 - Processo n°
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04102/2021 - Fase 1), no montante de R$ 2.828.148,34, resta pendente de

comprovação R$55.679,16, conforme demonstrado abaixo:

Resumo da análise da amostra dos cancelamentos de Dívida Ativa

Valor Qtd /

1. Total de cancelamentos 1.203.452,91 355

2. Cancelamentos com fato motivador comprovado 1.147.773,75 19

3. Total de cancelamentos sem fato motivador 1 -2) 55.679,16 336

4. Percentual de cancelamentos sem fato motivador 4,63%

4.1 Considerando margem de erro de 5% + 9,63%

4.2 Considerando margem de erro de 5% - 0,00%

Observa-se que o cancelamento de Dívida Ativa sem fato motivador

comprovado representa 4,63% da amostra relacionada nos autos principais (fls. 407

a 414, vol. 15 - Processo n° 04102/2021 - Fase 1) e 0,043% do saldo final da conta

Créditos / Dívida Ativa.

Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, com base no critério de materialidade aplicado à época

(3% do saldo da conta Créditos / Dívida Ativa).

IRREGULARIDADE ITEM 1.2: Cancelamento de Restos a Pagar

Processados (excluídos os prescritos), no montante de R$1.030.080,25, sem

comprovação do fato motivador (item 12.5, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Após análise inicial, concluiu a Secretaria de Governo que não foram
devidamente justificados os cancelamentos de restos a pagar processados,
conforme relatório emitido às fls. 415-424 e demonstrado na tabela abaixo:

Insiste o Recorrente nas razões postas na diligência, o que faz de forma
pormenorizada para facilitar o entendimento sobre a planilha de fls. 415-424,
Vol. 15, que demonstra a negativa de aceitação das justificativas
apresentadas.

Em seu primeiro item, o empenho 4474 que foi baixado pelo Decreto n.
391/2O, teve como motivação a duplicação de empenhos que não foram
aceitos por essa Corte de Contas. Esclarece ainda que foram localizados dois
empenhos para o mesmo credor, o de n. 4474 e 5487, ambos cancelados.

Referida despesa teve como credora a Sra. Zélia Maria da Silva que ajuizou
ação em desfavor do Município de Caldas Novas e cujo pagamento ocorreu
através de precatório na forma do art. IOO da CF/88 (31.90.91.00) conforme
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se observado ofício requisitório de n. 414072/2018 do TJGO (autos judiciais
n. 59145.93.2017.8.09.0024).

É sabido que os pagamentos dos credores inscritos em precatório ocorrem
através do DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, portanto O
pagamento/empenho é realizado diretamente ao TJGO que posteriormente
procede ao adimplemento diretamente ao credor.

No ano de 2020 foram pagos precatórios na ordem de R$ 516.563,78,
englobando todos os credores inscritos em precatório na forma da requisição,
inclusive a Sra. Zélia Maria da Silva, conforme relação abaixo extraída do sítio
do TJGO.

. ,r

•

Para adimplir o precatório foi emitido o empenho n. 14830 daí a necessidade
de baixa do empenho n. 4474, pois em duplicidade. Importante frisar que a
diferença entre os valores inscritos em precatório (R$516.563,78) e o valor
empenhado (n. 14830) e pago para pagamento do precatório
(R$583.420,80), referem-se a atualizações.

IDE urp

PESQUISA DE ORDENS DE PAOAME TO

-n no r .

EmpQnho

.. ... -- -. C _ -

Ordens de Pagarnento

us c:

Quanto ao segundo item (empenho n. 17751), diante de seu valor ínfimo

(R$987,24), requer que seja ressalvada, pois insiste o Recorrente que trata-
se de ánulação de Restos a Pagar não Processados.

Por último, do terceiro item em diante do relatório de fls. 415-424 do Vol. 15

(empenho n. 12347 e seguintes) que totalizam R$ 983.828,44 referem-se à
baixa descrita no Decreto n. 1524/20, conforme demonstrado em seu Anexo

I. Contudo, este Tribunal entendeu que "nos documentos apresentados pelo
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Chefe de Governo não foi indicado o número do novo empenho realizado com
a fonte de recurso 278 e no valor dos restos a pagar cancelados."

Nesse sentido, ora se faz encaminhar planilha demonstrativa comparando O
Anexo 1 do Decreto n. 1524/20 com os novos empenhos alternados para fonte
278, não mais subsistindo motivo para rejeição das contas.

ANÁLISE DO MÉRITO:

Conforme relacionado nos autos principais (fls. 415 a 424, vol. 15 -

Processo n° 04102/2021 - Fase 1) os restos a pagar processados cancelados no

exercício de 2020, pendentes de comprovação, no montante de R$ 1.030.080,25,

referem-se aos seguintes empenhos:

Análise dos cancelamentos de restos à pagar processados

N° do

Empenho

Dt. Emp. Nome do Credor Vir. Cancelamento sem

fato motivaor

comprovado.

4474 05/04/2018 ZELIA MARIA DA SILVA 45.264,57

17751 27/12/2019 FMS SAUDE 987,24

12347 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08

12352 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70

13666 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.753,18

13671 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DEC NOVAS 1.505,70

14770 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 31.325,48

14775 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 2.063,30

15935 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08

15940 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70

17251 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 88,02

17256 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 137,62

17385 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08

17390 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DEC NOVAS 1.505,70

12357 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.925,15

13676 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.140,64

14780 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.995,57

15205 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 350,00

15945 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.645,57

17258 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 54,77

17394 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.995,57

12338 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.300,44

12706 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 888,94

13657 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 425,39

14762 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.395,14

15197 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 425,39

15926 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 969,75

17202 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 997,87

17376 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.395,14

12342 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

13661 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

14765 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

15930 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DEC NOVAS 559,29

17247 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 364,45

17380 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

16684 11/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 196.194,37

11316 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 692,29

12339 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38
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12343 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 858,00
12351 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 678,27
12355 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 588,52
12358 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.897,14
12713 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 377,08

13658 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

13662 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 869,84
13670 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 985,74

13674 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

13677 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.367,99
13982 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

13989 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 402,67

13990 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 904,82

14766 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 869,84

14774 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 583,07

14778 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

14781 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.950,61

15199 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 458,22

15206 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 365,70

15943 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

15927 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

15931 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 411,62

15939 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.170,21

15946 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.451,70

16315 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 248,73

17244 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10,74

17248 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 78,71

17255 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 286,03

17259 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 676,52

17377 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

17381 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 621,11

17389 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.170,21

17392 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

17395 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11 58525

12354 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

13673 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

14777 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

15942 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

16321 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

11317 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 611,25

12356 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

12359 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.128,78

12714 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 611,25

13675 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

13678 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 27.787,81

14779 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

14782 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 28.513,61

15944 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

15947 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.689,68

16322 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 152,11

17257 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 8,18

17260 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 3.195,13

17393 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

17396 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 28.507,82

12345 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 840,00

12340 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

13659 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

13664 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

14763 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

u
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14768 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

15928 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

15933 28111/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

17245 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

17378 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

17383 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

12360 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 386,40

13679 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

14783 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

15948 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

17397 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

11310 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,98

12341 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.392,59

12707 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.195,99

13660 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 14.330,78

13983 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 497,86

14764 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.528,38

15198 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 424,59

15929 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 46.463,11

16314 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 376,33

17246 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 2.003,96

17379 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.482,52

11314 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 423,01

11311 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 591,97

11312 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DEC NOVAS 1.673,20

11313 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.074,33

12349 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.894,63

12348 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.667,43

12344 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.074,52

12346 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.374,06

12708 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 603,64

12711 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 895,26

12710 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 963,89

12709 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.581,28

13663 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.186,21

13667 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.796,30

13665 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.009,71

13668 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.935,28

13984 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.643,16

13985 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 988,39

13986 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 566,62

13987 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.128,67

14767 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.091,20

14769 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.296,68

14771 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.205,67

14772 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.712,06

15202 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 312,56

15200 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.100,39

15201 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.070,05

15203 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.487,38

15932 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.557,73

15937 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.485,44

15936 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.571,88

15934 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.805,66

16319 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.020,87

16318 02112/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 750,64

16317 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 411,78

16316 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 994,21

17387 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.819,86
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17386 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.021,65
17384 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.735,15
17382 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.775,55
17253 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.083,60
17252 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 720,44

17250 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.823,58

17249 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.756,83

12353 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 783,79

13672 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91

14776 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91

15941 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91

17391 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91

11315 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.484,95

12350 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 6.730,93

13000 30/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 35.611,62

12712 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 554,31

13669 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 7.065,42

13988 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 884,75

14773 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 6.453,89

15204 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 286,35

15938 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 7.504,67

16320 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 710,20

17388 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 22.304,73

17254 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.219.14

Total 1.030.080,25,

•

Para justificar o cancelamento dos restos a pagar processados

relacionados acima o recorrente apresentou, via Sistema Ticket - Demanda

n°126820, cópia dos seguintes seguintes documentos:

- Decreto n° 391, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o

cancelamento de Restos a Pagar, no valor de R$ 45.264,57, referente ao empenho

n°4474, credora: Zélia Maria da Silva;

- Precatório de requisição de pagamento da Sra. Zélia Maria da Silva,

em razão da condenação do Município de Caldas Novas por sentença definitiva

proferida nos autos 59145-93.2017.8.09.0024;

- Ata de Audiência de Conciliação e Julgamento da Comarca de Caldas

Novas, referente a ação de cobrança da requerente Zélia Maria da Silva e do requerido

Município de Caldas Novas, acompanhado da planilha de cálculo para cumprimento

de sentença, no montante de R$ 48.878,44;

- Documentos do Processo n° 201700591457, referente a ação de

cobrança da requerente Zélia Maria da Silva e do requerido Município de Caldas

Novas;

- Pecatório n°201809000127782, credor Zélia Maria da Silva e entidade
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devedora Município de Caldas Novas;

- Decreto n° 1524, de 31 de agosto de 2020, que dispõe sobre o

cancelamento de Restos a Pagar inscritos em• 31/12/2019, no montante de

R$983.828,44, devido ao Fundo de Previdência do Município de Caldas Novas

relacionados no Anexo I, para alterar a fonte de recursos 100- Recursos Ordinários,

por meio do reempenho da despesa, para fonte de recursos 278 - Outras

transferências da União, conforme Lei Municipal n°3.128, de 27 de julho de 2020;

- Lei Municipal n° 3.128, de 27 de julho de 2020, que autoriza a abertura

de créditos adicionais no orçamento fiscal do Município, exercício de 2020, no valor

de R$ 1.966.328,93, com a fonte de recursos 278 - Outras transferências da União

decorrentes do superávit financeiro de exercício anterior, proveniente da Cessão •
Onerosa do bônus de Assinatura do Pré-Sal (Lei 13.885/2019);

- Pesquisas de Empenhos extraídas do Sistema de Controle de Contas

Municipais - SICOM;

Em relação ao cancelamento do empenho n° 4474, datado em

05/04/2018, inscrito em RPP no valor de R$ 45.264,57, cuja a credora é a Sra. Zélia

Maria da Silva, verifica-se que de acordo com a documentação apresentada o valor

cancelado no exercício de 2020 foi empenhado e pago via TJGO em conjunto com

outros precatórios devidos pelo Município, mediante empenho n° 14830, datado em

22/12/2020, no montante de R$583.420,80.

Quanto ao cancelamento do empenho n°17751, datado em 27/12/2019, .
inscrito em RPP no valor de R$ 987,24, verifica-se que em razão do valor o recorrente

solicita que a irregularidade seja ressalvada.

No que tange o cancelamento dos empenhos inscritos em restos a pagar

processãdos, no montante de R$ 983.828,44, cujo o credor é o Fundo de Previdencia

do Munípio de Caldas Novas, verifica-se que o cancelamento foi autorizado mediante

Lei Municipal n° 3.128, de 27 de julho de 2020, para que a fonte de recursos 100 -

Recursos Ordinários fosse alterada para a fonte de recursos 278 - Outras

transferências da União, por meio do reempenhamento das despesas.

Em consulta ao Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM

verifica-se que os reempenhos e os pagamentos das obrigações previdenciárias do

exercício de 2019 canceladas no exercício de 2020 ocorreram na fonte 278 - Outras
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transferências da União, conforme relatório de Pesquisa de Empenhos com os seus

Pagamentos por Natureza de Despesa:

ESTADO DE GOIÁS

TRIBUN;iL DE CO1i^IAS DOS MUNICÍPIOS

Pesquisa de Empenhos com os seus Pagamentos por Natureza de Despesa
Critérios Usados:

Munìcipio: CALDAS NOVAS - Data entre: 01101,2020 e 31112/2020- Credor comece corn.. PREVID - Fon(e de Recurso: Grtmo:2; EspecOoa ão:78;

Natureº Empenho Pagamento Despesa a
Despesa Empenhado Anulado Total OP OPAnuleda Total Pagar

3.1.9113.04 1.105.231,25 0,00 1.105.231,25 1.105.231,25 0.00 1.105.231,25 0,00

4.6.40 1.01 861.097,68 0,00 861997,66 861.097,60 0.00 861.097.68 0.00

TOTAL 1.966.328,93 0,00 1.966.328,93 1.966.328,93 0,°0 1.966.328,93 0.00

•

Gerado em 515023 07:43 Cód,go P9630536 SUERL 51E CANDIDA DE SOUSA SILVA Página 1 do 1

Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, com base nos princípios da relevância e da

materialidade.

IRREGULARIDADE ITEM 1.3: O Município apresenta indisponibilidade

de caixa líquida (R$11.687.024,36) após a inscrição de restos a pagar processados

(R$14.770.041,50), em desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n°

101/2000 (LRF) - (item 12.6, do certificado):

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Paaar

1. Disponibilidade de Caixa Bruta 15.395158,19
1.1. Disponibilidade de Caixa 15.395.758,19
1.2. Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -

2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 7.094.662,48
3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício 14.770.041,50

3.1. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - primeiro quadrimestre 5.433.933,74
3.2. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - últimos dois quadrimestres 9.336.107,76

4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 20.313,37
5. Demais Obrigações Financeiras 5.197.765,20

6. Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (11.687.024,36)
7. Réstos a Pagar Não Liquidados do Exercício _

8. Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (11.687 024,36)
Fonte: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico (vide Sistema de Controle de Contas
Municipais - SICOM).
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ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Sobre a indisponibilidade entendeu essa Corte de Contas que o valor obtido
em ação judicial na ordem de R$ 3.804.033,72 não restou comprovado e a
transferência fundo a fundo de 2020 ocorridas em 2021 no montante de

R$556.294,72, mesmo que consideradas seriam insuficientes.

Da mesma forma os itens 2.2 (R$ 7.011.025,33) e 3.2 (4.447.648,96)
apresentados pelo Recorrente, em sede de diligência, estariam em
desacordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Pois bem.

Importa observar que tais demonstrativos basearam-se em Acórdãos
expedidos por esse Tribunal quando da análise do Balanço Geral de 2016 e
2018 do Município de Caldas Novas, pelo que roga o recorrente que sejam
analisados sob a mesma ótica em atendimento ao Princípio da Isonomia e
Razoabilidade, aplicando-se a planilha abaixo sem a indicação de
indisponibilidade.
Demonstrativo da oizrroaibtítdada da Caixa e das Rastos a Fanar

"z"`Kv" (axcet0 RPP5}

Ied4.f ,+2 it.` ' ... N• __,-
D spc: dedtf:.,J

T 2, r, 3 r 'ocet üawa3 nol`'wo Acaa3 £
i.3. 2 do crc€cia u e 202a recebidas r+ - _rdc o d 2ï.z

t. va z fr

.iGat# - tSUS 1 tun, '-.dry'-- -

3.6. L.0A 1?._5_0ât•,_
? rtS

.$. RCSSRY P g l Cjü[ +.d sd,í r1 1A C1 JU$TAt2O Cr 12.G", _'

.7 ,'." R: , ,i Pa a l Qt r d L :22?
-

i> E,ryt ..'st .u a..r. ua r1rt: lA.? Lât;.y?i+.

r Lìgt !imo dús 2o E xer< cio - A!

sdeHi...s i?.IarWSoGa!

W ü s. t

•
E7 " s'luatCcro7"::tcs • 11U5TA0O 18.382,71

r6_ {Dkoaa b2.dade do t1µ2 Uou da tAnte3 da tI11.a Ç 1 c11+ u itas a pag,.; N2 L u dado;3 3Li 1

.....

RCt•* 1;l Cersarrt°Li o1,b-2illd •St2.G73.e1L73 311.57241133

i da Lai><s tüa da tspb+a vPºi° de R€uaa a Caïu lN1º dsv°,1 aso tsda • emocrccatsº

Relativamente ao art. 42 da LRF, teceu o Parecer Prévio recorrido que o

Município recebeu da União R$ 14.770.041,50 e que de acordo com
informações do SICOM evidenciou-se gastos na ordem de R$ 13.413.647,50,
gerando um superávit de R$ 745.567,95; e que o "restos a pagar" contraídos
nos dois últimos quadrimestres (R$ 5.575.160,18) não "podem ser
depositados na conta da COVID"

Ocorre Sr. Conselheiro Relator, que com o advento da PANDEMIA da
COVID-19 a União fez editar a Lei Complementar n. 173/20, que alterou
sensivelmente o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis:
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Art.'65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso. da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas
e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado O
cumprimento do disposto. no parágrafo único do art. 8° desta Lei

Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao
combate à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de
2020)

É de conhecimento axiomático que a República Federativa do Brasil, através

do Congresso Nacional editou o Decreto Legislativo n. 06, de 20/03/2020,
reconhecendo, para fins do art. 65 da LRF a ocorrência do estado de

calamidade pública provocado pela PANDEMIA da COVID-19.

Art. 1° Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do ad. 65 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas
do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2° da Lei n° 13.898, de
11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9° da
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de

calamidade pública,-com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da.Mensagem
n° 93, de 18 de março de 2020.

Estando reconhecida pelo Congresso Nacional o estado de calamidade

pública, na forma na legislação de regência, fica dispensado do
cumprimentos dos limites e afastada as vedações e sanções previstas,
decorrentes do art. 42 da Lei Complementar n. 101/2000, conforme exceção
prevista no art. 65 do mesmo diploma légal, não fazendo qualquer distinção
quanto aos recursos destinados ao combate à pandemia, não constituindo
motivo de julgamento pela irregularidade da presente prestação de contás.

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°134436 o recorrente alega que:

CONGRESSO NACIONAL. DECRETO LEGILATIVO N° 06, DE 2020
RECONHECEU O ESTADO DE CALAMIADE PÚBLICA. ALEGO. DECRETO
LEGISLATIVO N. 501, DE 15/03/2020 DECLAROU ESTADO DE

CALAMIDADE PÚBLICA (CONVID-19) ATÉ 31/12/2020.

O estado de calamidade pública foi declarado em razão da emergência em

E saúde pública de importância nacional decorrente da Infecção Humana peloCoronav[rus - COVID-19, cujo enfrentamento necessitou, exclusivamente, da

flexlblllzaçao de prazos (art. 65, I, LFR) e resultados flscals (art. 65, II, LRF),
este último, por. tornar-se incompatível a limitação de empenho prevista no
artigo-9° da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000 com o

necessário enfrentamento da Pandemia, por parte dos entes federados.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida-pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

- serão suspensas a contàgem dos prazos e as disposições estabelecidas
nos arts. 23, 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de
.empenho prevista no art. 9°.

A limitação de empenhó e movimentação financeira a que alude o artigo 9°
da LRF constitui instrumento que assegura o cumprimento das métas fiscais,
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incompatível com a anormalidade surgida no combate da calamidade pública.

Em sendo assim, a sua flexibilização na forma do art. 65, inc. II da LRF,
durante a pandemia do Convid-19, também priorizou as ações e os serviços
públicos de saúde em face das receitas do tesouro municipal.

Nesse particular, importante enfatizar a responsabilidade tripartite do
financiamento do sistema Único de Saúde - União, Estados e Municípios, por

meio da vinculação de orçamento da seguridade social.

Constata-se, no caso em particular, um descompasso entre os dispêndios
com as ações e serviços de saúde pública (decorrentes do covid-19) não
apenas em face da receita, mas, principalmente da impossibilidad e do não
enfretamento da pandemia, que se estendeu para o início do ano de 2021 (v.
Decreto n. 578, de 2804/2021 da ALEGO, Diário Oficial n. 13.758, de
9/4/2021), fato que prejudicou, ainda no mesmo exercício de 2020, o
reequilíbrio das contas.

A suposta irregularidade do item 1.3 tem como fundamentação o fato de que
a inscrição de restos a pagar ocorreu em desacordo com os artigos 1° e 42
da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000.

Ora, o artigo 1° trata justamente da gestão fiscal decorrente de uma ação •
planejada na prevenção de riscos e na correção de desvios capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas, situações que não condizem com estado de
calamidade pública declarada na forma constitucional pelos poderes
legislativos (Congresso Nacional e Assembleia Legislativa de Goiás).

Noutro infortúnio e por consequência lógica, a impossibilidade de afastar a
inscrição de restos a pagar do exercício, pela simples lógica da inexistência
de tempo hábil para - pós pandemia, desenvolver planejamento capaz de
estabelecer o equilíbrio das contas, diante do término do mandato 2017-2020,
razão por invocar, também, sejam dispensados os limites e afastadas as
vedações e sanções decorrente o artigo 42, da LRF, como preceitua o art.
65, § 1°, inc. II da Lei Complementar n. 101, de 2000.

II.II - DO ASPECTO NÃO ISONOMICO DA DECISÃO SOBRE
DISPONIBILIDADE DE CAIXA - ANO 2018 A SER APLICADA NA ANÁLISE

DO BALANÇO DE 2020

Apesar de todo o exposto, impõe-se afirmar regular a disponibilidade de caixa
após a inscrição de restos a pagar processados, o que se demonstra pelos
argumentos a seguir.

_no_ÇDemon ; afluo da D1 onIbF3ldade de Caixa e dos Restas 000 001'

Descriaço .,•,
,,-

Munidpio
_....__...__._.._..____._........_..

(exceto RPPS)

.. id C1Oy 0,10 ', .. ____________

1.1, Dopo,, dado db Cail

1.2. iÌtd .ã F3nattc[sra5 re ,stridas no ilbvd RealiL.,& d
-

1.3. - R . oCa c1c, ..Rrcí< cr de 2020 recebidas *to exe1 CIO d+. '022

:l.4 Trai":fe- ncía5 coI,nramenral S175-UuiÂol-ECOS Fnn47 SS:''is -F o0001. -

1.: Tra„sf> , ,,.,rnen:af f 105 - ES. 0}.-Fur. J- al,d2 -
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2.5. Rc5to..a Pata,.,.c-nados d.E,...C,,,.,.-........s-a4U5Tl.rt ,, 1].D69.HQ
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5_ De t0O Qbripaçôzs Financeiras S.19i.7i 5..0

S.S, ORE. Divida FluOaanta 704.140.4.5
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5:3. RPP5 - 01,503 Fruiu me 1_054.823 Go

5.4- Demais Obrigações Financeiras - AJUSTADA 3.235.057.43
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Linha registro 1.4 - Transferências Governamental (SUS UNIÃO) Fundo a
Fundo Saúde - Não efetivadas no Exercício

Corresponde aos valores fundo a fundo de transferências constitucionais da

saúde FNS-FMS do ano de 2020 que foram repassadas posteriormente ao
encerramento do exercício, na ordem de R$ 556.294,72 (quinhentos e
cinquenta e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e dois

centavos). v. Anexos dos Repasses Intempestivos.

Nesse particular, aduz a análise técnica - Certificado n. 538/2023 a ausência

de comprovação do alegado, o que não procede, sendo que ora novamente
faz-se comprovar a situação com o envio da referida documentação, pelo que
junta, o Recorrente, o espelho das ordens de pagamento do Fundo Nacional
de Saúde FNS, com respectivas competências.

Linha registro 1.5 - Transferências Governamental (SUS ESTADO) Fundo a
Fundo Saúde - Não efetivadas no Exercício. Processo Judicial com

condenação do Estado de Goiás.

Nas razões do recurso alegou o Recorrente que o Estado de Goiás era e
ainda é devedor do município quanto as transferências constitucionais do ano

de 2018, o que motivou o ajuizamento de ação em face do Estado de Goiás
- Processo n. 5606958- 37.2018.8.09.0024, à data da judicialização na ordem
de R$ 3.804.033,72, valor este bastante para promover o desequilíbrio
financeiro quanto aos compromissos das ações e serviços de saúde pública
do município.

Ante ó exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o efeito
de CONDENAR o réu ao pagamento de R$ 3.208.989,63 (três milhões
duzentos e oito mil novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e três

centavos), acrescidos de juros de mora pelos índices da caderneta de
poupança a partir da citação, e correção monetária pelo IPCA-E a partir do
vencimento da obrigação; mas, a partir de 09/12/2021, quando entrou em
vigor a EC 113, juros e correção deverão ser regidos pela SELIC.

Referidos valores após atualizados ultrapassam a cifra de R$ 5.234.000,00
(cinco milhões e duzentos e trinta e quatro mil reais).

Nesse sentido, mister reconhecer que a disponibilidade de caixa bruta ficou
ajustada para R$ 19.756.086,63, conforme demonstrado na linha 1.6 do
demonstrativo.

• Linhas registros 2.1 a 2.4 - Baixas de Restos a Pagar Liquidados de
Exercícios Anteriores - Por Cancelamentos e Pagamentos: Por esta
demonstração constata-se que os RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES - (2021-2022) foram reduzidós de R$
7.094.662,48 para a quantia ajustada de R$ 6.412.009,80 (seis milhões,
quatrocentos e doze mil, nove reais e oitenta centavos) - linha de registro 2.5.

Linhas registros 3.1 a 3.4 - Baixas de Restos a Pagar Liquidados do Exercício
- Por Cancelamentos e Pagamentos

Por esta demonstração os RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (2021-2022) foram reduzidos de R$ 14.770.041,50 para a
quantia ajustada de R$ 10.058.861,57 (dez milhões, cinquenta .e oito mil,
oitocentos e sessenta um reais e cinquenta e sete centavos) - linha de
registro 3.3.

Linhas registros 4 e 4.1- Baixa de Restos a Pagar Por Cancelamento.

Por esta demonstração registra-se RESTOS A PAGAR NÂO LIQUIDADOS
DE EXERCICIOS (2021-2022), com inexistência de impacto financeiro
ajustado na ordem de R$ 18.982,71 (dezoito mil, novecentos e oiténta e dois
reais e setenta um centavos), por não constituir-se em despesa propriamente
dita. Linha de registro 4.2.

Página 15 de 32

Rua 68 n°727- CENTRO - FONE: 3216.6261 - FAX: 3223.9011 CEP: 74055.100 - GOIANIA-GO

Fone: (62) 3216-6160/ Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br
P:1Meus documentos\AAR120231CERTIFICADOS104102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINÁRIO -- Cert. 688 -

scdss_Assinado_Assinado.docx



a

_ SECRETARIAS DE CONTROLE EXTERNO Fls.
SECRET R!A DE RECURSOS

_. 0DSFRUNiLIP705F3DE5TAD+JI7EGDf.$5

Linhas registros 5.1 e 5.3 - Registro das Demais Obrigações Financeiras.
Constituem-se em TRANSFERENCIAS INTRAGOVERMENTAIS

Por esta demonstração se ajusta obrigações financeiras, com registro na
dívida flutuante do ente municipal para o próprio município de Caldas Novas,
compreendendo Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF, Imposto Sobre
Serviços - ISS e Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, no valor
ajustado de R$ 3.235.057,43 (três mil, duzentos e trinta e cinco mil, cinquenta
e sete reais e quarenta e três centavos). Portanto, devedor e credor ao
mesmo tempo. Linha de registro 5.4 -

Por essa razão, não poderão constituir-se em dívida que venha comprometer
a Indisponibilidade de Caixa do exercício.

Em sendo assim, conforme o Quadro Demonstrativo da Disponibilidade de
Caixa e dos Restos a Pagar, principalmente, os esclarecimentos ou

detalhamento das justificativas conduzem à inexistência de Indisponibilidade
de Caixa do Exercício de 2020, pelo que roga a esse Tribunal de Contas
sejam consideradas as dificuldades por que passaram os entes federados
durante o período da Pandemia do Coronavirus-Convid-19 - Calamidade
Pública declarada tanto pela Assembleia Legislativa do Estado e Goiás.

ANÁLISE DO MÉRITO:

Quanto a alegação do recorrente de que a Lei Complementar n. 173/20,

alterou o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal em razão da pandemia, verifica-se

que o referido artigo prevê a possibilidade de afatar a vedação prevista no art. 42 da

LRF, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade

pública, conforme transcrito abaixo:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto pérdurar a situação:

§ 1° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do
território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso
e II do caput:
- serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua
verificação, para:
a) contratação e aditamento de operações de crédito;
b) concessão de garantias;
c) contratação entre entes da Federação; e
d) recebimento de transferências voluntárias;
II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções
previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado
o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei
Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao
combate à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de
2020) (Grifo acrescentado)

J

Reforçando este entendimento o Ministério da Economia emitiu a Nota

Técnica SEI n° 21231/2020/ME, na qual esclarece que as alterações introduzidas no

art. 65 da LRF afastam as vedações e sanções relacionadas a exigência de
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disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações contraídas nos dóis últimos

quádrimestres do mandato (ad. 42 da LRF), desde que essas obrigações sejam

ntes ao combate à calamidade pública, nos termos transcritos abaixo:

46. As alterações introduzidas no art. 65 da LRF afastam também as

vedações e sanções relacionadas aos itens e condições a seguir:

realização de operação de crédito entre um ënte da Federação e outro e de
operações equiparadas a operações de crédito e vedadas (vedações
previstas nos arts. 35 e 37 da LRF), desde que os recursos arrecadados

sejam destinados ao combate à calamidade pública;

Exigência de disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações
contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato do titular do

Poder ou órgão (exigência prevista no art. 42 da LRF), desde que essas
obrigações sejam referentes ao combate à calamidade pública; (Grifo
acrescentado)

Utilização de recursos legalmente vinculados a finalidade específica para
atender ao objeto diferente ao da sua vinculação (vedação prevista no
parágrafo único do ad. 8° da LRF), desde que a nova destinação esteja
relacionada ao combate à calamidade pública.

fl

Portanto, conforme já mencionado na análise do mérito realizada na fase

(Fase 1), a exigência de disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações

não; relacionados à Covid-19, contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato

(art. 42 da LRF)-, permanece nos termos do artigo 42, da Lei de Responsabilidade

Fisçal, conforme previsto no item II do § 1° do ad. 65 da LRF e na Nota. Técnica SEI
n° Z1231/2020/ME do Ministério da Economia.

No caso em tela, verifica-se que foi demonstrado detalhadamente na

análise do mérito realizada na fase principal (Fase 1), que o jurisdicionado informou

na prestação de Contas de Governo de 2020 que as receitas recebidas

(R$14.244.119,04) para o enfretamento da. pandemia superaram as respectivas

empenhadas (R$ 13.498.551,09) em R$ 745.567,95, ou-seja, houve um

supêrávit orçamentário/financeiro na relação receita/despesa- efetivadas com a

pandemia.

Desse modo, considerando que os documentos apresentados pelo

recorrente não comprovam que a inscrição de restos a pagar processados sem

suficiente disponibilidade de caixa teve como causa os gastos relacionados ao

nto da pandemia de Covid-19, a vedação estabelecida no ad. 42 da LRF

não poderá ser afastada.

Em relação aos documentos relacionados ao repasse fundo a fundo de
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dezembro de 2020, pagos em janeiro de 2021, e, da sentença da 2a Vara Cível da

Comarca de Caldas Novas - Estado de Goiás, publicada em 12/12/2022, que

condenou o Estado de Goiás, nos autos do Processo n°5606958-37.2 018.8.09.0024,

ao pagamento de R$ 3.208.989,63, acrescidos de juros e correção monetária, em

decorrência da falta de repasse fundo a fundo à saúde do Município de Caldas Novas

no período de janeiro a dezembro de 2018, apresentados via Sistema Ticket -

Demanda n° 134436, cumpre esclarecer que conforme critérios adotados à época e

aplicados a todos os jurisdicionados, considera-se para fins de cálculo do resultado

orçamentário apenas as parcelas anteriores à competência 12/2018, recebidas no

início do exercício seguinte, uma vez que o prazo normal de recebimento dos recursos

é no mês subsequente.

Deste modo, os repasses fundo afundo de dezembro de 2020 creditados

em janeiro de 2021 e da sentença proferida no Processo n° 5606958-

37.2018.8.09.0024 não se enquadram nas exceções aplicadas à época, em razão do

tempo decorrido, motivo pelo qual não poderão ser deduzidos do cálculo do déficit

orçamentário.

Em relação a alegação do recorrente de que o cálculo apresentado se

baseou nos Acórdãos expedidos por esse Tribunal quando da análise do Balanço

Geral de 2016 e 2018 do Município de Caldas Novas, tem-se que a metodologia

utilizada pelas Unidades Técnicas deste Tribunal é a descrita no Manual de

Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

No caso em análise, a metodologia de cálculo utilizada é a do MDF da •
10° Edição, válido a partir do exercício de 2020, que dispõe que:

04.05.00 ANEXO 5- DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

E DOS RESTOS A PAGAR

Na verificação da possibilidade de inscrição em restos a pagar não
processados, da disponibilidade de caixa bruta devem ser deduzidas as
despesas inscritas em restos a pagar processados, as despesas inscritas em
restos a pagar não processados em exercícios anteriores e as demais
obrigações de despesa que não tenham passado pela execução
orçamentária. Caso não haja suficiente disponibilidade de caixa para quitar
todas essas obrigações, o limite de inscrição em restos a pagar já não estará
sendo observado. Além da demonstração do cálculo da disponibilidade de
caixa para cada uma das vinculações existentes, deverá ser apresentada
também a disponibilidade de caixa para os recursos não vinculados. Assim,
esse demonstrativo apresenta o cálculo da disponibilidade de caixa e
demonstra se o ente possui liquidez para arcar com seus compromissos
financeiros.
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Ressalta-se que o limite de inscrição em restos a pagar citado no art. 25, §1°,
inciso IV, alíena"c" da LRF, está relacionado ao disposto no art. 10, §1° da
mesma lei, que estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestão
fiscal a ação planejada, a transparência, o cumprimento das metas e a
obediência aos limites, e também ao disposto no art. 9°, também da LRF, que
estabelece a necessidade de limitação de empenho e movimentação
financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais. Dessa forma,
a verificação da existência de disponibilidade de caixa para a inscrição em
restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Observa-se então, como regra geral, que as despesas devem ser executadas
e pagas no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte, por meio da inscrição
em restos a pagar, com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o
controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve
ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os
exercícios.

Esse demonstrativo possibilita também a verificação do cumprimento do art.

. 42 da LRF, de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-
financeira de cada órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente
disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações de despesa contraídas.
Essa verificação se dá pelo confronto das obrigações contraídas com a
disponibilidade de caixa existente.

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 se limitar aos dois últimos

quadrimestres do respectivo mandato, a LRF estabelece que a
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas53s o que impõe que ajustes devam
ser observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas
não sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos
financeiros.

Ressalta-se que não se deve confundir mandato e reeleição para fins de
cumprimento do art. 42 da LRF. Em que pese ser permitida ao titular do
mandato a recondução ao cargo por meio do instituto da reeleição, as
limitações impostas para contratação de obrigação sem a respectiva

• disponibilidade de caixa são relativas ao período de mandato e não aoperíodo em que o titular da chefia estiver no exercício do poder. Sendo assim,
mesmo que o titular do Poder seja reeleito, para a contratação de obrigação
de despesa que não possa ser cumprida integralmente, deve existir a
suficiente disponibilidade de caixa.

Ao assumir uma obrigação de despesa através de contrato, convênio, acordo,

ajuste ou qualquer outra forma de contratação no seu último ano de mandato,

o gestor deve verificar previamente se poderá pagá-la, valendo-se de um
fluxo de caixa que levará em consideração `os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício"s3s e não apenas nos dois
últimos quadrimestres.

De acordo com o art. 42, as despesas decorrentes de obrigações de despesa
contraídas nos últimos dois quadrimestres, deverão ser pagas até o final do
ano ou, se for o caso, ser pagas no ano seguinte com recursos provisionados
no ano anterior. Para cumprimento da regra, o limite a ser observádo é o de

disponibilidade de caixa, considerados os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício. Para que essas despesas
possam ser pagas, é preciso pagar primeiramente os credores mais antigos,
ou seja, deve-se respeitar a ordem cronológica das obrigações. s3
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Como demonstrado acima, de acordo com a metodologia de cálculo

estipulada pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) o limite para inscrição de restos

a pagar processados é a disponibilidade de caixa efetivamente líquida, ou seja, aquela

efetivamente disponível ao gestor para o pagamento das despesas contraídas até

trinta e um de dezembro do exercício de referência.

Deste modo, verifica-se que o cálculo apresentado pelo recorrente que,

em tese, demonstra que o saldo da disponibilidade de caixa em 31/12/2020 é positivo,

está em desacordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da 10° Edição,

válido a partir do exercício de 2020, da Secretaria do Tesouro Nacional, pois aumenta

a receita do exercício de 2020 com recursos recebidos nos exercícios posteriores,

bem como reduz indevidamente do cálculo os restos a

pagar liquidados de exercíciõs •
anteriores pagos em 2021 e 2022.

Data vênia, cumpre esclarecer que a prestação de Contas de Governo

é anual, logo eventuais ajustes ou melhorias dos resultados econômicos e financeiros

alcançados em exercícios posteriores não sana a irregularidade apontada no exercício

de referência e nem exime o Chefe de Governo de responsabilidade pela inscrição de

restos a pagar processados acima da disponibilidade de caixa liquida à época de sua

inscrição, em desacordo com o disposto no arts. 1°e 42 da LC n° 101/2000 (LRF).

Quanto a alegação do recorrente de que foram cancelados restos a

pagar do exercício de 2020 e anteriores nos exercícios subsequentes, tem-se que

dentre as exceções de eventos ocorridos em exercícios subsequentes adotados pela

espécializada competente na análise das contas de governo estão os cancelamentos •
de restos a pagar não processados, no intuito de reduzir o montante das obrigações

do Município evidenciadas pélos serviços de contabilidade do Município no

encerramento do exercício em análise.

No caso em análise, verifica-se que foram cancelados no exercício de

2021 e de 2022 restos a pagar processados e não processados do exercício de 2020

e anteriores, além de depósitos e consignações, conforme informações extraídas do

Relatório de Restos a Pagar- Relação Analíticado Passível Financeiro, armazenada

no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM, detalhada em resumo por

exercício no quadro abaixo:

Página 20 de 32

Rua 68 n°727-CENTRO - FONE: 3216.6261 - FAX: 3223-9011 CEP: 74055.100 - GOIÂNIA-GO
Fone: (62) 3216-6160/ Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br
P:\Meus documentos\AAR\2023\CERTIFICADOS\04102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINÁRIO - Cert. 688 -

scdss_Assinado_Assinado.docx



..

•

- i►

- - SECRETARiAS DE CONTROLEEXTERNO

SECRETARIA DE RECURSOS FIs. ...ddd
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADUDE fiO!!≤5

_. RESTOS APAGAR- RELAÇÃO .DOPASSIVO FINANCEIRO DOEXÈRCÌCIODE202 1 ::,,
Ano do SALDO EXERC!CIOANTERIOI INSCRIÇÃO ENCAMPAÇÃO PAGAMENTO CANCELAMENTO SALDO FINAL

Empenho Processados Não Preces. Processados Não Proces. Processados Não Preces. Processados Não Preces. Processadas Não Preces. Processados Não Proces. TOTAL

2005 - 480,00 480,00
2010 62.225,01 1.270,36 -

62.225,01 1.270,36
2011 1.089;41 - -

-

1.069,41
2015 1.309,78 1.309,78
2016 1.248.013,92 1.092,01 -

5.630,56 1.234,776,46 1.092,01 7.606,90 - 7.606,90
2017 528.974,96 - - - 16.703,32 700,59 511.571,05 511.571,05
2018 341.007,74 - - - - 418,40 340.589,34 340.589,34
2019 4.923.701,66 7.383,01 59.591,23 4.441.175,49 422.934,94 7.383,01 430.317,95
2020 14.770.041,50 -

- 4.467.474,47 9.425.442,93 877.124,10 877.124,10
2021 - 2.475.449,42 9.970.959,61 2.475.449,42 9.970,959,61 12.446.409,03

TOTAL 4 21.816 163.95 15225,38 2.475.449,42 9.970.959,61 -

-,,., .,4.549.399,58,.. 15167.138,07 2.842 ,1) 4635.27535 9.978.342,62 14.613.618;27'

655105 A PAGAR- REAÇÃO DO PASSIVO FINANCEIRO DO EXÉRCÍCIO DE 2022
Ano do SALDO EXERCI CIO ANTERIO INSCRIÇÃO ENCAMPAÇÃO PAGAMENTO CANCELAMENTO SALDO FINAL

Empenho Processados Não Preces. Processados Não Preces. Processados Não Preces. Processados Não Preces. Processados Não Proces. Processados Não Proces. TOTAL

2016 7.516,00 90,90 - -

5.878,00 90,90 1.638,00 1.638,00

2017 511.571,05 - -

510 037,53 733,52 733,52
2018 340.589,34 - - 6.300,00 - - 334.289,34 334.289,34
2019 422.934,94 7.383,01 - - 76.000,00 - 346.934,94 7.383,01 354.317,95
2020 876.772,77 351,33 - - 256.223,04 620.549,73 351,33 620.901,06
2021 2.475.449,42 9.970.959,61 - - 1.584.470,70 6.795.548,81 215.649,79 24.500,15 675.328,93 3.150.910,65 3.826.239,58
2022 - _ 12294.408,68 12.065.919,61 - - - 12.294.408,68 24.360.328,29

TOTAL 4.634.833,52 9078.78485 ,':.12.294.406,68 12,085 515,61 - 1.922.993,74 5.155 548,01 732:365,32 24.591,05 ,14.273:883,14

_12.065.919,61
15:224.564,60 29.496:447,74''::

Em relação aos restos a pagar processados cancelados no exercício de

2021¡ e de 2022, cumpre salientar que, em regra, os restos a pagar processados não
podem ser cancelados, posto que o fornecedor de bens ou serviços neste caso

cumpriu com a obrigação de fazer e a Administração não poderá deixar de cumprir

coma obrigação de pagar, salvo motivo previsto na legislação pertinente, ou, em

razão de prescrição, erro ou duplicidade de lançamento contábil.

No caso em análise, verifica-se que dos restos a pagar processados

cancelados no exercício de 2021 e 2022, apenas o montante de R$ 64.624,20 já se

encdntrava prescrito no exercício de 2020.

Quanto aos demais restos a pagar processados cancelados nos

• exercícios subsequentes verifica-se que o recorrente não apresentou documentos

hábeis que comprovem a inexistência das obrigações canceladas no exercício de

2020.

Assim, dos restos a pagar processados cancelados nos exercícios

subsequentes apenas o montante de R$ 64.624,20 será deduzido do cálculo.

Quanto a solicitação de exclusão dos valores relativos ao IRRF e ISSQN,

registrados no Anexo 17 na conta depósito, em consulta às informações evidénciadas

na Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 constata-se que no exercício de

2020'., entre os valores de IRRF e de ISSQN retidos e os respectivos valores

apropriados apura-se saldo final no montante de R$ 700.140,44 e R$ 211.744,27,

respectivamente, os quais poderão ser considerados para fins do cálculo da
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disponibilidade financeira, abatendo o valor das despesas, apesar de não ter sido

apropriado oportunamente, conforme precedentes desta Corte de Contas.

Do exposto, de acordo com os critérios adotados pela especializada

competente na análise das contas de governo, embora eventos ocorridos em

exercícios subsequentes não alterem os resultados gerais de exercício anterior, para

fins de cálculo é possível considerar os restos a pagar processados cancelados no

exercíciode 2021 e 2022 que restos a pagarprocessadoscancelados no exercício de

2021 e 2022, os restos a pagar não processados cancelados no exercício de 2021 e

2022 e o saldo final de IRRF e de ISSQN, conforme demonstrado abaixo:

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

1. Disponibilidade de Caixa Bruta 15.395.758,19
1.1. Disponibilidade de Caixa 15.395.758,19
1.2. Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável

2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 1 7.030.038,28
3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício 14.770.041,50

3.1. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - primeiro quadrimestre 5.433.933,74
3.2. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - últimos dois quadrimestres 9.336.107,76

4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 2 17.380,10
5. Demais Obrigações Financeiras 3 4.285.880,49
6. Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (10.707.582,18)
7. Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício -
8. Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (10.707.582,18)
Fonte: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico (vide Sistema de Controle de Contas
Municipais - SICOM).
1 Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores após deduzido os restos a pagar processados cancelados nos

exercícios subsequentes no montante de R$ 64.624,20, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar - Relação
Analítica do Passível Financeiro do exercício de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM;

2 Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores após deduzido os restos a pagar não processados cancelados nos

exercícios subsequentes no montante de R$ 2.933,27, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar - Relação
Analítica do Passível Financeiro do exercício de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais -

SICOM;

3 Demais Obrigações Financeiras após deduzido o saldo final de IRRF (R$ 700.140,44) e de ISSQN (R$ 211.744,27)
do •exercício de 2020, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar - Relação Analítica do Passível Financeiro

do exercício de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM.

Como demonstrado no cálculo acima o Município de Caldas Novas

permanece com indisponibilidade de caixa líquida (R$10.707.582,1 8) após a inscrição

de restos a pagar processados (R$14.770.041,50),em desacordo com o estabelecido

nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF)

Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja MANTIDA.

IRREGULARIDADE ITEM 1.4: Despesas executadas pela Empresa

Pública Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município
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de Caldas Novas, não consolidadas na prestação de contas do Município (fls. 50, vol.

1) = (item 12.11, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Restou evidenciado pelo Acórdão recorrido que não houve registro de
despesa junto EMEM (Anexo 11, dos. 50, Vol. 1). Da mesma forma,
evidenciado está que houve receita e que a mesma está devidamente
consolidada no Balanço Geral. Contudo, em virtude do Certificado de n.

262/2022 proferida nos autos de n. 06388/21 (Dez/20) o DRE evidenciou a
ocorrência de "resultado líquido do período" no montante de R$ 276.124,06

• (R$ 443.941,46 - R$ 167.817,40) deixando a entender que houve despesajunto ao EMEM (Anexo 10 - fls. 49, Vol. 1). Nesse sentido, segue nota
explicativa contábil dando conta da regularidade do registro 'contábil do
EMEM, pelo que requer, desde já, que seja considerado regularas contas em
análise.

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°134436 o recorrente alega que:

Em relação à suposta irregularidade constante do item 1.4 - sobre a
indicação da ausência de consolidação das contas do EMEM = Empresa
Pública Municipal, o Recorrente, entendendo oportuno ante ao princípio da
economia processual, encaminha a documentação faltosa ao tempo em que
apresenta novas justificativas às razões do recurso interposto.

Três foram as falhas encontradas e pertinentes à consolidação das contas da
empresa EMEM no balanço geral do município, exercício de ;2020, não
admitidas pela análise técnica, contudo, devidamente regularizadas e com

• todos os apontamentos esclarecedores, conforme se vê adiante.
O não reconhecimento das provisões reportadas em Nota Explicativa
(anterior), na ordem de R$ 50.430,70 não acompanhadas dos dòcumentos,
ficando, certo, não se tratar de despesas tributárias, mas, sim, provisões de
impostos, que se faz acompanhadas de nova Nota Técnica e respectiva
documentação (livro diário/razão, devidamente registrado na JUCEG).

Outra falha, importa na ausência de documentação de doações no valor de
R$ 101.000,00 (cento e um mil reais) de recursos repassados ao Poder
Executivo para aporte no Fundo Municipal de Educação - FME, autorizadas
pela Lei n. 2.521, de 2017, haja vista já identificados da análise primitiva,
razão do envio da documentação reclamada.

Em que pese a consolidação no Anexo 13-conta "Diversos" do referido valor
de R$ 101.000,00, ficou pendente o envio dos respectivos documentos, seja
em relação à retirada da conta da empresa EMEM seja quanto ao ingresso
dos valores no Executivo Municipal, situação que ora se regulariza pela
documentação que se faz encaminhar.

Resta ainda sem comprovação a despesa financeira de R$ 407,00
(quatrocentos e sete reais), desprovida dos respectivos avisos, pelo que faz
encaminhar os comprovantes dos lançamentos de débitos e respectivos
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créditos.

Por fim, resta esclarecer a depreciação no valor de R$ 15.979,67 - ativo
permanente dos bens móveis, dos quais R$ 1.450,19 já analisados e
admitidos por esse Tribunal de Contas, restando o valor de R$ 14.529,48
pertencente a depreciação da praça da família, cuja característica de bem de
uso comum não lhe permite consolidação, tampouco depreciação, como
muito bem esclareceu a análise técnica desse Tribunal, quando indica a NBC
T 16.9.

Isto posto, diante do exposto requer o acolhimento do reforço às razões do
recurso, pelo que ratifica o pedido do apelo ordinário para manifestar à
Câmara Municipal de Caldas Novas, o parecer pela aprovação das contas
anuais do exercício de 2020.

ANÁLISE DO MÉRITO:

De início cumpre registrar que conforme análise realizada nos autos

principais (Fase 1), em 2020 a Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral - •
EMEM apurou lucro líquido de R$276.124,06 (receitas R$443.941,46 - despesas

R$167.817,40). No entanto, apenas a receita arrecadada pela referida empresa foi

consolidada na prestação de Contas de Governo, restando não consolidadas (fls. 50,

vol. 1 - Fase 1) as despesas discriminadas na Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE da EMEM, referente as despesas administrativas no valor de

R$15.979,68 (depreciações), despesas tributárias no valor de R$50.430,70, despesas

financeiras (encargos e taxas bancárias e IOF) no valor de R$407,02, e doações

realizadas no valor de R$ 101.000,00.

Para justificar a irregularidade em análise o recorrente apresentou, via

Sistema Ticket - Demanda n° 126820 e n° 134436, Nota explicativa, assinada pelos

Contadores João Batista da Silva e Aline Carem Miranda Costa, por meio da qual

informam, em resumo, que as despesas tributárias no valor de R$ 50.430,70,

decorrem de provisões, que envolvem incertezas sobre o prazo ou o valor do

desembolso futuro necessário para sua extinção, acompanhada de documentos

hábeis que comprovam que as provisões não foram reconhecidas por não

preencherem os requisitos do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -

PCASP - 8° edição, quais sejam:

12.2.1. Reconhecimento

As provisões devem ser reconhecidas quando estiverem presentes os três
requisitos abaixo:

a. Exista uma obrigação presente (formalizada ou não) resultante de eventos
passados;

b. Seja provável uma saída de recursos que incorporam benefícios
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econômicos ou potencial de serviços para a extinção da obrigação.

c. Seja possível fazer uma estimativa confiável do valor da obrigação;

Quanto as doações realizadas no valor de R$ 101.000,00, a Nota

Explicativa informa que trata-se de recursos da EMEM repassados áo Poder

Exeçutivo para aporte do FME, conforme Lei Municipal n° 2521/2017, devidamente

consolidados no Anexo 13, na conta Diversos - Valor Pagamento (R$ 101.407,00),

sendo R$ 101.000,00, referente a doação e R$ 407,00, referente a despesas

financeiras,conformecomprovantesde transferênciasbancários e extratos bancários.

Após análise dos documentos apresentados é possível concluir que o

valor registrado na conta Diversos - Valor Pagamento (R$ 101.407,00), decorre da

• consólidação dos recursos da EMEM repassados ao Poder Executivo para aporte do

FME e de despesas financeiras, conforme relatórios extraídos do Sistema de Controle

de Contas Municipais - SICOM transcritos abaixo:

',J Estado de Gºiãs
Tribunal de Contas dos Municïcipios

a .. Relação Diversos - Valor Baixa Psgto.
Municipiº: CALDAS NOVAS Arroz 2020

4rgSo: PODER EXECUTIVO
CodUnidade 2

Espa ificaçSo VI. Pagamento
DIVERSOS 1ºt.A i.4Y

Sub-Total (Unidades) 101.407.00

Suis-Total (Ór o) 101.407,O

Total '01.4#07.40

Estafo de Goiás

4
Tribunal de Contas dos Munueicipios

Relação Diversos - Valor Encarnpaçãº

Muntcipio : CALDAS MOVAS Anui 2020

ÓrgSo: PODER EXECUTIVO
CodUnidada2

Espeificaçáo VI. Enrampaçáo
DIVERSOS 101.407.0

Sub-Total (Unidade) 101,407.000

Sub-Total dÓrgáo) 101À07,G0

Total 10L407.()0

Quanto ao valor de R$15.979,68, referente as depreciações, a Nota

Explicativa informa que as depreciações dos bens móveis, no valor de R$ 1.450,19,

foram consolidadas no Relatório Analítico do Ativo Permanente dos Bens = Móveis.

Contúdo, a depreciação da Praça da Família, no valor de R$ 14.529,48, não foi

consolidado por tratar-se de depreciação de bem imóvel de uso comum que não estão
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sujeitos ao regime de depreciação nos termos da NBC TS n° 16.9

Em consulta ao SICOM verifica-se que as depreciações dos bens

móveis, no valor de R$ 1.450,19, foram consolidadas nas prestações de Contas de

Governo, conforme relatório Permanente de Móveis - Vlr. Bai. Depreciação abaixo:

Estada de Goiás

Tribunal de Contas dos Municícipios

Mumcípro : CALDAS NOVAS Ano :2020

Relatório Permanente de Móveis-Vlr.Bai.Depreciação

Orgão : CµLDAS NOVAS - EMEM.

Unidade Orçamentária : EMEM MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS

Exercício: 2018

ITp.Bem Móvel Tp.Combustivel Descrição Tombamento Qtd. Nro(Ano-Empenho VLBai.Doação VI.Bai.Deprec. V1.Bai.Totall
Outros Bens Móveis Gasolina BOIv1BASUBMERSAPPOCO 0000009100 1 41172018 0.00 430.00 430.08

SUBTOTAL DO EXERCÍCIO: 0,00 439,08 430,08 •SUBTOTAL DA UNIDADE: 0,00 1.450,19 1.450,19

9UB TOTAL DO ORGÃO: 0,00 1.450,19 1.450.19

Orgão: PODER LEGISLATIVO

Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL

Exercício 2015

ITp.Bem Móvel Tp.Comhustivel Descrição Tombamento Qtd.Nro/Ano.Em penho VI.Bai.Doaçáo VI.Bai.Deprec. Vl.Bai.Tºtall

Outros Bens Móveis Gasolina REFLEIDR HOI 400 WATTS 0000076284 1 1/2815 0,00 270.00 270.00

SUB TOTAL DO EXERCÍCIO: 0,00 270,00 270,00

Exercicio 2017

Tp.Been Móvel Tp.Combustisal Descrição Tombamento Qtd. NrolAno-Ernpenho VI.Bai.Doação Vl.Bai.Deprec. Vl.Dai0atal

Outros Bens Móveis Gasolina NOTEBOOK ACERASPIRE ES 151NTEL 0000001054 1 1 t 2017 0.00 1.889.00 1.080.00
CORE 134GB 15 POLEGADAS

1 /2017 0.00 1.889,00 1080,00

1 /2817 890.00 0.00 890.00

Outros Bens Móveis Gasolina NOTEB00K ACERASPIRE ES 151NTEL 0000001058 1
CORE 13 4GB 15 POLEGADAS

Outros Bens Móveis Gasolina P1s1RJFICADORWA1TSON DBK 3000 0000000281 1

Página 4 de 5lmpresso em 04!10./1023 Cór§gu: P0537303 Usuária SUERLANE CANDIDA DE SOUSA SILVA

Contudo, em relação a não consolidação da depreciação da Praça da

Família, no valor de R$ 14.529,48, verifica-se que não restou demonstrado nos autos

as providências adotadas conforme normativos contábeis aplicáveis ao caso concreto,

já de que acordo com o informado na Nota Explicativa o bem imóvel de uso comum

não estão sujeitos ao regime de depreciação nos termos da NBC TS n° 16.9.

Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, uma vez que as despesas executadas pela Empresa

Pública Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município

de Caldas Novas, foram consolidadas na prestação de contas do Município, conforme

notas explicativas e demais documentos apresentados via Sistema Ticket - Demanda

n° 126820 e n° 134436.
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3. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DAS
RESSALVAS

RESSALVA ITEM 2.1: Ausência de publicação no sítio eletrônico oficial

do município do anexo (riscos fiscais) que compõem a Lei de Diretrizes

Orçámentárias, conforme constatado nos documentos de fl. 46, vol. 1 (pesquisa

real`zada em 5/7/2022) - (item 12.1, do certificado).

RESSALVA ITEM 2.2: Falta de apresentação da certidão elaborada pela

comissão de transição de governo - (item 12.8, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Não houve manifestação do recorrente para as ressalvas apontadas nos

itens 2.1 e 2.2.

ANÁLISE DO MÉRITO:

Tendo em vista a ausência de manifestação por parte do recorrente

mantêm-se inalteradas as. ressalvas apontadas nos itens 2.1 e 2.2.

•
4. DAS RAZÕES RECURSAIS E ANALISE DE MÉRITO DA MULTA

MULTA 1: R$ 1.850,75, aplicada ao Sr. Evando Magal Abadia Correia e

Silvá, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, na

forma do quadro abaixo:

Responsável EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

Conduta 1) Deixar de apresentar a este Tribunal nas Contas de Governo os documentos/normas que
undamentaram o cancelamento de dívida ativa no exercício de referência, em montante

relevante, excluído o total dos créditos prescritos. (Item 12.4).
2) Cancelar restos a pagar processados/liquidados sem comprovação do fato motivador.
Esses, em geral, não podem ser cancelados, tendo em vista que o fornecedor de bens ou
serviços satisfez a obrigação de fazer e o Município conferiu essa obrigação, isto é, não poderá
deixar de exercer a obrigação de pagar, salvo motivo devidamente comprovado. (Item 12.5).
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3) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente Disponibilidade de
Caixa, em dissonância ao equilíbrio das Contas Públicas disciplinado no artigo 1° e art. 42 da
LRF. (Item 12.6).

) Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de governo (Item
12.8).
5) Deixar de consolidadas na prestação de Contas de Governo de 2020 as despesas
executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, a
ual é dependente do Município de Caldas Novas. item 12.11

Período d 1) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,
Conduta conforme previsto no art. 4° da IN n°4/2021- Técnico Administrativa.

2) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,
conforme previsto no art. 4° da IN n° 4/2021- Técnico Administrativa.
3) No exercício de 2020.

) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,
conforme previsto no art. 4° da IN n°4/2021- Técnico Administrativa.
5 No exercício de 2020.

Nexo dei) O cancelamento de créditos inscritos em dívida ativa sem respaldo normativo e sem
Causalidade evidenciação da ocorrência de outros fatores, como, por exemplo, decisões judiciais ou

inexistência de créditos a receber, resultou em perda de receita/créditos em favor do município
ue já encontravam-se inscritos em dívida ativa, portanto prontos para serem

executados/cobrados.

2) O cancelamento de restos a pagar processados, que são aquelas despesas que já
percorreram os dois estágios da despesa pública: empenho e liquidação, mas que não foram
pagas até o dia 31 de dezembro, resultou na falta de recebimento de credores que prestaram
serviços, entregaram bens ou realizaram obras à Administração Pública que após verificação
os títulos e documentos comprobatórios do crédito, conferiu que a despesa estava apta a se

paga. Contudo, sem efetuar os respectivos pagamentos, as inscreveu em restos a paga
processados e posteriormente os cancelou sem justificativa legal/normativa.
3) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles em que soment
cabe a Administração Pública efetuar o pagamento, uma vez que o empenho e a liquidação já
oram realizados, sem a observância da existência de disponibilidade de caixa para su
quitação, propiciou desequilíbrio nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gasta
aquilo que foi planejado de acordo com suas receitas, devendo ser controlado, em todos os
exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva e concomitante a admissão de obrigações
de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o acúmulo de passivos financeiros e
ia de consequência acarretar ao Município dificuldades nos exercícios seguintes na promoção

de gastos eficientes, equitativos e planejados, por meio da realização de políticas e serviços
públicos de qualidade em busca do bem estar coletivo.

) Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, resta consignado que
a Comissão de Transição de Governo composta de modo paritário entre representantes d
anterior e da atual administração, deve elaborar certidão de transição de governo (art. 5° d
IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pel
prestação das Contas de Governo do último ano de mandato apresentar sua cópia quando d
autuação das referidas Contas neste Tribunal (art. 12, da IN n° 6/2016, alterada pela IN n°
16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da mencionada certidão no presente feito no
modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao previsto no art. 5° c/c art. 12 da IN n°
6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, impossibilita a verificação da regularidade da
ransição de governo no Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de multa,
conforme previsto no art. 12-A da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.
5) A falta de consolidação na prestação de Contas de Governo de 2020 das despesas
executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, a
qual é dependente do Município de Caldas Novas, prejudica o conhecimento da composição
patrimonial e a análise e a interpretação dos resultados, podendo ocasionar distorções dos
resultados apresentados.
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Culpábilidade 1) E razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,

pois deveria, para cada cancelamento de crédito inscrito em dívida ativa, exibir de forma cabal
e fundamentada as razões do citado cancelamento, em vez de omitir na prestação de Contas
de Governo a documentação hábil que legitimou os cancelamentos realizados.

2) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria determinar o pagamento dos restos a pagar processados, uma vez que já apurado
o direito de recebimento do credor (liquidação), em vez de promover o seu cancelamento sem
motivação legal/normativa, gerando prejuízos a terceiros.
3) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria quando da inscrição de despesas em restos a pagar processados observar se o
Município possuía disponibilidade de caixa para pagamento dos credores, em vez de inscreve
gastos em restos a pagar processados sem lastro financeiro para sua quitação,
comprometendo os seus orçamentos futuros e o equilíbrio das Contas Públicas do Município
que terá que honrar durante as próximas administrações/exercícios despesas contraídas e qut.
á foram liquidadas sem disponibilidade de caixa para pagamento.
) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,

pois deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de mandato, apresentar quando
da prestação de Contas de Governo a certidão na forma da Instrução Normativa n°6/2016,
alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a
ocorrência da regular transição de governo no Município.
5) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria quando da apresentação das Contas de Governo do exercício em questão
apresentar de forma consolidada nos demonstrativos contábeis pertinentes todas as despesas

`anoincorridas no de 2020, inclusive as despesas executadas pela EMPRESA PÚBLIC
MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, uma vez que esta empresa é dependente
do Município de Caldas Novas.

Dispositivo legal ou 1) arte. 173 e 174 da Lei Federal n° 5.172/66 - CTN,
normativo violado 2) art. 63 da Lei Federal n° 4320/1964, art. l, do Decreto n° 20910/1932 e inciso do § 5° do

art. 206 da Lei Federal n° 10406/2002 - Código Civil.
3) art. 1° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.

) § 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts. 1°, 2°, 3°, 4° e 12 da IN TCMGO n° 6/2016.
5 Art. 2°, III; Art. 50, III da LC n° 101/00 - LRF e art. 85, da Lei Federal n° 4.320/64.

Encaminhamento 1) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do àrtigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso IX do
art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

2) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
o artigo 47--A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso IX do

art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso IX do
art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

) Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente á 3% do valor indicado no capu
do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso XIV do
art. 47-A da LOTCMGO (alterado pela Resolúção Administrativa n° 119/2019).
5) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do artigo 4.7-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no art. 47-A, IX,
da LOTCM.

otalizando as multas em R$1.850,75.

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Em resumo, o recorrente solicita que a multa aplicada seja

desconstituída.
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ANÁLISE DO MÉRITO:

Verifica-se que a multa aplicada decorre do cancelamento de dívida ativa

no exercício de referência, em montante relevante, excluído o total dos créditos

prescritos, sem comprovação do fato motivador (Item 12.4), do cancelamento de

restos a pagar processados/liquidados sem comprovação do fato motivador (Item

12.5), das despesas inscritas em Restos a Pagar Processados sem suficiente

Disponibilidade de Caixa (Item 12.6), da falta de apresentação da certidão elaborada

pela comissão de transição de governo (Item 12.8) e da falta de consolidação na

prestação de Contas de Governo das despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município de

Caldas Novas. (item 12.11).

Conforme análise de mérito contida neste documento a irregularidade

apontada no itens 12.4, 12.5 e 12.11 foram ressalvadas, no entanto, a mencionada no

item 12.6 foi mantida, assim como permanece a falta de apresentação da certidão

elaborada pela comissão de transição de governo (Item 12.8).

Ante o exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a multa

aplicada seja MANTIDA, porém, reduzido o valor de R$ 1.850,75 para R$ 740,30,

conforme quadro abaixo:

Responsável EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

Conduta 3) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente Disponibilidade de
Caixa, em dissonância ao equilíbrio das Contas Públicas disciplinado no artigo 1° e art. 42 da
LRF. (Item 12.6).

) Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de governo (Item
12.8).

Período d 3) No exercício de 2020.
Conduta ) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,

conforme previsto no art. 4° da IN n° 4/2021- Técnico Administrativa.
Nexo de3) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles em que soment
Causalidade cabe a Administração Pública efetuar o pagamento, uma vez que o empenho e a liquidação já

oram realizados, sem a observância da existência de disponibilidade de caixa para sua

quitação, propiciou desequilíbrio nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gasta
aquilo que foi planejado de acordo com suas receitas, devendo ser controlado, em todos os
exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva e concomitante a admissão de obrigações
de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o acúmulo de passivos financeiros e
ia de consequência acarretar ao Município dificuldades nos exercícios seguintes na promoção

de gastos eficientes, equitativos e planejados, por meio da realização de políticas e serviços
públicos de qualidade em busca do bem estar coletivo.

) Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, resta consignado que
a Comissão de Transição de Governo composta de modo paritário entre representantes da
anterior e da atual administração, deve elaborar certidão de transição de governo (art. 5° d
IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pela
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prestação das Contas de Governo do último ano de mandato apresentar sua cópia quando da
autuação das referidas Contas neste Tribunal (art. 12, da IN n° 6/2016, alterada pela IN n°

16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da mencionada certidão no presente feito n
modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao previsto no art. 5° c/c art. 12 da IN n°
6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, impossibilita a verificação da regularidade da
ransição de governo no Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de multa,
onforme previsto no art. 12-A da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.

Culpabilidade 3) E razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria quando da inscrição de despesas em restos a pagar processados observar se o

Município possuía disponibilidade de caixa para pagamento dos credores, em vez de inscreve
astos em restos a pagar processados sem lastro financeiro para sua quitação,
omprometendo os seus orçamentos futuros e o equilíbrio das Contas Públicas do Municípi

que terá que honrar durante as próximas administrações/exercício s despesas contraídas e qui.
á foram liquidadas sem disponibilidade de caixa para pagamento.

É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de mandato, apresentar quando

a prestação de Contas de Governo a certidão na forma da Instrução Normativa n° 6/2016,
Iterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a
corrência da regular transição de governo no Município.

Dispositivo legal ou3) art. 1° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.

normativo violado 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts. 1°, 2°, 30,40 e 12 da IN TCMGO n°6/2016.
Encaminhamento 3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu

do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso IX do
art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
o artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso XIV do

art. 47-A da LOTCMGO (alterado pela Resolução Administrativa n° 119/2019).
otalizando as multas em R$ 740,30.

CJ

5. CONCLUSÃO

RESSALVADAS
ITENS 1.1 (12.4), 1.2 (12.5) E 1.4

IRREGULARIDADES (12.11)
MANTIDAS ITENS 1.3 (12.6)

LII RESSALVAS MANTIDAS ITENS 2.1 (12.1) E 2.2 (12.8)

MULTA REDUZIDA MULTA 1 DE R$1.85O,75 PARA
R$740,30

Do exposto, a Secretaria de Recursos do Tribunal de Contas dos

Municípios, sugere:

1 - dar PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário, em virtude das

ressalvas das irregularidades apontadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.4, e ainda, da redução

da multa 1 de R$ 1.850,75 para R$ 740,30;
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2 - manter o Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das Contas de Governo

de responsabilidade do Sr. Evando Magal Abadia Correia e Silva, Chefe de Governo

do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em virtude da irregularidade

apontada no item 1.3;

3 - ressalvar as irregularidades apontadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.4, e

ainda, manter as ressalvas descritas nos itens 2.1 e 2.2, conforme indicado no quadro

já descrito neste documento;

4- manter a MULTA 1 aplicada ao Sr. Evando Magal Abadia Correia e

Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, porém

com o valorreduzidode de R$1.850,75para R$ 740,30,conforme indicado no quadro

já descrito neste documento;

Evidencia-se que a Secretaria de Recursos considerou os documentos

apresentados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

SECRETARIA DE RECURSOS, em Goiânia, 6 de dezembro de 2023.

L Ok L1
Suerlane Cândida de Sousa Silva*

Auditora de Controle Externo

De acordo:

Petrônio Pires de Paula**

Gerente da Secretaria de Recursos

Mônica Regina Vieira**
Secretária de Controle Externo

Secretaria de Recursos

*Assinaturas digitalizadas. Teletrabalho.
** Assinado digitalmente.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

't..: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS
1a PROCURADORIA DE CONTAS 2
GABINETE DO PROCURADOR JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

PROCESSO N°. : 04102/21 Fase 5

MUNICÍPIO : Caldas Novas

ASSUNTO : Recurso Ordinário

PARECER N° 2717/2023

Tratam os presentes autos sobre o Recurso Ordinário, tendo por escopo a reforma

da decisão proferida no Acórdão AC n° 06659/2022, no qual esta Corte de Contas julgou

pela rejeição com imputação de multa das contas de governo, relativas ao exercício de

2020.

O presente Recurso foi admitido pela Presidênciadesta Casa, com fulcro no art.

210, §1°, do RegimentoInternoTCM/GO.

A Secretaria de Recursos manifestou-se pelo provimento parcial: do recurso,

opinando pela rejeição das contas reexaminadas, com a imputação de multa, porém,

com valor reduzido.

Diante do exposto, no mérito, o posicionamento desta Procuradoria segue o

mesmo entendimento adotado pela Unidade Técnica deste Tribunal, pelos seus

próprios fundamentos, inexistindo razões de ordem jurídica para divergir.

Análise realizada sem prejuízo de irregularidades que eventualmente forem

detectadas em outros processos atinentes ao mesmo período. (RJIM)

Ministério Público de Contas, Goiânia, 18 de dezembro de 2023.

JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

Procurador de Contas

Cintia Fidelis

Rua 68, n° 727, Centro, Goiânia-GO - CEP: 74055-100 - Fone / Fax: 3216-62.43 - www.tcmgo.tc.br/mpc/
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Decisão Monocrática n° 154/2025 - GABHA

Processo : 04102/21

Município : Caldas Novas

Assunto : Recurso Ordinário

Objeto Contas de Governo

Período : 2020

Responsável : Evando Magal Abadia Correia Silva

• CPF :521.413.141-00

Relator : Humberto Aidar

Tratam os presentes autos de recurso ordinário, interposto por Evando

Magal Abadia Correia Silva, prefeito do município de Caldas Novas no exercício de

2020, objetivando a reforma do Parecer Prévio - PP n° 477/2022 - Tribunal Pleno e do

Acórdão n° 6659/2022 - Tribunal Pleno que manifestou parecer prévio pela rejeição

das contas de governo, aplicou multa e expediu recomendações e alertas.oa

O presente recurso foi recebido pela presidência deste tribunal, noO

W

ro

b
o

Despacho n° 2846/2023.

A Secretaria de Recursos expediu o Certificado n° 688/2023, no qual

conheceu do recurso para, no mérito, sugerir seu provimento parcial, por ressalvar as

irregularidades apontadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.4 e reduzir a multa aplicada; por

conseguinte, sugeriu a emissão de parecer prévio pela rejeição das contas de governo

em decorrência da irregularidade apontada no item 1.3, com as ressalvas apontadas

nós itens 1.1, 1.2, 1.4, 2.1 e 2.2, com aplicação de multa no valor de R$740,30.

b

o

a

ó
M.

h

*
O Ministério Público de Contas manifestou-se nos autos por acompanhar

a unidade técnica, conforme Parecer n° 2717/2023.
O

ó -,00
w

n o -W r b -

ó

in o
T .Ó o

o .3
0

A irregularidade apontada no item 1.3 registra que o município apresenta

indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a pagar processados, em

desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e42 da LC n°101/2000 (LRF).

Após análise das alegações e documentos apresentados pelo

recorrente, a Secretaria de Recursos elaborou novo Demonstrativo da Disponibilidade

de Caixa e dos Restos a Pagar, no qual considerou diversos abatimentos que, porém,
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não foram suficientes ao saneamento da irregularidade, por restar indisponibilidade

de caixa relevante (R$10.707.582,18) após a inscrição de restos a pagar processados

(R$14.770.041,50).

Nada obstante, conforme apontado pelo recorrente, no exercício

seguinte (2021) houve cancelamento de restos a pagar, verificados nas informações

do SICOM/TCMGO, que, na hipótese de restarem regulares, poderiam implicar na

ressalva da presente irregularidade (item 1.3), conforme critérios adotados pelas

especializadas deste Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Diante disso, esta relatoria determinou o sobrestamento dos presentes

autos até a apreciação final por este tribunal das contas de governo do exercício de

2021 do município de Caldas Novas (processo n° 05004/22), conforme Despacho n°

25/2024.

No Despacho n° 101/2025, a Assessoria de Acompanhamento de

O
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b
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o

o
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Processos e de Produtividade informou o julgamento do processo n° 05004/22,

conforme Parecer Prévio n° 00298/2025 - Tribunal Pleno e Acórdão n° 03272/2025 -

Tribunal Pleno, de 28/05/2025, com certidão de trânsito em julgado em 08/07/2025, e

retornou os autos a esta relatoria.

É o relatório.

Analisados os autos, verificamos que no processo n° 05004/22, que trata

das contas de governo de 2021, foi apontada pela unidade técnica no item 12.6 a

ocorrência de cancelamento de restos a pagar processados (excluídos os prescritos),

no montante de R$13.867.737,41, que, após análise das alegações e documentos

apresentados pelo responsável, restou devidamente regular, conforme o Certificado

n° 743/2025, emitido pela Secretaria de Controle Externo de Contas.

Diante disso, considerando que nesta prestação de contas de governo

do exercício de 2020 para esclarecer os fatos referentes à ocorrência apontada no

item 1.3 (indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a pagar

processados) foi alegado pelo responsável o cancelamento de restos a pagar

processados nos exercícios seguintes cujos efeitos poderiam ser aproveitados na

análise da referida irregularidade neste processo e considerando que em sua análise

a Secretaria de Recursos apontou que não havia nos autos documentos hábeis que

comprovassem a inexistência das obrigações canceladas no exercícios seguintes,

retornamos os autos à Secretaria de Controle Externo de Recursos para reanálise do

mérito da irregularidade apontada no item 1.3, em face da conclusão da Secretaria de
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Controle Externo de Contas, no Certificado n° 743/2025, acerca da conformidade do

cancelamento dos restos a pagar processados realizado no exercício de 2021.

Diante do exposto, encaminhamos os autos à Secretaria de Controle

Externo de Recursos para análise e manifestação sobre o mérito da irregularidade

remanescente (item 1.3), considerando os efeitos do julgamento do processo n°

05004/22, conforme Parecer Prévio n° 00298/2025 - Tribunal Pleno e Acórdão n°

03272/2025 - Tribunal Pleno, e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas.

Gabinete do Conselheiro Relator, Goiânia, 9 de julho de 2025.

Humberto Aidar

Conselheiro Relator
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Processo 04102/2021 - HIBRIDO Fase 5

Município CALDAS NOVAS

Assunto RECURSO ORDINÁRIO

Objeto CONTAS DE GOVERNO

Período 2020

Gestor EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

CERTIFICADO N° 359/2025 - SECEXRECURSOS

RELATÓRIO

1. Tratam os autos de RECURSO ORDINÁRIO autuado pelo senhor

Evando Magal Abadia Correia e Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas

Novas no exercício de 2020, com vistas à reforma do Parecer Prévio n° 00356/2023

e do Acórdão n° 04541/2023, que negou provimento aos Embargos de Declaração

(Fases 3 e 4), por consequência, manteve inalterado todos os termos do Parecer

Prévio n° 00477/2022 e do Acórdão n° 06659/2022 (Fases 1 e 2).

2. O Presidente deste Tribunal de Contas admitiu o Recurso Ordinário e o

encaminhou à Secretaria de Controle Externo de Recursos - SECEXRECURSOS

• para análise de mérito, por meio do Despacho n° 2846/2023 (Fase 5).
3. Realizada a análise, a SECEXRECURSOS emitiu o Certificado

n° 538/2023 (Fase 5). O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o Parecer

n° 2158/2023 (Fase 5).

4. Em seguida, o Conselheiro Relator Humberto Aidar autorizou a juntada

de documentos apresentados via Sistema Ticket - Demanda n° 134436 e retornou os

autos à Secretaria de Recursos para análise e manifestação sobre o mérito das

irregularidades remanescentes, conforme determinação contida no Despacho n°

392/2023 (Fase 5).

5. Após análise dos documentos apresentados na Demanda n° 134436 a

SECEXRECURSOS emitiu o Certificado n° 688/2023 (Fase 5) e o Ministério Público

de Contas (MPC) exarou o Parecer n° 2717/2023 (Fase 5).
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

6. Na sequência, o Conselheiro Relator determinou o sobrestamento dos

autos até a apreciação final por este TCMGO das contas de governo do exercício de

2021 do Município de Caldas Novas (Processo n° 05004/22).

7. Após o julgamento do processo n° 05004/22 os autos retornou à

SECEXRECURSOS para análise e manifestação sobre o mérito da irregularidade

remanescente (item 1.3), considerando os efeitos do julgamento do processo n°

05004/22, conforme Parecer Prévio n° 00298/2025 - Tribunal Pleno e Acórdão n°

03272/2025 - Tribunal Pleno, conforme determinação contida na Decisão Monocrática

n° 154/2025 - GABHA.

8. Desse modo, passa-se à análise.

II DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DAS

IRREGULARIDADES

IRREGULARIDADE ITEM 1.1: Cancelamento de créditos inscritos em

Dívida Ativa, no montante de R$2.828.148,34, conforme Detalhamento da Dívida Ativa

- DDA (fl. 51, vol. 1), sem comprovação do fato motivador- (item 12.4, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Entendeu essa Corte de Contas que do total de justificativas apresentadas
quanto às baixas do DDA (355), apenas 16 foram considerados, restando
ainda 339 procedimentos sem fato motivador.
Resumo da análise da amostra dos cancelamentos de Dívida Ativa

Valor Qtd / %

1. Total de cancelamentos 1.203.452,91 355

2. Cancelamentos com fato motivador comprovado 51.747,68 16

3. Total de cancelamentos sem fato motivador 1 -2) 1.151.705,23 339

4. Percentual de cancelamentos sem fato motivador 95,49% -

4.1 Considerando margem de erro de 5% + 100,00%

4.2 Considerando margem de erro de 5% - 90,49%

Diante do exposto, considerando que o exame mostrou a falta de

comprovação do fato motivador hábil para 95,49% dos cancelamentos da
amostra analisada da Dívida Ativa, que representa montante relevante de
cancelamentos, conforme demonstrado no quadro acima, e considerando
ainda que o cancelamento da Dívida Ativa constitui procedimento em
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

desacordo com as normas de Direito Financeiro, está especializada entende
que a falha não foi sanada e motiva a opinião pela rejeição das contas
prestadas.

Observa-se do quadro acima que restam comprovar baixa com fato motivador
o total de R$ 1.151.705,23, conforme relação constante de fls. 407-414 do
Vol. 15 elaborado pela Secretaria de Governo do TCM/GO. Desse montante,
o Recorrente irá ater-se apenas aos maiores, de forma que os
esclarecimentos possam alcançar a margem de aceitação para ressalva
conforme vem procedendo esse Tribunal nesse particular, à exemplo do AC
n. 04116/22 (Processo n. 04265/21) dentre outros.

Nesse sentido, o maior registro no DDA encontra-se no item 355 (fls. 414 -
Vol. 15) DUAM (3385648) no valor de R$ 1.084.440,88, lançamento este de
fácil constatação, haja vista tratar-se de baixa decorrente de ato desse

Tribunal de Contas proferido no Acórdão n. 08641/2019 que analisou, em
sede de Recurso de Revisão, o Balancete de Dezembro de 2014 do FMS de

Caldas Novas (Processo n. 19.199/2018), desconstituindo o débito

• anteriormente imputado.
Importante frisar que referido débito constante do AC n. 08319/16

(FMSDez/14), reporta ao valor original de R$ 888.885,96, porém inscrito na
quantia de R$ 1.084.440,88, cuja diferença refere-se à atualização monetária,
débito este suprimido pelo Acórdão n. 08641/2019, que foi proferido em
27/11/2019, com imposição de baixa no exercício de 2020.

Ainda, o valor de R$ 9.675,99 referente à DUAM 3221414 (item 269- fls. 412
- Vol 15) está justiifcado nos autos. Trata-se de procedimento administrativo
autuado sob o n. 2018033110 (já constante dos autos e que ora se faz
encaminhar novamente), versando sobre pedido de isenção de IPTU's de
imóveis do DEMAE - Departamento de Água e Esgoto, que ainda
permaneciam em nome da SANEAGO. Ocorre que o credor e o devedor se

confundem daí a necessidade de baixa, na forma da legislação vigente e as
justificativas constantes no referido processo administrativo.

Feitas tais considerações observa-se que os valores somados (R$
1.084.440,88 + R$ 9.675,99) importam em R$ 1.094.116,87, conforme

justificativas de suas baixas, restando apenas R$ 57.588,36, e, portanto,
passível de ser ressalvada a suposta irregularidade.

•

ANÁLISE DO MÉRITO:

9. O recorrente apresentou, via Sistema Ticket - Demanda n° 126820,

cópia dos seguintes seguintes documentos:

10. - Acórdão n° 08641/2019-Tribunal Pleno, proferido nos autos do Pedido

de Revisão (Processo n° 19199/2018), que no mérito desconstituiu o débito no valor

de R$ 888.885,96, imputado ao Sr. Luciano Silva Guimarães Filho, Gestor do FMS do

Município de Caldas Novas no período de 20/01/2014 a 31/12/2014, para justificar o

cancelamento da DUAM n° 000033856480000, no valor de R$ 1.084.440,88.

11. - Processo Administrativo Municipal n° 2018033110, datado em

11/05/2018, referente a regularização do cadastro imobiliário das áreas da SANEADO
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

em posse da DEMAE para fins de isenção de cobranças de IPTU, acompanhado do

Despacho n° 618/2020, emitido pelo Secretário da Fazenda e Gestão Pública e do

Parecer do Controle Interno, favorável a atualização do cadastro imobiliário e do

reconhecimento da imunidade tributária, nos termos do art. 150, inciso VI, § 2°, da

Constituição Federal de 1988.

12. Após análise dos documentos apresentados, via Sistema Ticket -

Demanda n° 126820, verifica-se que foram comprovados por meio de documentos

hábeis os cancelamentos da amostra analisada da Dívida Ativa relacionada nos autos

principais (fls. 407 a 414, vol. 15 - Processo n° 04102/2021 - Fase 1), referente a

DUAM n° 000033856480000, no valor de R$1.084.440,88, a DUAM

n° 00000375810000, no valor de R$ 1.909,21 e a DUAM n° 000032214140000, no

valor de R$ 9.675,98.

13. Assim, dos cancelamentos de créditos inscritos em Dívida Ativa da

amostra relacionada nos autos principais (fls. 407 a 414, vai. 15 - Processo n°

04102/2021 - Fase 1), no montante de R$ 2.828.148,34, resta pendente de

comprovação R$55.679,16, conforme demonstrado abaixo:

Resumo da análise da amostra dos cancelamentos de Dívida Ativa

Valor Qtd l %

1. Total de cancelamentos 1.203.452,91 355

2. Cancelamentos com fato motivador comprovado 1.147.773,75 19

3. Total de cancelamentos sem fato motivador 1 -2) 55.679,16

4,63%

336

4. Percentual de cancelamentos sem fato motivador

4.1 Considerando margem de erro de 5% + 9,63%

4.2 Considerando margem de erro de 5% - 0,00%

•
14. Observa-se que o cancelamento de Dívida Ativa sem fato motivador

comprovado representa 4,63% da amostra relacionada nos autos principais (fls. 407

a 414, vol. 15 - Processo n° 04102/2021 - Fase 1) e 0,043% do saldo final da conta

Créditos / Dívida Ativa.

15. Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, com base no critério de materialidade aplicado à época

(3% do saldo da conta Créditos / Dívida Ativa).

IRREGULARIDADE ITEM 1.2: Cancelamento de Restos a Pagar

Processados (excluídos os prescritos), no montante de R$1.030.080,25, sem
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comprovação do fato motivador (item 12.5, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Após análise inicial, concluiu a Secretaria de Governo que não foram
devidamente justificados os cancélamentos de restos a pagar processados,
conforme relatório emitido às fls. 415-424 e demonstrado na tabela abaixo:

Insiste o Recorrente nas razões postas na diligência, o que faz de forma
pormenorizada para facilitar o entendimento sobre a planilha de fls. 415-424,

• Vol. 15, que demonstra a negativa de aceitação das justiifcativasapresentadas.

Em seu primeiro item, o empenho 4474 que foi baixado pelo Decreto n.
391/20, teve como motivação a duplicação de empenhos que não foram

aceitos por essa Corte de Contas. Esclarece ainda que foram localizados dois
empenhos para o mesmo credor, o de n. 4474 e 5487, ambos cancelados.

Referida despesa teve como credora a Sra. Zélia Maria da Silva que ajuizou
ação em desfavor do Município de Caldas Novas e cujo pagamento ocorreu
através de precatório na forma do art. 100 da CF/88 (31 .90.91 .00) conforme
se observa do ofício requisitório de n. 414072/2018 do TJGO (autos judiciais
n. 59145.93.2017.8.09.0024).

E sabido que os pagamentos dos credores inscritos em precatório ocorrem
através do DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, portanto o
pagamento/empenho é realizado diretamente ao TJGO que posteriormente
procede ao adimplemento diretamente ao credor.

No ano de 2020 foram pagos precatórios na ordem de R$ 516.563,78,
englobando todos os credores inscritos em precatório na forma da requisição,
inclusive a Sra. Zélia Maria da Silva, conforme relação abaixo extraída do sítio

• do TJGO.
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Para adimplir o precatório foi emitido o empenho n. 14830 daí a necessidade

de baixa do empenho n. 4474, pois em duplicidade. Importante frisar que a
diferença entre os valores inscritos em precatório (R$516.563,78) e o valor
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

pagamento do precatórioempenhado (n. 14830) e pago para
(R$583.420,80), referem-se a atualizações.

`Y odeGs

PESQUISA DE OROE D PAGAMENTO
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Quanto ao segundo item (empenho n. 17751), diante de seu valor ínfimo
(R$987,24), requer que seja ressalvada, pois insiste o Recorrente que trata-
se de anulação de Restos a Pagar não Processados.

Por último, do terceiro item em diante do relatório de fls. 415-424 do Vol. 15
(empenho n. 12347 e seguintes) que totalizam R$ 983.828,44 referem-se à
baixa descrita no Decreto n. 1524/20, conforme demonstrado em seu Anexo

I. Contudo, este Tribunal entendeu que "nos documentos apresentados pelo
Chefe de Governo não foi indicado o número do novo empenho realizado com
a fonte de recurso 278 e no valor dos restos a pagar cancelados."

Nesse sentido, ora se faz encaminhar planilha demonstrativa comparando o
Anexo 1 do Decreto n. 1524/20 com os novos empenhos alternados para fonte
278, não mais subsistindo motivo para rejeição das contas.

ANÁLISE DO MÉRITO:

16. Conforme relacionado nos autos principais (fls. 415 a 424, vol. 15 -

Processo n° 04102/2021 - Fase 1) os restos a pagar processados cancelados no

exercício de 2020, pendentes de comprovação, no montante de R$ 1.030.080,25,

referem-se aos seguintes empenhos:

Rnátise dos cancelamentos de rostos apagar processados
N° do

Empenho
Dt. Emp. Nome do Credor VIr. Cancelamento sem

fato motivaor

comprovado
4474 05/04/2018 ZELIA MARIA DA SILVA 45.264,57

17751 27/12/2019 FMS SAUDE 987,24
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

12347 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08
12352 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70
13666 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.753,18
13671 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70
14770 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 31.325,48
14775 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 2.063,30
15935 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08
15940 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70
17251 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 88,02
17256 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 137,62
17385 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.179,08
17390 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.505,70
12357 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.925,15
13676 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.140,64
14780 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.995,57
15205 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 350,00
15945 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.645,57
17258 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 54,77
17394 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 9.995,57

12338 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.300,44
12706 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 888,94

13657 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 425,39

14762 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.395,14

15197 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 425,39

15926 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 969,75

17202 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 997,87

17376 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.395,14

12342 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

13661 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

14765 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29
15930 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29
17247 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 364,45

17380 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 559,29

16684 11/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 196.194,37

11316 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 692,29

12339 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

12343 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 858,00

12351 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 678,27

12355 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 588,52

12358 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.897,14
12713 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 377,08

13658 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

13662 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 869,84
13670 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 985,74

13674 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

13677 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.367,99
13982 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

13989 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 402,67

13990 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 904,82

14766 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 869,84

14774 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 583,07

14778 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

14781 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.950,61

15199 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 458,22

15206 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 365,70

15943 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

U
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15927 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

15931 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 411,62

15939 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.170,21

15946 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.451,70

16315 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 248,73

17244 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10,74

17248 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 78,71

17255 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 286,03

17259 23112/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 676,52

17377 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,38

17381 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 621,11

17389 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.170,21

17392 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 395,14

17395 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.585,25

12354 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

13673 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

14777 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

15942 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DEC NOVAS 279,13

16321 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 279,13

11317 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 611,25

12356 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

12359 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.128,78

12714 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 611,25

13675 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

13678 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 27.787,81

14779 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

14782 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 28.513,61

15944 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

15947 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 29.689,68

16322 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 152,11

17257 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 8,18

17260 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 3.195,13

17393 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.080,26

17396 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 28.507,82

12345 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 840,00

12340 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

13659 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

13664 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

14763 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

14768 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

15928 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

15933 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

17245 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

17378 23112/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 420,00

17383 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 850,06

12360 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 386,40

13679 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

14783 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

15948 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

17397 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 504,00

11310 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 193,98

12341 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.392,59

12707 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.195,99

13660 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 14.330,78

13983 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 497,86

14764 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.528,38

Página 8 de 36
Rua 68 n°727-CENTRO - FONE: 3216.6261- FAX: 3223-9011 CEP: 74055.1 00 - GOIÂNIA-GO

Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br
P:1Meus documentos\AAR120251CERTIFICADOS104102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINÁRIO - Cert. 359 -

scdss_Assinado_Assinado.docx



R

TRIBUNAL
E CONTAS

DOS MUNICÍPWS DO ESTADO D£ GOL4S

Secretaria de Controle Externo de Recursos

15198 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 424,59
15929 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 46.463,11
16314 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 376,33
17246 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 2.003,96
17379 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 19.482,52
11314 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 423,01
11311 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 591,97
11312 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.673,20
11313 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.074,33
12349 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.894,63
12348 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.667,43
12344 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.074,52
12346 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.374,06
12708 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 603,64
12711 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 895,26
12710 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 963,89
12709 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.581,28
13663 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 11.186,21
13667 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.796,30

13665 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 12.009,71

13668 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.935,28

13984 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.643,16
13985 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 988,39
13986 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 566,62

13987 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.128,67

14767 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.091,20
14769 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.296,68

14771 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.205,67
14772 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.712,06

15202 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 312,56
15200 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.100,39
15201 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.070,05

15203 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.487,38

15932 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.557,73
15937 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.485,44

15936 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.571,88

15934 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.805,66

16319 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.020,87

16318 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 750,64
16317 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 411,78
16316 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 994,21
17387 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 4.819,86

17386 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 5.021,65
17384 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 13.735,15
17382 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 10.775,55
17253 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.083,60
17252 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 720,44
17250 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DEC NOVAS 1.823,58

17249 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.756,83
12353 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 783,79
13672 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91
14776 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91

15941 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91
17391 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 799,91
11315 01/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.484,95

12350 29/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 6.730,93

•

•
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13000 30/08/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 35.611,62
12712 02/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 554,31
13669 27/09/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 7.065,42
13988 01/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 884,75
14773 30/10/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 6.453,89

15204 01/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 286,35
15938 28/11/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 7.504,67

16320 02/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 710,20
17388 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 22.304,73
17254 23/12/2019 FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUN DE C NOVAS 1.219,14

Total 1.030.080 25

17. Para justificar o cancelamento dos restos a pagar processados

relacionados acima o recorrente apresentou, via Sistema Ticket - Demanda

n°126820, cópia dos seguintes seguintes documentos:

18. - Decreto n° 391, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o

cancelamento de Restos a Pagar, no valor de R$ 45.264,57, referente ao empenho

n°4474, credora: Zélia Maria da Silva;

19. - Precatório de requisição de pagamento da Sra. Zélia Maria da Silva,

em razão da condenação do Município de Caldas Novas por sentença definitiva

proferida nos autos 59145-93.2017.8.09.0024;

20. - Ata de Audiência de Conciliação e Julgamento da Comarca de Caldas

Novas, referente a ação de cobrança da requerente Zélia Maria da Silva e do requerido

Município de Caldas Novas, acompanhado da planilha de cálculo para cumprimento

de sentença, no montante de R$ 48.878,44;

21. - Documentos do Processo n° 201700591457, referente a ação de •
cobrança da requerente Zélia Maria da Silva e do requerido Município de Caldas

Novas;

22. - Pecatório n° 201809000127782, credor Zélia Maria da Silva e entidade

devedora Município de Caldas Novas;

23. - Decreto n° 1524, de 31 de agosto de 2020, que dispõe sobre o

cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31/12/2019, no montante de

R$983.828,44, devido ao Fundo de Previdência do Município de Caldas Novas

relacionados no Anexo I, para alterar a fonte de recursos 100- Recursos Ordinários,

por meio do reempenho da despesa, para fonte de recursos 278 - Outras

transferências da União, conforme Lei Municipal n°3.128, de 27 de julho de 2020;

24. - Lei Municipal n°3.128, de 27 de julho de 2020, que autoriza a abertura
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de créditos adicionais no orçamento fiscal do Município, exercício de 2020, no valor

de R$ 1.966.328,93, com a fonte de recursos 278 - Outras transferências da União

decorrentes do superávit financeiro de exercício anterior, proveniente da Cessão

Onérosa do bônus de Assinatura do Pré-Sal (Lei 13.885/2019);

25. - Pesquisas de Empenhos extraídas do Sistema de Controle de Contas

Municipais - SICOM;

26. Em relação ao cancelamento do empenho n° 4474, datado em

05/d4/2018, inscrito em RPP no valor de R$ 45.264,57, cuja a credora é a Sra. Zélia

Maria da Silva, verifica-se que de acordo com a documentação apresentada o valor

cancelado no exercício de 2020 foi empenhado e pago via TJGO em conjunto com

outros precatórios devidos pelo Município, mediante empenho n° 14830, datado em

22/12/2020, no montante de R$583.420,80.

27. Quanto ao cancelamento do empenho n°17751, datado em 27/12/2019,

inscrito em RPP no valor de R$ 987,24, verifica-se que em razão do valor o recorrente

solicita que a irregularidade seja ressalvada.

28. No que tange o cancelamento dos empenhos inscritos em restos a pagar

processados, no montante de R$ 983.828,44, cujo o credor é o Fundo de Previdencia

do l\1unípio de Caldas Novas, verifica-se que o cancelamento foi autorizado mediante

Lei Municipal n° 3.128, de 27 de julho de 2020, para que a fonte de recursos 100 -

Recursos Ordinários fosse alterada para a fonte de recursos 278 - Outras

• transferências da União, por meio do reempenhamento das despesas.
29. Em consulta ao Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM

verifica-se que os reempenhos e os pagamentos das obrigações previdenciárias do

exercício de 2019 canceladas no exercício de 2020 ocorreram na fonte 278- Outras

transferências da União, conforme relatório de Pesquisa de Empenhos com os seus

Pagamentos por Natureza de Despesa:
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ESTADO DE 60[/iS

"I"RIBUNAL DE COTAS DOS NNhTC1PIOS

Pesquisa de Empenhos com os seus Pagamentos por Natureza de Despesa
Crhrlos Usados:

Municí Fo: CALDAS NOVAS - Data entre: 01.91!2020 e 31/12/2020 - Credor comece com: PRESID - FONe de RecEoso Gropo.2, Es cif 9076
Natureza Empenho Pagamento Despesa e

Empenhado Anulado TOG1 OP OP Anulada Total Papar

3.1.91.13.04 1.105.231,25 0,00 1.105.231,25 1.105.231,25 0,00 1.105.231,25 0.00

4.6.90.71.01 661097.68 0,00 861.097,68 661097,68 0.00 061.09 68 0,00

TOTAL 1.966.328,93 O,OO 1.960.328,93 1.966.328,93 0,00 1.986.320.93 0,00

Ge.ade em 04)1012823 0743 CÕAp: P9630535 SUERL.57IE CANDIDA DE SOUSA SILVA Págna 100 1

30. Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, com base nos princípios da relevância e da

materialidade.

IRREGULARIDADE ITEM 1.3: O Município apresenta indisponibilidade

de caixa líquida (R$11.687.024,36) após a inscrição de restos a pagar processados

(R$14.770.041,50), em desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n°

101/2000 (LRF) - (item 12.6, do certificado):

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Paoar

1. Disponibilidade de Caixa Bruta 15.395.758,19
1.1. Disponibilidade de Caixa 15.395.758,19

1.2. Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -

2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 7.094.662,48

3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício 14.770.041,50
3.1. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - primeiro quadrimestre 5.433.933,74
3.2. Restos a Pagar Liquidados do Exercício - últimos dois quadrimestres 9.336.107,76

4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 20.313,37

5. Demais Obrigações Financeiras 5.197.765,20
6. Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (11.687.024,36)
7. Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício -
8. Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (11.687.024,36)
Fonte: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico (vide Sistema de Controle de Contas
Municipais - SICOM).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:
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Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Sobre a indisponibilidade entendeu essa Corte de Contas que o valor obtido
em ação judicial na ordem de R$ 3.804.033,72 não restou comprovado e a
transferência fundo a fundo de 2020 ocorridas em 2021 no montante de

R$556.294,72, mesmo que consideradas seriam insuficientes.

Da mesma forma os itens 2.2 (R$ 7.011.025,33) e 3.2 (4.447.648,96)
apresentados pelo Recorrente, em sede de diligência, estariam em
desacordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Pois bem.

Importa observar que tais demonstrativos basearam-se em Acórdãos

expedidos por esse Tribunal quando da análise do Balanço Geral de 2016 e

• 2018 do Município de Caldas Novas, pelo que roga o recorrente que sejamanalisados sob a mesma ótica em atendimento ao Princípio da Isonomia e
Razoabilidade, aplicando-se a planilha abaixo sem a indicação de
indisponibilidade.

•

rte caro mzº. zzr a 1 rnrrºenn
d6LTIkYiLI iY bpôY91 lb ,3ó91a.. i p, IMiip j .4PR 9101

Relativamente ao art. 42 da LRF, teceu o Parecer Prévio recorrido que o
Município recebeu da União R$ 14.770.041,50 e que de acordo com
informações do SICOM evidenciou-se gastos na ordem de R$ 13.413.647,50,
gerando um superávit de R$ 745.567,95; e que o "restos a pagar" contraídos
nos dois últimos quadrimestres (R$ 5.575.160,18) não "podem ser
depositados na conta da COVID"
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Ocorre Sr. Conselheiro Relator, que com o advento da PANDEMIA da

COVID-19 a União fez editar a Lei Complementar n. 173/20, que alterou
sensivelmente o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas
e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado 0
cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei

Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao
combate à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de
2020)

É de conhecimento axiomático que a República Federativa do Brasil, através

do Congresso Nacional editou o Decreto Legislativo n. 06, de 20/03/2020,
reconhecendo, para fins do art. 65 da LRF a ocorrência do estado de

calamidade pública provocado pela PANDEMIA da COVID-19.

Art. 1° Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas
do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2° da Lei n° 13.898, de
11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9° da
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de

calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem
n° 93, de 18 de março de 2020.

Estando reconhecida pelo Congresso Nacional o estado de calamidade

pública, na forma na legislação de regência, fica dispensado do

cumprimentos dos limites e afastada as vedações e sanções previstas,
decorrentes do art. 42 da Lei Complementar n. 101/2000, conforme exceção
prevista no art. 65 do mesmo diploma legal, não fazendo qualquer distinção
quanto aos recursos destinados ao combate à pandemia, não constituindo

motivo de julgamento pela irregularidade da presente prestação de contas.

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°134436 o recorrente alega que:

CONGRESSO NACIONAL. DECRETO LEGILATIVO N° 06, DE 2020
RECONHECEU O ESTADO DE CALAMIADE PÚBLICA. ALEGO. DECRETO
LEGISLATIVO N. 501, DE 15/03/2020 DECLAROU ESTADO DE

CALAMIDADE PÚBLICA (CONVID-19) ATÉ 31/12/2020.

O estado de calamidade pública foi declarado em razão da emergência em
saúde pública de importância nacional decorrente da Infecção Humana pelo
Coronavlrus-COVID-19, cujo enfrentamento necessitou, exclusivamente, da
flexibilização de prazos (art. 65, I, LFR) e resultados fiscais (art. 65, II, LRF),
este último, por tornar-se incompatível a limitação de empenho prevista no
artigo 9° da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000 com o

necessário enfrentamento da Pandemia, por parte dos entes federados.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

- serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas
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nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de
empenho prevista no art. 9°.

A limitação de empenho e movimentação financeira a que alude o artigo 9°
da LRF constitui instrumento que assegura o cumprimento das metas fiscais,
incompatível com a anormalidade surgida no combate da calamidade pública.

Em sendo assim, a sua flexibilização na forma do art. 65, inc. II da LRF,

durante a pandemia do Convid-19, também priorizou as ações e os serviços
públicos de saúde em face das receitas do tesouro municipal.

Nesse particular, importante enfatizar a responsabilidade tripartite do
financiamento do sistema Único de Saúde - União, Estados e Municípios, por
meio da vinculação de orçamento da seguridade social.

Constata-se, no caso em particular, um descompasso entre os dispêndios
com as ações e serviços de saúde pública (decorrentes do covid-19) não

• apenas em face da receita, mas, principalmente da impossibilidade do nãoenfretamento da pandemia, que se estendeu para o início do ano de 2021 (v.
Decreto n. 578, de 2804/2021 da ALEGO, Diário Oficial n. 13.758, de

9/4/2021), fato que prejudicou, ainda no mesmo exercício de 2020, o
reequilíbrio das contas.

A suposta irregularidade do item 1.3 tem como fundamentação o fato de que
a inscrição de restos a pagar ocorreu em desacordo com os artigos 1° e 42
da Lei Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000.

Ora, o artigo 1° trata justamente da gestão fiscal decorrente de uma ação
planejada na prevenção de riscos e na correção de desvios capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas, situações que não condizem com estado de
calamidade pública declarada na forma constitucional pelos poderes
legislativos (Congresso Nacional e Assembleia Legislativa de Goiás).

Noutro infortúnio e por consequência lógica, a impossibilidade de afastar a
inscrição de restos a pagar do exercício, pela simples lógica da inexistência
de tempo hábil para - pós pandemia, desenvolver planejamento capaz de
estabelecer o equilíbrio das contas, diante do término do mandato 2017-2020,

razão por invocar, também, sejam dispensados os limites e afastadas as
vedações e sanções decorrente o artigo 42, da LRF, como preceitua o art.

• 65, § 1°, inc. II da Lei Complementar n. 101, de 2000.

II.II - DO ASPECTO NÃO ISONOMICO DA DECISÃO SOBRE
DISPONIBILIDADE DE CAIXA - ANO 2018 A SER APLICADA NA ANÁLISE

DO BALANÇO DE 2020

Apesar de todo o exposto, impõe-se afirmar regular a disponibilidade de caixa
após a inscrição de restos a pagar processados, o que se demonstra pelos
argumentos a seguir.
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Linha registro 1.4 - Transferências Governamental (SUS UNIÃO) Fundo a
Fundo Saúde - Não efetivadas no Exercício

Corresponde aos valores fundo a fundo de transferências constitucionais da

saúde FNS-FMS do ano de 2020 que foram repassadas posteriormente ao
encerramento do exercício, na ordem de R$ 556.294,72 (quinhentos e
cinquenta e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e dois
centavos). v. Anexos dos Repasses Intempestivos.

Nesse particular, aduz a análise técnica - Certificado n. 538/2023 a ausência

de comprovação do alegado, o que não procede, sendo que ora novamente
faz-se comprovar a situação com o envio da referida documentação, pelo que
junta, o Recorrente, o espelho das ordens de pagamento do Fundo Nacional
de Saúde FNS, com respectivas competências.

Linha registro 1.5 - Transferências Governamental (SUS ESTADO) Fundo a
Fundo Saúde - Não efetivadas no Exercício. Processo Judicial com

condenação do Estado de Goiás.

Nas razões do recurso alegou o Recorrente que o Estado de Goiás era e
ainda é devedor do município quanto as transferências constitucionais do ano

de 2018, o que motivou o ajuizamento de ação em face do Estado de Goiás
- Processo n. 5606958- 37.2018.8.09.0024, à data da judicialização na ordem
de R$ 3.804.033,72, valor este bastante para promover o desequilíbrio
financeiro quanto aos compromissos das ações e serviços de saúde pública
do município.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o efeito
de CONDENAR o réu ao pagamento de R$ 3.208.989,63 (três milhões
duzentos e oito mil novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e três

centavos), acrescidos de juros de mora pelos índices da caderneta de
poupança a partir da citação, e correção monetária pelo IPCA-E a partir do
vencimento da obrigação; mas, a partir de 09/12/2021, quando entrou em
vigor a EC 113, juros e correção deverão ser regidos pela SELIC.
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Referidos valores após atualizados ultrapassam a cifra de R$ 5.234.000,00
(cinco milhões e duzentos e trinta e quatro mil reais).

Nesse sentido, mister reconhecer que a disponibilidade de caixa bruta ficou
ajustada para R$ 19.756.086,63, conforme demonstrado na linha 1.6 do
demonstrativo.

Linhas registros 2.1 a 2.4 - Baixas de Restos a Pagar Liquidados de
Exercícios Anteriores - Por Cancelamentos e Pagamentos Por esta
demonstração constata-se que os RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS DE

EXERCÍCIOS ANTERIORES - (2021-2022) foram reduzidos de R$
7.094.662,48 para a quantia ajustada de R$ 6.412.009,80 (seis milhões,
quatrocentos e doze mil, nove reais e oitenta centavos) - linha de registro 2.5.

Linhas registros 3.1 a 3.4 - Baixas de Restos a Pagar Liquidados do Exercício
- Por Cancelamentos e Pagamentos

Por esta demonstração os RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS DO

EXERCICIO (2021-2022) foram reduzidos de R$ 14.770.041,50 para a

i quantia ajustada de R$ 10.058.861,57 (dez milhões, cinquenta e oito mil,
oitocentos e sessenta um reais e cinquenta e sete centavos) - linha de
registro 3.3.

Linhas registros 4 e 4.1- Baixa de Restos a Pagar Por Cancelamento

Por esta demonstração registra-se RESTOS A PAGAR NÂO LIQUIDADOS

DE EXERCICIOS (2021-2022), com inexistência de impacto financeiro
ajustado na ordem de R$ 18.982,71 (dezoito mil, novecentos e oitenta e dois
reais e setenta um centavos), por não constituir-se em despesa propriamente
dita. Linha de registro 4.2.

Linhas registros 5.1 e 5.3 - Registro das Demais Obrigações Financeiras
Constituem-se em TRANSFERENCIAS INTRAGOVERMENTAIS

Por esta demonstração se ajusta obrigações ifnanceiras, com registro na
dívida flutuante do ente municipal para o próprio município de Caldas Novas,
compreendendo Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF, Imposto Sobre
Serviços - ISS e Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, no valor

ajustado de R$ 3.235.057,43 (três mil, duzentos e trinta e cinco mil, cinquenta
e sete reais e quarenta e três centavos). Portanto, devedor e credor ao

• mesmo tempo. Linha de registro 5.4 -
Por essa razão, não poderão constituir-se em dívida que venha comprometer
a Indisponibilidade de Caixa do exercício.

Em sendo assim, conforme o Quadro Demonstrativo da Disponibilidade de
Caixa e dos Restos a Pagar, principalmente, os esclarecimentos ou

detalhamento das justificativas conduzem à inexistência de Indisponibilidade
de Caixa do Exercício de 2020, pelo que roga a esse Tribunal de Contas
sejam consideradas as dificuldades por que passaram os entes federados
durante o período da Pandemia do Coronavirus-Convid-19 - Calamidade

Pública declarada tanto pela Assembleia Legislativa do Estado e Goiás.

ANÁLISE DO MÉRITO:

31. Quanto a alegação do recorrente de que a Lei Complementar n. 173/20,

alterou o art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal em razão da pandemia, verifica-se

que 'o referido artigo prevê a possibilidade de afatar a vedação prevista no art. 42 da
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LRF, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade

pública, conforme transcrito abaixo:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:
(...)
§ 1° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do
território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso
e II do caput:
- serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua
verificação, para:
a) contratação e aditamento de operações de crédito;
b) concessão de garantias;
c) contratação entre entes da Federação; e
d) recebimento de transferências voluntárias;
II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções
previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado

o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8° desta Lei
Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao
combate à calamidade pública; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de
2020) (Grifo acrescentado)

32. Reforçando este entendimento o Ministério da Economia emitiu a Nota

Técnica SEI n° 21231/2020/ME, na qual esclarece que as alterações introduzidas no

art. 65 da LRF afastam as vedações e sanções relacionadas a exigência de

disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações contraídas nos dois últimos

quadrimestres do mandato (art. 42 da LRF), desde que essas obrigações sejam

referentes ao combate à calamidade pública, nos termos transcritos abaixo:

46. As alterações introduzidas no art. 65 da LRF afastam também as •
vedações e sanções relacionadas aos itens e condições a seguir:

realização de operação de crédito entre um ente da Federação e outro e de
operações equiparadas a operações de crédito e vedadas (vedações
previstas nos arts. 35 e 37 da LRF), desde que os recursos arrecadados
sejam destinados ao combate à calamidade pública;

Exigência de disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações
contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato do titular do

Poder ou órgão (exigência prevista no art. 42 da LRF), desde que essas
obrigações sejam referentes ao combate à calamidade pública; (Grifo
acrescentado)

Utilização de recursos legalmente vinculados a finalidade específica para
atender ao objeto diferente ao da sua vinculação (vedação prevista no
parágrafo único do art. 8° da LRF), desde que a nova destinação esteja
relacionada ao combate à calamidade pública.

33. Portanto, conforme já mencionado na análise do mérito realizada na fase

Página 18 de 36

Rua 68 n°727-CENTRO - FONE: 3216.6261- FAX: 3223.9011 CEP: 74055-100 - GOIÂNIA-GO

Fone: (62)3216-6160/ Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br
P:1Meus documentos\AAR120251CERTIFICADOS104102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINÁRIO - Cert. 359 -

scdss_Assinado_Assinado.docx



principal (Fase 1), a exigência de disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações

não relacionados à Covid-19, contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato

(art. 42 da LRF), permanece nos termos do artigo 42, da Lei de Responsabilidade

Fiscal, conforme previsto no item II do § 1° do art. 65 da LRF e na Nota Técnica SEI

n° 21231/2020/ME do Ministério da Economia.

34. No caso em tela, verifica-se que foi demonstrado detalhadamente na

análise do mérito realizada na fase principal (Fase 1), que o jurisdicionadoinformou

na prestação de Contas de Governo de 2020 que as receitas recebidas

(R$14.244.119,04) para o enfretamento da pandemia superaram as respectivas

. despesas empenhadas (R$ 13.498.551,09) em R$ 745.567,95, ou seja, houve um
supérávit orçamentário/financeiro na relação receita/despesa efetivadas com a

pandemia.

35. Desse modo, considerando que os documentos apresentados pelo

recorrente não comprovam que a inscrição de restos a pagar processados sem

suficiente disponibilidade de caixa teve como causa os gastos relacionados ao

enfretamento da pandemia de Covid-19, a vedação estabelecida no art. 42 da LRF

não poderá ser afastada.

36. Em relação aos documentos relacionados ao repasse fundo a fundo de

dezembro de 2020, pagos em janeiro de 2021, e, da sentença da 2a Vara Cível da

Comarca de Caldas Novas - Estado de Goiás, publicada em 12/12/2022, que

condenou o Estado de Goiás, nos autos do Processo n°5606958-37.2018.8.09.0024,

ao pagamento de R$ 3.208.989,63, acrescidos de juros e correção monetária, em

decorrência da falta de repasse fundo a fundo à saúde do Município de Caldas Novas

no período de janeiro a dezembro de 2018, apresentados via Sistema Ticket -

Demanda n° 134436, cumpre esclarecer que conforme critérios adotados à época e

aplicados a todos os jurisdicionados, considera-se para fins de cálculo do resultado

orçamentário apenas as parcelas anteriores à competência 12/2018, recebidas no

iníció do exercício seguinte, uma vez que o prazo normal de recebimento dos recursos

é no mês subsequente.

37. Deste modo, os repasses fundo a fundo de dezembro de 2020 creditados

em janeiro de 2021 e da sentença proferida no Processo n° 5606958-

37.2018.8.09.0024 não se enquadram nas exceções aplicadas à época, em razão do
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tempo decorrido, motivo pelo qual não poderão ser deduzidos do cálculo do déficit

orçamentário.

38. Em relação a alegação do recorrente de que o cálculo apresentado se

baseou nos Acórdãos expedidos por esse Tribunal quando da análise do Balanço

Geral de 2016 e 2018 do Município de Caldas Novas, tem-se que a metodologia

utilizada pelas Unidades Técnicas deste Tribunal é a descrita no Manual de

Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

39. No caso em análise, a metodologia de cálculo utilizada é a do MDF da

10° Edição, válido a partir do exercício de 2020, que dispõe que:

04.05.00 ANEXO 5- DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

E DOS RESTOS A PAGAR

Na verificação da possibilidade de inscrição em restos a pagar não
processados, da disponibilidade de caixa bruta devem ser deduzidas as
despesas inscritas em restos a pagar processados, as despesas inscritas em
restos a pagar não processados em exercícios anteriores e as demais
obrigações de despesa que não tenham passado pela execução
orçamentária. Caso não haja suficiente disponibilidade de caixa para quitar
todas essas obrigações, o limite de inscrição em restos a pagar já não estará
sendo observado. Além da demonstração do cálculo da disponibilidade de
caixa para cada uma das vinculações existentes, deverá ser apresentada
também a disponibilidade de caixa para os recursos não vinculados. Assim,
esse demonstrativo apresenta o cálculo da disponibilidade de caixa e

demonstra se o ente possui liquidez para arcar com seus compromissos
financeiros.

Ressalta-se que o limite de inscrição em restos a pagar citado no art. 25, §1°,
inciso IV, alíena"c" da LRF, está relacionado ao disposto no art. 1°, §1° da
mesma lei, que estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestão
fiscal a ação planejada, a transparência, o cumprimento das metas e a
obediência aos limites, e também ao disposto no art. 9°, também da LRF, que
estabelece a necessidade de limitação de empenho e movimentação
financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais. Dessa forma,
a verificação da existência de disponibilidade de caixa para a inscrição em
restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Observa-se então, como regra geral, que as despesas devem ser executadas
e pagas no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte, por meio da inscrição
em restos a pagar, com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o
controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve
ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os
exercícios.

Esse demonstrativo possibilita também a verificação do cumprimento do art.
42 da LRF, de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-
financeira de cada órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente
disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações de despesa contraídas.

Páaina 20 de 36

Rua 68 n°727- CENTRO - FONE: 3216-6261 - FAX: 3223-9011 CEP: 74055.100- GOIANIA-GO

Fone: (62)3216-6160/ Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br
P:1Meus documentos\AAR120251CERTIFICADOS104102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINÁRIO - Cert. 359 -

scdss_Assinado_Assinado.docx



____ TRIBUNAL
__ bE CONTAS.

aos hltkN3dPID31M iSr ì t3E

Secretaria de Controle Externo de Recursos

Essa veriifcação se dá pelo confronto das obrigações contraídas com a
disponibilidade de caixa existente.

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 se limitar aos dois últimos

quadrimestres do respectivo mandato, a LRF estabelece que a
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicass3s o que impõe que ajustes devam
ser observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas
não sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos
financeiros.

Ressalta-se que não se deve confundir mandato e reeleição para fins de
cumprimento do art. 42 da LRF. Em que pese ser permitida ao titular do
mandato a recondução ao cargo por meio do instituto da reeleição, as
limitações impostas para contratação de obrigação sem a respectiva
disponibilidade de caixa são relativas ao período de mandato e não ao
período em que o titular da chefia estiver no exercício do poder. Sendo assim,
mesmo que o titular do Poder seja reeleito, para a contratação de obrigação
de despesa que não possa ser cumprida integralmente, deve existir a
suficiente disponibilidade de caixa.

Ao assumir uma obrigação de despesa através de contrato, convênio, acordo,

ajuste ou qualquer outra forma de contratação no seu último ano de mandato,

o gestor deve verificar previamente se poderá pagá-la, valendo-se de um
fluxo de caixa que levará em consideração "os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício"536 e não apenas nos dois
últimos quadrimestres.

De acordo com o ad. 42, as despesas decorrentes de obrigações de despesa
contraídas nos últimos dois quadrimestres, deverão ser pagas até o final do
ano ou, se for o caso, ser pagas no ano seguinte com recursos provisionados
no ano anterior. Para cumprimento da regra, o limite a ser observado é o de

disponibilidade de caixa, considerados os encargos e despesas
compromissadas a pagar até o final do exercício. Para que essas despesas
possam ser pagas, é preciso pagar primeiramente os credores mais antigos,
ou seja, deve-se respeitar a ordem cronológica das obrigações. s3'

•
40. Como demonstrado acima, de acordo com a metodologia de cálculo

estipulada pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) o limite para inscrição de restos

a pagar processados é a disponibilidade de caixa efetivamente líquida, ou seja, aquela

efetivamente disponível ao gestor para o pagamento das despesas contraídas até

trinta e um de dezembro do exercício de referência.

41. Deste modo, verifica-se que o cálculo apresentado pelo recorrente que,

em tese, demonstra que o saldo da disponibilidade de caixa em 31/12/2020 é positivo,

está em desacordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da 10° Edição,

válido a partir do exercício de 2020, da Secretaria do Tesouro Nacional, pois aumenta

a receita do exercício de 2020 com recursos recebidos nos exercícios posteriores,

bem como reduz indevidamente do cálculo os restos a pagar liquidados de exercícios
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anteriores pagos em 2021 e 2022.

42. Data vênia, cumpre esclarecer que a prestação de Contas de Governo

é anual, logo eventuais ajustes ou melhorias dos resultados econômicos e financeiros

alcançados em exercícios posteriores não sana a irregularidade apontada no exercício

de referência e nem exime o Chefe de Governo de responsabilidade pela inscrição de

restos a pagar processados acima da disponibilidade de caixa liquida à época de sua

inscrição, em desacordo com o disposto no arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF).

43. Quanto a alegação do recorrente de que foram cancelados restos a

pagar do exercício de 2020 e anteriores nos exercícios subsequentes, tem-se que

dentre as exceções de eventos ocorridos em exercícios subsequentes adotados pela

especializada competente na análise das contas de governo estão os cancelamentos

de restos a pagar não processados, no intuito de reduzir o montante das obrigações

do Município evidenciadas pelos serviços de contabilidade do Município no

encerramento do exercício em análise.

44. No caso em análise, verifica-se que foram cancelados no exercício de

2021 e de 2022 restos a pagar processados e não processados do exercício de 2020

e anteriores, além de depósitos e consignações, conforme informações extraídas do

Relatório de Restos a Pagar - Relação Analítica do Passível Financeiro, armazenada

no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM, detalhada em resumo por

exercício no quadro abaixo:

RESTOS APAGAR-PAGAR- RELAÇÃO DO PASSIVO FINANCEIRO 0O EXERCÍCIO DE 2011
Ano do SALDO EXERCÍCIOANTER10 INSCRIÇÃO ENCAMPAÇÃO PAGAMENTO CANCELAMENTO SALDO FINAL

Empenho Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Não Proces, TOTAL

2005 - 480,00 - - - - - - - 480,00 - - -

2010 62.225,01 1.270,36 - - - - - - 62.225,01 1.270,36 - - -

2011 1.089,41 - - - - - - - 1.089,41 - - - -

2015 1.309,78 - - - - - - - 1.309,18 - - -

2016 1.248.013,92 1.092,01 - - - - 5.630,56 - 1.234.776,46 1.092,01 7,606,90 7.606,90

2017 528.914,96 - - - - - 16.703,32 - 700,59 - 511.571,05 - 511.511,05

2018 341.007,74 - - - - - - - 418,40 - 340.589,34 - 340.589,34

2019 4.923.701,66 7.383,01 - - - - 59.591,23 - 4.441.175,49 - 422.934,94 7.383,01 430.317,95

2020 14.770.041,50 - - - - - 4.467.474,47 - 9.425.442,93 - 877.124,10 - 877.124,10

2021 - - 2.475.449,42 9.910.959,61 - - - - - - 2.475.449,42 9.970.959,61 12.446,409,03

TOTAL 121.516.35399 10325,38 2.415.446,42 9.970959,61 4.549.399,58 .- • 15.161.138,07 2.84237 4635.215,15 9.978.342,62 14,613.61837

t. J
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RESTOS A PAGAR- RELAÇÃO DD PASSIVO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2022

Ano do SALDO EXERCÍCIO ANTERIOJ INSCRIÇÃO ENCAMPAÇÃO PAGAMENTO CANCELAMENTO SALDO FINAL

Empenho Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Não Preces. Processados Não Proces. Processados Não Proces. Processados Não Proces. TOTAL

2016 7.516,00 90,90 - - - - - 5.878,00 90,90 1.638,00 - 1.638,00

2017 511.571,05 - - - - - - 510.837,53 - 733,52 - 733,52

2018 340.589,34 - - - - 6.300,00 - - - 334.289,34 - 334.289,34

2019 422.934,94 7.383,01 - - - 76.000,00 - - - 346.934,94 7.383,01 354.317,95

2020 876.772,77 351,33 - - - 256.223,04 - - - 620.549,13 351,33 620.901,06

2021 2.475.449,42 9.970.959,61 - - - 1.584.470,70 6.795.548,81 215.649,79 24.500,15 675.328,93 3.150.910,65 3.826.239,58

2022 - - 12.294.408,68 12.065.919,61 - - - - - - 12.294.408,68 12.065.919,61 24.360.328,29

TOTAL 4.634.833,52 9.978.784,85 12194.400,68 12.066119,61 - 1.922 993,74 6.795.M0 81 732.365,32 24,591,05 14273.883,14 15.24,564,60 29.498441,74

45. Em relação aos restos a pagar processados cancelados no exercício de

2021 e de 2022, cumpre salientar que, em regra, os restos a pagar processados não

podem ser cancelados, posto que o fornecedor de bens ou serviços neste caso

cumpriu com a obrigação de fazer e a Administração não poderá deixar de cumprir

com a obrigação de pagar, salvo motivo previsto na legislação pertinente, ou, em

razão de prescrição, erro ou duplicidade de lançamento contábil.

46. No caso em análise, verifica-se que dos restos a pagar processados

cancelados no exercício de 2021 e 2022, apenas o montante de R$ 64.624,20 já se

encontrava prescrito no exercício de 2020.

47. Quanto aos demais restos a pagar processados cancelados nos

exercícios subsequentes verifica-se que o recorrente não apresentou documentos

hábeis que comprovem a inexistência das obrigações canceladas no exercício de

202b.

48.. Contudo, conforme mencionado pelo Conselheiro Relator na na Decisão

Monocrática n° 154/2025 - GABHA, na Decisão Monocrática n° 154/2025 - GABHA,

no Processo n° 05004/22, que trata das contas de governo de 2021, foi apontada pela

unidade técnica no item 12.6 a ocorrência de cancelamento de restos a pagar

processados (excluídos os prescritos), no montante de R$ 13.867.737,41, que, após

análise das alegações e documentos apresentados pelo responsável, restou

devidamente comprovado a regularidade dos valores cancelados, conforme análise

de mérito contida no Certificado n° 743/2025, emitido pela Secretaria de Controle

Extérno de Contas.

49. Assim, dos restos a pagar processados cancelados nos exercícios

subsequentes serão deduzido do cálculo o montante de R$ 64.624,20 já se

encontrava prescrito no exercício de 2020, R$ 1.234.776,46, prescrito no exercício de
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2021 e R$ 13.867.737,41, comprovado nos autos do Processo n° 05004/22, o que

totaliza o montante de R$ 15.167.138,07.

50. Quanto a solicitação de exclusão dos valores relativos ao IRRF e ISSQN,

registrados no Anexo 17 na conta depósito, em consulta às informações evidenciadas

na Demonstração da Dívida Flutuante - Anexo 17 constata-se que no exercício de

2020, entre os valores de IRRF e de ISSQN retidos e os respectivos valores

apropriados apura-se saldo final no montante de R$ 700.140,44 e R$ 211.744,27,

respectivamente, os quais poderão ser considerados para fins do cálculo da

disponibilidade financeira, abatendo o valor das despesas, apesar de não ter sido

apropriado oportunamente, conforme precedentes desta Corte de Contas.

51. Do exposto, de acordo com os critérios adotados pela especializada

competente na análise das contas de governo, embora eventos ocorridos em

éxercícios subsequentes não alterem os resultados gerais de exercício anterior, para

fins de cálculo é possível considerar os restos a pagar processados cancelados no

exercício de 2021 e 2022 que restos a pagar processados cancelados no exercício de

2021 e 2022, os restos a pagar não processados cancelados no exercício de 2021 e

2022 e o saldo final de IRRF e de ISSQN, conforme demonstrado abaixo:

Descrição Município (excluindo RPPS)

1. Disponibilidade de Caixa Bruta 15.395.758,19

1.1. Disponibilidade de Caixa 15.395.758,19

1.2. Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -

2. Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 1 1.352.967,34

3. Restos a Pagar Liquidados do Exercício* 5.344.598,57

3.1. Restos a Pagar Liquidados do Exercício* - primeiro quadrimestre 2 1.040.874,11

3.2. Restos a Pagar Liquidados do Exercício* - últimos dois quadrimestres 3 4.303.724,46

4. Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 4 17.380,10

5. Demais Obrigações Financeiras 5 4.285.880,49

6. Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) 4.394.931,69

7. Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício -

8. Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) 4.394.931,69

r

L.
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Fonté: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico (vide Sistema de Controle de Contas

Muniç ipais - SICOM).
1 Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores após deduzido os restos a pagar processados cancelados nos exercícios
subsequentes no montante de R$ 5.741.695,14, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar- Relação Analítica do

Passível Financeiro do exercício de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM;
2 Restos a Pagar Liquidados do primeiro quadrimestre do Exercício de 2020 cancelado no exercício subsequente, no montante
de R$ 4.393.059,63, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar- Relação Analítica do Passível Financeiro do exercício
de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM e dos autos do Processo n° 05004/22;

3 Restos a Pagar Liquidados dos últimos dois quadrimestres do Exercício de 2020 cancelado no exercício subsequente, no

montante de R$ 5.032.383,30, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar- Relação Analítica do Passível Financeiro
do exercício de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM e dos autos do Processo n° 05004/22;

4 Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores após deduzido os restos a pagar não processados cancelados nos

exercícios subsequentes no montante de R$ 2.933,27, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar - Relação
Analítica do Passível Financeiro do exercício de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais -

brigações Financeiras após deduzido o saldo final de IRRF (R$ 700.140,44) e de ISSQN (R$ 211.744,27) do
2020, conforme informação extraída do Relatório de Restos a Pagar - Relação Analítica do Passível Financeiro
de 2021 e 2022, armazenada no Sistema de Controle de Contas Municipais - SICOM.L

52
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Após considerar retroativamente os cancelamentos de restos a pagar

de restos a pagar não processados e das demais obrigações

ceiras, realizados no exercício de 2021 e de 2022, o Município de Caldas Novas

a apresentar disponibilidade de caixa líquida (R$ 4.394.931,69) após a inscrição

a pagar processados (R$ 5.344.598,57), de acordo com o estabelecido nos

arts! 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF).
53. Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA.

IRREGULARIDADE ITEM 1.4: Despesas executadas pela Empresa

Pública Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município
de Caldas Novas, não consolidadas na prestação de contas do Município (fls. 50, vol.
1) -(item 12.11, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°126820 o recorrente alega que:

Restou evidenciado pelo Acórdão recorrido que não houve registro de
despesa junto EMEM (Anexo 11, dos. 50, Vol. 1). Da mesma forma,
evidenciado está que houve receita e que a mesma está devidamente

25 de 36

Rua 68 n°727 - CENTRO - FONE: 3216-6261- FAX: 3223-9011 CEP: 74055-100 - GOIÂNIA-GO

Fone: (62) 3216-6160 / Ouvidoria: 0800-646-6160
Websité: www.tcmgo.tc.br
P:1Meus documentos\AAR120251CERTIFICADOS104102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINARIO Cert. 359 -

scdss-Issinado_Assinado.docx



Ç nsã:y ar rr sQ srA nst r s
Secretaria de Controle Externo de Recursos

consolidada no Balanço Geral. Contudo, em virtude do Certificado de n.
262/2022 proferida nos autos de n. 06388/21 (Dez/20) o DRE evidenciou a
ocorrência de "resultado líquido do período" no montante de R$ 276.124,06
(R$ 443.941,46- R$ 167.817,40) deixando a entender que houve despesa
junto ao EMEM (Anexo 10 - fls. 49, Vol. 1). Nesse sentido, segue nota
explicativa contábil dando conta da regularidade do registro contábil do
EMEM, pelo que requer, desde já, que seja considerado regularas contas em
análise.

Na manifestação apresentada via Sistema Ticket - Demanda

n°134436 o recorrente alega que:

Em relação à suposta irregularidade constante do item 1.4 - sobre a
indicação da ausência de consolidação das contas do EMEM - Empresa
Pública Municipal, o Recorrente, entendendo oportuno ante ao princípio da
economia processual, encaminha a documentação faltosa ao tempo em que
apresenta novas justificativas às razões do recurso interposto.

Três foram as falhas encontradas e pertinentes à consolidação das contas da
empresa EMEM no balanço geral do município, exercício de 2020, não
admitidas pela análise técnica, contudo, devidamente regularizadas e com
todos os apontamentos esclarecedores, conforme se vê adiante.

O não reconhecimento das provisões reportadas em Nota Explicativa

(anterior), na ordem de R$ 50.430,70 não acompanhadas dos documentos,
ficando, certo, não se tratar de despesas tributárias, mas, sim, provisões de
impostos, que se faz acompanhadas de nova Nota Técnica e respectiva
documentação (livro diário/razão, devidamente registrado na JUCEG).

Outra falha, importa na ausência de documentação de doações no valor de
R$ 101.000,00 (cento e um mil reais) de recursos repassados ao Poder

Executivo para aporte no Fundo Municipal de Educação - FME, autorizadas
pela Lei n. 2.521, de 2017, haja vista já identificados da análise primitiva,
razão do envio da documentação reclamada.

Em que pese a consolidação no.Anexo 13- conta "Diversos" do referido valor

de R$ 101.000,00, ficou pendente o envio dos respectivos documentos, seja
em relação à retirada da conta da empresa EMEM seja quanto ao ingresso
dos valores no Executivo Municipal, situação que ora se regulariza pela
documentação que se faz encaminhar.

Resta ainda sem comprovação a despesa financeira de R$ 407,00
(quatrocentos e sete reais), desprovida dos respectivos avisos, pelo que faz
encaminhar os comprovantes dos lançamentos de débitos e respectivos
créditos.

Por fim, resta esclarecer a depreciação no valor de R$ 15.979,67 - ativo

permanente dos bens móveis, dos quais R$ 1.450,19 já analisados e
admitidos por esse Tribunal de Contas, restando o valor de R$ 14.529,48

pertencente a depreciação da praça da família, cuja característica de bem de
uso comum não lhe permite consolidação, tampouco depreciação, como

muito bem esclareceu a análise técnica desse Tribunal, quando indica a NBC
T 16.9.

Isto posto, diante do exposto requer o acolhimento do reforço às razões do
recurso, pelo que ratifica o pedido do apelo ordinário para manifestar à
Câmara Municipal de Caldas Novas, o parecer pela aprovação das contas
anuais do exercício de 2020.
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ANÁLISE DO MÉRITO:

54. De início cumpre registrar que conforme análise realizada nos autos

(Fase 1), em 2020 a Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral -

EMEM apurou lucro líquido de R$276.124,06 (receitas R$443.941,46 - despesas
R$167.817,40). No entanto, apenas a receita arrecadada pela referida empresa foi

consolidada na prestação de Contas de Governo, restando não consolidadas (fls. 50,

vol. 1 - Fase 1) as despesas discriminadas na Demonstração do Resultado do

Exercício - ORE da EMEM, referente as despesas administrativas no valor de

• R$15.979,68 (depreciações), despesas tributárias no valor de R$50.430,70, despesas
financeiras (encargos e taxas bancárias e IOF) no valor de R$407,02, e doações

realizadas no valor de R$ 101.000,00.

55. Para justificar a irregularidade em análise o recorrente apresentou, via

Sistema Ticket - Demanda n° 126820 e n° 134436, Nota explicativa, assinada pelos
Contadores João Batista da Silva e Aline Carem Miranda Costa, por meio da qual

informam, em resumo, que as despesas tributárias no valor de R$ 50.430,70,

de provisões, que envolvem incertezas sobre o prazo ou o. valor do

desémbolso futuro necessário para sua extinção, acompanhada de documentos

hábéis que comprovam que as provisões não foram reconhecidas por não

preéncherem os requisitos do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -

- 8° edição, quais sejam:•
12.2.1. Reconhecimento

As provisões devem ser reconhecidas quando estiverem presentes os três
requisitos abaixo:

a. Exista uma obrigação presente (formalizada ou não) resultante de eventos
passados;

b. Seja provável uma saída de recursos que incorporam benefícios
econômicos ou potencial de serviços para a extinção da obrigação.

c. Seja possível fazer uma estimativa confiável do valor da obrigação;

56 Quanto as doações realizadas no valor de R$ 101.000,00, a Nota

informa que trata-se de recursos da EMEM repassados ao Poder

para aporte do FME, conforme Lei Municipal n° 2521/2017, devidamente

consolidados no Anexo 13, na conta Diversos - Valor Pagamento (R$ 101.407,00),
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sendo R$ 101.000,00, referente a doação e R$ 407,00, referente a despesas

financeiras, conforme comprovantes de transferências bancários e extratos bancários.

57. Após análise dos documentos apresentados é possível concluir que o

valor registrado na conta Diversos - Valor Pagamento (R$ 101.407,00), decorre da

consolidação dos recursos da EMEM repassados ao Poder Executivo para aporte do

FME e de despesas financeiras, conforme relatórios extraídos do Sistema de Controle

de Contas Municipais - SICOM transcritos abaixo:

°. -- Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municícipíos

R-eIaçaa Diversos - Valor Baixa Pagto.

Mun crgio : CALDAS NOVAS Ano: 2020

$rgSo: PODER EXECUFWO

ïadUrerdade2

Esp fl aça Vi Paeaento
DIVERSOS ioa 407 Ç

•

Sub-Total {Unidade} 101-407.(W

Sub-Total (6rg o) 101Â0T.0D

Total 10t40750

Estado de Goiás

Tribunal de Contas dos Municícipios

Relação Diversos - Vala Encantpaç$o

Municipio : CAIBAS NOVAS Ano: 2020

ôrg o: PODER EXECUTIVO

CodUnt€tzde:2

Espec`tifsaça2º V!_ Ene erpagão
DIVERSOS 101.407.00

Sub-Total (Unidade) 101Âü7,Efl

Sub-Total (õrgSo) 101À07,00

Total 101.407,00

58. Quanto ao valor de R$15.979,68, referente as depreciações, a Nota

Explicativa informa que as depreciações dos bens móveis, no valor de R$ 1.450,19,

foram consolidadas no Relatório Analítico do Ativo Permanente dos Bens - Móveis.

Contudo, a depreciação da Praça da Família, no valor de R$ 14.529,48, não foi

consolidado por tratar-se de depreciação de bem imóvel de uso comum que não estão

sujeitos ao regime de depreciação nos termos da NBC TS n° 16.9.

59. Em consulta ao SICOM verifica-se que as depreciações dos bens

móveis, no valor de R$ 1.450,19, foram consolidadas nas prestações de Contas de

Governo, conforme relatório Permanente de Móveis - Vir. Bai. Depreciação abaixo:
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Estado de Goa

Tribunal de Contas dos Ntunicícipios

Mumçipto : CALDAS NOVAS Ano: 2020

Relatório Permanente de Móveis-VIr.Bai.Depreciação

Orgão: 'CALD0S NOVAS Ë(41EN_ ,..._..._.....

Unidade Orçamentária : E89EM &gUNtClPW DE CALDAS NOVAS
Exercício: 2018

Tp.BémMóvel Tp.Cambustivel Descdção Tombamento Otd.NrolAno-Empen ho VI.Bai.Doaçãº VLBaLDeprec. VI.Bai.Total

Outros,BeneMrnreis Gasolina BOMBASUBMERSAPPOCO 0000089108 1 411/2018 0.00 430,06 430,08

SUB_TOTAL DO EXERCÍCIO: 0,00 430,08 430,08

SUBTOTAL DA UNIDADE: 0,00 1.450,19 1.450,19

SUBTOTAL DOORGÃO: 0,00 1.450,19 14550,19

Orgão : PODER LEGISLATIVO

Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL

• Exercido: 2015Tp.Bem Móvel T .Combuslivet Descrição Tombamento Qtd.NrolAno-Empenhº VI.Bai.Doação VI.Bai.Deprec. VI.Bai.Total

Outras Bens Mais Gasolina REFLETOR H01 400 WATTS 8000076284 1 112015 0.00 270.00 270.00

SUB TOTAL DO EXERCÍCIO: 0,00 270,00 270,00

Exercício: 2017

Tp.DeinMmel T .Combustível Descrição Tombamento Qtd.Nro(Ano-Empe nho VI.Bai.Doação VI.Beì.Deprec. VI.Bai.Tºtal

Outros Bens Móveis Gasolina NOTEB00K ACERASPIRE ES 15 INTEL 0000001054 1 112017 0.00 1.869.00 1.089.00
CORE 13 4GB 15 POLEGALIAS

Outros Bens Móveis Gasolina NOTEB00K ACERASPIRE ES 15 INIEL 0000001058 1 1 12017 0,00 1.669.00 1.689.00
CORE 134GB15POLEGAIIAE

Outros Bens Móveis Gasolina AMPLIFICADORWATfSON DBK 3000 0000000281 1 112011 890.00 0.00 890.00

Impresso em: 0411012023 Código: P9537363 Usuário SUERLANE CANDEIA DE SOUSA SILVA Página 4 de 6

60. Contudo, em relação a não consolidação da depreciação da Praça da

Família, no valor de R$ 14.529,48, verifica-se que não restou demonstrado nos autos

as providências adotadas conforme normativos contábeis aplicáveis ao caso concreto,

já de que acordo com o informado na Nota Explicativa o bem imóvel de uso comum

não estão sujeitos ao regime de depreciação nos termos da NBC TS n° 16.9.

61. Do exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a irregularidade em

análise seja RESSALVADA, uma vez que as despesas executadas pela Empresa

Pública Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município

de Caldas Novas, foram consolidadas na prestação de contas do Município, conforme

notas explicativas e demais documentos apresentados via Sistema Ticket - Demanda

n° 126820 e n° 134436.
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RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DASIII DAS

RESSALVAS

RESSALVA ITEM 2.1: Ausência de publicação no sítio eletrônico oficial

do município do anexo (riscos fiscais) que compõem a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme constatado nos documentos de fl. 46, vol. 1 (pesquisa

realizada em 5/7/2022) - (item 12.1, do certificado).

RESSALVA ITEM 2.2: Falta de apresentação da certidão elaborada pela

comissão de transição de governo - (item 12.8, do certificado).

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Não houve manifestação do recorrente para as ressalvas apontadas nos

itens 2.1 e 2.2.

ANÁLISE DO MÉRITO:

62. Tendo em vista a ausência de manifestação por parte do recorrente

mantêm-se inalteradas as ressalvas apontadas nos itens 2.1 e 2.2.

IV DAS RAZÕES RECURSAIS E ANÁLISE DE MÉRITO DA MULTA

MULTA1: R$ 1.850,75, aplicada ao Sr. Evando Magal Abadia Correia e

Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, na

forma do quadro abaixo:

Responsável EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

Conduta 1) Deixar de apresentar a este Tribunal nas Contas de Governo os documentos/normas que
undamentaram o cancelamento de dívida ativa no exercício de referência, em montant

relevante, excluído o total dos créditos rescritos. Item 12.4 .
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

2) Cancelar restos a pagar processados/liquidados sem comprovação do fato motivador.
Esses, em geral, não podem ser cancelados, tendo em vista que o fornecedor de bens ou
serviços satisfez a obrigação de fazer e o Município conferiu essa obrigação, isto é, não poderá
deixar de exercer a obrigação de pagar, salvo motivo devidamente comprovado. (Item 12.5).

Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente Disponibilidade d
Caixa, em dissonância ao equilíbrio das Contas Públicas disciplinado no artigo 1° e art. 42 d
LRF (Item 12.6).

) Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de governo (Item
12.8).
5) Deixar de consolidadas na prestação de Contas de Governo de 2020 as despesa
executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇAO MINERAL - EMEM, a
qual é dependente do Município de Caldas Novas. item 12.11

Período d 1) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,
Conduta conforme previsto no art. 4° da IN n°4/2021-Técnico Administrativa.

2) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,
onforme previsto no art. 4° da IN n°4/2021- Técnico Administrativa.

3) No exercício de 2020.
) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,
onforme previsto no art. 4° da IN n° 4/2021- Técnico Administrativa.

5 No exercício de 2020.

Nexo dei) O cancelamento de créditos inscritos em dívida ativa sem respaldo normativo e sem
Causalidade evidenciação da ocorrência de outros fatores, como, por exemplo, decisões judiciais ou

inexistência de créditos a receber, resultou em perda de receita/créditos em favor do município
ue já encontravam-se inscritos em dívida ativa, portanto prontos para serem
xecutados/cobrados.

2) O cancelamento de restos a pagar processados, que são aquelas despesas que já
percorreram os dois estágios da despesa pública: empenho e liquidação, mas que não foram
pagas até o dia 31 de dezembro, resultou na falta de recebimento de credores que prestaram
erviços, entregaram bens ou realizaram obras à Administração Pública que após verificaçã
dos títulos e documentos comprobatórios do crédito, conferiu que a despesa estava apta a se
paga. Contudo, sem efetuar os respectivos pagamentos, as inscreveu em restos a paga
processados e posteriormente os cancelou sem justificativa legal/normativa.
3) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles em que soment
abe a Administração Pública efetuar o pagamento, uma vez que o empenho e a liquidação j(
oram realizados, sem a observância da existência de disponibilidade de caixa para su
quitação, propiciou desequilíbrio nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gasta
aquilo que foi planejado de acordo com suas receitas, devendo ser controlado, em todos o

exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva e concomitante a admissão de obrigações
e acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o acúmulo de passivos financeiros
ia de consequência acarretar ao Município dificuldades nos exercícios seguintes na promoção
e gastos eficientes, equitativos e planejados, por meio da realização de políticas e serviço

públicos de qualidadé em busca do bem estar coletivo.
) Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, resta consignado que

a Comissão de Transição de Governo composta de modo paritário entre representantes d
anterior e da atual administração, deve elaborar certidão de transição de governo (art. 5° d
IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pel
prestação das Contas de Governo do último ano de mandato apresentar sua cópia quando d
autuação das referidas Contas neste Tribunal (art. 12, da IN n° 6/2016, alterada pela IN n°
16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da mencionada certidão no presente feito no
modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao previsto no art. 5° c/c art. 12 da IN n°
6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, impossibilita a verificação da regularidade da
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ransição de governo no Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de multa,
conforme previsto no art. 12-A da IN n°6/2016, alterada pela IN n° 1612020-TCMGO.
5) A falta de consolidação na prestação de Contas de Governo de 2020 das despesa
executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM,
qual é dependente do Município de Caldas Novas, prejudica o conhecimento da composição
patrimonial e a análise e a interpretação dos resultados, podendo ocasionar distorções dos
resultados apresentados.

Culpabilidade 1) E razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria, para cada cancelamento de crédito inscrito em dívida ativa, exibir de forma cabal
e fundamentada as razões do citado cancelamento, em vez de omitir na prestação de Contas

de Governo a documentação hábil que legitimou os cancelamentos realizados.
2) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria determinar o pagamento dos restos a pagar processados, uma vez que já apurado
o direito de recebimento do credor (liquidação), em vez de promover o seu cancelamento sem
motivação legal/normativa, gerando prejuízos a terceiros.
3) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria quando da inscrição de despesas em restos a pagar processados observar se o
Município possuía disponibilidade de caixa para pagamento dos credores, em vez de inscreve
gastos em restos a pagar processados sem lastro financeiro para sua quitação,
comprometendo os seus orçamentos futuros e o equilíbrio das Contas Públicas do Município
que terá que honrar durante as próximas administrações/exercícios despesas contraídas e que
á foram liquidadas sem disponibilidade de caixa para pagamento.
) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,

pois deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de mandato, apresentar quando
da prestação de Contas de Governo a certidão na forma da Instrução Normativa n° 6/2016,
alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a
ocorrência da regular transição de governo no Município.

É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria quando da apresentação das Contas de Governo do exercício em questão
apresentar de forma consolidada nos demonstrativos contábeis pertinentes todas as despesa
incorridas no ano de 2020, inclusive as despesas executadas pela EMPRESA PUBLICA
MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, uma vez que esta empresa é dependente
do Município de Caldas Novas.

Dispositivo legal ou1) arts. 173 e 174 da Lei Federal n°5.172/66 - CTN.

normativo violado 2) art. 63 da Lei Federal n°4320/1964, art. 1°, do Decreto n° 20910/1932 e inciso do § 5° d
art. 206 da Lei Federal n° 10406/2002 - Código Civil.
3) art. 1° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.

§ 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts.1 °, 2°, 3°, 4° e 12 da IN TCMGO n°6/2016.
5 Art. 2°, III; Art. 50, III da LC n° 101/00 - LRF e art. 85, da Lei Federal n°4.320/64.

Encaminhamento 1) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
o artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso IX do

art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

2) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso IX do
art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso IX do
art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

) Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso XIV do
art. 47-A da LOTCMGO alterado pela Resolução Administrativa n° 119/2019).

i

Página 32 de 36

Rua 68 n°727 - CENTRO - FONE: 3216-6261- FAX: 3223-9011 CEP: 74055-1 00 - GOIANIA-GO

Fone: (62) 3216-6160 I Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br
P:1Meus documentos\AAR120251CERTIFICADOS104102 21 CALDAS NOVAS - BALANÇO - 2020 - REC ORDINÁRIO - Cert. 359 -

scdss_Assinado_Assinado.docx



7.

(y *

l SSoOEST Doo !c =

Secretaria de Controle Externo de Recursos

5) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no art. 47-A, IX,
a LOTCM.

otalizando as multas em R$1.850,75.

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Em resumo, o recorrente solicita que a multa aplicada seja

ida.J

ANÁLISE DO MÉRITO:

• 63. Verifica-se que a multa aplicada decorre do cancelamento de dívida ativa

no exercício de referência, em montante relevante, excluído o total dos créditos

prescritos, sem comprovação do fato motivador (Item 12.4), do cancelamento de

restos a pagar processados/liquidados sem comprovação do fato motivador (Item

12. ¡), das despesas inscritas em Restos a Pagar Processados sem suficiente
Disponibilidade de Caixa (Item 12.6), da falta de apresentação da certidão elaborada

pelá comissão de transição de governo (Item 12.8) e da falta de consolidação na

prestação de Contas de Governo das despesas executadas pela Empresa Pública
Municipal de Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município de

Caldas Novas. (item 12.11).

64. Conforme análise de mérito contida neste documento a irregularidade

apontada no itens 12.4, 12.5, 12.6 e 12.11 foram ressalvadas. Entretanto, embora

ressálvadas o fato motivador das multas aplicadas em decorrência das falhas

aportadas nos itens 12.6 e 12.8 se concretizaram.

65. Ante o exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a multa

apli¡ada seja MANTIDA, porém, reduzido o valor de R$ 1.850,75 para R$ 740,30,
conforme quadro abaixo:

Res ónsável EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

Condúta 3) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente Disponibilidade de
Caixa, em dissonância ao equilíbrio das Contas Públicas disciplinado no artigo 1° e art. 42 da
LRF (Item 12.6).

) Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de governo (Item
12.8).
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

Período d 3) No exercício de 2020.
Conduta ) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas de Governo,

onforme previsto no art. 4° da IN n°4/2021- Técnico Administrativa.
Nexo d 3) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles em que somente
Causalidade cabe a Administração Pública efetuar o pagamento, uma vez que o empenho e a liquidação j"

oram realizados, sem a observância da existência de disponibilidade de caixa para su

quitação, propiciou desequilíbrio nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gasta
aquilo que foi planejado de acordo com suas receitas, devendo ser controlado, em todos os
exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva e concomitante a admissão de obrigações
de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o acúmulo de passivos financeiros
ia de consequência acarretar ao Município dificuldades nos exercícios seguintes na promoção
e gastos eficientes, equitativos e planejados, por meio da realização de políticas e serviço

públicos de qualidade em busca do bem estar coletivo.
) Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, resta consignado que

a Comissão de Transição de Governo composta de modo paritário entre representantes d
anterior e da atual administração, deve elaborar certidão de transição de governo (art. 5° d
IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pel
prestação das Contas de Governo do último ano de mandato apresentar sua cópia quando d
autuação das referidas Contas neste Tribunal (art. 12, da IN n° 6/2016, alterada pela IN n°
16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da mencionada certidão no presente feito no
modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao previsto no art. 5° c/c art. 12 da IN n°
6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, impossibilita a verificação da regularidade da
ransição de governo no Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de multa,
conforme previsto no art. 12-A da IN n°6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.

Culpabilidade 3) E razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria quando da inscrição de despesas em restos a pagar processados observar se o
Município possuía disponibilidade de caixa para pagamento dos credores, em vez de inscreve
gastos em restos a pagar processados sem lastro financeiro para sua quitação,
comprometendo os seus orçamentos futuros e o equilíbrio das Contas Públicas do Municípi
ue terá que honrar durante as próximas administrações/exercícios despesas contraídas e que
á foram liquidadas sem disponibilidade de caixa para pagamento.

É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela que ele adotou,
pois deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de mandato, apresentar quand

da prestação de Contas de Governo a certidão na forma da Instrução Normativa n° 6/2016,
alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a
ocorrência da regular transição de governo no Município.

Dispositivo legal ou3) art. 1° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.

normativo violado ) § 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts.1°, 2°, 3°, 4° e 12 da IN TCMGO n° 6/2016.
Encaminhamento 3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu

do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35), conforme previsto no inciso IX do
art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n° 15958/2007.

Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valor indicado no capu
do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$12.338,35), conforme previsto no inciso XIV do
art. 47-A da LOTCMGO (alterado pela Resolução Administrativa n° 119/2019).
otalizando as multas em R$ 740,30.

.

r1

V CONCLUSÃO
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

IRREGULARIDADES RESSALVADAS ITENS 1.1 (12.4), 1.2 (12.5), 1.3 (12.6) E
1.4 (12.11)

RESSALVAS MANTIDAS ITENS 2.1 (12.1) E 2.2 (12.8)

MULTA REDUZIDA MULTA 1 DE R$1.850,75 PARA
R$740,30

66. Do exposto, a Secretaria de Controle Externo de Recursos do Tribunal

de pontas dos Municípios do Estado de Goiás, sugere:
67. Dar PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário, em virtude das

• ressalvas das irregularidades apontadas nos itens 1.1 (12.4), 1.2 (12.5), 1.3 (12.6) E
1.4 (12.11), e ainda, da redução da multa 1 de R$ 1.850,75 para R$ 740,30;

68. Emitir o Parecer Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das

Contas de Governo de responsabilidade do Sr. Evando Magal Abadia Correia e Silva,

Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, em virtude

das ressalvas apontadas nos itens 1.1 (12.4), 1.2 (12.5), 1.3 (12.6).E 1.4 (12.11),

2.1 (12.1) e 2.2 (12.8);

69. Manter a MULTA 1 aplicada ao Sr. Evando Magal Abadia Correia e

Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de 2020, porém

com o valor reduzido de R$ 1.850,75 para R$ 740,30, conforme indicado no quadro

já déscrito neste documento;
Evidencia-se que a Secretaria de Recursos considerou os documentos

aprésentados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

Secretaria de Controle Externo de Recursos, em Goiânia, 22 de julho

de 2025.

Suerlane Cândida de Sousa Silva*

Auditora de Controle Externo

De acordo:

Petrônio Pires de Paula*
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Secretaria de Controle Externo de Recursos

Secretário de Controle Externo em

substituição (Portaria 1148/25)
SECEXRECURSOS

* Assinado digitalmente.
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;s r MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS

1a PROCURADORIA DE CONTAS

- GABINETE DO PROCURADOR JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

N° :04102/21

UNICÍPIO : Caldas Novas

SUNTO : Recurso Ordinário ao Balanço/2020 - Fase 5

PARECER N° 5900/2025

Tratam os presentes autos sobre o Recurso Ordinário, tendo por escopo a reforma

da decisão proferida no Acórdão n° 04541/2023, no qual esta Corte de Contas julgou, à

pela irregularidade com ressalva e imputação de multa das contas de governo

ao exercício de 2020.

O presente Recurso foi admitido pela Presidência desta Casa, com fulcro no art. 210,

1°, do Regimento Interno do TCM/GO.

w

U

w

Ú
v

b

A Secretaria de Recursos manifestou-se pelo provimento parcial do aludido

rso, opinando pela aprovação com ressalva, das contas reexaminadas, mantendo a

de multa, porém, com valor reduzido.

Diante do exposto, no mérito, o posicionamento desta Procuradoria segue o

esmo entendimento adotado pela Unidade Técnica deste Tribunal, pelos fundamentos

á presentes, inexistindo razões de ordem jurídica para divergir.

Análise realizada sem prejuízo de irregularidades que eventualmente forem

idas em outros processos atinentes ao mesmo período. (APRM)
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Ministério Público de Contas, Goiânia, 05 de agosto de 2025.

JOSÉ GUSTAVO ATHAYDE

Procurador de Contas

Fidelis
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Voto n° 871/2025 - GABHA

Prócesso 04102/21

Caldas Novas

Recurso Ordinário

Contas de Governo

2020

Evando Magal Abadia Correia Silva

:521.413.141-00

José Gustavo Athayde

Humberto Aidar

Município

Assunto
Objeto

Período
Responsável

CPF

Procurador MPC

Relator

1. Relatório

Tratam os autos de recurso ordinário autuado por Evando Magal Abadia

Correia Silva, prefeito do município de Caldas Novas no exercício de 2020,

obietivando a reforma do Parecer Prévio - PP n° 477/2022 - Tribunal Pleno e do

o n° 6659/2022 - Tribunal Pleno, que manifestaram parecer pela rejeição das

de governo, aplicou multa e expediu recomendações e alèrtas.

1.1 Do juízo prévio de admissibilidade

Com fundamento no art. 41 da Lei Estadual n° 15.958/2007 - Lei

Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e no uso de suas

atri uições legais e regimentais, o presidente do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado de Goiás, no Despacho n° 2846/2023, admitiu o recurso ordinário, por

preéncher os requisitos de admissibilidade quanto aos aspectos da tempestividade,

da legitimidade, da formalização e do cabimento, nos termos do art. 247, § 2°, do

Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás;

como relator o Conselheiro Humberto Aidar, em distribuição automática via

Sistema de Controle de Tramitação, observado o disposto no art. 247, § 3°, do
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Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás; e

encaminhou os autos à Secretaria de Controle Externo de Recursos para análise de

mérito.

1.2 Da análise e manifestação da Secretaria de Controle Externo de Recursos

A Secretaria de Recursos emitiu o Certificado n° 688/2023, no qual

conheceu do recurso para, no mérito, sugerir seu provimento parcial, por ressalvar as

irregularidades apontadas nos itens 12.4, 12.5 e 12.11 e reduzira multa aplicada; por

conseguinte, sugeriu a emissãode parecer prévio pela rejeição das contas de governo

em decorrênciada irregularidade apontada no item 12.6, com as ressalvas apontadas

______ nos itens 12.4, 12.5, 12.11, 12.1 e 12.8, com aplicação de multa no valor de R$740,30.

ó O Ministério Público de Contas manifestou-se nos autos por acompanhar
x

W a unidade técnica, conforme Parecer n°2717/2023.

A irregularidade apontada no item 12.6 cuida que o município apresenta
U

indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a pagar processados, em

desacordo com o estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000 (LRF).

Q Após análise das alegações e documentos apresentados pelo

0
recorrente, a Secretaria de Recursos elaborou novo Demonstrativo da Disponibilidade

de Caixa e dos Restos a Pagar, no qual considerou diversos abatimentos que, porém,

Q não foram suficientes ao saneamento da irregularidade, por restar indisponibilidade

de caixa relevante (R$10.707.582,18) após a inscrição de restos a pagar processados

w (R$14.770.041,50).
:h

W N Nada obstante, conforme apontado pelo recorrente, no exercício
seguinte (2021) houve cancelamento de restos a pagar, verificados nas informações

o a

do SICOM/TCMGO, que, na hipótese de restarem regulares, poderiam implicar na

N ó ressalva da presente irregularidade (item 12.6), conforme critérios adotados pelas
DA a-te Ú

Q Q - especializadas deste Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Diante disso, esta relatoria determinou o sobrestamento dos presentes

autos até a apreciação final por este tribunal das contas de governo do exercício de
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2021 do município de Caldas Novas (processo n° 05004/22), conforme Despacho n°
25/2024.

No Despacho n° 101/2025, a Assessoria de Acompanhamento de

e de Produtividade informou o julgamento do processo n° 05004/22,

rme Parecer Prévio n° 00298/2025 - Tribunal Pleno e Acórdão n° 03272/2025 -

Tribunal Pleno, de 28/05/2025, com certidão de trânsito em julgado em 08/07/2025, e

rnou os autos a esta relatoria.

Analisados os autos, verificamos que no processo n° 05004/22, que trata

das; contas de governo de 2021, foi apontada pela unidade técnica no item 12.6 a

feia de cancelamento de restos a pagar processados (excluídos os prescritos),

no montante de R$13.867.737,41, que, após análise das alegações e documentos

ntados pelo responsável, restou devidamente regular, conforme o Certificado

n° 243/2025, emitido pela Secretaria de Controle Externo de Contas.

Diante disso, considerando que nesta prestação de contas de governo

do exercício de 2020, para esclarecer os fatos referentes à ocorrência apontada no
itere 12.6 (indisponibilidade de caixa líquida após a inscrição de restos a pagar

processados), foi alegado pelo responsável o cancelamento de restos a pagar
processados nos exercícios seguintes, cujos efeitos poderiam ser aproveitados na

análise da referida irregularidade neste processo, e considerando que em sua análise

a Secretaria de Recursos apontou que não havia nos autos documentos hábeis que

con provassem a inexistência das obrigações canceladas no exercícios seguintes,

retórnamos os autos à Secretaria de Controle Externo de Recursos para reanálise do

mérito da irregularidade apontada no item 12.6, em face da conclusão da Secretaria

de controle Externo de Contas, no Certificado n° 743/2025, acerca da conformidade
do ancelamento dos restos a pagar processados realizado no exercício de 2021

(De;cisão Monocrática n° 154/2025 - GABHA)

Enfim, a Secretaria de Controle Externo de Recursos, competente para

a análise do recurso ordinário, nos termos do ad. 117, I, do Regimento Interno do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, emitiu o Certificado n°

359;/2025, no qual se manifestou por conhecer do recurso ordinário para, no mérito,
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dministrativa.

5 No exercício de 2020.

Nexo dei) O cancelamento de créditos inscritos em dívida ativa sem respaldo
Causalidade normativo e sem evidenciação da ocorrência de outros fatores, como, po

exemplo, decisões judiciais ou inexistência de créditos a receber, resultou em
perda de receita/créditos em favor do município que já encontravam-se inscrito
em dívida ativa, portanto prontos para serem executados/cobrados .

2) O cancelamento de restos a pagar processados, que são aquelas despesas
que já percorreram os dois estágios da despesa pública: empenho e liquidação,
mas que não foram pagas até o dia 31 de dezembro, resultou na falta de
recebimento de credores que prestaram serviços, entregaram bens ou
realizaram obras à Administração Pública que após verificação dos títulos e
documentos comprobatórios do crédito, conferiu que a despesa estava apta a

ser paga. Contudo, sem efetuar os respectivos pagamentos, as inscreveu em
restos a pagar processados e posteriormente os cancelou sem justificativa
legal/normativa.
3) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles
em que somente cabe a Administração Pública efetuar o pagamento, uma ve
ue o empenho e a liquidação já foram realizados, sem a observância da

existência de disponibilidade de caixa para sua quitação, propiciou desequilíbrio
nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gastar aquilo que foi
planejado de acordo com suas receitas, devendo ser controlado, em todos os
exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva e concomitante a admissão

e obrigações de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o
acúmulo de passivos financeiros e via de consequência acarretar ao Município

ificuldades nos exercícios seguintes na promoção de gastos eficientes,
equitativos e planejados, por meio da realização de políticas e serviços públicos

de qualidade em busca do bem estar coletivo.
4) Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela lN n° 16/2020 - TCMGO, rest
consignado que a Comissão de Transição de Governo composta de modo

paritário entre representantes da anterior e da atual administração, deve

elaborar certidão de transição de governo (art. 5° da lN n° 6/2016, alterada pela
IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pela prestação das
Contas de Governo do último ano de mandato apresentar sua cópia quando da

autuação das referidas Contas neste Tribunal (art. 12, da IN n° 6/2016, alterada
pela lN n° 16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da mencionada
certidão no presente feito no modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao
previsto no art. 5° c/c art. 12 da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 -
CMGO, impossibilita a verificação da regularidade da transição de governo no

Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de multa, conforme
previsto no art. 12-A da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.
5) A falta de consolidação na prestação de Contas de Governo de 2020 das

despesas executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE

EXPLORAÇAO MINERAL - EMEM, a qual é dependente do Município de

Caldas Novas, prejudica o conhecimento da composição patrimonial e a análise
e a interpretação dos resultados, podendo ocasionar distorções dos resultados
apresentados.

Culpabilidade 1) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
que ele adotou, pois deveria, para cada cancelamento de crédito inscrito em
dívida ativa, exibir de forma cabal e fundamentada as razões do citado

cancelamento, em vez de omitir na prestação de Contas de Governo a

ocumentação hábil que legitimou os cancelamentos realizados.
2) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
que ele adotou, pois deveria determinar o pagamento dos restos a paga
processados, uma vez que já apurado o direito de recebimento do credo
(liquidação), em vez de promover o seu cancelamento sem motivação
le al/normativa, gerando prejuízos a terceiros.
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3) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
ue ele adotou, pois deveria quando da inscrição de despesas em restos a

pagar processados observar se o Município possuía disponibilidad e de caixa
para pagamento dos credores, em vez de inscrever gastos em restos a paga
processados sem lastro financeiro para sua quitação, comprometendo os seus
rçamentos futuros e o equilíbrio das Contas Públicas do Município que terá que

honrar durante as próximas administrações/exercícios despesas contraídas e
ue já foram liquidadàs sem disponibilidade de caixa para pagamento.
) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
ue ele adotou, pois deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de

mandato, apresentar quando da prestação de Contas de Governo a certidão na
orma da Instrução Normativa n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO,
em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a ocorrência da regular transição
e governo no Município.

5) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
que ele adotou, pois deveria quando da apresentação das Contas de Governo
do exercício em questão apresentar de forma consolidada nos demonstrativos
contábeis pertinentes todas as despesas incorridas no ano de 2020, inclusive as
espesas executadas pela EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL DE
EXPLORAÇÃO MINERAL - EMEM, uma vez que esta empresa é dependente
o Município de Caldas Novas.

Dispositivo legal ou 1) arts. 173 e 174 da Lei Federal n° 5.172/66 - CTN.
normativo violado ) art. 63 da Lei Federal n° 4320/1964, art. 1°, do Decreto n° 20910/1932 e

inciso 1 do § 5° do art. 206 da Lei Federal n° 10406/2002 - Código Civil.
3) art. 1 ° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.

) § 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts. 1°, 2°, 3°, 4° e 12 da lN
CMGO n° 6/2016.

5) Art. 2°, III; Art. 50, III da LC n° 101/00 - LRF e art. 85, da Lei Federal n°
320/64.

Encaminhamento 1) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n
15958/2007.

Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valo
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n
15958/2007.

3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valor
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n
15958/2007.

) Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valor
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso XIV do art. 47-A da LOTCMGO (alterado pela
Resolução Administrativa n° 119/2019).
5) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valo
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no art. 47-A, IX, da LOTCM.
otalizando as multas em R$ 1.850,75.

1

ALEGAÇÃO DO RECORRENTE:

Em resumo, o recorrente solicita que a multa aplicada seja desconstituída.

ANÁLISE DO MÉRITO:

63. Verifica-se que a multa aplicada decorre do cancelamento de dívida
ativa no exercício de referência, em montante relevante, excluído o total dos
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créditos prescritos, sem comprovação do fato motivador (Item 12.4), do
cancelamento de restos a pagar processados/liquidados sem comprovação
do fato motivador (Item 12.5), das despesas inscritas em Restos a Pagar
Processados sem suficiente Disponibilidade de Caixa (Item 12.6), da falta
de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de
governo (Item 12.8) e da falta de consolidação na prestação de Contas de
Governo das despesas executadas pela Empresa Pública Municipal de
Exploração Mineral - EMEM, a qual é dependente do Município de Caldas
Novas. (item 12.11).

64. Conforme análise de mérito contida neste documento a irregularidade
apontada no itens 12.4, 12.5, 12.6 e 12.11 foram ressalvadas. Entretanto,

embora ressalvadas o fato motivador das multas aplicadas em decorrência
das falhas apontadas nos itens 12.6 e 12.8 se concretizaram.

65. Ante o exposto, esta Secretaria de Recursos sugere que a multa
aplicada seja MANTIDA, porém, reduzido o valor de R$ 1.850,75 para R$
740,30, conforme quadro abaixo:

Res on;sável EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA

CPF 521.413.141-00

Conduta 3) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente
Disponibilidade de Caixa, em dissonância ao equilíbrio das Contas Públicas

disciplinado no artigo 1° e art. 42 da LRF (Item 12.6).
Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de

governo Item 12.8).
Período da Conduta 3) No exercício de 2020.

) a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas
Contas de Governo, conforme previsto no art. 4° da IN n° 4/2021- Técnic
dministrativa.

Nexo dei) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles
Causalidade em que somente cabe a Administração Pública efetuar o pagamento, uma ve

ue o empenho e a liquidação já foram realizados, sem a observância da

existência de disponibilidade de caixa para sua quitação, propiciou desequilíbrio
nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gastar aquilo que foi
planejado de acordo com suas receitas, devendo ser controlado, em todos os

exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva e concomitante a admissão
e obrigações de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o

acúmulo de passivos financeiros e via de consequência acarretar ao Município

dificuldades nos exercícios seguintes na promoção de gastos eficientes,
equitativos e planejados, por meio da realização de políticas e serviços públicos
e qualidade em busca do bem estar coletivo.

Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, rest
consignado que a Comissão de Transição de Governo composta de modo

paritário entre representantes da anterior e da atual administração, deve
elaborar certidão de transição de governo (art.. 5° da IN n° 6/2016, alterada pela

IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pela prestação das
Contas de Governo do último ano de mandato apresentar sua cópia quando da
autuação das referidas Contas neste Tribunal (art. 12, da IN n° 6/2016, alterada
pela IN n° 16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da mencionada

certidão no presente feito no modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao
previsto no art. 5° c/c art. 12 da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 -
CMGO, impossibilita a verificação da regularidade da transição de governo no

Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de multa, conforme
revisto no art. 12-A da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.

Culpabilidade 3) E razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
ue ele adotou, pois deveria quando da inscrição de despesas em "restos a
a ar processados observar se o Município possuía disponibilidade de caixa

[J
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para pagamento dos .credores, em vez de inscrever gastos em restos a paga
processados sem lastro financeiro para sua quitação, comprometendo os seus
içamentos futuros e o equilíbrio das Contas Públicas do Município que terá que

honrar durante as próximas administrações/exercícios despesas contraídas e
ue já foram liquidadas sem disponibilidade de caixa para pagamento.

4) É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
ue ele adotou, pois deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de

mandato, apresentar quando da prestação de Contas de Governo a certidão na
orma da Instrução Normativa n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO,
em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a ocorrência da regular transição
e governo no Município.

Dispositivo legal ou3) art. 1° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.

normativo violado ) § 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts. 1°, 2°, 3°, 4° e 12 da IN
TCMGO n° 6/2016.

Encaminhamento 3) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valo
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n
15958/2007.

) Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valo
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso XIV do art. 47-A da LOTCMGO (alterado pela
Resolução Administrativa n° 119/2019).
Totalizando as multas em R$ 740,30.

V CONCLUSÃO

IRREGULARIDADES RESSALVADAS ITENS 1.1 12.4 , 1.2 12.5), 1.3 12.6 E 1.4 (12.11

RESSALVAS MANTIDAS ITENS 2.1 12.1 E 2.2 12.8

MULTA REDUZIDA MULTA 1 DE R$1.850,75 PARA R$740,30

66. Do exposto, a Secretaria de Controle Externo de Recursos do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, sugere:

67. Dar PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário, em virtude das

ressalvas das irregularidades apontadas nos itens 1.1 (12.4), 1.2 (12.5), 1.3
(12.6) E 1.4 (12.11), e ainda, da redução da multa 1 de R$ 1.850,75 para R$
740,30;

68. Emitir o Parecer Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das
Contas de Governo de responsabilidade do Sr. Evando Magal Abadia
Correia e Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no
exercício de 2020, em virtude das ressalvas apontadas nos itens 1.1 (12.4),
1.2 (12.5), 1.3 (12.6) E 1.4 (12.11), 2.1 (12.1) e 2.2 (12.8);

69. Manter a MULTA 1 aplicada ao Sr. Evando Magal Abadia Correia e
Silva, Chefe de Governo do Município de Caldas Novas no exercício de
2020, porém com o valor reduzido de R$ 1.850,75 para R$ 740,30,
conforme indicado no quadro já descrito neste documento;

1.3 Da manifestação do Ministério Público de Contas

O Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado de Goiás exarou o Parecer n° 5900/2025, no qual se
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manifestou em convergência com o entendimento da Secretaria de Controle Externo

de Recursos, pelo provimento parcial do aludido recurso, opinando pela aprovação

com ressalva das contas reexaminadas, mantendo a imputação de multa, porém,

com valor reduzido.

É o relatório.

2. Fundamentação

2.1 Préliminares

e
Preliminarmente, quanto ao conhecimento do recurso ordinário,

verifica-se que a petição foi apresentada tempestivamente, conforme manifestação

da Coordenação de Notificação de Recursos na Informação de Prazo Recursal n°

370/2023, e encontra-se de acordo com o art. 41 da Lei Orgânica do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Logo, cumpre os requisitos referentes à tempestividade, legitimidade,

da formalização e do cabimento, conforme juízo prévio de admissibilidade exercido

pela presidência do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, nos

termos do art. 247, § 1°, do Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado de Goiás (Despacho n° 2846/2023).

2.2 Doi mérito do recurso ordinário

Analisados os autos, esta relatoria acompanha o posicionamento e a

fundamentação da Secretaria de Controle Externo de Recursos, nos termos do

Certificado n° 359/2025, quanto ao mérito, no resultado das análises realizadas

sobre ás alegações e documentos apresentados pelo recorrente, que culminaram na

ressalva das irregularidades apontadas nos itens 12.4, 12.5, 12.6 e 12.11.

A irregularidade tratada no item 12.4 apontou cancelamento de créditos

inscritos em Dívida Ativa, no montante de R$2.828.148,34, conforme Detalhamento

da Dívida Ativa, sem comprovação do fato motivador.
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Em sua defesa, o recorrente apresentou documentos e alegações que,

ao serem verificados pela Secretaria de Controle Externo de Recursos, foram

considerados suficientes, nos aspectos relevantes, à comprovação de regularidade

dos cancelamentos de créditos inscritos em dívida ativa da amostra indicada pela

unidade técnica deste tribunal. Tendo restado sem comprovação apenas o montante

de R$55.679,16, que representa 4,63% da amostra e 0,043% do saldo final da conta

contábil Créditos/Dívida Ativa, a especializada sugeriu a ressalva da ocorrência e a

desconstituição da respectiva multa, com base no critério de materialidade aplicado

à épocana análisedas contas de governo.

A irregularidade tratada no item 12.5 apontou cancelamento de restos a

pagar processados (excluídos os prescritos), no montante de R$1.030.080,25, sem

comprovação do fato motivador.

Em sua defesa, o recorrente apresentou documentos e alegações que,

ao serem verificados pela Secretaria de Controle Externo de Recursos, foram

considerados suficientes, nos aspectos relevantes, à comprovação de regularidade

dos cancelamentos de restos a pagar processados realizados no exercício em

análise, motivo pelo qual a especializada sugeriu a ressalva da irregularidade na

prestação de contas e a desconstituiçãoda respectiva multa.

A irregularidade tratada no item 12.6 apontou indisponibilidade de caixa

líquida (R$11.687.024,36) após a inscrição de restos a pagar processados

(R$14.770.041,50), em desacordo com o estabelecido nos arts. 1 ° e 42 da LC n°

101/2000 (LRF)

Em sua defesa, o recorrente apresentou documentos e alegações que,

ao serem verificados pela Secretaria de Controle Externo de Recursos, foram

considerados suficientes, nos aspectos relevantes, ao ajuste da disponibilidade de

caixa a montante de recursos suficiente à cobertura dos restos a pagar processados

inscritos no exercício em análise (2020).

Destaca-se, por oportuno, que no processo n° 05004/22, que trata das

contas de governo de 2021, foi apontada pela unidade técnica no item 12.6 a

ocorrência de cancelamento de restos a pagar processados (excluídos os
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prescr¡tos), no montante de R$13.867.737,41, que, após análise das alegações e
documentos apresentados pelo responsável, restou devidamente comprovada a

regularidade dos valores cancelados, conforme análise de mérito contida no

Certificado n° 743/2025, emitido pela Secretaria de Controle Externo de Contas

(Parecer Prévio n° 298/2025 - Tribunal Pleno e Acórdão n° 3272/2025 - Tribunal

Pleno, de 28/05/2025, com certidão de trânsito em julgado em 08/07/2025).

Diante disso, a Secretaria de Controle Externo de Contas ponderou

que, d¡ acordo com os critérios adotados pela especializada competente na análise
das contas de governo, embora eventos ocorridos em exercícios subsequentes não

altere os resultados gerais de exercício anterior, para fins de cálculo é possível

considerar retroativamente os cancelamentos de restos a processados,ara depagar

restos la pagar não processados e das demais obrigações financeiras, realizados no

exercí¡ io de 2021 e de 2022, motivo pelo qual sugeriu a ressalva da ocorrência.
Note-se, porém, que foi mantida a aplicação de multa, no valor de R$370,15, pelo

seu caráter pedagógico.

A irregularidade tratada no item 12.11 apontou despesas executadas

pela Empresa Pública Municipal de Exploração Mineral, dependente do município de

Caldas Novas, não consolidadas na prestação de contas de governo.

Em sua defesa, o recorrente apresentou Nota Explicativa emitida pelos

• contadores responsáveis e demais documentos que, após análise da Secretaria de
Controle Externo de Contas, foram considerados suficientes, nos aspectos

relevantes, à comprovação de que as informações contábeis da Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral foram consolidadas na prestação de contas de

governo do exercício em análise (2020), motivo pelo qual sugeriu a ressalva da

ocorrência e a desconstituição da respectiva multa.

Bem assim, foram mantidas as ressalvas apontadas nos itens 12.1

(ausência de publicação de instrumentos de planejamento) e 12.8 (falta de
apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de governo), pois o

recorrente não se manifestou sobre tais ressalvas.
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A multa aplicada em decorrência da falta de apresentação da certidão

elaboradapela comissãode transiçãode governo (item 12.8), no valor de R$370,15,

também foi mantida.

3. Dispositivo (proposta de decisão)

Em atenção à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no recurso

extraordinário n° 848.826/DF, em 17 de agosto de 2016, e tendo em vista as

orientações contidas na Resolução n° 1/2018 da Associação dos Membros dos

Tribunais de Contas do Brasil, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de

Goiás editou a Instrução Normativa n° 10/2018, estabelecendo os ritos processuais

para as análises das contas de governo e para as contas de gestão e tomada de

contas especial em que o prefeito figure como gestor, bem como para as sanções

delas decorrentes.

Em razão desse fato, o presente voto será convertido em dois

instrumentos processuais distintos, quais sejam:

1° - parecer prévio - que manifestará à Câmara Municipal o

posicionamento técnico deste Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de

Goiás acerca das contas de governo de responsabilidade do chefe do Poder

Executivo; e

2° - acórdão - que declarará a situação das contas do chefe do Poder •
Executivo, apontará as possíveis ressalvas e irregularidades, aplicará as sanções,

recomendações e determinações, quando cabíveis. Caso constatado que nas contas

de gestão, além do prefeito, atuaram um ou mais gestores, o julgamento das

respectivas contas deverá compor o mesmo acórdão.

Do exposto, esta relatoria apresenta voto em convergência com o

posicionamento da Secretaria de Controle Externo de Recursos e do Ministério

Público de Contas, manifestando-se pela emissão de parecer prévio e acórdão nos

termos a seguir:
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3.1 Parecer Prévio

1. conhecer do recurso ordinário para, no mérito, dar-lhe provimento

parcial, em razão de:

1.1 ressalvar as irregularidades apontadas nos itens 12.4, 12.5, 12.6 e

12.11;'

2. reformar o Parecer Prévio - PP n° 477/2022 - Tribunal Pleno, no

sentida de manifestar à Câmara Municipal de Caldas Novas parecer prévio pela

aprovação com ressalva das contas de governo de responsabilidade do senhor

• Evando Magal Abadia Correia Silva, prefeito do município de Caldas Novas no
exercício de 2020, em razão das ressalvas apontadas nos itens 12.1, 12.4, 12.5,

12.6, 12.8 e 12.11:

- ressalva item 12.1: ausência de publicação no sítio eletrônico oficial

do município do anexo (riscos fiscais) que compõe a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

- ressalva item 12.4: cancelamento de créditos inscritos em dívida

ativa, conforme Detalhamento da Dívida Ativa, sem comprovação do fato motivador;

- ressalva item 12.5: cancelamento de restos a pagar processados

(excluídos os prescritos), sem comprovação do fato motivador;

• - ressalva item 12.6: o município apresenta indisponibilidade de caixa

líquida após a inscrição de restos a pagar processados, em desacordo com o

estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000;

- ressalva item 12.8: falta de apresentação da certidão elaborada pela

comissão de transição de governo;

- ressalva item 12.11: despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral, dependente do município de Caldas Novas, não

consolidadas na prestação de contas do Município;

3. determinar, após o trânsito em julgado, que os autos sejam

encaminhados à Câmara Municipal de Caldas Novas, para providências e
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julgamento, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o

recurso extraordinário n° 848.826/DF, de 17 de agosto de 2016;

4. solicitar à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás o resultado do julgamento das contas de

governo em questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão

de julgamento da Câmara.

3.1 Acórdão

1. conhecer do recurso ordinário para, no mérito, dar-lhe provimento •
parcial, em razão de:

1.1 ressalvar as irregularidades apontadas nos itens 12.4, 12.5, 12.6 e

12.11;

2. reformar o Acórdão n° 6659/2022 - Tribunal Pleno, no sentido de

declarar que na análise das contas de governo de responsabilidade de Evando

Magal Abadia Correia Silva, prefeito do município de Caldas Novas no exercício de

2020, não foram constatadas irregularidades que maculem as contas, apenas as

ressalvas apontadas nos itens 12.1, 12.4, 12.5, 12.6, 12.8e 12.11:

- ressalva item 12.1: ausência de publicação no sítio eletrônico oficial

do município do anexo (riscos fiscais) que compõe a Lei de Diretrizes •
Orçamentárias;

- ressalva item 12.4: cancelamento de créditos inscritos em dívida

ativa, conforme Detalhamento da Dívida Ativa, sem comprovação do fato motivador;

- ressalva item 12.5: cancelamento de restos a pagar processados

(excluídos os prescritos), sem comprovação do fato motivador;

- ressalva item 12.6: o município apresenta indisponibilidade de caixa

líquida após a inscrição de restos a pagar processados, em desacordo com o

estabelecido nos arts. 1° e 42 da LC n° 101/2000;
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- ressalva item 12.8: falta de apresentação da certidão elaborada pela

comissão de transição de governo;

- ressalva item 12.11: despesas executadas pela Empresa Pública

Municipal de Exploração Mineral, dependente do

consolidadas na prestação de contas do Município;

3. reformar o Acórdão n° 6659/2022

desconstituir as multas apontadas nos itens 12.4,

município de Caldas Novas, não

- Tribunal Pleno, no sentido de

12.5 e 12.11 e manter as multas

apont¡das nos itens 12.6 e 12.8, conforme quadro abaixo:
Res on:sável Evando Ma al Abadia Correia Silva

CPF 521.413.141-00

Conduta 1) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem suficiente
Disponibilidade de Caixa, em dissonância ao equilíbrio das Contas Públicas
isciplinado no artigo 1° e art. 42 da LRF (Item 12.6).
Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de transição de

governo Item 12.8).
Período da Conduta 1) No exercício de 2020.

a partir do término do prazo da solicitação realizada em diligência nas Contas
e Governo, conforme previsto no art. 4° da IN n° 4/2021- Técnic
dministrativa.

Nexo dei) A realização de inscrição em restos a pagar processados, ou seja, àqueles
Causalidade em que somente cabe a Administração Pública efetuar o pagamento, uma ve

ue o empenho e a liquidação já foram realizados, sem a observância da
existência de disponibilidade de caixa para sua quitação, propiciou desequilíbrio
nas Contas Públicas, pois o Município somente deve gastar aquilo que foi
planejado de acordo com suas receitas, devendo ser controlado, em todos os
exercícios pelo Chefe de Governo de forma efetiva e concomitante a admissão
de obrigações de acordo com sua disponibilidade de caixa, para evitar o
acúmulo de passivos financeiros e via de consequência acarretar ao Município
ificuldades nos exercícios seguintes na promoção de gastos eficientes,

equitativos e planejados, por meio da realização de políticas e serviços públicos
e qualidade em busca do bem estar coletivo.
Nos termos da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO, resta

consignado que a Comissão de Transição de Governo composta de modo
paritário entre representantes da anterior e da atual administração, deve
elaborar certidão de transição de governo (art. 5° da IN n° 6/2016, alterada pela
IN n° 16/2020 - TCMGO), cabendo ao Prefeito responsável pela prestação das
Contas de Governo do último ano de mandato apresentar sua cópia quando da

autuação das referidas Contas neste Tribunal (art. 12, da IN n° 6/2016, alterada
pela IN n° 16/2020 - TCMGO). Portanto, a falta de exibição da mencionada
certidão no presente feito no modo da aludida IN, resulta em descumprimento ao
previsto no art. 5° c/c art. 12 da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 -
CMGO, impossibilita a verificação da regularidade da transição de governo no

Município em epígrafe, bem assim enseja a aplicação de multa, conforme
revisto no art. 12-A da IN n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020-TCMGO.

Culpabilidade 1) E razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela
ue ele adotou, pois deveria quando da inscrição de despesas em restos a

pagar processados observar se o Município possuía disponibilidade de caixa
ara pagamento dos credores, em vez de inscrever gastos em restos a paga

i
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processados sem lastro financeiro para sua quitação, comprometendo os seu
orçamentos futuros e o equilíbrio das Contas Públicas do Município que terá que
honrar durante as próximas administrações/exercícios despesas contraídas e
ue já foram liquidadas sem disponibilidade de caixa para pagamento.
É razoável afirmar que era exigível do responsável conduta diversa daquela

ue ele adotou, pois deveria como Chefe do Poder Executivo do último ano de
mandato, apresentar quando da prestação de Contas de Governo a certidão na
orma da Instrução Normativa n° 6/2016, alterada pela IN n° 16/2020 - TCMGO,
em vez de deixar de exibi-la, não comprovando a ocorrência da regular transição
e governo no Município.

Dispositivo legal ou 1) art. 1 ° e 42 da LC n° 101/2000 - LRF.
normativo violado 2) § 5° do art. 73 da Constituição Estadual c/c arts. 1°, 2°, 3°, 4° e 12 da IN

CMGO n° 6/2016.

Encaminhamento 1) Aplicação de multa no valor de R$ 370,15, correspondente a 3% do valo
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso IX do art. 47-A da LOTCMGO - Lei Estadual n
15958/2007.

Aplicação de multa no valor de R$370,15, correspondente a 3% do valo
indicado no caput do artigo 47-A da Lei Orgânica do TCMGO (R$ 12.338,35),
conforme previsto no inciso XIV do art. 47-A da LOTCMGO (alterado pela
Resolução Administrativa n° 119/2019).
otalizando as multas em R$ 740,30.

4. manter as recomendações e alertas expedidos no Acórdão n°

6659/2022 - Tribunal Pleno, quais sejam:

- recomendar ao atual prefeito que:

a) adote as providências e cautelas necessárias para que as

ocorrências desta prestação de contas não tornem a ocorrer nos exercícios

subsequentes;

b) promova as medidas necessárias para compor seu sistema de

Controle Interno com servidores do quadro efetivo, com a finalidade de se evitar a

alternância inadequada de pessoas nesta função, nos termos da Instrução

Normativa n° 8/2014 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás;

c) promova as medidas necessárias para se adaptar às exigências

constantes da Lei n° 12.527/2011, devendo, ainda, atualizar periodicamente as

informações disponíveis no portal oficial da prefeitura, nos termos da Instrução

Normativa n° 5/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás;

d) promova as medidas necessárias para adequar o quantitativo de

cargos comissionados e efetivos de cada órgão/entidade da administração

municipal, de forma a resguardar a proporcionalidade exigida pela Constituição

Federal, ou seja, em qualquer órgão/entidade da administração os cargos efetivos
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devem constituir a maioria do quantitativo total de cargos, nos termos do Acórdão n°

4867/2010 deste Tribunal;

e) na escolha dos membros da comissão de licitação e na designação

dos pregoeiros, sejam selecionados servidores pertencentes ao quadro efetivo da

unidade ou ente promotor do certame, devendo, ainda, a equipe de apoio ser
integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo da

administração, nos termos da Instrução Normativa n° 9/2014 do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado de Goiás;

. f) observe integralmente o cumprimento das disposições constantes na
Lei Federal n° 12.305/2010, tendo em vista que esta Corte de Contas, em duas

oportunidades diversas (Instruções Normativas n° 8/2012 e 2/2015), alertou todos os

gestorés municipais sobre a obrigatoriedade da disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos sólidos, e que a Secretaria de Meio Ambiente e

Deseniolvimento Sustentável do Estado de Goiás comunicou a existência de

Municípios sem licença para funcionamento do aterro sanitário;

g) observe o cumprimento da legislação acerca da acessibilidade para

pessoas com deficiência, especialmente quanto aos ditames da Lei n° 10.098/2000 e

da Instrução Normativa n° 1/2016 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

de Goiás, enfatizando que configura ato de improbidade administrativa, que atenta

i contra os princípios da administração pública, deixar de cumprir a exigência de
requisitos de acessibilidade previstos na legislação, conforme determina a Lei n°

8.429/1?992, artigo 11, inciso IX;
h) caso não possua, promova a implantação de órgão de contabilidade

próprió do município, sendo o contador servidor efetivo, para evitar descontinuidades
na elaboração das contas do município, dando maior consistência na prestação de

contas;

- alertar o atual prefeito para que:

a) observe, no plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e nos

respectivos orçamentos anuais, a previsão de recursos e dotações orçamentárias

específicas e compatíveis com as diretrizes, as metas e as estratégias que

Página 41 de 43

Rua 68, n° 727 - Centro - Goiânia - GO / CEP 74055-100

Fone: (62)3216-6160/ Ouvidoria: 0800-646-6160
Website: www.tcmgo.tc.br

C:ITCMISECRETARIAIRESULTAD0100805094-25-RESULTAD0.docx



viabilizem a plena execução do Plano Municipal de Educação, conforme previsto no

art. 10 do Plano Nacionalde Educação(Lei Federal n° 13.005/2014);

b) observe o cumprimento da Meta 1 do Plano Nacional de Educação,

que determinou que até o ano de 2016 deveria ser promovida a universalização da

educação infantil na pré-escola para crianças de quatro e cinco anos de idade, bem

como a ampliação da oferta de educação infantil em creches para atender pelo

menos 50% das crianças de até três anos de idade, até o final da vigência do Plano

Nacional de Educação (2024);

c) observe o cumprimento da Meta 18 do Nacional de Educação, que

estabeleceu que fosse assegurada, até o ano de 2016, a existência de planos de

carreira para os profissionais da educação básica e superior pública de todos os

sistemas de ensino, com referência no piso salarial nacional profissional, definido em

lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal,

considerando, ainda, a estratégia 18.1 da referida Meta, que estipula que, até o ano

de 2017, no mínimo, 90% dos profissionais do magistério e 50% dos profissionais da

educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam

em exercício nas redes escolares a que se encontrem vinculados;

d) promova todas as medidas necessárias à inscrição e ao recebimento

dos créditos de dívida ativa, no sentido de impedir o cancelamento de seus valores,

por inexatidão/falhas de sua inscrição, ou morosidade em sua cobrança a ponto de

ensejar prescrição, práticas que poderiam resultar em renúncia de receitas sem

observar os regramentos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e da

legislação pertinente;

e) sempre observe a Lei n° 4.320/64, a LRF, a legislação

previdenciária, bem como outras normas legais aplicáveis, notadamente aquelas

emanadas por este Tribunal, sob pena de desaprovação das contas subsequentes,

sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

5. por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o

recurso extraordinário n° 848.826/DF, este acórdão não produz efeitos para os fins
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do art''1°, I, g, da Lei Complementar n° 64/1990, em relação a Evando Magal Abadia
Correia Silva, prefeito do município de Caldas Novas no exercício de 2020.

Destaca-se que os documentos e as informações foram analisados sob

o aspécto da veracidade ideológica presumida e, ainda, que as conclusões

registradas nos presentes autos não elidem responsabilidades por atos não

alcanç dos pelo conteúdo da prestação de contas e por constatações de

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, auditorias e

denúncias.

É o voto.

Nos termos do art. 88, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas

dos Múnicípios do Estado de Goiás, esta relatoria propõe ao Tribunal Pleno que

adote ás minutas de parecer prévio e acórdão que submete á sua deliberação.

À Secretaria do Plenário para as providências devidas.

n

Gabinete do Conselheiro Relator, Goiânia, 28 de agosto de 2025.

Humberto Aidar

Conselheiro Relator
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- SECRETARIA DO PLENÁRIO 1 Is

CJ

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Setor de Recursos

Certidão n°: 08063/25

Certifico, para os devidos fins, que o(a) Parecer Prévio - PP n° 00409/25-

APR, constante nos autos de n° (04102/21 fase: 5 - CALDAS NOVAS - RECURSO

• ORDINARIO EXECUTIVO) foi publicado com certificação digital, no Diário Oficial de
Contas deste Tribunal DOC n° 2559 - XIII, de 21/10/2025, publicação essa disponível

para acesso na página deste Tribunal na internet (www.tcm o te.br) = Diário Oficial de

Contas,comvencimentoem 31/10/2025.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, disponibilizado aos 20 dias do

mês de outubro de 2025.

Gvs`IA`r)o 9b1ELo PAgç1 EI1

SECRETÁRIO DO PLENÁRIO

Código de Autenticidade: 2ETQ.SDNM.MPXH.IC7R

Gerado em 20/10/2025 15:59
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SECRETARIR DO PLFNARIO Fls. ,

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Setor de Recursos

Certidão n°: 08062/25

Certifico, para os devidos fins, que o(a) Acórdão n° 05094/25-APRM,

constante nos autos de n° (04102/21 fase: 6 - CALDAS NOVAS - RECURSO

• ORDINARIO EXECUTIVO) foi publicado com certificação digital, no Diário Oficial de
Contas deste Tribunal DOC n° 2559 - XIII, de 21/10/2025, publicação essa disponível

para acesso na página deste Tribunal na internet (www.tcmgo tc.br) - Diário Oficial de

Contas, com vencimento em 31/10/2025.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, disponibilizado aos 20 dias do

mês de outubro de 2025.

•
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SECRETÁRIO DO PLENÁRIO

Código de Autenticidade: E9WH.3IBA.5UDF.QEAK

Gerado em 20/10/202515:59 Página 1 de 1
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CERTIDÃO DE

TRANSITO EM JULGADO

Certidão n°: 05811/25

Em cumprimento ao artigo 1° da Resolução Administrativa n° 00054/10.

• de 25/08/2010, CERTIFICO que a decisão constante no(a) Parecer Prévio - PP n°

00409/25-APR, proferida nos autos de n° 04102/21 fase: 5, contendo RECURSO

ORDINARIO EXECUTIVO do município de CALDAS NOVAS (Prefeitura)

TRANSITOU EM JULGADO em 31/10/2025.

É o que tinha a certificar.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 03 dias do

mês de novembro de 2025.

rvSZWO 9 LO r

SECRETÁRIO DO PLENÁRIO

Código de Autenticidade: ZG0H.MYHO.LKNA.OJNX

Gerado em 031111202514:38 Código: P17913658 Página 1 de 1
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CERTIDÃO DE

TRANSITO EM JULGADO

Certidão n°: 05804/25

Em cumprimento ao artigo 1° da Resolução Administrativa n° 00054/10.

de 25/08/2010, CERTIFICO que a decisão constante no(a) Acórdão n°

05094/25-APRM, proferida nos autos de n° 04102/21 fase: 6, contendo RECURSO

ORDINARIO EXECUTIVO do município de CALDAS NOVAS (Prefeitura)

TRANSITOU EM JULGADO em 31/10/2025.

É o que tinha a certificar.

SUPERINTENDÊNCIA DE SECRETARIA DO TRIBUNAL DE

CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 03 dias do

mês de novembro de 2025.

n
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SECRETÁRIO DO PLENÁRIO

Código de Autenticidade: MXPA.24YX.VZW2.50FV

Gerado em 03/11/2025 13:36 Código: P17911040 Página 1 de 1
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ESTADO DE GOIÁS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Divisão de Controle de Decisões

Relatório de Imputação de Multa

N° R.I. Data R.I. Processo Fase Município Nome CPF/CNPJ Vir Imputação Atualização Saldo

N° Inscrição Dívida Situação D.A Situação Proc. Motivo do Débito Tipo de Multa Parcelado

Justificativa Arquivamento Observação Susp. Judicial Data Última Atualização

Desc.(%) Vir Desc. Dt. Quit. Vir Quitação Atualização Doc. Quit. Justificativa da Quitação Vir Anulação N° Decisão Data Justificativa da Anulação

Tipo Baixa Dt. Ocorrência Vir Baixa Justificativa da Baixa

Indexador: R$
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---------------------------------------------------------------- --------

06659/22 28/09/2022 04102/21 CALDAS NOVAS EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA 521.413.141-00 370,15 42,75 0,00

1) Deixar de apresentar a este Tribunal nas Contas de Governo o Atraso Prestação de Contas
s documentos/normas que
fundamentaram o cancelamento de dívida ativa no exercício de r

eferência, em montante relevante,
excluído o total dos créditos prescritos. (Item 1.1).

0,00 0,00 30/06/2025 370,15 42,75 Pagamento da multa em 30/06/2025, através

de quitação de parcelamento concedido media 370,15 05094/25 03/09/2025 Por meio do Acórdão 05094/25, o Tribunal Pleno d
nte processo 07577/23, no valor total de R$ 1 ecidiu por desconstituir as multas apontadas nos it
0.373,53. PARCELAMENTO RECALCULADO dev ens 12.4, 12.5 e 12.11.
ido à desconstituição(ões) de multa(s) posterio

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
eaodeferimentodoparcelªmentº.___________________________________ _____ ____ ___ ____ ____ ___ __ __

-06659/22 28/09/2022 04102/21 CALDAS NOVAS EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA 521.413.141-00 370,15 42,75 0,00

2) Cancelar restos a pagar processados/liquidados sem comprov Outras Multas
ação do fato motivador. Esses, em geral, não podem ser cancela
dos, tendo em vista que o fornecedor de bens ou serviços satisfe
z a obrigação de fazer e o Município... (Item 1.2).

0,00 0,00 30/06/2025 370,15 42,75 Pagamento da multa em 30/06/2025, através

de quitação de parcelamento concedido media 370,15
nte processo 07577/23, no valor total de R$ 1
0.373,53. PARCELAMENTO RECALCULADO dev
ido à desconstituição(ões) de multa(s) posterio
rmente ao deferimento do parcelamento.

05094/25 03/09/2025 Por meio do Acórdão 05094/25, o Tribunal Pleno d

ecidiu por desconstituir as multas apontadas nos it
ens 12.4, 12.5 e 12.11.

í ;- G^r

Solicitante: ERYCK MARTINS BORGES Página 1 de 3 26/11/2025 18:29:49 Código: P18284371
Divisão de Controle de Decisões - fone 623216-6117 - email: controle.decisoes@tcmgo.tc.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Divisão de Controle de Decisões

Relatório de Imputação de Multa

N° R.I. Data R.I. Processo Fase Município Nome CPF/CNPJ Vir Imputação Atualização Saldo

N° Inscrição Dívida Situação D.A Situação Proc. Motivo do Débito Tipo de Multa Parcelado

Justificativa Arquivamento Observação Susp. Judicial Data Última Atualização

Desc.(%) Vlr Desc. Dt. Quit. Vlr Quitação Atualização Doc. Quit. Justificativa da Quitação Vir Anulação N° Decisão Data Justificativa da Anulação

Tipo Baixa Dt. Ocorrência Vir Baixa Justificativa da Baixa

06659/22 28/09/2022 04102/21 CALDAS NOVAS EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA 521.413.141-00 370,15 42,75 0,00

3) Inscrever despesas em Restos a Pagar Processados sem sufici Outras Multas

ente Disponibilidade de Caixa, em
dissonância ao equilíbrio das Contas Públicas disciplinado no arti
go 1 e art. 42 da LRF. (Item 11.3).

0,00 0,00 30/06/2025 370,15 42,75 370,15Pagamento da multa em 30/06/2025, at
ravés de quitação de parcelamento concedido
mediante processo 07577/23, no valor total de
R$ 10.373,53. PARCELAMENTO RECALCULAD
O devido à desconstituição(ões) de multa(s) p
osteriormente ao deferimento do parcelamento

-------------------------------------------------=-------------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

06659/22 28/09/2022 04102/21 CALDAS NOVAS EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA 521.413.141-00 370,15 42,75 0,00

4) Falta de apresentação da certidão elaborada pela comissão de Outras Multas

transição de governo (Item 2.2).

370,15 42,75 Pagamento da multa em 30/06/2025, através
de quitação de parcelamento concedido media
nte processo 07577/23, no valor total de R$ 1
0.373,53. PARCELAMENTO RECALCULADO dev
ido à desconstituição(ões) de multa(s) posterio
rmente ao deferimento do parcelamento.

0,00 0,00 30/06/2025
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ESTADO DE GOIÁS • •
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
Divisão de Controle de Decisões

Relatório de Imputação de Multa

N° R.I. Data R.I. Processo Fase Município Nome CPF/CNPJ Vir imputação Atualização Saldo

N° Inscrição Dívida Situação D.A Situação Proc. Motivo do Débito Tipo de Multa Parcelado

Justificativa Arquivamento Observação Susp. Judicial Data Última Atualização

Desc.(%) Vlr Desc. Dt. Quit. Vir Quitação Atualização Doc. Quit. Justificativa da Quitação Vir Anulação N° Decisão Data Justificativa da Anulação

Tipo Baixa Dt. Ocorrência Vir Baixa Justificativa da Baixa

06659/22 28/09/2022 04102/21 CALDAS NOVAS EVANDO MAGAL ABADIA CORREIA SILVA 521.413.141-00 370,15 42,75 0,00

5) Deixar de consolidadas na prestação de Contas de Governo de Outras Multas

2019 as despesas executadas pela
EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL DE EXPLORAÇÃO MINERAL - EM
EM, a qual é dependente do
Município de Caldas Novas. (item 1.4).

0,00 0,00 30/06/2025 370,15 42,75 Pagamento da multa em 30/06/2025, através

de quitação de parcelamento concedido media 370,15 05094/25 03/09/2025 Por meio do Acórdão 05094/25, o Tribunal Pleno d
nte processo 07577/23, no valor total de R$ 1 ecidiu por desconstituir as multas apontadas nos it

0.373,53. PARCELAMENTO RECALCULADO dev ens 12.4, 12.5 e 12.11.
ido à desconstituição(ões) de multa(s) posterio
rmente ao deferimento do parcelamento.

Total de Imputações: 00005 VI. Total Atualização: 213,75 Total de Baixas por Óbito: 0,00 VI.Total de Débitos: 1.850,75

VI. Total Recolhido: 2.064,50 Total de Baixas por Prescrição: 0,00 VI.Total de Descontos: 0,00

VI. Total Suspenso: 0,00 VI.Total de Baixas: 0,00 VI.Total de Quitações: 1.850,75

VI.Total a Restituir: 1.238,70 VI.Total de Anulações: 1.110,45

Saldo: 0,00
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1 SEcRÉTARIÁ O PLENÁRIQ
GERÊNCIA DE CONTROLE DE DECISÕES

INFORMAÇÃO EM PROCESSO COM MULTA EIOU DÉBITO

DADOS DO PROCESSO ORIGINAL

AC no 0447/22, 06659/22,
PROCESSO 04102/21 ACÓRDÃO! PARECER PRÉVIO 00356/23, 04541/23,

00409/25 e 05094/25

MUNICÍPIO ÍORGÃO CALDAS NOVAS

2. INSTRUÇÃO

• Consid&ando que a(s) multa(s) e/ou o(s) débito(s) imputada(o)(s) e/ou determinada(o)(s) foi(ram)

desconstituída(o)(s) e/ou quitada(o)(s) antes mesmo das providências dessa Gerência, não havendo,
portanto 4 saldo remanescente, e/ou houve imputação/cobrança de multa(s) nos presentes autos, mas não

há providência a ser adotada por essa Gerência no que se refere a ela(s), encaminhem-se os autos à

Gerência de Arquivo e Expedição.

DATA 26/11/2025 ANALISTA.

Eryc a orges

Eryck
Rua 68, no 727 - CENTRO - FONE: 3216 -6117 CEP: 74 055 -100 - GOIÂNIA-GO.

www.tcm.go.ciov.br/ e-mail: controle.decisoes@tcm.Qo.ciov.br


